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Celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — Vânia 
Liliane Oliveira Fernandes dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4206

Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa:

Deliberação (extrato) n.º 132/2019:

Acumulação de funções públicas — Vânia Ofélia de Oliveira dos Santos Assunção Batista  4207

Deliberação (extrato) n.º 133/2019:

Acumulação de funções privadas — Sara Isabel Ribeiro Amaral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4207

Deliberação (extrato) n.º 134/2019:

Acumulação de funções públicas — Lídia Susana Mendes Moutinho . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4207

 Ambiente e Transição Energética
Gabinete do Secretário de Estado da Energia:

Despacho n.º 1106/2019:

Subdelega competências no Diretor-Geral de Energia e Geologia, João Pedro Costa Correia 
Bernardo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4207

Despacho n.º 1107/2019:

Delega competências na Chefe do Gabinete, Susana de Sousa Rodrigues Corvelo . . . . . . . .  4208
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PARTE D Supremo Tribunal de Justiça
Despacho n.º 1108/2019:
Designação de António José Proença Crespo para exercer funções de motorista no gabinete 
do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4209

Despacho n.º 1109/2019:
Designação de Aníbal Manuel Martins Coelho para exercer funções de motorista no gabinete 
do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4209

Despacho n.º 1110/2019:
Designação de Carlos Eduardo de Andrade Herbert Artilheiro para exercer funções de mo-
torista no gabinete do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4209

Despacho n.º 1111/2019:
Designação de Fernando Manuel da Graça Gonçalves para exercer funções de motorista no 
gabinete do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4209

 Tribunal Judicial da Comarca do Porto
Declaração de Retificação n.º 113/2019:
Retifica o Louvor n.º 21/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de 
janeiro de 2019  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4209

 Ministério Público
Despacho n.º 1112/2019:
Delegação e subdelegação de poderes nos Procuradores-Gerais Distritais de Lisboa e Coim-
bra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4209

PARTE E ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa
Despacho n.º 1113/2019:
Reconhecimento do grau de doutor em Psicologia requerida por Christin-Melanie Vauclair  4210

Despacho n.º 1114/2019:
Delegação e subdelegação de competências na licenciada Sílvia Maria Dias Pires Lopes José, 
Diretora dos Serviços de Gestão de Ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4210

Despacho n.º 1115/2019:
Delegação e subdelegação de competências na Mestre Maria Isabel Pires Rodrigues António, 
Diretora dos Serviços Financeiros, Patrimoniais e de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . .  4210

Regulamento n.º 119/2019:
Regulamento de Prémios de Excelência Académica para Estudantes do 2.º Ciclo do ISCTE — 
IUL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4211

 Universidade do Algarve
Despacho (extrato) n.º 1116/2019:
Manutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com a 
Doutora Isabel Maria Pires Sebastião Ramalhinho, como professora auxiliar . . . . . . . . . . . .  4212

 Universidade de Coimbra
Aviso n.º 1720/2019:
Júri de Equivalência ao Grau de Mestre em Engenharia Civil requerida por Aléxia Brandão 
Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4213

Aviso n.º 1721/2019:
Júri de Equivalência ao Grau de Mestrado Integrado em Ciências Farmacêuticas requerido 
por Camila Pereira Menezes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4213

Aviso n.º 1722/2019:
Júri de Equivalência ao Grau de Doutor em Engenharia Civil requerida por Hermano de Sousa 
Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4213

Aviso n.º 1723/2019:
Júri de equivalência ao grau de mestrado integrado em Ciências Farmacêuticas requerida por 
Deusiane Figueiredo Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4213

Aviso n.º 1724/2019:
Luís Carlos Bento Rodrigues, concluiu com sucesso o período experimental, na carreira e 
categoria de Técnico Superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4213
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Despacho n.º 1117/2019:
Presidência do júri de Equivalência ao grau de Doutor em Psicologia, especialidade de Psi-
cologia Cognitiva requerida por Ana Karina Moutinho Lima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4213

Despacho n.º 1118/2019:
Presidência do júri de Equivalência ao Grau de Doutor em Engenharia Civil, requerido por 
Hermano de Sousa Cardoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4213

Edital n.º 207/2019:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia, P053-18-
7669 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4213

Edital n.º 208/2019:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente universitá-
ria, na categoria de professor auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia, P053-18-7664 . . . . .  4216

Edital n.º 209/2019:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de professor catedrático, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia, P053-18-
7663 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4219

Edital n.º 210/2019:
Concurso internacional para ocupação de dois postos de trabalho da carreira docente universi-
tária, na categoria de professor auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia. P053-18-7661 . . . . .  4222

Edital n.º 211/2019:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de professor associado, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia, P053-18-
7673 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4224

Edital n.º 212/2019:
Concurso internacional para ocupação de três postos de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de professor associado, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia, P053-18-
7662 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4227

Edital n.º 213/2019:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia, P053-18-
7671 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4230

Edital n.º 214/2019:
Concurso internacional para ocupação de dois postos de trabalho da carreira docente uni-
versitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia, P053-18-
7666 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4233

Edital n.º 215/2019:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente universitá-
ria, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia, P053-18-7670 . . . . .  4236

Edital n.º 216/2019:
Concurso internacional para ocupação de dois postos de trabalho da carreira docente univer-
sitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia, P053-18-
7665 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4238

Edital n.º 217/2019:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente universitá-
ria, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia, P053-18-7659 . . . . .  4241

Edital n.º 218/2019:
Concurso internacional para ocupação de um posto de trabalho da carreira docente universitá-
ria, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para a Faculdade de Ciências e Tecnologia, P053-18-7660 . . . . .  4244

Regulamento (extrato) n.º 120/2019:
Regras de gestão do Fundo de Maneio na Universidade de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4247
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 Universidade de Évora
Despacho (extrato) n.º 1119/2019:

Renovada a comissão de serviço do mestre Manuel Joaquim Pinto Catita . . . . . . . . . . . . . . .  4249

Despacho (extrato) n.º 1120/2019:

Renovada a comissão de serviço da licenciada Cláudia Isabel Granchinho Belchiorinho . . .  4249

 Universidade de Lisboa
Despacho n.º 1121/2019:

Nomeação do Pró-Reitor, Professor Doutor António Maria Maciel de Castro Feijó, da Uni-
versidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4249

Despacho n.º 1122/2019:

Exoneração do cargo de Vice-Reitor da Universidade de Lisboa, Professor Doutor António 
Feijó . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4249

Despacho n.º 1123/2019:

Delegação de competências do Diretor da Faculdade de Ciências na Subdiretora Maria Mar-
garida de Mello dos Santos Reis Guterres da Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4250

Aviso n.º 1725/2019:

Procedimento concursal de seleção internacional 11/ENTRIB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4250

Aviso n.º 1726/2019:

Procedimento concursal de seleção internacional 15/PALMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4252

Aviso n.º 1727/2019:

Procedimento concursal de seleção internacional 14/COSMOS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4254

Aviso n.º 1728/2019:

Procedimento concursal de seleção internacional 12/CFA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4256

Despacho n.º 1124/2019:

Admissão de um Professor Auxiliar Convidado a 0 % do Instituto de Microbiologia da Fa-
culdade de Medicina da Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4258

 Universidade do Minho
Despacho (extrato) n.º 1125/2019:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em regime de tenure, na 
categoria de professor catedrático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4259

Despacho (extrato) n.º 1126/2019:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado em regime de tenure, na 
categoria de Professor Catedrático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4259

 Universidade do Porto
Aviso (extrato) n.º 1729/2019:

Procedimento concursal de recrutamento e seleção de um Investigador Auxiliar para o exer-
cício de atividades no âmbito da Unidade de Investigação CEFT — Centro de Estudos de 
Fenómenos de Transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4259

Aviso (extrato) n.º 1730/2019:

Procedimento concursal de recrutamento e seleção de um Investigador Doutorado para o 
exercício de atividades no âmbito da Unidade de Investigação LEPABE — Laboratório de 
Engenharia de Processos, Ambiente, Biotecnologia e Energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4259

 Instituto Politécnico de Bragança
Aviso (extrato) n.º 1731/2019:

Lista unitária para o lugar de um doutorado para a Área Científica de Ciências Económicas 
e Empresariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4259

 Instituto Politécnico de Coimbra
Declaração de Retificação n.º 114/2019:

Declaração de retificação ao plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Informática e Sistemas do Instituto Superior de Engenharia de Coimbra . . . . . . .  4259
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 Instituto Politécnico do Porto
Aviso (extrato) n.º 1732/2019:
Celebração de contrato de um investigador doutorado de nível inicial do mapa de pessoal do 
Instituto Superior de Engenharia do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4263

Aviso (extrato) n.º 1733/2019:
Celebração de contrato de um investigador doutorado de nível inicial do mapa de pessoal do 
Instituto Superior de Engenharia do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4263

Aviso (extrato) n.º 1734/2019:
Lista de ordenação e classificação final do candidato aprovada no procedimento concursal 
de seleção internacional para a contratação, a termo resolutivo certo, de dois investigadores 
doutorados, na área de sistemas computacionais de tempo-real e sistemas embebidos, para o 
Instituto Superior de Engenharia do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4263

Aviso (extrato) n.º 1735/2019:
Lista de ordenação e classificação final dos candidatos aprovada no procedimento concursal 
de seleção internacional para a contratação, a termo resolutivo certo, de oito investigadores 
doutorados, na área de sistemas computacionais de tempo-real e sistemas embebidos, para o 
Instituto Superior de Engenharia do Porto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4263

Despacho (extrato) n.º 1127/2019:
Autorizada a manutenção do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, após conclusão com sucesso do período experimental, de vários docentes do Instituto 
Superior de Engenharia do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4263

PARTE G Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.
Aviso n.º 1736/2019:
Recrutamento do Diretor do Serviço de Medicina Interna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4263

 Centro Hospitalar do Oeste, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 135/2019:
Homologação das listas de ordenação final dos procedimentos concursais no âmbito do 
programa de regularização extraordinária de vínculos precários (PREVPAP) . . . . . . . . . . . .  4264

 Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 136/2019:
Redução de horário semanal de pessoal médico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4264

PARTE H CIMAC — Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central
Aviso n.º 1737/2019:
Alteração obrigatória de posicionamento remuneratório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4264

 Município de Alcanena
Aviso n.º 1738/2019:
Alteração pontual do PDM no âmbito do RERAE — Regime Extraordinário de Regularização 
de Atividades Económicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4265

 Município de Aljezur
Aviso n.º 1739/2019:
Procedimento concursal comum para celebração de contrato de trabalho por tempo indeter-
minado com dois assistentes operacionais — auxiliar de serviços gerais — Ref.ª L, Aviso 
n.º 8630/2018, no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de junho de 2018 — lista 
unitária de ordenação final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4265

Aviso n.º 1740/2019:
Cessação de procedimento concursal para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado com dois assistentes operacionais/nadador-salvador . . . . . . . . . . .  4265

 Município de Almada
Aviso (extrato) n.º 1741/2019:
Listas unitárias de ordenação final dos procedimentos concursais para técnico superior (En-
genharia Civil) e assistente técnico (Animação Cultural) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4265
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 Município de Alter do Chão
Aviso n.º 1742/2019:

Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo e nomeação do júri do 
período experimental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4265

Aviso n.º 1743/2019:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e nomeação do júri do 
período experimental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4265

 Município de Alvito
Aviso n.º 1744/2019:

Concessão de licença sem remuneração a António Luís Oliveira Galiau . . . . . . . . . . . . . . . .  4266

Aviso n.º 1745/2019:

Celebração de contrato por tempo indeterminado na categoria de assistente técnico . . . . . . .  4266

Aviso n.º 1746/2019:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . .  4266

 Município de Amarante
Aviso n.º 1747/2019:

Cessação da relação jurídica de emprego público, por motivo de falecimento. . . . . . . . . . . .  4266

Aviso n.º 1748/2019:

Cessação da relação jurídica de emprego público, por motivo de aposentação . . . . . . . . . . .  4266

Aviso n.º 1749/2019:

Cessação de comissão de serviço de cargos dirigentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4266

Aviso n.º 1750/2019:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas no âmbito do programa de regula-
rização extraordinária dos vínculos precários (PREVPAP)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4266

 Município de Arganil
Aviso (extrato) n.º 1751/2019:

Cessação de procedimentos concursais comuns de recrutamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4266

 Município de Arraiolos
Aviso n.º 1752/2019:

Celebração de contrato por tempo indeterminado/designação de júri do período experimental . . .  4267

Aviso n.º 1753/2019:

Consolidação de mobilidade interna na categoria entre órgãos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4267

Aviso n.º 1754/2019:

Consolidação de mobilidade interna na categoria entre órgãos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4267

Aviso n.º 1755/2019:

Consolidação de mobilidade intercarreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4267

 Município de Aveiro
Aviso n.º 1756/2019:

Abertura de procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho na car-
reira/categoria de técnico superior — médico veterinário municipal, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado do mapa de pessoal do Município 
de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4268

 Município da Azambuja
Aviso n.º 1757/2019:

Abertura de procedimentos concursais comuns para a ocupação de postos de trabalho na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado . . . . . . .  4270
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 Município de Braga
Aviso n.º 1758/2019:

Celebração  de  contrato  de  trabalho  em  funções  públicas  por  tempo  indeterminado  com  
o  assistente operacional João Miguel Peixoto Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4273

 Município das Caldas da Rainha
Aviso n.º 1759/2019:

Nomeação de secretário do Gabinete de Apoio à Vereação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4273

Aviso n.º 1760/2019:

Nomeação de adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4273

Aviso n.º 1761/2019:

Prorrogação extraordinária de mobilidade interna  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4273

 Município de Carrazeda de Ansiães
Aviso n.º 1762/2019:

Mobilidade intercarreiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4273

Aviso n.º 1763/2019:

Homologação de lista unitária de ordenação final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4273

 Município de Castelo Branco
Aviso n.º 1764/2019:

Conclusão do período experimental da técnica superior Filipa Alexandra Nunes Rodrigues 
Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4274

Aviso n.º 1765/2019:

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para assistente opera-
cional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4274

 Município de Celorico da Beira
Aviso n.º 1766/2019:

Cessação da relação jurídica de emprego público, por motivo de aposentação, do trabalhador 
José Alfredo Gomes dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4274

Aviso n.º 1767/2019:

Autorização da mobilidade entre órgãos da assistente técnica Elsa Maria Ascensão dos Santos 
Amaral do Município de Almeida para este Município  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4274

 Município de Coruche
Aviso n.º 1768/2019:

Alteração ao Programa Estratégico de Reabilitação Urbana de Coruche . . . . . . . . . . . . . . . .  4274

Aviso n.º 1769/2019:

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana da Rua 5 de Outubro, Coruche . . . . . . . . . . . .  4274

Aviso (extrato) n.º 1770/2019:

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, por 
alteração de posicionamento remuneratório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4275

 Município de Elvas
Aviso n.º 1771/2019:

Correção material ao PU de Elvas — Planta de Zonamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4275

Aviso n.º 1772/2019:

Homologação de listas unitárias de ordenação final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4275

 Município de Évora
Aviso n.º 1773/2019:

Conclusão com sucesso de período experimental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4276
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 Município de Ferreira do Zêzere
Aviso n.º 1774/2019:

Lista dos candidatos aprovados no concurso interno de acesso geral para preenchimento de 
dois lugares de Fiscal Municipal de 1.ª classe (carreira não revista)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4276

 Município da Figueira da Foz
Aviso (extrato) n.º 1775/2019:

Afetação/reafetação dos trabalhadores do mapa de pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4276

Aviso n.º 1776/2019:

Cessação de comissão de serviço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4277

Aviso n.º 1777/2019:

Consolidação definitiva de mobilidades intercarreiras e intercategorias  . . . . . . . . . . . . . . . .  4277

Aviso n.º 1778/2019:

Cessação da relação jurídica de emprego público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4277

 Município de Fornos de Algodres
Aviso n.º 1779/2019:

Mobilidade interna, na mobilidade intercarreiras/intercategorias de Américo Oliveira 
Domingues e Ana Paula Figueiredo Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4277

 Município de Guimarães
Aviso n.º 1780/2019:

2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Guimarães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4277

 Município de Idanha-a-Nova
Aviso n.º 1781/2019:

Consolidação de mobilidade intercarreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4278

Aviso n.º 1782/2019:

Consolidação de mobilidade intercarreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4278

Aviso n.º 1783/2019:

Consolidação de mobilidade intercarreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4278

Aviso n.º 1784/2019:

Cessação de comissão de serviço  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4278

Aviso n.º 1785/2019:

Nomeação de secretário de vereação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4278

Aviso n.º 1786/2019:

Contratos de trabalhos em funções públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4278

 Município de Lagoa (Algarve)
Aviso n.º 1787/2019:

Aviso para efeitos de publicação relativo a alteração e ampliação de construção existente para 
empreendimento de turismo em espaço rural, casas de campo, sito em Sítio Vale da Areia, 
freguesia de Ferragudo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4280

Aviso n.º 1788/2019:

Aviso para efeitos de discussão pública relativo ao pedido de Informação de alteração ao 
Loteamento n.º 9/88 sito na Rua Patrick Swift e Rua Artur Bravo, Freguesia de Porches, 
Concelho de Lagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4280

 Município de Loulé
Aviso n.º 1789/2019:

Consulta pública da alteração à operação de loteamento titulada pelo alvará s/n.º 67 — Sector 4, 
Zona 12, Subzona 4 — Vilamoura Quarteira — Loulé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4280
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 Município de Mafra
Declaração de Retificação n.º 115/2019:

Retificação ao Regulamento n.º 859-A/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
parte H, n.º 251, 2.º suplemento, de 31 de dezembro de 2018  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4280

 Município da Maia
Edital n.º 219/2019:

Alteração ao alvará de loteamento 21/06 — Pronúncia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4280

 Município de Manteigas
Edital n.º 220/2019:

Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 2019-2028 — PMDFCI de Man-
teigas — Discussão Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4281

 Município de Marco de Canaveses
Edital (extrato) n.º 221/2019:

Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município do Marco de Canaveses . . . . . . . . . . . . . . .  4281

 Município de Matosinhos
Regulamento n.º 121/2019:

Regulamento interno de mobilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4281

 Município de Mora
Aviso n.º 1790/2019:

Procedimento concursal comum para recrutamento de pessoal em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na carreira e categoria de assistente 
operacional — cozinheira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4284

 Município de Moura
Aviso n.º 1791/2019:

Celebração de contratos de trabalho, em funções públicas, por tempo indeterminado . . . . . .  4286

Regulamento n.º 122/2019:

Regulamento do Conselho Municipal de Segurança do Concelho de Moura . . . . . . . . . . . . .  4286

 Município da Murtosa
Aviso n.º 1792/2019:

Homologação da lista unitária de ordenação final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4288

 Município de Odemira
Aviso n.º 1793/2019:

Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos Precários — celebração de contratos 
de trabalho por tempo indeterminado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4288

 Município de Paredes
Aviso n.º 1794/2019:

2.ª Alteração por Adaptação do Plano de Urbanização de Gandra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4288

Aviso n.º 1795/2019:

Consolidação da mobilidade intercarreiras no mesmo órgão, na categoria de assistente técnico 
(área de Ação Educativa), das trabalhadoras Maria da Graça Fonseca de Sousa e de Anabela 
Moreira Gomes Castro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4304

 Município de Peso da Régua
Regulamento n.º 123/2019:

Regulamento do Mercado Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4304
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 Município de Ponte de Sor
Aviso n.º 1796/2019:

Manutenção de comissões de serviço de titulares de cargos de direção intermédia de 1.º, 2.º 
e 3.º graus  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4310

Aviso n.º 1797/2019:

Nomeação, em regime de substituição, de dirigentes intermédios de 2.º grau . . . . . . . . . . . .  4311

Aviso n.º 1798/2019:

Nomeação do chefe da Divisão de Projetos, Obras Municipais e Ambiente, António Miguel 
Almeida Ministro, para exercer o cargo de chefe da Divisão de Serviços Operacionais, em 
regime de acumulação de funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4311

Aviso n.º 1799/2019:

Nomeação da chefe da Divisão de Ação Social, Maria José Carreiras Covas Barradas, para 
exercer o cargo de chefe da Divisão de Cultura e Turismo, em regime de acumulação de 
funções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4311

 Município de Portalegre
Aviso n.º 1800/2019:

Despacho do chefe de gabinete do Gabinete de Apoio à Presidência . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4311

 Município do Porto
Aviso n.º 1801/2019:

Cessação da modalidade da relação jurídica de emprego público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4312

Aviso n.º 1802/2019:

Consolidações definitivas de mobilidades intercategorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4312

Aviso n.º 1803/2019:

Celebração de contrato de trabalho por tempo indeterminado em funções públicas  . . . . . . .  4313

Aviso n.º 1804/2019:

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo para a carreira de 
técnico superior — Audiência dos interessados no âmbito da apreciação das candidaturas. .  4313

 Município de Proença-a-Nova
Aviso n.º 1805/2019:

Homologação dos relatórios do júri que comprovam a conclusão com sucesso do período 
experimental dos trabalhadores Abílio Mendes Baltazar, Tiago Joaquim Bernardo da Eira e 
Adelino Martins Farinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4313

 Município de Sernancelhe
Aviso n.º 1806/2019:

Alteração do Plano de Pormenor da Área Degradada de Sernancelhe . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4313

 Município de Tábua
Aviso (extrato) n.º 1807/2019:

Homologação do período experimental, do trabalhador Bruno Miguel Nunes Gonçalves . . .  4314

 Município de Tavira
Aviso n.º 1808/2019:

Procedimento concursal comum para contrato de trabalho por tempo indeterminado para dois 
assistentes operacionais (operadores de central telefónica)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4314

 Município de Tomar
Aviso (extrato) n.º 1809/2019:

Lista de ordenação final homologada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4316
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 Município de Viana do Alentejo
Aviso n.º 1810/2019:

Lista unitária de ordenação final das candidatas aprovadas no procedimento concursal co-
mum para preenchimento de sete postos de trabalho de assistente operacional (Serviços 
Gerais — Limpeza) na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo inde-
terminado, restrito a candidatos abrangidos pelo Programa de Regularização Extraordinária 
de Vínculos Precários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4316

 Município de Vila Nova de Cerveira
Aviso n.º 1811/2019:

Prorrogação da mobilidade interna intercarreiras ou intercategorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4316

Aviso n.º 1812/2019:

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público em 
regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4316

 Município de Vila Nova de Gaia
Aviso n.º 1813/2019:

Cessação de relação jurídica de emprego público com o Município de Vila Nova de Gaia  . . .  4319

 Município de Vila de Rei
Aviso n.º 1814/2019:

Mobilidade interna intercarreira e intercategoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4319

 Município de Vila Verde
Aviso n.º 1815/2019:

Aviso de participação aos interessados sobre o início do processo de revisão do PDM para 
adaptação à legislação em vigor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4319

 Município de Vinhais
Aviso (extrato) n.º 1816/2019:

Prorrogação de mobilidade interna, intercategorias, dentro do mesmo órgão ou serviço da 
trabalhadora Ana Maria Martins Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4319

 Município de Viseu
Aviso n.º 1817/2019:

Consolidação da mobilidade na carreira/categoria de assistente técnica — Área de Museologia  4320

Edital n.º 222/2019:

Abertura do Procedimento de Classificação do Painel de Azulejos do Rossio de Viseu, como 
Monumento de Interesse Municipal, sito em Viseu  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4320

 Município de Vizela
Aviso n.º 1818/2019:

Anulação de procedimento concursal e consolidação de mobilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4320

 União das Freguesias de Apúlia e Fão
Aviso n.º 1819/2019:

Celebração de contratos de trabalho por tempo indeterminado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4320

 Freguesia de Bem Viver
Aviso (extrato) n.º 1820/2019:

Homologação das listas de classificação final de diversos procedimentos concursais . . . . . .  4320

 Freguesia de Famalicão (Nazaré)
Aviso n.º 1821/2019:

Homologação da lista unitária de ordenação final  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4320

 União das Freguesias de Lobão, Gião, Louredo e Guisande
Aviso n.º 1822/2019:

Mobilidade intercarreiras da assistente técnica Maria de Fátima Henriques Valente . . . . . . .  4321
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 Freguesia de Palmela
Aviso n.º 1823/2019:
Procedimento concursal comum para recrutamento de um assistente operacional, na carreira 
geral de assistente operacional, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo determinado/termo resolutivo incerto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4321

 União das Freguesias de Panoias e Conceição
Aviso n.º 1824/2019:
Mapa de Pessoal 2019 — Aprovado por deliberação da Junta de Freguesia de Panoias e 
Conceição e pela Assembleia de Freguesia em 17 de dezembro de 2018 . . . . . . . . . . . . . . . .  4322

 Freguesia de Santa Clara
Aviso (extrato) n.º 1825/2019:
Processo disciplinar — Notificação de acusação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4323

Aviso (extrato) n.º 1826/2019:
Cessação de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado por motivo de 
falecimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4323

Aviso (extrato) n.º 1827/2019:
Cessação de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado por motivo de 
aposentação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4323

 Freguesia de Vila Nova da Rainha
Aviso (extrato) n.º 1828/2019:
Consulta pública do Projeto de Regulamento do Cemitério e Casa Mortuária da Freguesia de 
Vila Nova da Rainha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4323

 Serviços Municipalizados de Transportes Coletivos do Barreiro
Aviso n.º 1829/2019:
Denúncia do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado do trabalhador 
Hélder de Jesus de Sá Araújo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4323

 Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Torres Vedras
Aviso n.º 1830/2019:
Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho de assistente 
técnico (SIG) — Homologação da lista unitária de ordenação final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  4323

PARTE J1 Finanças
Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública:

Aviso (extrato) n.º 1831/2019:
Procedimento concursal n.º 956_CReSAP_39_06/18 de recrutamento e seleção para o cargo 
de coordenador da Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos — UTAP . . . . . . . . .  4324

 Universidade de Lisboa
Reitoria:
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 1087/2019
1 — Nos termos e ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 8.º dos Estatutos 

da Fundação Luso -Americana para o Desenvolvimento (FLAD), publi-
cados em anexo ao Decreto -Lei n.º 168/85, de 20 de maio, na redação 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 107/2013, de 31 de julho, e sob proposta 
do respetivo conselho de curadores, designo como membros do conselho 
de administração da Fundação:

a) Dr.ª Rita Faden da Silva Moreira Araújo, que preside;
b) Prof.ª Doutora Elsa Maria Pires Henriques;
c) Dr. Vítor Ângelo Mendes da Costa Martins;
d) Mestre Rodrigo Vasconcelos de Oliveira;
e) Dr. James J. Kelly.

2 — Nos termos e ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 9.º dos Estatutos 
da FLAD, designo como membros do conselho executivo da Fundação:

a) Dr.ª Rita Faden da Silva Moreira Araújo, que preside;
b) Prof.ª Doutora Elsa Maria Pires Henriques;
c) Dr. James J. Kelly.

3 — O presente Despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
assinatura, exceto relativamente ao membro designado nas alíneas e) 
do n.º 1 e c) do n.º 2 acima referidas, cuja produção de efeitos opera a 
1 de fevereiro de 2019.

25 de janeiro de 2019. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

312017713 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS, CIÊN-
CIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, EDUCAÇÃO 
E TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL.

Gabinetes da Ministra da Presidência e da Moderniza-
ção Administrativa, dos Ministros da Ciência, Tecnolo-
gia e Ensino Superior e da Educação e do Secretário 
de Estado do Emprego.

Despacho n.º 1088/2019
O programa «Iniciativa Nacional Competências Digitais e.2030, 

Portugal INCoDe.2030» (INCoDe.2030), aprovado pelo XXI Go-
verno Constitucional através da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 26/2018, de 8 de março, visa dotar a população portuguesa das 
competências adequadas a um aproveitamento efetivo das tecnologias 
digitais, investindo na capacitação e qualificação da população. Esta 
iniciativa pretende responder à carência diagnosticada de competências 
digitais detida pelos portugueses para que Portugal se posicione no 
grupo de topo dos países europeus nesta matéria, num horizonte que se 
irá estender até 2030. Esta iniciativa é também um pilar essencial para 
atingir os objetivos previstos na estratégia de inovação tecnológica e 
empresarial para Portugal, aprovada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 25/2018, de 8 de março.

O INCoDe.2030 tem como objetivos, entre outros, i) estimular a 
empregabilidade, a capacitação e a especialização profissional em tecno-
logias e aplicações digitais, ii) promover a qualificação do emprego numa 
economia de maior valor acrescentado, iii) incentivar à qualificação e 
especialização digital da população ativa, empregada e desempregada, 
iv) estimular as competências para a transformação digital das empresas, 
v) contribuir para atingir as metas de formação e certificação previstas 
na tabela 1.5 publicada na resolução que aprova este programa.

A avaliação do alcance e eficácia das medidas adotadas recentra a 
necessidade de estabelecimento de um quadro de referência suscetível 
de reconhecimento nos diversos níveis de intervenção. É neste âmbito 

que se torna fundamental e crítico para o sucesso do INCoDe.2030 a 
criação de um Quadro Dinâmico de Referência de Competência Digital 
(QDRCD).

O QDRCD é apresentado como um quadro de referência com quatro 
grandes escopos: 1) apoiar a definição de políticas e estratégias, permi-
tindo um mapeamento de competências digitais articulado com outros 
referenciais; 2) desenhar programas de educação, nomeadamente para 
revisão curricular; 3) promover e fundamentar o desenvolvimento de 
programas de formação e de competências de cidadania e de emprega-
bilidade; 4) avaliar e certificar competências, quer por autodiagnóstico, 
quer por entidades certificadoras.

Constitui ainda um instrumento orientador no desenvolvimento de 
estratégias e ferramentas de diagnóstico, promoção e monitorização da 
evolução das competências digitais. O racional do QDRCD considera, 
na sua base, três fatores: o domínio cognitivo predominante ou exigido; 
o grau de complexidade da tarefa; o grau de autonomia do cidadão na 
demonstração da competência.

O QDRCD tem por base o DigComp 2.1 — Quadro Europeu de 
Competência Digital para Cidadãos, o qual está alinhado com a termino-
logia e lógica do Quadro Europeu de Qualificações — QEQ (European 
Qualification Framework — EQF).

O QDRCD adapta o DigComp 2.1 — Quadro Europeu de Competên-
cia Digital para Cidadãos à realidade nacional. Neste contexto, procede-
-se à revisão da designação das áreas de competência e de algumas com-
petências na adaptação do DigComp 2.1 e à manutenção, no QDRCD, 
de todas as competências do DigComp 2.1. Excetua -se a competência 
«3.4 — Programming», por se considerar que se encontra espelhada, 
quer em algumas das competências da Área 5 — Desenvolvimento de 
soluções, quer no Nível Altamente Especializado, transversal a todas 
as competências. No que respeita aos descritores das competências, 
mantém -se a coerência entre os descritores originais e os descritores 
associados aos níveis de proficiência. Reduz -se, ainda, o número de ní-
veis de proficiência para quatro, ao contrário dos oito constantes do Dig-
Comp 2.1. Tal opção deve -se à eventual dificuldade em operacionalizar 
oito níveis, nomeadamente face aos fatores de diferenciação utilizados 
para a manifestação dos níveis 5 e superiores. Assim, simplifica -se a 
classificação da autonomia e complexidade das tarefas.

O QDRCD encerra um importante contributo para que grupos po-
pulacionais diversos sejam capazes de avaliar as suas competências, 
necessidades de desenvolvimento e evolução, servindo simultaneamente 
como orientação para entidades e organizações de formação e educação 
e para empresas.

Assim, no desenvolvimento dos princípios e objetivos acima referidos 
e estabelecidos pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 26/2018, 
de 8 de março, determina -se o seguinte:

1 — É aprovada a criação e regulamentação do Quadro Dinâmico de 
Referência de Competência Digital, adiante designado por QDRCD.

2 — O QDRCD adapta o Quadro Europeu de Competência Digi-
tal para Cidadãos, adiante designado por DigComp 2.1. ao contexto 
nacional.

3 — Para efeitos da aplicação do QDRCD, é entendida Competência 
Digital como a capacidade reconhecida para mobilizar os conhecimentos, 
as aptidões e as atitudes em contextos de trabalho, de desenvolvimento 
profissional, de educação e de desenvolvimento pessoal necessários 
para utilizar as tecnologias e meios digitais.

4 — São objetivos do QDRCD:
a) Integrar o conjunto de competências digitais adquiridas no âmbito 

dos diferentes subsistemas de educação e formação nacionais e por via 
de reconhecimento de competências formais e não formais;

b) Melhorar a transparência dos referenciais de identificação e com-
parabilidade de competências digitais e do seu valor no mercado de 
trabalho, na educação e formação, e noutros contextos da vida pessoal 
e social;

c) Promover o acesso e a qualidade das iniciativas que facilitem a 
aquisição e desenvolvimento de competências digitais;

d) Correlacionar o conjunto de competências digitais do QDRCD 
com o do DigComp 2.1;

e) Promover o desenho de programas de educação, nomeadamente 
para revisão curricular, bem como para o desenvolvimento de compe-
tências profissionais;

f) Promover e fundamentar o desenho de percursos de formação 
e de desenvolvimento de competências profissionais e de cidadania, 
fomentando a inclusão digital;
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g) Promover a avaliação e a certificação de competências, seja por 
autodiagnóstico ou por entidades certificadoras.

5 — O QDRCD adapta os descritores do DigComp 2.1, traduzidos em 
Resultados de Aprendizagem em função da complexidade das tarefas, 
autonomia e domínio cognitivo dos cidadãos.

6 — O QDRCD organiza -se em 4 níveis de proficiência.
7 — As principais palavras -chave que definem os níveis de proficiên-

cia no DigComp 2.1 constam do anexo I ao presente despacho, do qual 
constituem parte integrante.

8 — As principais palavras -chave que definem os níveis de profici-
ência no QDRCD constam do anexo II ao presente despacho, do qual 
constituem parte integrante.

9 — As diferentes competências digitais são agregadas em cinco áreas:
a) Literacia da Informação;
b) Comunicação e Cidadania;
c) Criação de Conteúdos;
d) Segurança e Privacidade;
e) Desenvolvimento de Soluções.

10 — Cada uma das áreas do QDRCD identifica as respetivas com-
petências num número que varia entre 3 e 6 e que são apresentadas no 
quadro constante do anexo III ao presente despacho, do qual constituem 
parte integrante.

11 — É criada uma comissão para coordenar, monitorizar e acompa-
nhar a utilização do QDRCD, designada por Comissão de Coordenação 
e Acompanhamento do QDRCD.

12 — A Comissão referida no número anterior é constituída pela Funda-
ção para a Ciência e a Tecnologia, I. P., que preside, pela Agência Nacional 
para a Qualificação e o Ensino Profissional, I. P., pela Direção -Geral da 
Educação e pelo Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

13 — A Comissão referida no número anterior deve coordenar -se 
com outros organismos públicos sempre que se revele necessário para 
o cumprimento dos seus objetivos.

14 — A Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. é designada 
como ponto focal da Comissão de Coordenação e Acompanhamento 
do QDRCD.

15 — A Comissão reúne ordinariamente duas vezes por ano.
16 — A Comissão de Coordenação e Acompanhamento do 

QDRCD é responsável por editar o Manual de Suporte do QDRCD, 
disponibilizando -o em suporte digital para acesso público e promove a 
sua atualização sempre que considere pertinente.

16 de janeiro de 2019. — A Ministra da Presidência e da Moder-
nização Administrativa, Maria Manuel de Lemos Leitão Marques. — 
14 de janeiro de 2019. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — 15 de janeiro 
de 2019. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão Rodrigues. — 
14 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado do Emprego, Miguel 
Filipe Pardal Cabrita. 

 ANEXO I

(a que se refere o n.º 7)

Principais palavras -chave que definem os níveis de proficiência no DigComp 2.1 

Níveis 
no DigComp 2.1 Complexidade das tarefas Autonomia Domínio Cognitivo

1 Tarefas Simples  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Com orientação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lembrar.

2 Com autonomia e orientação onde necessário . . . . . . . .

3 Tarefas bem definidas e rotineiras, e problemas simples Sozinho(a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Compreender.

4 Tarefas e problemas bem definidos não rotineiros e 
problemas simples.

De modo independente e de acordo com as próprias 
necessidades.

5 Tarefas e problemas diferentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Orientando os outros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Aplicar.

6 Tarefas mais apropriadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Adaptando -se a outros num contexto complexo  . . . . . . Avaliar.

7 Problemas complexos com definição limitada  . . . . . . Integrando para contribuir para a prática profissional e 
orientar outros.

Criar.

8 Problemas complexos, com muitos fatores que intera-
gem entre si.

Propondo novas ideias e processos para a área  . . . . . . .

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 8)

Principais palavras -chave que definem os níveis de proficiência no QDRCD 

Níveis 
no QDRCD Complexidade das tarefas Autonomia Domínio Cognitivo

1 Tarefas Simples  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Com alguma autonomia ou apoio  . . . . . . . Lembrar/compreender.
2 Tarefas e rotinas associadas com problemas concretos . . . . . Autonomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Aplicar.
3 Diferentes tarefas e rotinas associadas a problemas concretos 

com a utilização de diferentes estratégias.
Autonomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Avaliar.

4 Resolver problemas complexos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Autonomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Criar.
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 ANEXO III

(a que se refere o n.º 10)

Áreas de Competência e Competências do QDRCD 

Áreas Competências

Literacia da informação . . . . . Pesquisa e filtragem da informação.
Avaliação da informação.
Armazenamento e recuperação da in-

formação.
Comunicação e cidadania  . . . Interação através de tecnologias digitais.

Partilha de informação e conteúdo.
Cidadania através de tecnologias di-

gitais.
Colaboração através de tecnologias 

digitais.
Código de conduta em ambiente digital.
Gestão da identidade digital.

Criação de conteúdos . . . . . . . Produção de conteúdos digitais.
Integração e reelaboração.
Direitos de autor e licenças.

Segurança e privacidade  . . . . Proteção de dispositivos.
Proteção de dados pessoais.
Proteção da saúde.
Proteção do meio ambiente.

Desenvolvimento de soluções Resolução de problemas técnicos.
Identificação de necessidades e respos-

tas tecnológicas.
Inovação e utilização da tecnologia de 

forma criativa.
Identificação de lacunas na competên-

cia digital.

 311988263 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso n.º 1704/2019
Para efeitos do artigo 3.º da Lei n.º 4/82, de 15/04, torna -se público que 

na cobrança de emolumentos consulares a efetuar a partir de 01/02/19 
serão adotadas as taxas de câmbio abaixo publicitadas: 

Divisas Taxa de conversão 
por 1 euro

Peso Colombiano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.718,3900
Gurde do Haiti  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88,1198

 Para as restantes moedas mantêm -se em vigor as instruções constantes 
do Aviso n.º 71/2019 de 3 de janeiro.

21 de janeiro de 2019. — A Diretora Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

312008114 

 Despacho (extrato) n.º 1089/2019
1 — Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, de 4 de 

janeiro de 2019, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 3 e alínea h) do 
n.º 4 ambos do artigo 4.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º, no n.º 1 do artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 91/2011, de 26 de julho, pelo Decreto -Lei n.º 118/2012, de 15 de 
junho e pelo Decreto -Lei n.º 116/2015, de 23 de junho, foi designada em 
regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, Helena Paula 
de Sousa e Silva Fernandes, no cargo de adida técnica principal, para a 
área de Imprensa, na Embaixada de Portugal em Londres.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 8.º do referido Decreto-
-Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro, a nota curricular da designada é 

publicada em anexo ao referido despacho, que produz efeitos à data de 
apresentação naquela Embaixada.

ANEXO

Nota curricular
Helena Paula de Sousa e Silva Fernandes, nasceu a 4 de maio de 

1966.
Educação e formação:
Licenciatura em Comunicação Social, na Faculdade de Ciências 

Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.
Fluente em Inglês e Francês.
Conhecimentos básicos de Italiano.

Experiência profissional:
Produção de filmes publicitários.
Jornalismo em revista especializada em Turismo e Gastronomia.
Apresentação e produção de programas de rádio.
Jornalismo de televisão, como repórter e apresentadora na RTP.
24 de janeiro de 2019. — O Diretor do Departamento Geral de Ad-

ministração, Pedro Sousa e Abreu.
312010714 

 FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e das Finanças

Despacho n.º 1090/2019
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e na alínea a) do 

artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero a 
licenciada Cristina Maria Torres Matela Tavares, a seu pedido e com 
efeitos a partir de 30 de novembro de 2018, das funções que vinha 
desempenhando no meu Gabinete como técnica especialista, ao abrigo 
do meu Despacho n.º 3366/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 79, de 21 de abril de 2017.

2 — Na presente ocasião, quero prestar público louvor à licenciada 
Cristina Maria Torres Matela Tavares, pela competência profissional, 
dedicação, zelo, lealdade e sentido de prossecução do interesse pú-
blico revelados no exercício das funções que lhe foram cometidas, a 
que aliou qualidades pessoais notáveis, que muito contribuíram para 
o bom e profícuo relacionamento neste Gabinete, com as entidades 
públicas e privadas e com os demais Gabinetes, valorizando a ação 
deste Ministério.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
atualização na página eletrónica do Governo.

14 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e das Fi-
nanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix.

311988693 

 Gabinete do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais

Louvor n.º 31/2019
No momento em que, a seu pedido, cessa funções como Técnica 

Especialista no meu Gabinete, cumpre -me manifestar público louvor 
à licenciada Sara Margarida Pires Baptista pela elevada competência, 
sentido de responsabilidade, diligência, lealdade e solidariedade ins-
titucional que evidenciou no desempenho das funções que lhe foram 
cometidas.

O seu profundo conhecimento no tratamento dos assuntos que 
lhe foram confiados, em particular nas áreas aduaneira e dos im-
postos especiais de consumo, aliados às suas qualidades humanas, 
das quais destaco o elevado sentido de diligência e correção no 
tratamento pessoal e institucional, os quais foram elementos deter-
minantes para o trabalho desenvolvido pelo meu Gabinete, consti-
tuindo aspetos relevantes que me cumpre destacar e motivam este 
reconhecimento, tornado também público pela convicção de que o 
exercício de funções públicas por profissionais com esta qualidade 
sai muito prestigiado.

Assim, é de toda a justiça manifestar e testemunhar neste louvor o 
meu apreço e agradecimento à licenciada Sara Margarida Pires Baptista.

16 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
António Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes.

311990417 
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 FINANÇAS E JUSTIÇA

Gabinetes do Ministro das Finanças e da Secretária 
de Estado Adjunta e da Justiça

Despacho n.º 1091/2019
Pelo Despacho n.º 10713/2016, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-

blica, de 29 de agosto de 2016, foi concedida ao guarda prisional na situação 
de aposentado, Carlos Alberto de Carvalho Paiva, a compensação especial 
prevista no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 113/2005, de 13 de julho, por acidente 
em serviço ocorrido a 20 de outubro de 2006, no montante de €58.025,47 
(cinquenta e oito mil e vinte e cinco euros e quarenta e sete cêntimos).

Sucede que o apuramento do valor da compensação a atribuir incorreu 
num erro de cálculo, o que justifica a sua retificação.

Assim, retifica -se o referido despacho, fixando -se em € 71.931,76 (se-
tenta e um mil, novecentos e trinta e um euros e setenta e seis cêntimos) 
o valor da compensação especial prevista no artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 113/2005, de 13 de julho, a atribuir ao guarda prisional na situação de 
aposentado Carlos Alberto de Carvalho Paiva, por acidente em serviço 
ocorrido a 20 de outubro de 2006.

11 de dezembro de 2018. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno. — 31 de julho de 2017. — A Secretária de 
Estado Adjunta e da Justiça, Helena Maria Mesquita Ribeiro.

311996833 

 FINANÇAS E EDUCAÇÃO
Gabinetes do Ministro das Finanças e do Secretário 

de Estado da Juventude e do Desporto
Despacho n.º 1092/2019

Pelo Despacho n.º 2272/2013, de 28 de janeiro de 2013, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro Adjunto e dos Assuntos Par-
lamentares, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 8 
de fevereiro, nos termos e ao abrigo do artigo 27.º da Lei -Quadro dos 
Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de 
junho, e do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro, e 
ainda nos termos do Despacho n.º 12924/2012, de 25 de setembro, do 
Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 191, de 2 de outubro de 2012, foi designada como fiscal 
único do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P. (IPDJ, I. P.), 
pelo período de cinco anos, a sociedade de revisores oficiais de contas 
BDO & Associados, SROC, inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais 
de Contas, com o n.º 29, e ainda na Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários, com o n.º 20161384, representada pelo licenciado Pedro 
Manuel Aleixo Dias, revisor oficial de contas n.º 725.

Torna -se agora necessário proceder à renovação da nomeação do titu-
lar do referido órgão de fiscalização, em conformidade com a proposta 
apresentada por aquele instituto público.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei -Quadro dos Institutos Públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual, e no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, 
de 21 de setembro, bem como no Despacho n.º 12924/2012, de 25 de 
setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 2 de 
outubro de 2012, e no Despacho n.º 7601 -A/2016, de 6 de junho de 2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 109, de 7 de junho de 2016:

1 — É renovado por um período de cinco anos, improrrogável, o man-
dato, como fiscal único do IPDJ, I. P., da BDO & Associados, Sociedade 
de Revisores Oficiais de Contas, L.da, com inscrição registada na Ordem 
dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 29 e na Comissão do Mercado 
de Valores Mobiliários sob o n.º 20161384, com o NIPC 501340467 e 
sede profissional na Avenida da República, n.º 50, 10.º, 1069 -211 Lisboa, 
representada pelo Dr. Pedro Manuel Aleixo Dias, inscrito na Ordem dos 
Revisores Oficiais de Contas com o n.º 725 e na Comissão do Mercado 
de Valores Mobiliários sob o n.º 20160361.

2 — É fixada para o fiscal único do IPDJ, I. P., a remuneração mensal 
ilíquida equivalente a 21 % do valor correspondente ao vencimento base 
mensal ilíquido do cargo de direção superior de 1.º grau da Administração 
Pública, acrescida do IVA à taxa legal em vigor, paga em doze prestações 
mensais, incluindo as reduções remuneratórias que o tomem por objeto.

3 — O presente despacho produz efeitos na data da sua assinatura.
21 de janeiro de 2019. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 

de Freitas Centeno. — 14 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado 
da Juventude e do Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

312003149 

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento
e da Secretária de Estado da Segurança Social

Portaria n.º 110/2019
O Instituto da Segurança Social, I. P., adiante designado ISS, I. P., 

é um instituto público de regime especial, integrado na administração 
indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa, financeira e pa-
trimónio próprio, tendo como missão a gestão dos regimes de segurança 
social, o reconhecimento dos direitos e o cumprimento das obrigações 
decorrentes dos regimes de segurança social e, bem assim, assegurar a 
aplicação dos acordos internacionais nesta área, tal como previsto nos 
artigos 1.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 83/2012, de 30 de março.

No âmbito das competências atribuídas pela Portaria n.º 135/2012, de 
8 de maio, cabe, também, ao ISS, I. P., realizar as ações necessárias à 
conservação e manutenção do património dos serviços que o constituem 
e desenvolver procedimentos de aquisição de bens e serviços.

Considerando a centralização dos serviços do ISS, I. P., localizados em 
Lisboa, atualmente dispersos por treze edifícios, num único edifício, afigura-
-se necessário assegurar serviços de manutenção completa, de gestão e de 
conservação adequados à especificidade e dimensão do imóvel em questão, 
garantindo as condições necessárias ao seu funcionamento e, por outro 
lado, proporcionando um serviço de excelência no atendimento ao público.

Neste contexto, importa proceder ao desenvolvimento de um proce-
dimento pré -contratual tendo em vista a celebração de um contrato de 
prestação dos serviços acima referidos, com uma duração de 24 meses, 
a executar nos anos de 2019, 2020 e 2021, cuja despesa corresponde ao 
montante máximo global de €280 000,00 (duzentos e oitenta mil euros) 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-
lização, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da tutela.

Importa, assim, proceder à fixação do encargo financeiro plurianual 
resultante do contrato de que venha a ser celebrado, nos anos económicos 
de 2019, 2020 e 2021.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo de com-
petência delegada, conforme Despacho n.º 7316/2017, de 4 de agosto, do 
Ministro das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 160, 
de 21 de agosto, e pela Secretária de Estado da Segurança Social, ao abrigo 
de competência delegada conforme Despacho n.º 1300/2016, de 13 de 
janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publi-
cado no Diário da República, 2.ª serie, n.º 18, de 27 de janeiro, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., auto-
rizado a assumir, nos anos de 2019, 2020 e 2021, os encargos orçamentais 
decorrentes do contrato de aquisição de serviços de gestão e manutenção 
do respetivo edifício sede, sito na Avenida 5 de Outubro, em Lisboa, pelo 
período de vinte e quatro meses, no montante máximo global de € 288 000,00 
(duzentos e oitenta e oito mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato de 
aquisição de serviços acima referido são repartidos da seguinte forma 
(todos os valores infra são acrescidos de IVA à taxa legal em vigor):

2019: € 132 000,00 (cento e trinta e dois mil euros);
2020: € 144 000,00 (cento e quarenta e quatro mil euros);
2021: € 12 000,00 (doze mil euros).

3.º Os encargos decorrentes da execução do contrato de aquisição 
de serviços autorizado pela presente portaria são suportados por verbas 
adequadas a inscrever no orçamento do Instituto da Segurança Social, I. P.

4.º A importância fixada para cada ano económico pode ser acrescida 
do saldo apurado no ano que lhe antecedeu.

5.º A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao da respetiva 
assinatura.

17 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 6 de dezembro de 2018. — A 
Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida 
Gaspar Joaquim.

311990125 
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 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes da Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público

e do Secretário de Estado Adjunto e da Saúde

Despacho n.º 1093/2019
O Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, possibilita, mediante 

a verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas ofi-
ciais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Administração 
Pública, ainda que não integrados na carreira de assistente operacional 
com funções de motorista.

A concessão de autorização genérica de condução de viaturas oficiais 
do Estado justifica -se pela necessidade de racionalização dos meios 
disponíveis, bem como pela natureza das atribuições de alguns serviços 
e ainda pela escassez de pessoal qualificado para a condução de viaturas, 
permitindo, deste modo, uma racionalização dos meios e uma redução 
de encargos para o erário público.

O exercício de cargo de direção superior neste Instituto implica a 
realização frequente de deslocações, sendo que a Presidente do Conselho 
Diretivo da ADSE, I. P., designadamente por motivos de otimização na 
gestão do seu tempo de trabalho, nem sempre pode dispor de motorista 
para as suas deslocações em serviço oficial, pelas mais variadas situa-
ções, por ausências em situação de férias ou outros impedimentos, pelo 
que se identificam vantagens manifestas, do ponto de vista funcional e 
económico, para que seja concedida a devida autorização de condução 
de viaturas oficiais.

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 490/99, de 17 de novembro, e no uso das competências delegadas 
no ponto 3, alínea h), do Despacho n.º 8138/2017, de 23 de agosto, 
do Ministro das Finanças, publicado Diário da República, 2.ª série, 
n.º 181, de 19 de setembro de 2017, e no ponto 1, alínea c), do Despa-
cho n.º 11011/2018, de 14 de novembro de 2018, da Ministra da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 26 de novembro, 
determina -se o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica de condução de viaturas ofi-
ciais afetas à ADSE, I. P., a Sofia Maria Lopes Portela, Presidente do 
Conselho Diretivo.

2 — A permissão conferida nos termos do número anterior destina -se 
exclusivamente à satisfação das necessidades de transporte do serviço, 
por estas se entendendo as que são determinadas por motivos de ser-
viço público, não abrangendo, de acordo com a legislação aplicável, a 
utilização de uso pessoal das referidas viaturas.

3 — A permissão genérica conferida nos termos dos números anterio-
res rege -se pelo disposto no Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro, 
e demais legislação aplicável e caduca com o termo das funções em que 
se encontra atualmente investida à data da autorização.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

22 de janeiro de 2019. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Maria de Fátima de Jesus Fonseca. — 8 de 
janeiro de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, Fran-
cisco Ventura Ramos.

312009362 

 FINANÇAS E PLANEAMENTO E INFRAESTRUTURAS

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas

Portaria n.º 111/2019
Considerando que a Infraestruturas de Portugal, S. A., lançou um 

procedimento para a «Linha do Norte — Implementação das medidas 
definitivas de RCT+TP no troço Albergaria -Alfarelos». Tendo sido apro-
vado por Deliberação em Ata de Reunião do CAE de 6 de julho de 2017, 
e dado o espaço temporal que resultou do desenvolvimento do processo 
de contratação, o planeamento inicialmente proposto veio a revelar-
-se desajustado, tornando -se, assim, necessária esta nova aprovação.

Considerando que o início desta prestação de serviços ainda não 
ocorreu e que o prazo de execução abrange os anos de 2018 a 2019.

Considerando que o artigo 2.º da Lei de Enquadramento Orçamental 
(LEO), na sua redação atual, determina que o Orçamento do Estado 
abrange os orçamentos do subsector da administração central, incluindo 
os serviços e organismos que não dispõem de autonomia administrativa 
e financeira, os serviços e fundos autónomos e a segurança social;

Considerando que nos termos do n.º 4 do artigo 2.º da LEO, na redação 
da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, consideram -se integradas no 
sector público administrativo, também, as entidades que, independente-
mente da sua natureza e forma, tenham sido incluídas em cada subsector 
no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, nas 
últimas contas sectoriais publicadas pela autoridade estatística nacional, 
referentes ao ano anterior ao da apresentação do Orçamento;

Considerando que as Entidades Públicas Reclassificadas (EPR) a que 
se refere o n.º 5 do artigo 2.º da LEO integram o Orçamento do Estado, 
tendo sido listadas no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de 
agosto de 2011, da Direção -Geral do Orçamento, encontrando -se integra-
das no mesmo Orçamento do Estado como serviços e fundos autónomos 
nos respetivos ministérios de tutela e considerando que a Infraestruturas 
de Portugal, S. A., é uma das EPR que consta dessa lista;

Considerando que a «Linha do Norte — Implementação das medidas 
definitivas de RCT+TP no troço Albergaria -Alfarelos», tem execução 
financeira plurianual, torna -se necessário a autorização dos Ministros 
das Finanças e do Planeamento e das Infraestruturas;

Considerando que o procedimento em causa tem um preço contratual 
de € 1.649.649,05.

Nestes termos, e em conformidade com o disposto nos termos con-
jugados da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro de 2012, e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 
8 de junho, manda o Governo, pelos Secretários de Estado do Orçamento 
e das Infraestruturas, ao abrigo da competência delegada, o seguinte:

1 — Fica a Infraestruturas de Portugal, S. A., autorizada a proceder à 
repartição de Encargos relativos ao contrato da «Linha do Norte — Im-
plementação das medidas definitivas de RCT+TP no troço Albergaria-
-Alfarelos», até ao montante global de € 1.649.649,05.

2 — Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato 
acima referido são reescalonados da seguinte forma, não podendo ex-
ceder estes valores em cada ano económico:

Em 2018: € 72.545,32;
Em 2019: € 1.577.103,73;

3 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos financeiros resultantes da execução do presente 
diploma serão satisfeitos por verbas adequadas do orçamento da Infraes-
truturas de Portugal, S. A.

5 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

16 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 17 de setembro de 2018. — O 
Secretário de Estado das Infraestruturas, Guilherme Waldemar Goulão 
dos Reis d’Oliveira Martins.

311989454 

 FINANÇAS E AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinetes do Ministro do Ambiente e da Transição 
Energética e do Secretário de Estado do Orçamento

Portaria n.º 112/2019
Em 3 de outubro de 2016 foi publicada a Portaria n.º 305/2016, de 24 

de setembro, no Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 3 de outubro de 
2016, que autorizou a Metro do Porto, S. A., a proceder à repartição dos 
encargos relativos à contratação dos serviços de manutenção das frotas de 
material circulante do Sistema de Metro Ligeiro da Área Metropolitana 
do Porto no montante de 1.627.008,69 euros (um milhão seiscentos e 
vinte e sete mil e oito euros e sessenta e nove cêntimos), valor ao qual 
acresceu IVA à taxa legal em vigor, da seguinte forma:

a) 2015: 322.511,63 euros (trezentos e vinte e dois mil quinhentos 
e onze euros e sessenta e três cêntimos), valor ao qual acresceu IVA à 
taxa legal em vigor;

b) 2016: 1.304.497,06 euros (um milhão trezentos e quatro mil qua-
trocentos e noventa e sete euros e seis cêntimos), valor ao qual acresceu 
IVA à taxa legal em vigor;

Sucede que, em 2017 e 2018 se verificou a necessidade da realização 
de trabalhos adicionais no âmbito do objeto do contrato, motivados por 
atos de vandalismo sobre o material circulante.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho, mantido expressamente em vigor por força do 
estatuído na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 



Diário da República, 2.ª série — N.º 22 — 31 de janeiro de 2019  4189

de 29 de janeiro, manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente e da Tran-
sição Energética, ao abrigo das competências constantes do artigo 26.º do 
Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, na sua atual redação, e 
pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo da competência que 
lhe foi delegada pelo Ministro das Finanças, constante da alínea c) do 
n.º 3 do Despacho n.º 7316/2017, de 4 de agosto, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 160, de 21 de agosto de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica a Metro do Porto, S. A., Entidade Pública Reclassificada, auto-

rizada a proceder ao pagamento das verbas referentes à prestação de 
serviços para manutenção das frotas de material circulante do Sistema 
de Metro Ligeiro da Área Metropolitana do Porto, por um prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, no montante total de 603.059,21 euros (seiscentos 
e três mil e cinquenta e nove euros e vinte e um cêntimos), valor ao qual 
acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
O pagamento do montante referido no artigo anterior é repartido da 

seguinte forma:
a) 2017: 266.391,55 euros (duzentos e sessenta e seis mil trezentos e 

noventa e um euros e cinquenta e cinco cêntimos), valor ao qual acresce 
o IVA à taxa legal em vigor;

b) 2018: 336.667,66 euros (trezentos e trinta e seis mil seiscentos e 
sessenta e sete euros e sessenta e seis cêntimos), valor ao qual acresce 
o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 3.º
É ratificado o montante pago em 2017.

Artigo 4.º
O montante fixado para o ano económico de 2018 poderá ser acrescido 

do saldo apurado no ano anterior.

Artigo 5.º
Os encargos financeiros decorrentes da presente portaria são satisfeitos 

por conta das verbas inscritas ou a inscrever no orçamento da Metro 
do Porto, S. A.

Artigo 6.º
A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua publicação.
17 de janeiro de 2019. — O Ministro do Ambiente e da Transição 

Energética, João Pedro Soeiro de Matos Fernandes. — 16 de janeiro 
de 2019. — O Secretário de Estado do Orçamento, João Rodrigo Reis 
Carvalho Leão.

311989876 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete da Secretária de Estado da Defesa Nacional

Despacho n.º 1094/2019
1 — Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 49.º do Código do 

Procedimento Administrativo, no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, e no uso dos poderes que me foram delegados pela 
alínea a) do ponto I do n.º 1 do Despacho de delegação de poderes 
do Ministro da Defesa Nacional, de 7 de novembro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, sob o n.º 360/2019, de 9 de janeiro 
de 2019, subdelego no Secretário -Geral do Ministério da Defesa 
Nacional, Dr. João Miguel Martins Ribeiro, no âmbito daquele ser-
viço, os poderes para:

a) Autorizar a inscrição e a participação de pessoal em congressos, 
seminários, colóquios, reuniões, estágios, ação de formação ou ou-
tras missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações 
por não mais de catorze dias, desde que integrados em atividades da 
Secretaria -Geral ou inseridos em planos aprovados e devidamente or-
çamentados;

b) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e no território 
nacional, com integral observância das orientações fixadas na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar a prestação de trabalho suplementar nos termos da alí-
nea b) do n.º 3 do artigo 120.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

d) Autorizar os trabalhadores que exercem funções públicas a conduzir 
viaturas do Estado que estejam afetas à Secretaria -Geral, nos termos 
legalmente estabelecidos;

e) Efetuar o pagamento dos encargos assumidos pelo Gabinete da 
Secretária de Estado da Defesa Nacional, desde que previamente con-
feridos e autorizados por membros do meu Gabinete;

f) Efetuar a transferência dos vencimentos e demais abonos dos mem-
bros do Gabinete da Secretária de Estado da Defesa Nacional.

2 — Ao abrigo do disposto nos artigos 46.º a 48.º do Código do 
Procedimento Administrativo, e no uso dos poderes que me foram de-
legados pela alínea m) do n.º 2 do Despacho de delegação de poderes do 
Ministro da Defesa Nacional, de 7 de novembro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, sob o n.º 360/2019, de 9 de janeiro de 2019, e 
no n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, subdelego 
no Secretário -Geral do Ministério da Defesa Nacional, Dr. João Miguel 
Martins Ribeiro, os poderes para autorizar a realização de despesas, 
outorga dos contratos e posterior acompanhamento da sua execução, 
referentes a assuntos de funcionamento corrente, por conta das dotações 
designadas no orçamento do Gabinete da Secretária de Estado da Defesa 
Nacional, até ao limite estabelecido para os titulares de cargos de direção 
superior de 1.º grau, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

3 — As competências subdelegadas pelo presente despacho podem 
ser subdelegadas pelo Secretário -geral, no todo ou em parte, noutros 
dirigentes da Secretaria -Geral.

4 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do 
Procedimento Administrativo ratifico todos os atos praticados pelo 
Secretário -Geral do Ministério da Defesa Nacional, Dr. João Miguel 
Martins Ribeiro, desde 7 de novembro de 2018, que se contenham no 
âmbito da presente delegação de poderes.

5 — O presente despacho de delegação de poderes entra em vigor 
de imediato.

9 de janeiro de 2019. — A Secretária de Estado da Defesa Nacional, 
Ana Isabel dos Santos Figueiredo Pinto.

311990166 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 1095/2019
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 65.º -A do Decreto -Lei 

n.º 252/2000, de 16 de outubro, na redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 240/2012, de 6 de novembro, dou por finda, a seu pe-
dido e por motivos pessoais, a comissão de serviço como Diretor Na-
cional do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, do licenciado Carlos 
Alberto Matos Moreira, cargo para o qual havia sido nomeado pelo 
Despacho n.º 9081 -D/2017, de 11 de outubro de 2017, de S. Ex.ª o 
Primeiro -Ministro e de S. Ex.ª o Ministro da Administração Interna, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, 2.º suplemento, n.º 198, 
de 13 de outubro de 2017.

O presente despacho produz efeitos a 15 de janeiro de 2019.
15 de janeiro de 2019. — O Ministro da Administração Interna, 

Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita.
311990993 

 Direção-Geral das Autarquias Locais

Contrato (extrato) n.º 39/2019

17 Contratos -Programa

(Programa de concessão de incentivos financeiros
para a construção e a modernização

de centros de recolha oficial de animais de companhia)
O Despacho dos Secretários de Estado do Orçamento, das Autarquias 

Locais e da Agricultura e Alimentação n.º 3321/2018, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 66, de 4 de abril, alterado pelo Despa-
cho n.º 4417/2018, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 87, 
de 7 de maio, e pelo Despacho n.º 4750/2018, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 93, de 15 de maio, aprovou a apresentação de 
candidaturas ao «Programa de concessão de incentivos financeiros para 
a construção e modernização dos centros de recolha oficial de animais 
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de companhia», tendo o Despacho n.º 12467 -C/2018 dos Secretários de 
Estado das Autarquias Locais e do Orçamento, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 246, de 21 de dezembro, autorizado a celebração 
de contratos -programa no âmbito da Cooperação Técnica e Financeira 
com as entidades e valores identificados no seu mapa anexo.

Nessa sequência, foram outorgados 17 contratos -programa no âmbito 
da Cooperação Técnica e Financeira entre a Direção -Geral das Autar-
quias Locais (DGAL), as Comissões de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Alentejo (CCDR Alentejo), do Centro (CCDR Centro) e do 
Norte (CCDR Norte) e cada uma das entidades identificadas no mapa em 
anexo, pelos valores nele expostos. Os contratos foram outorgados, em 

representação da DGAL, pela Diretora -Geral Sónia Alexandra Mendes 
Ramalhinho, da CCDR Alentejo, pelo Presidente Joaquim Roberto 
Pereira Grilo, da CCDR Centro, pela Presidente Ana Maria Pereira 
Abrunhosa Trigueiros de Aragão e da CCDR Norte, pelo Vice -Presidente 
António Ricardo Rocha de Magalhães. No mapa em anexo também 
constam os outorgantes de cada entidade.

Todos os contratos foram feitos em três vias de igual valor, uma para 
cada parte, e assinados com data de 26 de dezembro de 2018.

16 de janeiro de 2019. — A Diretora -Geral, Sónia Alexandra Mendes 
Ramalhinho.

— Entidade
beneficiária Objeto do contrato Investimento

elegível (€)

Comparticipação máxima (€)

Outorgante da entidade
Total 2018 2019

Alentejo  . . . . Fronteira. . . . . . . . . Centro de Recolha Ofi-
cial de Animais de 
Companhia do Mu-
nicípio de Fronteira.

42 689,60 25 613,76 23 052,38 2 561,38 Presidente da Câmara Mu-
nicipal, Rogério David 
Sadio da Silva.

Centro. . . . . . Vouzela. . . . . . . . . . CRO — Município de 
Vouzela.

83 300,00 49 980,00 44 982,00 4 998,00 Presidente da Câmara Muni-
cipal, Rui Miguel Ladeira 
Pereira.

Centro. . . . . . Nelas  . . . . . . . . . . . Centro de Recolha Ofi-
cial de Animais de 
Companhia.

88 810,56 49 733,91 44 760,52 4 973,39 Presidente da Câmara Mu-
nicipal, José Borges da 
Silva.

Alentejo  . . . . Alandroal  . . . . . . . . Centro de Recolha Ofi-
cial de Animais de 
Companhia de Alan-
droal.

89 801,73 50 000,00 45 000,00 5 000,00 Presidente da Câmara Muni-
cipal, João Maria Aranha 
Grilo.

Alentejo  . . . . Sousel. . . . . . . . . . . Centro de Recolha Ofi-
cial de Sousel.

91 228,68 50 000,00 45 000,00 5 000,00 Presidente da Câmara Mu-
nicipal, Manuel Joaquim 
Silva Valério.

Centro   . . . . . Oliveira de Frades Centro de recolha ofi-
cial do Município de 
Oliveira de Frades .

95 000,00 50 000,00 45 000,00 5 000,00 Presidente da Câmara Muni-
cipal, Paulo Manuel Ro-
balo da Silva Ferreira.

Centro. . . . . . Castro Daire . . . . . . Canil Municipal de Cas-
tro Daire.

119 998,17 49 991,24 44 992,12 4 999,12 Presidente da Câmara Mu-
nicipal, Paulo Martins de 
Almeida.

Norte  . . . . . . Alijó . . . . . . . . . . . . Centro de Recolha Ofi-
cial do Município de 
Alijó.

130 380,00 50 000,00 45 000,00 5 000,00 Presidente da Câmara Mu-
nicipal, José Rodrigues 
Paredes.

Norte  . . . . . . Terras de Bouro. . . . Construção de Edifício 
para Centro de Reco-
lha Oficial Municipal 
de Animais de Com-
panhia (CRO).

133 833,45 50 000,00 45 000,00 5 000,00 Presidente da Câmara Muni-
cipal, Manuel João Sam-
paio Tibo.

Centro. . . . . . Carregal do Sal  . . . . Construção do centro de 
recolha oficial (CRO) 
de animais de compa-
nhia do Concelho de 
Carregal do Sal.

148 400,00 50 000,00 45 000,00 5 000,00 Presidente da Câmara Mu-
nicipal, Rogério Mota 
Abrantes.

Centro. . . . . . Trancoso. . . . . . . . . Construção do Centro de 
recolha oficial de ani-
mais _Trancoso.

170 045,95 50 000,00 45 000,00 5 000,00 Presidente da Câmara Muni-
cipal, Amílcar José Nunes 
Salvador.

Norte  . . . . . . Valpaços . . . . . . . . . Construção nova de 
C.R.O. Municipal de 
Valpaços.

173 973,67 50 000,00 45 000,00 5 000,00 Presidente da Câmara Mu-
nicipal, Amílcar Rodri-
gues Alves Castro de 
Almeida.

Centro. . . . . . Pedrógão Grande Centro de Recolha Ofi-
cial de Animais do 
Município de Pedró-
gão Grande.

197 110,83 50 000,00 45 000,00 5 000,00 Presidente da Câmara Mu-
nicipal, Valdemar Gomes 
Fernandes Alves.

Centro. . . . . . Tondela. . . . . . . . . . Construção do CRO — 
centro de recolha 
oficial de animais de 
companhia.

264 854,09 50 000,00 45 000,00 5 000,00 Presidente da Câmara Mu-
nicipal, José António Go-
mes Jesus.

Alentejo  . . . . CIM Alentejo Cen-
tral.

Centro Intermunicipal 
de Recolha Oficial 
(CIRO) — Distrito de 
Évora.

343 161,17 100 000,00 90 000,00 10 000,00 Presidente do Conselho In-
termunicipal, José Gabriel 
Paixão Calixto.

Alentejo  . . . . CIM Alentejo Li-
toral.

Centro de Recolha Ofi-
cial Intermunicipal 
do Alentejo Litoral.

1 590 003,30 100 000,00 90 000,00 10 000,00 Secretário Executivo Inter-
municipal, Pedro Toji-
nha.

MAPA ANEXO 
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— Entidade
beneficiária Objeto do contrato Investimento

elegível (€)

Comparticipação máxima (€)

Outorgante da entidade
Total 2018 2019

Norte  . . . . . . Agrupamento de 
Municípios Cas-
telo de Paiva e 
Cinfães.

Construção de um Cen-
tro de Recolha Oficial 
Intermunicipal.

199 946,59 100 000,00 90 000,00 10 000,00 Presidente da Câmara Muni-
cipal de Castelo de Paiva, 
Gonçalo Fernando da Ro-
cha de Jesus.

Total . . . 3 962 537,79 975 318,91 877 787,02 97 531,89

 311990158 

 JUSTIÇA

Gabinete da Secretária de Estado da Justiça

Despacho n.º 1096/2019
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como técnico especialista para o meu gabinete, 
o licenciado Rui Manuel Garcia dos Santos, para exercer funções de 
assessoria técnica especializada, acompanhando projetos transversais 
associados ao plano de ação «Justiça + Próxima», com especial enfoque 
na área dos tribunais e dos registos.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, o estatuto remuneratório do designado é 
o dos adjuntos de gabinete.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada em anexo 
ao presente despacho que produz efeitos desde 15 de janeiro de 2019.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicação na página eletrónica do Governo.

16 de janeiro de 2019. — A Secretária de Estado da Justiça, Anabela 
Damásio Caetano Pedroso.

Nota Curricular
Dados Biográficos
Rui Manuel Garcia dos Santos
Data de nascimento: 07 de agosto de 1966

Habilitações académicas
Pós-Graduação em avaliação imobiliária pela Universidade Lusíada 

de Lisboa (2006)
Licenciado em Arquitetura pela Universidade Lusíada de Lisboa (2006)
Percurso profissional
Coordenador da equipa de Obras, Manutenção e Logística da 

AMA — Agência para a Modernização Administrativa, com a respon-
sabilidade no âmbito de expansão da rede de atendimento presencial 
(Lojas e Espaços de Cidadão) — 2012/2018;

Técnico na Unidade de Desenvolvimento Obras e Manutenção da 
AMA — 2010/2012;

Profissional liberal — participação em vários projetos como Arqui-
teto — 2009/2010;

Perito avaliador na Qualitas — Sociedade de Avaliações Técnicas, L.da, 
Grupo Valtecnic — 2003/2009;

Técnico na empresa Lisconcebe — Consultadoria de Projetos, 
S. A.  — 1994/2009;

Técnico na empresa ASEP — Associação de Engenheiros Proje -
tistas, L.da — 1991/1994;.

Técnico na empresa PINMON — Projetos Industriais e Monta -
gens, L.da, Grupo Atral Cipan — 1988/1991.

311988093 

 Direção-Geral da Administração da Justiça

Aviso (extrato) n.º 1705/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 2 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), conjugado com o n.º 1 do 
artigo 45.º e do artigo 46.º da LTFP, torna -se público que, na sequência 
do procedimento concursal comum aberto pelo Aviso n.º 5271/2015, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 14 de maio de 
2015, retificado pela declaração de retificação n.º 398/2015, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 102, de 27 de maio de 2015, foi 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, com efeitos a 1 de agosto de 2017, com a ex. militar em 
Regime de Contrato no Exército, abrangida pelo incentivo previsto no 
artigo 30.º, do Regime de Incentivos à Prestação do Serviço Militar, 
Cátia Filipa Domingues Correia, para ocupação de um posto de trabalho 
na carreira e categoria de assistente técnico no mapa de pessoal do 
Núcleo de Lisboa, da Secretaria do Tribunal Judicial da Comarca de 
Lisboa, auferindo a remuneração mensal de € 683,13, correspondente 
à 1.ª posição remuneratória e ao 5.º nível remuneratório da tabela 
remuneratória única.

Tendo concluído com sucesso o período experimental com a duração 
de 120 dias de acordo com a cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de traba-
lho n.º 1/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 188, de 
28 de setembro, aplicável ex vi do n.º 3 do artigo 370.º da LTFP, por 
despacho do Senhor Subdiretor -Geral da Administração da Justiça de 
7 de agosto de 2018, foi homologada a avaliação final do respetivo 
período experimental.

17 de janeiro de 2019. — O Diretor de Serviços, Lourenço Torres.
311991219 

 Aviso n.º 1706/2019
Nos termos do n.º 4 do artigo 18.º do Estatuto dos Funcionários de 

Justiça, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 343/99, de 26 de agosto, faz -se 
público que se vai realizar um movimento extraordinário de oficiais 
de justiça com vista à instalação do Juízo de Comércio de Lagoa, do 
Tribunal Judicial da Comarca de Faro, e do Juízo do Trabalho de Sines, 
do Tribunal Judicial da Comarca de Setúbal.

A identificação das categorias e do número de lugares a preencher 
nestes Juízos, bem como outra informação que seja relevante, encontra-
-se disponível para consulta na página eletrónica da Direção -Geral da 
Administração da Justiça (www.dgaj.mj.pt).

Serão considerados todos os requerimentos entrados nesta Direção-
-Geral até ao termo do prazo de 10 dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte ao da publicação no Diário da República do presente aviso 
[alínea b) do n.º 4 do artigo 19.º do citado Estatuto].

23 de janeiro de 2019. — O Diretor -Geral, Luis Borges Freitas.
312006957 

 Despacho (extrato) n.º 1097/2019
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), torna -se público que, por despacho de 16 de 
novembro de 2018, do Senhor Subdiretor -Geral da Administração da 
Justiça, por delegação de competências, foi declarado a Cláudia Sofia 
Lima Garcia, que havia sido colocada como escrivã auxiliar provisória 
no mapa de pessoal do Núcleo de Portimão, da Secretaria do Tribunal 
Judicial da Comarca de Faro, a extinção do vínculo de emprego público, 
que possuía a natureza prevista na alínea a) do n.º 2, do artigo 45.º 
da LTFP, por motivo de não ter concluído o período probatório em lugar 
de ingresso nas carreiras de oficial de justiça nos termos previstos no 
artigo 45.º do Estatuto dos Funcionários de Justiça.

A extinção do vínculo de emprego público produz efeitos a partir de 
16 de setembro de 2018, data do termo de funções.

17 de janeiro de 2019. — O Diretor de Serviços, Lourenço Torres.
311991008 
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 ADJUNTO E ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 1098/2019
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística definitiva ao 

hotel apartamento Pestana Gramacho Residences, com a categoria de 
4 estrelas, sito no concelho de Lagoa, de que é requerente a sociedade 
SALVOR — Sociedade de Investimento Hoteleiro, S. A.; e

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e a proposta do Turismo 
de Portugal, I. P., e no uso da competência que me foi delegada pelo 
Ministro Adjunto e da Economia, através do Despacho n.º 10723/2018, 
de 9 de novembro de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 223, de 20 de novembro de 2018, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuo a utilidade 
turística definitiva ao Pestana Gramacho Residences;

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, fixo a validade da utilidade turística 
em 7 (sete) anos, contados da data do Alvará de Utilização Turística 
n.º 143/2018, da Câmara Municipal de Lagoa, emitido em 8 de outubro 
de 2018, ou seja, até 8 de outubro de 2025;

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determino 
que a proprietária e/ou exploradora do empreendimento fiquem isen-
tas das taxas devidas à Inspeção -Geral das Atividades Culturais, pelo 
mesmo prazo fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam, 
ou venham a ser, devidas;

4 — Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 8.º e artigo 14.º, 
n.º 1, alínea a) do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, a utilidade 
turística fica condicionada e pode ser revogada se:

i) O empreendimento for desclassificado;
ii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa por 

contraordenação laboral muito grave, transitada em julgado;
iii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa ou 

judicial pela utilização de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos 
termos que imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de 
que sejam nacionais;

iv) No prazo de 12 meses, após a publicação deste despacho, não 
estiverem asseguradas soluções globais de eficiência ambiental, desig-
nadamente de eficiência energética, gestão dos recursos hídricos e gestão 
de resíduos, a comprovar junto do Turismo de Portugal, I. P.

Nos termos do disposto no artigo 124.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
não foi realizada a audiência prévia da interessada no presente proce-
dimento, dado que se verifica a previsão da alínea f) do n.º 1 do artigo 
citado.

28 de dezembro de 2018. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311997221 

n.º 39/2008, de 7 de março, na redação em vigor, e dentro do prazo de 
validade desta utilidade turística prévia.

Nos termos do disposto no artigo 124.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
não foi realizada a audiência prévia da interessada no presente proce-
dimento, dado que se verifica a previsão da alínea f) do n.º 1 do artigo 
citado.

28 de dezembro de 2018. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311997165 

 Gabinete do Secretário de Estado
da Defesa do Consumidor

Declaração de Retificação n.º 110/2019
Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 241, de 14 de dezembro de 2018, o Despacho n.º 12050/2018, 
de 5 de dezembro, procede -se à retificação do mesmo.

Na nota curricular, onde se lê «Licenciatura em Gestão do Patri-
mónio pela Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do 
Porto (2013)» deve ler -se «Licenciatura em Gestão do Património 
pela Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto 
(2008).»

17 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado da Defesa do Con-
sumidor, João Veloso da Silva Torres.

311989802 

 Despacho n.º 1099/2019
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística prévia a um hotel 

rural denominado UMAY Boutique Hotel, com a categoria projetada 
de 5 estrelas, a instalar no concelho de Grândola, de que é requerente a 
sociedade Graciosa Parcela — L.da; e

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e a proposta do Turismo 
de Portugal, I. P., e no uso da competência que me foi delegada pelo 
Ministro Adjunto e da Economia, através do Despacho n.º 10723/2018, 
de 9 de novembro de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 223, de 20 de novembro de 2018, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 2 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuo a utilidade 
turística prévia ao UMAY Boutique Hotel;

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do citado decreto -lei, fixo a 
validade da utilidade turística prévia em 36 (trinta e seis) meses, conta-
dos da data da publicação deste meu despacho no Diário da República;

3 — Nos termos do disposto no artigo 8.º do referido diploma, a 
utilidade turística fica dependente do cumprimento dos seguintes con-
dicionamentos:

i) O empreendimento não poderá ser desclassificado;
ii) O empreendimento deverá abrir ao público antes do termo do prazo 

de validade desta utilidade turística prévia;
iii) A confirmação da utilidade turística deve ser requerida no prazo de 

6 meses, contado da data da abertura ao público do empreendimento, ou 
seja, da data do alvará de autorização de utilização para fins turísticos ou 
do título de abertura previsto na alínea b) do artigo 32.º do Decreto -Lei 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 1707/2019
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu 
acordo, do Reitor da Universidade Nova de Lisboa, e da técnica 
superior Ana Alexandra Laranjo Ferreira Ramos de Jesus, se pro-
cedeu à consolidação definitiva da mobilidade interna da referida 
técnica superior no mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e 
a Tecnologia, I. P., nos termos do n.º 3 do artigo 99.º do anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, tendo sido 
celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, com a remuneração mensal de € 2.231,32, equivalente à 
7.ª posição remuneratória e ao 35.º nível remuneratório, com efeitos 
a 1 de janeiro de 2019.

17 de janeiro de 2019. — A Vogal do Conselho Diretivo, Ana Maria 
Sanchez.

311990311 

 Declaração de Retificação n.º 111/2019
Para os devidos efeitos, declara -se que o Aviso n.º 18864/2018, de 

17 de dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 242, 
e o Aviso n.º 483/2019, de 8 de janeiro, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série n.º 5, foram publicados com as seguintes inexatidões, 
que assim se retificam:

Aviso n.º 18864/2018, de 17 de dezembro

Onde se lê «Joana Margarida Sequeira Pinheiro Maia» deve ler -se 
«Joana Margarida Sequeira Pinheiro».

Aviso n.º 483/2019, de 8 de janeiro

Onde se lê «Sandra Maria Pereira Santos Silvestre» deve ler -se «San-
dra Maria Pereira Santos».

17 de janeiro de 2019. — A Vogal do Conselho Diretivo, Ana Maria 
Sanchez.

311990222 
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR,
AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA E MAR

Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P.

Aviso (extrato) n.º 1708/2019

Procedimento concursal de seleção internacional para a contratação 
de um(a) doutorado(a) ao abrigo do Decreto-Lei n.º 57/2016, de 
29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho — MA-
GICLAND.
1 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, torna-se 

público que, a 28 de novembro de 2018, o Conselho Diretivo do IPMA, 
IP, deliberou autorizar a abertura do procedimento concursal de seleção 
internacional para o recrutamento de doutorado(a) na área de Ciências 
Naturais — Tsunami, Geofísica Marinha, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo prazo de 
três anos, automaticamente renováveis por períodos de um ano até à 
duração máxima de seis anos, com vista ao exercício de atividades de 
investigação no âmbito do MAGICLAND — Perigosidade marinha 
induzida por deslizamentos submarinos na margem Ibérica, financiado 
através das receitas próprias provenientes desse programa.

2 — O aviso integral do procedimento será disponibilizado na Bolsa 
de Emprego Público (BEP),nos sítios na internet da FCT, I. P., em 
www.eracareers.pt/ e do Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P., 
em www.ipma.pt, nas línguas portuguesa e inglesa.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Jorge 
Miguel Alberto de Miranda.

311988069 

 Aviso (extrato) n.º 1709/2019

Procedimento concursal de seleção internacional para a contratação 
de um(a) doutorado(a) ao abrigo do Decreto-Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, alterado pela Lei n.º 57/2017, de 19 de ju-
lho — FAST.
1 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, torna-se 

público que, a 14 de dezembro de 2018, o Conselho Diretivo do IPMA, 
IP, deliberou autorizar a abertura do procedimento concursal de seleção 
internacional para o recrutamento de doutorado(a) na área de Ciências 
Naturais — Oceanografia, Meteorologia e Tsunamis, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, pelo 
prazo de três anos, automaticamente renováveis por períodos de um ano 
até à duração máxima de seis anos, com vista ao exercício de atividades 
de investigação no âmbito do FAST — Desenvolvimento de novas 
competências de previsão de Meteo-Tsunamis na Plataforma Ibérica, 
financiado através das receitas próprias provenientes desse programa.

2 — O aviso integral do procedimento será disponibilizado na Bolsa 
de Emprego Público (BEP), nos sítios na internet da FCT, I. P., em 
www.eracareers.pt/ e do Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P., 
em www.ipma.pt, nas línguas portuguesa e inglesa.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Jorge 
Miguel Alberto de Miranda.

311988109 

 EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude 
e do Desporto

Despacho n.º 1100/2019
A Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, aprovada pela 

Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, admite o reconhecimento do interesse 
público de eventos desportivos, por despacho do membro do Governo 
responsável pela área do desporto.

Entre 13 e 14 de abril de 2019, realizar-se-á no Estádio Universitário 
de Lisboa a 11.ª edição do Portugal Rugby Youth Festival, que con-
tará com a participação, em cerca de 300 jogos, de aproximadamente 
100 equipas que totalizarão cerca de 3000 jogadores e equipas técnicas.

No total, entre jogadores, equipas técnicas, árbitros, elementos da 
organização, profissionais da comunicação social e público em geral, 
prevê-se o envolvimento de mais de 15000 participantes, sendo de re-

alçar o facto de em 2019 haver continuidade nos quadros competitivos 
femininos.

Trata-se, pois, de um evento de referência do calendário internacional 
das categorias jovens da modalidade para o ano de 2019, cuja relevância 
desportiva tem sido cada vez mais reconhecida internacionalmente.

Nas 10 edições já realizadas, participaram sensivelmente 20000 joga-
dores, provenientes de mais de 12 países diferentes, o que é demons-
trativo do impacto turístico e económico que este evento é capaz de 
gerar. A edição de 2018 registou 35 equipas estrangeiras, com mais de 
4000 dormidas e cerca de 6 horas de emissão televisiva. Ademais, o 
contacto com países com grande tradição no rugby é muito importante 
para o desenvolvimento da qualidade e do nível competitivo das equipas 
nacionais. Por outro lado, estes eventos são fundamentais para atrair 
jovens para a prática de rugby, contribuindo para o desenvolvimento 
do desporto, em geral, e desta modalidade em particular.

O Portugal Rugby Youth Festival tem tido igualmente uma relevante 
projeção mediática nacional e internacional, que se assume como ele-
mento potenciador da afirmação do País enquanto local privilegiado para 
a realização de grandes eventos desportivos e como destino desportivo 
por excelência.

Este evento promove ainda a participação de instituições com projetos 
sociais que identificaram o rugby como fator de integração, como é o 
caso da Escolinha de Rugby da Galiza, da Associação Juvenil Lifeshaker 
e da Associação Cercar-te.

Com base no exposto, reconheço o interesse público do Portugal 
Rugby Youth Festival 2019.

14 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo.

311988336 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Anadia

Despacho n.º 1101/2019
Por despacho datado de 2017 -08 -18 da Diretora -Geral da Administra-

ção Escolar, foi autorizada a Licença sem vencimento por um ano nos 
termos do Artigo 106.º do ECD, conjugado com o artigo 280.º da Lei 
n.º 35 -2014, de 20 de junho, ao docente do quadro de agrupamento de 
escolas, do grupo de recrutamento 520, João Fernando Oliveira Pires, 
para o ano letivo de 2017/2018.

17 de janeiro de 2019. — O Diretor do Agrupamento de Escolas de 
Anadia, Jorge Humberto Martins Pereira.

311989787 

 Despacho n.º 1102/2019
Jorge Humberto Martins Pereira, Diretor do Agrupamento de Escolas 

de Anadia, no uso das competências que lhe foram atribuídas, nomeia a 
assistente técnica Liliana Ferreira Fernandes, nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 3 do artigo 93.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, em 
situação de mobilidade intercategorias, para o desempenho de funções 
de coordenadora Técnica deste Agrupamento de Escolas, com início a 
8 de janeiro de 2019.

17 de janeiro de 2019. — O Diretor, Jorge Humberto Martins Pereira.
311989713 

 Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade, Almada

Aviso n.º 1710/2019

Aviso de abertura do procedimento concursal
de regularização extraordinária

de vínculos precários destinado a assistentes operacionais

Abertura de procedimento concursal comum, com carácter de ur-
gência, para o preenchimento de 4 (quatro) postos de trabalho 
no Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade — Almada, 
na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, restrito a candidatos abrangidos pelo 
programa de regularização extraordinária de vínculos precários 
(PREVPAP).
1 — Nos termos do disposto nos artigos 9.º e 10.º da Lei n.º 112/2017, 

de 29 de dezembro, toma -se público que por despacho do Diretor 
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do Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade — Almada, de 
3/10/2018, no uso das competências que lhe foram delegadas pelo 
Despacho n.º 8771/2018 da Diretora -Geral da Administração Escolar 
em regime de suplência, proferido em 9 de agosto de 2018, publicado 
em 14 setembro de 2018 no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação 
do presente aviso, na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedi-
mento concursal comum para a constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado para o preenchimento de 
4 (Quatro) postos de trabalho do Agrupamento de Escolas Anselmo de 
Andrade — Almada, na categoria de assistente operacional, da carreira 
de assistente operacional.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 11212017, de 29 de dezembro 
(PREVPAP); Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 abril; e pelo Código do Procedimento Administrativo.

3 — Local de Trabalho: Agrupamento de Escolas Anselmo de Andra-
de — Almada, com sede na Escolas Básica e Secundária Anselmo de 
Andrade sita na rua Ramiro Ferrão 11C, 2809 -011 Almada.

4 — O procedimento concursal destina -se à ocupação de 4 (quatro) 
postos de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, nos termos constantes do artigo 40.º 
e seguintes da LTFP.

5 — Fundamentos para a abertura do procedimento concursal comum: 
o presente procedimento concursal é aberto no âmbito do PREVPAP, para 
regularização das situações de trabalho precário previstas no artigo 3.º 
da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

6 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho a ocupar 
caracteriza -se pelo exercido de funções correspondentes à categoria de 
assistente operacional, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 
do artigo 88.º da LTFP, e de acordo com as atividades inerentes às de 
auxiliar de ação educativa, de acordo designadamente com o seguinte 
perfil de competências:

a) Exercer as tarefas de atendimento e encaminhamento dos utiliza-
dores das escolas e controlar as entradas e saídas da escola;

b) Prestar informações, utilizar equipamentos de comunicação, in-
cluindo estabelecer ligações telefónicas, receber e transmitir mensa-
gens;

c) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização das 
instalações, bem como do material e equipamento didático e informático 
necessário ao desenvolvimento do processo educativo;

d) Exercer atividades de apoio aos serviços de ação social escolar, 
laboratórios, refeitório, bar, bibliotecas escolares e unidades de apoio à 
aprendizagem, de modo a permitir o seu normal funcionamento;

e) Reproduzir documentos com utilização de equipamento próprio, 
assegurando o sua manutenção e gestão de stocks necessários ao seu 
funcionamento;

f) Participar com os docentes no acompanhamento das crianças e 
jovens com vista a assegurar um bom ambiente educativo;

g) Cooperar nas atividades que visem a segurança de crianças e jovens 
na escola e fora dela;

h) Prestar apoio e assistência em situações de primeiros socorros e, 
em caso de necessidade, acompanhar a criança ou o aluno à unidade de 
prestação de cuidados de saúde;

i) Efetuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

7 — Habilitações Literárias exigidas: Ser detentor da escolaridade 
obrigatória (considerando a data de nascimento) ou de curso que lhe 
seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1, de acordo 
com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP.

8 — Posição remuneratória: posicionamento na categoria de assistente 
operacional da carreira de assistente operacional correspondendo ao 
2.º nível remuneratório da tabela remuneratória única (€ 600,00).

9 — Requisitos de admissão relativos ao trabalhador:
9.1 — Exerça funções no Agrupamento de Escolas Anselmo de An-

drade e que correspondam ao conteúdo funcional da carreira/ categoria 
de assistente operacional, sem o vínculo jurídico adequado, reconhecido 
nos termos do artigo 3.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

9.2 — Ser detentor dos requisitos cumulativos, enunciados no ar-
tigo 17.º da LTFP:

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.3 — Possuir as habilitações Literárias constantes do ponto 7. do 
presente aviso.

9.4 — No presente procedimento concursal não existe a possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissionais, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 112/2017, de 
29 de dezembro.

10 — Forma e prazo de apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do 

presente aviso na Bolsa de Emprego Público e na página eletrónica 
do Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade — Almada em 
www.anselmodeandrade.pt.

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser submetidas, obrigatoria-
mente, mediante preenchimento de formulário próprio disponibilizado 
eletronicamente no Sistema Interativo de Gestão de Recursos Humanos 
da Educação — SIGRHE > Situação Profissional > PND — Proc. con-
cursais restritos — PREVPAP > Formulário de candidatura no portal da 
Direção Geral da Administração Escolar (www.dgae.mec.pt) e formaliza-
das através da entrega, nos serviços administrativos do Agrupamento de 
Escolas Anselmo de Andrade — Almada, ou enviadas pelo correio, para 
a morada identificada no n.º 3 do presente Aviso, em carta registada com 
Aviso de receção, dirigidas ao Diretor do Agrupamento de Escolas Agru-
pamento de Escolas Anselmo de Andrade — Almada, ou remetidas por 
via eletrónica para o endereço de e -mail diretor@anselmodeandrade.pt, 
até às 24h00 horas, do último dia, do prazo para apresentação das can-
didaturas, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Certificado de Habilitações;
b) Fotocópia dos Certificados ou comprovativos de ações de for-

mação realizadas com relevância para o posto de trabalho objeto de 
candidatura;

c) Curriculum Vitae;
d) Certificado do registo criminal, de acordo com o artigo 2.º da Lei 

n.º 113/2009, de 17 de setembro;
e) Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a 

exercer ou tenha exercido funções, devidamente atualizada e autenticada, 
onde conste, de forma inequívoca, a categoria com descrição detalhada 
das funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de 
trabalho ocupado pelo candidato, devendo a mesma ser complementada 
com informação referente às menções qualitativas e quantitativas obtidas 
na avaliação do desempenho dos últimos três anos, se aplicável.

10.3 — Nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na atual redação, a não apresentação dos 
documentos atrás referidos determina a exclusão dos candidatos.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas de-
clarações.

12 — Métodos de Seleção: Os métodos de seleção a utilizar serão a 
avaliação curricular e a entrevista profissional de seleção.

12.1 — A avaliação curricular (AC) visa avaliar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica, percurso profis-
sional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida. Para tal, 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho, nomeadamente: as habilitações académicas, a for-
mação profissional, a experiência profissional e o tempo de desempenho 
no período anterior, no exercício de funções caracterizadas do posto de 
trabalho a preencher. Será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da média 
aritmética ponderada das classificações dos elementos a avaliar.

12.2 — À entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12.3 — Os candidatas são convocados para a entrevista profissional 
de seleção nos termos do artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, e por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º do mesmo 
diploma, mas preferencialmente, por correio eletrónico, de acordo com 
o n.º 8 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, indicando 
o dia, hora e Local da realização do mencionado método de seleção.

12.4 — A publicação dos resultados obtidas nos métodos de seleção 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público nas instalações deste agrupamento de escolas ou escola 
não agrupada e na sua página eletrónica.

12.5 — A classificação final (CF) dos candidatos expressa -se numa 
escala de 0 a 20 vaiares, com valoração às centésimas, em resultado 
da média aritmética ponderada das classificações quantitativas ob-
tidas em cada método de seleção e será efetuada através da seguinte 
fórmula:

CF = 70 % (AC) + 30 % (EPS)
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12.6 — São motivos de exclusão do presente procedimento:
a) O incumprimento dos requisitos mencionados neste aviso, sem 

prejuízo dos demais, legal ou regularmente previstos;
b) Obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores na avaliação 

curricular;
c) A não comparência à entrevista profissional de seleção;
d) A obtenção de uma valoração final inferior a 9,5 valores, na apli-

cação dos métodos de seleção ou em resultado do emprego da fórmula 
do ponto 12.5 do presente aviso.

12.7 — Haverá lugar à audiência de interessados, nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo, após a aplicação de todos os 
métodos de seleção e antes de ser proferida a decisão final. Os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 810 -A/2009, de 22 de janeiro, mas preferen-
cialmente, por correio eletrónico, nos termos dos n.os 7 e 8 do artigo 10.º 
da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro. As alegações a proferir pelos 
mesmos devem ser feitas em formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado no endereço eletrónico 
da Direção -Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), em 
www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página eletrónica ou junto dos 
serviços administrativos do Escolas Anselmo de Andrade — Almada.

12.8 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método constam das atas das reuniões do júri do 
procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, no prazo de 
3 dias úteis, sempre que solicitadas.

13 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores, com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida nos métodos de seleção.

13.1 — Critérios de desempate: Em caso de igualdade de valoração, 
os critérios de desempate a adotar são os constantes do artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009.

14 — O Procedimento concursal tem caráter urgente, prevalecendo 
as funções próprias do júri sobre quaisquer outras.

15 — Composição e identificação do júri
Presidente: Mafalda Raquel Glória Rodrigues, Subdiretora;
Vogais efetivos: Cristina Isabel Paulo de la Cerda, Adjunta da Direção 

e Ana Isabel Seno dos Santos Valente, Psicóloga.

 Escola Profissional de Arqueologia do Freixo, Marco de Canaveses

Aviso n.º 1711/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, ao abrigo do Programa de Regularização Ex-
traordinária dos Vínculos Precários na Administração Pública 
(PREVPAP).

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
do n.º 1 do artigo 40.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pú-
blico que, na sequência de procedimento concursal comum destinado à 
regularização extraordinária dos vínculos precários na Administração 
Pública (PREVPAP), ao abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, 
torna -se público que, na sequência dos resultados obtidos nos proce-
dimento concursal aberto no âmbito do Programa de Regularização 
Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP), foram celebrados 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com os seguintes candidatos: 

Vogais suplentes: Teresa Maria Conceição Pereira Lameirão, En-
carregada dos Assistentes Operacionais e Aníbal Augusto Jerónimo 
Rodrigues — Adjunto da Direção.

15.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

16 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Diretor do Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade, 
é publicada na BEP; afixada em Local público e visível das instalações 
do Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade e disponibilizada na 
respetiva página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República, com informação sobre a sua publicitação, nos 
termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação.

17 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 10.º da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro, o presente aviso é publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e na página eletrónica do 
Agrupamento de Escolas Anselmo de Andrade.

16 de janeiro de 2019. — O Diretor, Carlos Filipe Pacheco Lopes 
Calvário de Almeida.

311983938 

Nome Carreira/Categoria Nível remuneratório Produção de efeitos

Maria do Céu de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . Nível 2  . . . . . . . . . . . . . . 08 -01 -2019
Maria João de Queirós Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . Nível 2  . . . . . . . . . . . . . . 08 -01 -2019
Patrícia Emília de Souza Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . Nível 2  . . . . . . . . . . . . . . 08 -01 -2019
Catarina Sofia de Sousa Teixeira Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . Nível 2  . . . . . . . . . . . . . . 08 -01 -2019
Mónica Liliana Florim Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . Nível 2  . . . . . . . . . . . . . . 08 -01 -2019
Sónia Marisa Mendes Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . Nível 2  . . . . . . . . . . . . . . 08 -01 -2019

 15 de janeiro de 2019. — A Diretora Executiva, Ana Maria Dias Mascarenhas.
311987226 

 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE PÚBLICA 
DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Académica do Desporto Universitário

Contrato n.º 40/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/5/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/149/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 

na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Académica do Desporto Universitário, pessoa cole-
tiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 61/95, de 9 de outubro, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 244, de 21 de outubro, com 
sede na Av.ª Prof. Egas Moniz, Estádio Universitário de Lisboa, Pav. 1, 
1600 -190 Lisboa, NIPC 502329084, aqui representada por Daniel Ale-
xandre Pires Monteiro, na qualidade de Presidente, adiante designada 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/149/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, «outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior».
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C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 do Presidente do Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., foi 
autorizada, com o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo 
da disposição legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regulares para 
2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, estimando-
-se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/149/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/149/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/149/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/149/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com 
o estabelecido no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 22 de janeiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
22 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
Académica do Desporto Universitário, Daniel Alexandre Pires Monteiro.

312011605 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., e 
Federação de Desportos de Inverno de Portugal

Contrato n.º 41/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/8/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/132/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação de Desportos de Inverno de Portugal, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 42/94, de 30 de agosto, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 209, de 9 de setembro com 
sede na(o) Rua Marquês d’Ávila e Bolama, n.º 161 — 3.º Piso, Apar-
tado 25, 6201 -909 Covilhã, NIPC 503006823, aqui representada por 
Pedro Farromba, na qualidade de Presidente, adiante designada por 
2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/132/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 do Presidente do Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., foi 
autorizada, com o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo 
da disposição legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/132/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/132/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/132/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de recei-
tas próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 
01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/132/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.
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Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 23 de janeiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
23 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
de Desportos de Inverno de Portugal, Pedro Farromba.

312011613 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação de Ginástica de Portugal

Contrato n.º 42/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/9/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/146/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação de Ginástica de Portugal, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 45/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com sede na(o) 
Estrada da Luz, 30 A, 1600 -159 Lisboa, NIPC 501381074, aqui repre-
sentada por João Paulo do Nascimento e Oliveira Rocha, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/146/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 de Sua Excelência o 
Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada, com 
o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo da disposição 
legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/146/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/146/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/146/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/146/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 23 de janeiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
23 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
de Ginástica de Portugal, João Paulo do Nascimento e Oliveira Rocha.

312011621 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação de Motociclismo de Portugal

Contrato n.º 43/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/10/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/154/DDF/2018

Atividades regulares
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação de Motociclismo de Portugal, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, con-
cedido através de Despacho n.º 38/94, de 30 de agosto, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 209, de 9 de setembro com sede 
na(o) Largo Vitorino Damásio 3 C — Pavilhão 1, 1200 -872 Lisboa, 
NIPC 502802081, aqui representada por Manuel José Teixeira Simões 
Antunes Marinheiro, na qualidade de Presidente, adiante designada 
por 2.º Outorgante.

Considerando que:

A) Mediante o contrato -programa n.º CP/154/DDF/2018, foi concedida 
pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;
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B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 de Sua Excelência o 
Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada, com 
o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo da disposição 
legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/154/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/154/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª

Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/154/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª

Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/154/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª

Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª

Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.

Assinado em Lisboa, em 23 de janeiro de 2019, em dois exemplares 
de igual valor.

23 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
de Motociclismo de Portugal, Manuel José Teixeira Simões Antunes 
Marinheiro.

312011638 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação de Triatlo de Portugal

Contrato n.º 44/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/12/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/160/DDF/2018

Atividades regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação de Triatlo de Portugal, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 16/94, de 18 de março, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 78, de 4 de abril com sede na(o) Alameda 
do Sabugueiro, 1 B, Muganhal — Caxias, 2780 -543 Paço D’Arcos, 
NIPC 502257270, aqui representada por Vasco Miguel da Silva Rodri-
gues, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/160/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com os be-
neficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para o ano findo, 
a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo contrato -programa, 
as quantias mensais correspondentes ao duodécimo do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 de Sua Excelência o 
Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada, com 
o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo da disposição 
legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/160/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/160/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/160/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/160/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.
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Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 24 de janeiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
24 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
de Triatlo de Portugal, Vasco Miguel da Silva Rodrigues.

312011646 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa de Aeromodelismo

Contrato n.º 45/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/16/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/142/DDF/2018

Atividades regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Aeromodelismo, pessoa coletiva 
de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 462/2014, de 20 de dezembro, pu-
blicado na 2.ª série do Diário da República n.º 7, de 10 de janeiro com 
sede na(o) Rua Aristides Sousa Mendes, 4C — E2, 1600 -413 Lisboa, 
NIPC 501687289, aqui representada por Filipe Miguel Dinis Bernar-
dino, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/142/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com os be-
neficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para o ano findo, 
a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo contrato -programa, 
as quantias mensais correspondentes ao duodécimo do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 do Presidente do Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., foi 
autorizada, com o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo 
da disposição legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/142/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/142/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/142/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/142/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 23 de janeiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
23 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Aeromodelismo, Filipe Miguel Dinis Bernardino.

312011654 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa de Atletismo

Contrato n.º 46/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/20/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/143/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Atletismo, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 36/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com sede na(o) 
Largo da Lagoa, 15 B, 2795 -116 Linda -a -Velha, NIPC 501136517, 
aqui representada por Jorge António de Campos Vieira, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/143/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
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para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 de Sua Excelência o 
Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada, com 
o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo da disposição 
legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/143/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/143/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª

Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/143/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 —
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª

Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/143/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª

Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª

Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.

Assinado em Lisboa, em 22 de janeiro de 2019, em dois exemplares 
de igual valor.

22 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Atletismo, Jorge António de Campos Vieira.

312011662 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa de Bridge

Contrato n.º 47/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/25/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/170/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Bridge, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 41/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com sede na(o) Rua 
Amélia Rey Colaço, n.º 46-D, 2790-017 Carnaxide, NIPC 501302115, 
aqui representada por Inocêncio Pavese Almeida Araujo, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/170/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com os be-
neficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para o ano findo, 
a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo contrato -programa, 
as quantias mensais correspondentes ao duodécimo do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 do Presidente do Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., foi 
autorizada, com o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo 
da disposição legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/170/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/170/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/170/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de recei-
tas próprias e está inscrito na rúbrica de despesa orçamental 04 07 
01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/170/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.
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Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
22 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Bridge, Inocêncio Pavese Almeida Araujo.

312011679 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Paraquedismo

Contrato n.º 48/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/44/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/147/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Paraquedismo, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, con-
cedido através de Despacho n.º 4080/2015, de 6 de abril, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 75, de 23 de abril com sede na(o) 
Rua da Unidade, 9, 7000 -719 Évora, NIPC 503252638, aqui representada 
por Eduardo Manuel Rodrigues, na qualidade de Presidente, adiante 
designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/147/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 do Presidente do Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., foi 
autorizada, com o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo 
da disposição legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/147/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/147/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/147/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de recei-
tas próprias e está inscrito na rúbrica de despesa orçamental 04 07 
01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/147/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
23 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Paraquedismo, Eduardo Manuel Rodrigues.

312011687 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa

de Pesca Desportiva do Alto Mar

Contrato n.º 49/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/47/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/123/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Pesca Desportiva do Alto Mar, pes-
soa coletiva de direito privado, titular do estatuto de utilidade pública 
desportiva, concedido através de Despacho n.º 7975/97, de 9 de setem-
bro, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 221, de 24 de 
setembro com sede na(o) Avenida D. Pedro V, n.º 7, 2900 -546 Setúbal, 
NIPC 501599053, aqui representada por Carlos Manuel Galambas Vi-
nagre, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/123/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
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para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 do Presidente do Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., foi 
autorizada, com o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo 
da disposição legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/123/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do 
contrato -programa de Atividades Regulares n.º CP/123/DDF/2018 é, 
para efeitos do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/123/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/123/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 24 de janeiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
24 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Pesca Desportiva do Alto Mar, Carlos Manuel Galambas 
Vinagre.

312011695 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa de Tiro

Contrato n.º 50/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/54/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/124/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Tiro, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 56/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com sede na(o) Rua 
Luis Derouet, 27 — 3.º Esq., 1250 -151 Lisboa, NIPC 501377751, aqui 
representada por José Sevivas Marracho, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:

A) Mediante o contrato -programa n.º CP/124/DDF/2018, foi concedida 
pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 do Presidente do Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Desporto e da Juventude, I. P., foi 
autorizada, com o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo 
da disposição legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/124/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/124/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª

Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/124/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de recei-
tas próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 
01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.
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Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/124/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 24 de janeiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
24 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Tiro, José Sevivas Marracho.

312011702 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa de Vela

Contrato n.º 51/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/57/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
 Desportivo n.º CP/127/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Vela, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 57/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com sede na(o)Doca 
de Belém, 1400 -038 Lisboa, NIPC 501265880, aqui representada por 
António Luis Parreira Holtreman Roquette, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/127/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante,uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com os be-
neficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para o ano findo, 
a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo contrato -programa, 
as quantias mensais correspondentes ao duodécimo do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019de Sua Excelência o Se-
cretário de Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada, com o 
2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo da disposição 
legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/127/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/127/DDF/2018é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/127/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de recei-
tas próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 
01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/127/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 21 de janeiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
21 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. —  O Presidente da Federação 
Portuguesa de Vela, António Luis Parreira Holtreman Roquette.

312011719 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa de Voleibol

Contrato n.º 52/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
 n.º CP/58/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento
 Desportivo n.º CP/158/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
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1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Voleibol, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 58/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro com sede na(o) 
Av.ª da França, 549, 4050 -279 Porto, NIPC 501982060, aqui represen-
tada por Álvaro Agostinho Fernandes Lopes, na qualidade de Presidente, 
adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/158/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante,uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019de Sua Excelência o Se-
cretário de Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada, com o 
2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo da disposição 
legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/158/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/158/DDF/2018é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/158/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de recei-
tas próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 
01 — Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/158/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 

estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 23 de janeiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.
23 de janeiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 

Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Federação 
Portuguesa de Voleibol, Álvaro Agostinho Fernandes Lopes.

312011727 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego

Despacho n.º 1103/2019
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de Chefe do gabi-
nete, Jorge Manuel Damas Martins Rato, com efeitos a 21 de janeiro 
de 2019.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, 
a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente des-
pacho.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

18 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado do Emprego, Miguel 
Filipe Pardal Cabrita.

ANEXO
1 — Dados Pessoais
Nome: Jorge Manuel Damas Martins Rato
Data de nascimento: 12 de maio de 1959

2 — Formação académica e formação específica:
Frequência do Curso de Engenharia Eletrónica e Telecomunicações 

no Instituto Superior Técnico.

3 — Experiência profissional
Foi adjunto do Gabinete do Ministro do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social de outubro de 2017 a janeiro de 2019.
Foi Chefe do Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

de Lisboa de abril de 2015 a outubro de 2017 e Adjunto do Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Lisboa de outubro de 2013 a 
abril de 2015.

Anteriormente, exerceu funções na área de gestão de recursos 
da Direção de Sistemas de Informação da Fidelidade -Companhia 
de Seguros, S. A., onde ingressou em agosto de 1981, na área 
técnica dos ramos de Acidentes Pessoais e mais tarde na Direção 
de Informática como programador, analista -programador e analista 
sénior.

Entre março de 2005 e junho de 2011 foi Chefe do Gabinete do 
Secretário de Estado da Segurança Social. Entre março de 2001 e abril 
de 2002 foi Adjunto do Secretário de Estado das Obras Públicas e de 
novembro de 1999 a março de 2001 foi Adjunto do Secretário de Estado 
da Segurança Social.

Em outubro de 1995 foi eleito Deputado à Assembleia da República, 
cargo que exerceu até outubro de 1999.

Em dezembro de 1989 foi eleito Presidente da Junta de Freguesia 
de Santos -o -Velho, em Lisboa, cargo para que foi sucessivamente ree-
leito nas eleições autárquicas de 1993, 1997 e 2001 e que exerceu até 
outubro de 2005.

Em 1983 e 1986 foi eleito para a Assembleia de Freguesia de Santos-
-o -Velho.

Em 1977 iniciou a sua atividade profissional como desenhador e 
entre 1979 e 1981 exerceu funções administrativas numa organização 
de juventude.

311994605 
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 Secretaria-Geral

Aviso n.º 1712/2019
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1, do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se públicos que em 2018, por motivo 

de aposentação, cessaram o vínculo de emprego público por tempo indeterminado, os seguintes trabalhadores: 

Nome Carreira/Categoria Cessação

Ana Maria de Oliveira Antunes da Silva Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01/08/2018
Delfim Lourenço Cabral Mendes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico superior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01/09/2018
Ana Maria Martins Sebastião de Leitão Caetano  . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico/Coordenador técnico  . . . . . . . . . . . . 01/10/2018
Maria da Luz Ribeiro Gueidão Costa Fernandes. . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico/Coordenador técnico  . . . . . . . . . . . . 01/03/2018
Maria Palmira Tomáz Vidal Meireles Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente técnico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01/07/2018

 17 de janeiro de 2019. — A Secretária -Geral, Maria João Lourenço.
311989868 

 Autoridade para as Condições do Trabalho

Declaração de Retificação n.º 112/2019
Por ter sido publicado com inexatidão o Despacho (extrato) n.º 6817/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 134, de 13 de julho 

de 2018, procede -se à sua retificação:
Onde se lê:

«ficando posicionada na 3.ª posição remuneratória e nível remuneratório 19 da tabela remuneratória única»

deve ler -se:

«ficando posicionada na 4.ª posição remuneratória e nível remuneratório 23 da tabela remuneratória única»

16 de janeiro de 2019. — A Inspetora -Geral, Maria Luísa Torres de Eckenroth Guimarães.
311989998 

 Casa Pia de Lisboa, I. P.

Aviso (extrato) n.º 1713/2019
Nos termos do disposto, conjugadamente, no artigo 46.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), e no n.º 2 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público, que os trabalhadores abaixo referidos concluíram com sucesso o período experimental 
de vínculo, na carreira/categoria de técnico superior, tendo as classificações sido homologadas, por despacho do Vogal do Conselho Diretivo da 
Casa Pia de Lisboa, Lic. José Manuel Martins Lucas, de 03 -12 -2018, procedendo -se à celebração dos respetivos contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado: 

Nome Modalidade Data de início
de funções

Posição
remuneratória

Nível
remuneratório

Ana Miguel Arranhado Martins da Gama  . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 01 -02 -2018 2.ª 15
Ana Sofia de Sousa Pinto Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -03 -2018 2.ª 15
Ana Sofia Trindade Freitas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Bruno Alexandre Farinha Cabral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Daniela Adosinda Ferreira Paradinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Diana Lopes Tiago . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
João Tiago Inácio Amaral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
José Alberto Raquel Borges . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Mafalda Sofia Ferreira Lima Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Margarida Alexandra Simões Alves Oliveira. . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Marlene Margarida Vieira Meireles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Mónica Sofia Tavares Barros Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Paula Cristina de Castro Dias Souto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 01 -02 -2018 2.ª 15
Quintino Monteiro Sanches Fortes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Samuel de Oliveira Machado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Sara Cristina Costa Cardoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Sara Duarte Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 21 -02 -2018 2.ª 15
Sheilla Paloma Alfaia Amado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Vanessa Lavajo Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15
Vânia Sofia Victorino Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vínculo. . . . . . . . . . . . . . . . 15 -02 -2018 2.ª 15

 14 de janeiro de 2019. — A Diretora da Unidade dos Recursos Humanos, Carla Peixe.
311990977 
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 SAÚDE

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 1104/2019
1 — Considerando a proposta da Unidade Local de Saúde do Norte 

Alentejano, E. P. E., e o parecer favorável do Conselho Diretivo da 
Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., autorizo, até 31 de 
julho de 2019, o exercício de funções médicas a tempo parcial pela 
aposentada Maria da Conceição Dias Fernandes, nos termos e para os 
efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação com o n.º 2 
do artigo 182.º do Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, e o artigo 50.º 
da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

22 de janeiro de 2019. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

312003587 

 Despacho n.º 1105/2019
1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de Saúde 

Algarve III — Sotavento, e o parecer favorável do Conselho Diretivo da 
Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., autorizo, até 31 de 
julho de 2019, o exercício de funções médicas a tempo parcial pela 
aposentada Elsa Maria Gonçalves do Nascimento Santos, nos termos e 
para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em conjugação 
com o n.º 2 do artigo 182.º do Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, 
e o artigo 50.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

22 de janeiro de 2019. — A Ministra da Saúde, Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões.

312003684 

 Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 1714/2019
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência Proce-
dimento concursal comum conducente ao preenchimento de 84 postos 
de trabalho para a categoria de assistente da carreira especial médica na 
modalidade de relação jurídica de emprego público, titulada por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, dos mapas de 
pessoal das cinco administrações regionais de saúde, área de Medicina 
Geral e Familiar, a que respeita o Aviso n.º 5181 -A/2018, publicado no 
Diário da República, n.º 75, de 17 de abril, esta ARSC, IP, celebrou 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
com as trabalhadoras médicas, nos seguintes termos: Tânia Daniela 
Martins Dias — ACES Baixo Mondego e Ana Patrícia da Fonseca 
Pereira — ACES Baixo Vouga, ambas Assistentes de MGF, 1.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 45, correspondente à remuneração 
no valor de 2.746,24 € e início de funções em 19 -11 -2018 e 14 -12 -2018, 
respetivamente.

7 de janeiro de 2019. — A Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311983808 

 Aviso n.º 1715/2019

Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos
Precários — Lista Unitária de Ordenação Final

Nos termos e para os efeitos, do n.º 1, do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro e do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
torna -se público que foi homologada, por deliberação do Conselho 
Diretivo, de 10 de janeiro de 2019, a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos, do procedimento concursal para preenchimento de dois 
postos de trabalho na carreira de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica, 
categoria de Técnico de 2.ª classe (Radiologia), para o ACES Dão La-
fões, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, aberto pelo Aviso n.º OE 201809/0580, publicitado na 
Bolsa de Emprego Público, em 21 de setembro de 2018.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos encontra -se afixada 
nas instalações desta ARS, sito na Alameda Júlio Henriques e na sua 
página eletrónica (www.arscentro.min -saude.pt).

11 de janeiro de 2019. — A Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311983646 

 Aviso n.º 1716/2019

Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos
Precários — Lista Unitária de Ordenação Final

Nos termos e para os efeitos, do n.º 1, do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro e do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, torna -se 
público que foi homologada, por deliberação do Conselho Diretivo, de 10 
de janeiro de 2019, a lista unitária de ordenação final dos candidatos, do 
procedimento concursal para preenchimento de dois postos de trabalho 
na carreira e categoria de Assistente Operacional, para o ACES Pinhal 
Litoral, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, aberto pelo Aviso n.º OE 201809/0445, publicitado na 
Bolsa de Emprego Público, em 18 de setembro de 2018.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos encontra -se afixada 
nas instalações desta ARS, sito na Alameda Júlio Henriques e na sua 
página eletrónica (www.arscentro.min -saude.pt).

11 de janeiro de 2019. — A Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311983743 

 Aviso n.º 1717/2019

Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos
Precários — Lista Unitária de Ordenação Final

Nos termos e para os efeitos, do n.º 1, do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro e do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
torna -se público que foi homologada, por deliberação do Conselho 
Diretivo, de 10 de janeiro de 2019, a lista unitária de ordenação final 
dos candidatos, do procedimento concursal para preenchimento de 
vinte e sete postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para o ACES Baixo Vouga, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, aberto pelo 
Aviso n.º OE 201809/0506, publicitado na Bolsa de Emprego Público, 
em 20 de setembro de 2018.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos encontra -se afixada 
nas instalações desta ARS, sito na Alameda Júlio Henriques e na sua 
página eletrónica (www.arscentro.min -saude.pt).

11 de janeiro de 2019. — A Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311983679 

 Aviso n.º 1718/2019
Por deliberação do Conselho Diretivo da ARS Centro, I. P., de 10 de 

janeiro do corrente ano, foi autorizada a consolidação da mobilidade 
na categoria de Carla Sofia Mendes Faim, enfermeira, posicionado na 
1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 15, pertencente ao mapa 
de pessoal do Agrupamento de Centros de Saúde do Pinhal Interior Norte, 
no mapa de pessoal do Agrupamento de Centros de Saúde do Baixo 
Mondego, desta ARS do Centro, I. P., ao abrigo do disposto no n.º 1 do 
artigo 99.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

11 de janeiro de 2019. — A Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.

311984001 

 Aviso n.º 1719/2019

Celebração de contratos de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado para preenchimento de um posto de tra-
balho — Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos 
Precários.
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, em resultado do 
reconhecimento da situação de exercício de funções correspondentes a 



Diário da República, 2.ª série — N.º 22 — 31 de janeiro de 2019  4207

necessidades permanentes do Agrupamento de Centros de Saúde do Dão 
Lafões, que se encontrava formalizada através de vínculo jurídico inade-
quado, e na sequência dos resultados obtidos no procedimento concursal 
para preenchimento de um posto de trabalho na carreira de Técnico de 
Diagnóstico e Terapêutica, aberto no âmbito do Programa de Regulari-
zação Extraordinária dos Vínculos Precários (PREVPAP), foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
início a 01 de fevereiro 2019, categoria de Técnico de 2.ª classe, com 
a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória da carreira 
e ao nível 114 da tabela remuneratória dos técnicos de diagnóstico e 
terapêutica, no montante de 1020,06€, com a candidata:

Vânia Liliane Oliveira Fernandes dos Santos
14 de janeiro de 2019. — A Presidente do Conselho Diretivo da 

ARSC, I. P., Rosa Maria dos Reis Marques Furtado de Oliveira.
311990093 

 Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa

Deliberação (extrato) n.º 132/2019
Por deliberação do Conselho Diretivo do CHPL de 26 -09 -2018:

Vânia Ofélia de Oliveira dos Santos Assunção Baptista, enfermeira, 
em regime de CTFPT Indeterminado do mapa de pessoal do CHPL — au-
torizada a acumulação de funções públicas para o exercício de atividade 
docente, ao abrigo da alínea c) do artigo 21.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, 15 horas semanais na Escola Superior de Saúde da Cruz 
Vermelha Portuguesa.

17 de janeiro de 2019. — A Administradora Hospitalar, Cristina 
Pereira.

311988952 

 Deliberação (extrato) n.º 133/2019
Por deliberação do Conselho Diretivo do CHPL de 17 -10 -2018:
Sara Isabel Ribeiro Amaral, enfermeira, em regime de CTFPT 

Indeterminado, do mapa de pessoal do CHPL — autorizada a acu-
mulação de funções privadas, 12 horas semanais, na clínica “Walk 
in Clinics”.

17 de janeiro de 2019. — A Administradora Hospitalar, Cristina 
Pereira.

311989032 

 Deliberação (extrato) n.º 134/2019
Por deliberação do Conselho Diretivo do CHPL de 26 -09 -2018:
Lídia Susana Mendes Moutinho, enfermeira, em regime de CTFPT 

Indeterminado, do mapa de pessoal do CHPL — autorizada a acumulação 
de funções públicas para o exercício de atividade docente, ao abrigo 
da alínea c) do artigo 21.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 4 horas 
semanais na Escola Superior de Saúde Ribeiro Sanches.

17 de janeiro de 2019. — A Administradora Hospitalar, Cristina 
Pereira.

311988847 

 AMBIENTE E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

Gabinete do Secretário de Estado da Energia

Despacho n.º 1106/2019
Nos termos das disposições conjugadas dos n.os 1 e 2 do artigo 44.º 

e do artigo 46.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, no uso dos poderes que 
me foram delegados pelo Senhor Ministro do Ambiente e da Transi-
ção Energética, João Pedro Soeiro de Matos Fernandes, através do 
Despacho n.º 11198/2018, de 19 de novembro de 2018, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 229, de 28 de novembro de 2018 
e ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º e do n.º 1 do artigo 9.º do Estatuto 
do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração 
Pública, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua re-
dação atual, e do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 130/2014, de 
29 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 33/2016, de 28 de junho, 

e pelo Decreto -Lei n.º 69/2018, de 27 de agosto, que aprova a orgâ-
nica da Direção -Geral de Energia e Geologia, determino o seguinte:

1 — Subdelegar no Diretor -Geral da Direção -Geral de Energia e 
Geologia, João Pedro Costa Correia Bernardo, com faculdade de sub-
delegação nas subdiretoras -gerais, as seguintes competências:

1.1 — No setor da energia:
a) Com exceção da outorga de contratos de concessão, seus adita-

mentos e alterações, da prática de atos regulamentares, da autorização 
de exercício de outras atividades pela concessionária, da determinação 
de prestação de cauções, da execução e levantamento de cauções, da 
autorização de transmissão, subcontratação e oneração da concessão, do 
sequestro, do resgate, da rescisão e da declaração de quitação aquando da 
extinção da concessão, acompanhar, avaliar e exercer o controlo global 
da gestão e execução dos seguintes contratos de concessão:

i) Contrato de concessão da atividade de transporte de eletricidade 
através da Rede Nacional de Transporte de Eletricidade;

ii) Contrato de concessão da atividade de distribuição de eletricidade atra-
vés da Rede Nacional de Distribuição de Eletricidade em Média e Alta Tensão;

iii) Contrato de concessão da atividade de distribuição de eletricidade 
através da Rede de Distribuição de Eletricidade em Baixa Tensão;

iv) Contrato de concessão da atividade de transporte de gás natural 
através da Rede Nacional de Transporte de Gás Natural;

v) Contrato de concessão da atividade de armazenamento subterrâneo 
de gás natural celebrado com a REN — Armazenagem, S. A.;

vi) Contrato de concessão da atividade de armazenamento subterrâneo 
de gás natural celebrado com a Transgás — Armazenagem, S. A.;

vii) Contrato de concessão da atividade de receção, armazenamento e 
regaseificação de gás natural liquefeito em terminais de GNL;

viii) Contratos de concessão da atividade de distribuição de gás natural;
ix) Contrato de concessão da zona -piloto para a produção de eletri-

cidade a partir da energia das ondas.

b) Autorizar a prorrogação do prazo para o início de exploração de 
centros eletroprodutores, bem como a cessão de posição contratual em 
contrato de atribuição de reserva de capacidade de injeção de potência 
nas Redes Elétricas de Serviço Público (RESP), a transmissão de pon-
tos de receção e de licenças e ainda declarar a caducidade de licenças 
relativas às seguintes atividades:

i) Produção de eletricidade em regime ordinário e produção de ele-
tricidade em regime especial, nos termos previstos no Decreto -Lei 
n.º 172/2006, de 23 de agosto, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 215 -B/2012, de 8 de outubro, e nas Portarias n.º 237/2013, de 24 de 
julho, e n.º 243/2013, de 2 de agosto;

ii) Produção de eletricidade em regime especial, nos termos previstos no 
Decreto -Lei n.º 189/88, de 27 de maio, e no Decreto -Lei n.º 312/2001, de 
10 de dezembro, na redação em vigor à data de entrada em vigor do Decreto-
-Lei n.º 215 -B/2012, de 8 de outubro, para os casos previstos nos n.os 3 a 
8 do artigo 15.º do referido Decreto -Lei n.º 215 -B/2012, de 8 de outubro;

iii) Produção de eletricidade em cogeração, nos termos previstos no 
Decreto -Lei n.º 23/2010, de 25 de março, alterado pela Lei n.º 19/2010, 
de 23 de agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 68 -A/2015, de 30 de abril;

c) Praticar atos previstos no Decreto -Lei n.º 153/2014, de 20 de ou-
tubro, relativa à produção de eletricidade destinada ao autoconsumo, 
nomeadamente, determinar mediante despacho devidamente fundamen-
tado, a não renovação dos contratos que se encontrem em vigor com o 
CUR (contratos de venda da eletricidade produzida e não consumida), por 
razões relacionadas com a sustentabilidade do Sistema Elétrico Nacional 
(SEN) ou política energética, previstos no seu artigo 23.º;

d) Praticar os atos previstos no Decreto -Lei n.º 140/2006, de 26 de 
julho, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 231/2012, de 26 de outubro, 
que estabelece o regime jurídico aplicável ao exercício das atividades 
de transporte, armazenamento subterrâneo, receção, armazenamento 
e regaseificação de gás natural liquefeito em terminais de GNL e de 
distribuição e comercialização de gás natural e à organização dos mer-
cados de gás natural, relativos à autorização da transmissão de licenças 
de distribuição local, nos termos do n.º 1 do artigo 27.º;

e) Praticar os seguintes atos previstos no Decreto -Lei n.º 31/2006, de 
15 de fevereiro, que estabelece as bases gerais da organização e funciona-
mento do Sistema Petrolífero Nacional, bem como as disposições gerais 
aplicáveis ao exercício das atividades de armazenamento, transporte, 
distribuição, refinação e comercialização e à organização dos mercados 
de petróleo bruto e de produtos de petróleo:

i) Licenciar as instalações de refinação de petróleo bruto, nos termos 
do artigo 14.º;

ii) Licenciar as grandes instalações de armazenamento, nos termos 
do n.º 2 do artigo 16.º;

iii) Licenciar as condutas de transporte, nos termos do n.º 3 do artigo 17.º;
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f) Praticar os seguintes atos previstos no Decreto -Lei n.º 89/2008, de 
30 de maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 142/2010, de 31 de dezembro, 
que aprova as especificações da gasolina e do gasóleo rodoviário e não 
rodoviário e a introdução de um mecanismo de monitorização e de 
redução das emissões de gases:

i) Alargar o prazo previsto no n.º 4 do artigo 5.º;
ii) Autorizar a derrogação à tensão de vapor máxima, nos termos do 

n.º 6 do artigo 5.º;

g) Praticar os seguintes atos previstos no Decreto -Lei n.º 141/2010, 
de 31 de dezembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 39/2013, de 
18 de março:

i) Apreciar previamente os pedidos dos operadores privados que 
pretendam realizar projetos conjuntos em território nacional no que 
respeita à viabilidade de a energia produzida ser parcial ou totalmente 
considerada para a contabilização da meta nacional do outro Estado 
membro, tal como previsto nos n.os 1, 2 e 6 do artigo 8.º -C;

ii) Notificar à Comissão Europeia projetos conjuntos nos termos do 
artigo 8.º -D, bem como assegurar o cumprimento da obrigação prevista 
no n.º 4 do mesmo artigo;

iii) Notificar à Comissão Europeia projetos conjuntos realizados 
em países terceiros, nos termos do artigo 8.º -G, bem como assegurar o 
cumprimento da obrigação prevista no n.º 3 do mesmo artigo;

h) Praticar os atos relativos aos sistemas de qualificação previstos 
no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 29/2011, de 28 de fevereiro, 
que estabelece o regime jurídico aplicável à formação e execução dos 
contratos de desempenho energético que revistam a natureza de con-
tratos de gestão de eficiência energética, a celebrar entre os serviços e 
organismos da Administração Pública direta, indireta e autónoma e as 
empresas de serviços energéticos.

1.2 — No setor dos recursos geológicos:
a) Assinar os contratos de avaliação prévia, de prospeção e pesquisa 

e de exploração, incluindo a exploração experimental de recursos ge-
ológicos, seus aditamentos e alterações, referidos no artigo 13.º da Lei 
n.º 54/2015, de 22 de junho, de acordo com as minutas aprovadas;

b) Autorizar a prorrogação dos contratos referidos na alínea anterior, 
bem como a alteração dos respetivos programas mínimos obrigatórios e 
da percentagem de abandono de áreas neles estipuladas;

c) Autorizar os pedidos de suspensão de exploração, nos termos do 
artigo 33.º da Lei n.º 54/2015, de 22 de junho;

d) Decidir ou declarar a extinção dos contratos referidos na alínea a), 
em todos os casos previstos no artigo 22.º da Lei n.º 54/2015, de 22 
de junho, com exceção das situações previstas na alínea c) e, quando 
aplicável, celebrar os respetivos distrates;

e) Determinar a abertura de concurso para a formação de contratos de 
prospeção e pesquisa e de exploração, nos termos dos artigos 19.º e 27.º 
da Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, aprovar ou rejeitar as adjudicações e 
assinar os respetivos contratos, após aprovação do respetivo lançamento 
e aprovação das peças procedimentais;

f) Autorizar a integração voluntária de concessões, nos termos do 
artigo 31.º Lei n.º 54/2015, de 22 de junho;

g) Decidir os pedidos de transmissão, oneração e desafetação de 
anexos mineiros e de anexos da exploração de recursos hidrominerais e 
geotérmicos, nos termos do artigo 32.º da Lei n.º 54/2015, de 22 de junho;

h) Autorizar os concessionários a procederem a trabalhos de prospeção 
e pesquisa e novas captações nas zonas imediata e intermédia de prote-
ção, nos termos do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 de março;

i) Qualificar ou certificar que um determinado recurso geológico é 
água minero -industrial, água mineral natural, recurso geotérmico ou 
depósito mineral, nos termos, respetivamente, do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 85/90, de 16 de março, do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 86/90, 
de 16 de março, do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 87/90, de 16 de março, 
e do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março;

j) Autorizar a transmissão da posição contratual nos contratos de 
prospeção e pesquisa e nos contratos de concessão de exploração, nos 
termos dos artigos 11.º e 21.º do Decreto -Lei n.º 85/90, de 16 de março, 
dos artigos 11.º e 21.º do Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 de março, dos 
artigos 11.º e 21.º do Decreto -Lei n.º 87/90 e dos artigos 11.º e 22.º do 
Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março;

k) Autorizar a alteração da área de concessão, nos termos do artigo 23.º 
do Decreto -Lei n.º 85/90, de 16 de março, do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 86/90, de 16 de março, do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 87/90, de 
16 de março, e do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março, 
celebrando adendas aos respetivos contratos de exploração com vista à 
formalização da alteração da área da concessão;

l) Conceder e revogar licenças de estabelecimento para a exploração 
de águas de nascente, nos termos dos artigos 3.º e 10.º do Decreto -Lei 
n.º 84/90, de 16 de março;

m) Autorizar a transmissão de licenças de estabelecimento para a 
exploração de águas de nascente, nos termos do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 84/90, de 16 de março;

n) Proceder à homologação da decisão do pedido de licença de ex-
ploração das pedreiras de classe 1, nos termos do n.º 5 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de outubro, que altera e republica 
o Decreto -Lei n.º 270/2001, de 6 de outubro.

2 — O presente despacho produz efeitos a 17 de novembro de 2018, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados que 
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

16 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado da Energia, João 
Saldanha de Azevedo Galamba.

311989584 

 Despacho n.º 1107/2019
1 — Ao abrigo do disposto no artigo 44.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e 
nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 
delego na Chefe do meu Gabinete, mestre Susana de Sousa Rodrigues 
Corvelo, com a faculdade de subdelegação, os poderes necessários para 
a prática dos seguintes atos:

a) Praticar os atos de gestão corrente relativamente às funções es-
pecíficas do Gabinete, os atos de gestão ordinária sobre os quais tenha 
havido orientação prévia, nomeadamente os que se refiram a decisões 
sobre requerimentos que delas careçam e, ainda, coordenar grupos de 
trabalho que funcionem no âmbito deste Gabinete;

b) Gestão do orçamento do Gabinete, incluindo a autorização de 
pedido de libertação de créditos e pedidos de autorização de pagamen-
tos, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, nos termos dos 
artigos 17.º e 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, bem como 
as alterações orçamentais que não careçam de intervenção do Ministro 
das Finanças, incluindo a antecipação de duodécimos que se revelem 
necessários para execução do orçamento do meu Gabinete;

c) Autorizar a realização de despesas por conta do orçamento do Gabi-
nete, incluindo despesas eventuais de representação, até ao limite previsto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

d) Autorizar a constituição e reconstituição de fundo de maneio até 
ao montante máximo correspondente a um duodécimo da dotação orça-
mental do Gabinete, nos termos do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, 
de 28 de julho;

e) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de 
bens e serviços, até ao limite estabelecido para os titulares de cargos de 
direção superior de 1.º grau, nos termos previstos na alínea a) do n.º 1 
do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

f) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivo 
justificado, deem entrada nos serviços para além do prazo regulamentar;

g) Aprovar o mapa de férias, dar anuência à acumulação das mesmas 
por conveniência de serviço e justificar e injustificar faltas, nos termos 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

h) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete em 
congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de for-
mação e outras ações da mesma natureza que decorram em território 
nacional ou no estrangeiro;

i) Autorizar as deslocações em serviço dos membros do Gabinete 
no território nacional, ao e no estrangeiro, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento das correspondentes despesas 
com deslocação e estadia e, nas deslocações ao estrangeiro, o abono das 
correspondentes ajudas de custo, nos termos do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de julho, na sua redação atual;

j) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do Estado 
afetos ao Gabinete;

k) Autorizar a deslocação ao estrangeiro de viaturas afetas ao Gabinete;
l) Proceder à qualificação dos casos excecionais de representação e auto-

rizar a satisfação dos encargos com o alojamento e a alimentação inerentes 
a deslocações do pessoal do Gabinete em serviço, em território nacional ou 
no estrangeiro, contra documentos comprovativos das despesas efetuadas;

m) Autorizar a requisição de passaportes de serviço de individua-
lidades por mim designadas para se deslocarem ao estrangeiro e cuja 
despesa constitua encargo do Gabinete.

2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo a adjunta do meu Gabinete, a licenciada Maria 
Eugénia Correia Cabaço, para substituir a chefe do Gabinete nas suas 
faltas e impedimentos.

3 — No âmbito das competências ora delegadas, ficam ratificados 
todos os atos praticados pela Chefe do meu Gabinete e pela adjunta em 
sua substituição, desde 17 de outubro de 2018.

16 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado da Energia, João 
Saldanha de Azevedo Galamba.

311989738 
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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Despacho n.º 1108/2019

Designação de António José Proença Crespo para exercer
funções de motorista no gabinete

do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça
1 — Nos termos do disposto nos artigos 1.º e 5.º do Decreto -Lei 

n.º 188/2000, de 12 de agosto, designo António José Proença Crespo, 
assistente operacional do Supremo Tribunal de Justiça, para exercer as 
funções de motorista no meu gabinete.

2 — Ao exercício do cargo é aplicável, com as devidas adaptações, 
o regime de nomeação, exoneração, garantias, deveres e vencimento 
aplicável aos membros dos gabinetes ministeriais previsto no Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça, António Joaquim Piçarra.

311988506 

 Despacho n.º 1109/2019

Designação de Aníbal Manuel Martins Coelho para exercer
funções de motorista no gabinete

do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça
1 — Nos termos do disposto nos artigos 1.º e 5.º do Decreto -Lei 

n.º 188/2000, de 12 de agosto, designo Aníbal Manuel Martins Coelho, 
assistente operacional do Supremo Tribunal de Justiça, para exercer as 
funções de motorista no meu gabinete.

2 — Ao exercício do cargo é aplicável, com as devidas adaptações, 
o regime de nomeação, exoneração, garantias, deveres e vencimento 
aplicável aos membros dos gabinetes ministeriais previsto no Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça, António Joaquim Piçarra.

311988547 

 Despacho n.º 1110/2019

Designação de Carlos Eduardo de Andrade Herbert Artilheiro 
para exercer funções de motorista

no gabinete do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça
1 — Nos termos do disposto nos artigos 1.º e 5.º do Decreto -Lei 

n.º 188/2000, de 12 de agosto, designo Carlos Eduardo de Andrade Her-
bert Artilheiro, assistente operacional do Supremo Tribunal de Justiça, 
para exercer as funções de motorista no meu gabinete.

2 — Ao exercício do cargo é aplicável, com as devidas adaptações, 
o regime de nomeação, exoneração, garantias, deveres e vencimento 
aplicável aos membros dos gabinetes ministeriais previsto no Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça, António Joaquim Piçarra.

311988603 

 Despacho n.º 1111/2019

Designação de Fernando Manuel da Graça Gonçalves para exercer
funções de motorista no gabinete

do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça
1 — Nos termos do disposto nos artigos 1.º e 5.º do Decreto -Lei 

n.º 188/2000, de 12 de agosto, designo Fernando Manuel da Graça 
Gonçalves, assistente operacional do Supremo Tribunal de Justiça, para 
exercer as funções de motorista no meu gabinete.

2 — Ao exercício do cargo é aplicável, com as devidas adaptações, 
o regime de nomeação, exoneração, garantias, deveres e vencimento 
aplicável aos membros dos gabinetes ministeriais previsto no Decreto-
-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça, António Joaquim Piçarra.

311988539 

 TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DO PORTO

Declaração de Retificação n.º 113/2019

Retifica o Louvor n.º 21/2019, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2019

Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República, 
2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro de 2019, o Louvor n.º 21/2019, de 19 
de dezembro, retifica -se que onde se lê «Maria Margarida Marques dos 
Santos» deve ler -se «Margarida Carolina Ferreira dos Santos».

16 de janeiro de 2019. — O Administrador Judiciário, José Cabido.
311991057 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho n.º 1112/2019

Delegação e subdelegação de poderes
I — Mantendo -se as circunstâncias que determinaram a delegação 

de competência constante dos despachos integrados nas Circulares 
nos 1/2006 e 10/2012, e ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 11.º -A 
do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 -12, delego nos Senhores Procuradores-
-Gerais Distritais de Lisboa e Coimbra, Lic. Amadeu Fracisco Ribeiro 
Guerra e Lic. Maria José Valente de Melo Bandeira, com a faculdade 
de a subdelegarem, a competência estabelecida no n.º 4 do artigo re-
ferido, relativamente aos processos por crime de emissão de cheque 
sem provisão em que o Estado seja ofendido e que corram termos nas 
respetivas circunscrições, com observância das orientações fixadas pela 
Circular n.º 1/2006 da Procuradoria -Geral da República, de 10 -1 -2006 
(publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 24, de 2 -2 -2006, como 
Diretiva n.º 1/2006).

II — Mantendo -se as circunstâncias que determinaram o despacho 
de delegação de competências, de 26 de novembro de 2012, integrado 
na Circular n.º 3/12, ao abrigo do disposto no artigo 8.º, n.º 6, da Lei 
n.º 49/2008, de 27 de agosto (Lei de Organização da Investigação Cri-
minal) delego nos Procuradores -Gerais Distritais de Lisboa e Coimbra, 
Lic. Amadeu Fracisco Ribeiro Guerra e Lic. Maria José Valente de 
Melo Bandeira, a competência para, na fase de inquérito, proceder ao 
deferimento da investigação previsto nos n.os 1, 3 e 5 do citado artigo, 
relativamente aos processos por factos que tenham ocorrido nas comarcas 
que integram as respetivas circunscrições, incluindo os processos de 
furto e recetação de cobre e outros metais não preciosos.

III — O artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 45/2011, de 24 de junho, consagra 
a possibilidade de delegação, nos Procuradores -Gerais Distritais, da 
competência do Procurador -Geral da República para autorização da 
realização pelo Gabinete de Recuperação de Ativos da investigação 
financeira ou patrimonial nos casos que não estejam abrangidos pelo 
disposto no seu n.º 1, tendo em consideração os critérios e as circuns-
tâncias ali elencados.

Também, o artigo 23.º n.º 2 da mesma lei, consagra idêntica possi-
bilidade de delegação da competência para encarregar o Gabinete de 
Recuperação de Ativos da realização de investigação financeira ou 
patrimonial em processos que se tenham iniciado antes da data da sua 
entrada em vigor.

A estas previsões legais presidiram, naturalmente, razões de opera-
cionalidade, agilização, celeridade, proximidade e racionalidade, com o 
objetivo de se alcançar maior eficácia na investigação e que justificam 
a concretização daquela faculdade legal de delegação da competência.

Assim:
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 45/2011, 

de 24 de junho, delego nos Procuradores -Gerais Distritais de Lisboa 
e Coimbra, Lic. Amadeu Fracisco Ribeiro Guerra e Lic. Maria José 
Valente de Melo Bandeira, a competência para conferir o encargo ao 
Gabinete de Recuperação de Ativos de proceder à investigação financeira 
ou patrimonial nos casos não abrangidos pelo n.º 1 do mesmo artigo, 
relativamente aos processos que corram nas comarcas da respetiva 
circunscrição.
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2 — Ao abrigo do n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 45/2011, de 24 de 
junho, delego nos Procuradores -Gerais Distritais de Lisboa e Coimbra, 
Lic. Amadeu Fracisco Ribeiro Guerra e Lic. Maria José Valente de Melo 
Bandeira, a competência para encarregar o Gabinete de Recuperação 
de Ativos de proceder à investigação financeira ou patrimonial em 
processos pendentes, mesmo que iniciados antes da data da entrada em 
vigor daquela lei, e tramitados nas comarcas da circunscrição respetiva.

3 — Mantém -se a competência da Procuradora -Geral da República 
relativamente aos processos que corram termos no Departamento Central 
de Investigação e Ação Penal.

4 — As decisões proferidas no exercício da competência agora dele-
gada deverão ser comunicadas à Procuradora -Geral da República.

IV — Ao abrigo do disposto nos nos 1 e 2 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 86/2009, de 3 de abril, e no n.º 1 do artigo 44.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delego na Procuradora -Geral Distrital 
de Coimbra, Lic. Maria José Valente de Melo Bandeira, ou, em caso 
de impedimento, no magistrado que a substitua, a competência para 
a emissão de apostilas ou a sua verificação, prevista, respetivamente, 
nos artigos 3.º e 7.º da Convenção Relativa à Supressão da Exigência 
da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, concluída na Haia, em 
5 de outubro de 1961.

V — Ao abrigo do n.º 2 da deliberação do Conselho Superior do 
Ministério Público de 16 de outubro de 2018 (delegação de poderes), 
publicada no Diário da República n.º 203, 2.ª série, de 22 de outubro de 
2018, subdelego nos Procuradores -Gerais Distritais de Lisboa e Coimbra, 

Lic. Amadeu Fracisco Ribeiro Guerra e Lic. Maria José Valente de Melo 
Bandeira, a competência para a prática dos seguintes atos:

a) Prorrogação do prazo para a tomada de posse de magistrados colo-
cados em tribunais ou departamentos da respetiva circunscrição;

b) Autorização para a posse de magistrados ser tomada em local e ou 
perante entidade diversa das previstas na lei.

VI — Ao abrigo do n.º 2 da mesma deliberação do Conselho Superior 
do Ministério Público de 16 de outubro de 2018 (delegação de poderes), 
subdelego nos Procuradores -Gerais Distritais de Lisboa e Coimbra, 
Lic. Amadeu Fracisco Ribeiro Guerra e Lic. Maria José Valente de 
Melo Bandeira, as competências para a prática dos atos de gestão e 
recolocação dos magistrados do Ministério Público que integram o 
quadro complementar dos respetivos distritos judiciais, nos termos do 
artigo 88.º da Lei n.º 62/2013, de 26 agosto (LOSJ), e da deliberação 
de 15 de maio de 2017 do Conselho Superior do Ministério Público que 
aprovou o Regulamento do Quadro Complementar de Magistrados do 
Ministério Público.

O presente despacho produz efeitos a partir de 5 de dezembro de 
2018 relativamente à Procuradora -Geral Distrital de Coimbra e a partir 
de 3 de janeiro de 2019 relativamente ao Procurador -Geral Distrital de 
Lisboa, ficando, por este meio, ratificados os atos, entretanto praticados, 
que integrem o âmbito dos poderes ora delegados.

11 de janeiro de 2019. — A Procuradora -Geral da República, Lucília 
Gago.

311984975 

PARTE E

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Despacho n.º 1113/2019
Por despacho da Reitora do ISCTE — Instituto Universitário de 

Lisboa de 14 de novembro de 2018 e nos termos do n.º 6 do ar-
tigo 5.º do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 junho, foram nomeados 
como membros do júri do reconhecimento do grau de doutor em 
Psicologia requerida por Christin -Melanie Vauclair os/as seguintes 
Professores/as:

Presidente: Doutora Maria Luísa Soares Almeida Pedroso de Lima, 
Professora Catedrática do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa, 
por delegação expressa da Reitora do ISCTE — Instituto Universitário 
de Lisboa.

Vogais:

Doutor Rui Costa Lopes, Investigador Auxiliar do Instituto de Ciências 
Sociais da Universidade de Lisboa (ICS);

Doutor Sven Waldzus, Professor Associado com Agregação do Depar-
tamento de Psicologia Social e das Organizações do ISCTE — Instituto 
Universitário de Lisboa;

Doutora Ana Rita Taborda Monteiro Guerra, Professora Auxiliar 
Convidada do Departamento de Psicologia Social e das Organizações 
do ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa.

14 -11 -2018. — A Reitora do ISCTE — Instituto Universitário de 
Lisboa, Professora Doutora Maria de Lurdes Rodrigues.

311968304 

 Despacho n.º 1114/2019
I — Ao abrigo do disposto no artigo 46.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
e no uso das competências que me foram delegadas, com faculdade 
de subdelegação, pelo Conselho de Gestão do ISCTE -IUL através de 
Deliberação n.º 15/2019, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 3, de 4 de janeiro, delego e subdelego, sem prejuízo do poder de 
avocação e revogação, na Licenciada Sílvia Maria Dias Pires Lopes José, 

Diretora dos Serviços de Gestão de Ensino, e no âmbito da respetiva 
área de atuação, as seguintes competências:

1 — Decidir sobre pedidos de anulação de matrícula e ou de inscrição 
em cursos do ISCTE -IUL, autorizando eventuais reembolsos daqui 
decorrentes nos termos do Regulamento de Propinas do ISCTE -IUL do 
Regulamento de Propinas do Estudante Internacional;

2 — Autorizar a devolução de importâncias correspondentes à co-
brança indevida de inscrições, propinas, emolumentos ou outras taxas 
cobradas aos estudantes;

3 — Autorizar o processamento de abonos ou despesas com aquisição 
de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de custo, bem como os 
reembolsos que forem devidos em virtude da participação em júris de 
doutoramento e demais provas académicas;

4 — Autorizar pedidos de devolução de taxa de candidatura e/ou 
transferência do montante pago a título de propina;

5 — Praticar todos os atos que, não envolvendo juízos de oportunidade 
e conveniência, não possam deixar de ser praticados uma vez verificados 
os pressupostos de facto que condicionam a respetiva legalidade.

II — As competências ora delegadas não são suscetíveis de subde-
legação.

III — A presente delegação e subdelegação de competências pro-
duz efeitos a partir da data da sua publicação no Diário da República, 
considerando -se ratificados todos os atos que, cabendo no âmbito do 
presente Despacho, tenham sido, entretanto, praticados pela Diretora 
dos Serviços de Gestão de Ensino.

8 de janeiro de 2019. — O Administrador, Francisco Cal.
311985477 

 Despacho n.º 1115/2019
I — Ao abrigo do disposto no artigo 46.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
e no uso das competências que me foram delegadas, com faculdade de 
subdelegação, pelo Conselho de Gestão do ISCTE -IUL através de De-
liberação n.º 15/2019, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, 
de 4 de janeiro, delego e subdelego, sem prejuízo do poder de avocação 
e revogação, na Mestre Maria Isabel Pires Rodrigues António, Diretora 
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dos Serviços Financeiros, Patrimoniais e de Recursos Humanos, e no 
âmbito da respetiva área de atuação, as seguintes competências:

1 — Autorizar todos os atos relacionados com a abertura do procedi-
mento concursal de recrutamento, celebração, prorrogação, renovação 
e cessação de contratos dos trabalhadores não docentes e não investi-
gadores em regime de contrato individual de trabalho;

2 — Decidir todos os atos decorrentes da gestão operacional dos 
recursos humanos, no que respeita aos trabalhadores não docentes e 
não investigadores do ISCTE -IUL, designadamente:

a) Autorizar os atos relacionados com a mobilidade e cedência de 
interesse público de trabalhadores, nos termos do artigo 92.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas;

b) Autorizar a acumulação de funções públicas e privadas nos termos 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

c) Autorizar a definição dos horários dos trabalhadores nos termos da 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e do Código do Trabalho;

d) Autorizar a atribuição de abonos e regalias a que os trabalhadores 
tenham direito, nos termos da lei;

e) Garantir a aplicação do processo de avaliação de desempenho dos 
trabalhadores não docentes e não investigadores, de acordo com as regras 
e princípios definidos para o ISCTE -IUL;

f) Autorizar todos os atos relativos à proteção da maternidade e da 
paternidade, nos termos da lei;

g) Autorizar a passagem ao regime de trabalho a tempo parcial e 
regresso ao regime de tempo inteiro, nos termos do artigo 69.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas e do artigo 150.º do Código 
do Trabalho;

h) Justificar ou injustificar faltas, conceder licenças por períodos até 
60 dias, bem como autorizar o regresso à atividade;

i) Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o respetivo plano 
anual, nos termos da lei em vigor;

j) Aprovar o plano de formação dos trabalhadores não docentes;
k) Autorizar a prática das modalidades de horário de trabalho pre-

vistas na Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas e no Código do 
Trabalho;

l) Autorizar o estatuto de trabalhador -estudante aos trabalhadores não 
docentes e não investigadores, nos termos do artigo 4.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas e artigos 89.º a 96.º do Código do Trabalho;

m) Praticar todos os atos relativos a aposentação dos trabalhadores, 
salvo no caso de aposentação compulsiva e, em geral, todos os atos 
respeitantes ao regime de segurança social da função pública, incluindo 
todos os referentes a acidentes de trabalho;

3 — Efetuar seguros de bens imóveis e também de doença e de risco 
dos trabalhadores que se desloquem, em serviço, ao estrangeiro ou 
de individualidades estrangeiras que, com caráter transitório, prestem 
qualquer tipo de funções nos serviços, desde que cobertos por receitas 
próprias e previamente autorizados e cabimentados;

4 — Efetuar seguros para a cobertura de acidentes em serviço dos 
trabalhadores ao serviço do ISCTE -IUL, sem prejuízo dos respetivos 
meios de pagamento estarem dependentes da autorização de despesa 
por parte do Conselho de Gestão;

5 — Emitir declarações e certidões relacionadas com a situação ju-
rídica dos trabalhadores;

6 — Decidir sobre todos os pedidos em que haja resolução anterior 
em casos idênticos;

7 — Autorizar o pagamento da despesa com aquisição de bens e 
serviços cujo valor total autorizado não exceda € 5.000,00 (cinco mil 
euros), relativamente a contratos de execução continuada referentes à 
atividade corrente do ISCTE -IUL;

8 — Autorizar a emissão de faturas referentes a aquisições de bens 
ou serviços previamente autorizados e cabimentados.

II — As competências ora delegadas não são suscetíveis de subde-
legação.

III — A presente delegação e subdelegação de competências pro-
duz efeitos a partir da data da sua publicação no Diário da República, 
considerando -se ratificados todos os atos que, cabendo no âmbito do 
presente Despacho, tenham sido, entretanto, praticados pela Diretora dos 
Serviços Financeiros, Patrimoniais e de Recursos Humanos.

9 de janeiro de 2019. — O Administrador, Francisco Cal.
311985599 

 Regulamento n.º 119/2019
No uso dos poderes que me são conferidos pelo disposto nas alíneas o) 

e s) do n.º 1 do artigo 30.º dos Estatutos do ISCTE — Instituto Universi-
tário de Lisboa (Despacho Normativo n.º 11/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 124, de 30 de junho), aprovo o Regulamento 

de Prémios de Excelência Académica para Estudantes do 2.º Ciclo do 
ISCTE -IUL, abaixo publicado.

9 de janeiro de 2019. — A Reitora do ISCTE -IUL, Maria de Lurdes 
Rodrigues.

Regulamento de Prémios de Excelência Académica
para Estudantes do 2.º Ciclo do ISCTE -IUL

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objetos

O presente Regulamento fixa as normas e os princípios gerais de 
atribuição de Prémios de Excelência Académica para Discentes do 
2.º Ciclo, aos estudantes inscritos/matriculados num dos cursos de Mes-
trado das Escolas de Ciências Sociais e Humanas (ECSH), de Sociologia 
e Políticas Públicas (ESPP) e de Tecnologias e Arquitetura (ISTA) do 
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa.

Artigo 2.º
Tipo de Prémios

1 — O ISCTE -IUL atribui dois tipos de prémios financeiros aos 
estudantes do 2.º ciclo da ECSH, da ESPP e da ISTA:

a) Prémio de ingresso para as melhores notas de licenciatura.
b) Prémio de melhores estudantes finalistas de cada curso de mestrado 

e mestrado integrado.

2 — O ISCTE -IUL atribui também um diploma de Mérito Académico 
aos estudantes que obtiverem classificação A de acordo com a escala 
europeia na conclusão do seu grau de mestre ou mestrado integrado.

Artigo 3.º
Valor do prémio

1 — O valor do prémio de ingresso será de 1,000.00 € (mil euros).
2 — O valor do prémio de melhores estudantes finalistas será de 

1,500.00 € (mil e quinhentos euros).
3 — O prémio de melhores estudantes finalistas poderá ser concedido 

pelo ISCTE -IUL, por entidades participadas ou parceiras desde que 
devidamente protocolado.

Artigo 4.º
Número de prémios

Os mestrados contemplados em cada ano e o número de prémios de 
ingresso e finalistas a atribuir a cada um dos cursos, são definidos pelo 
Conselho de Gestão.

CAPÍTULO II

Prémio de ingresso

Artigo 5.º
Elegibilidade

Considera -se elegível para a atribuição do prémio de ingresso os 
estudantes que satisfaçam as seguintes condições:

a) Ter classificação final de licenciatura igual ou superior a 16 (de-
zasseis) valores;

b) Ter ingressado pela primeira vez, no primeiro ano dos cursos 
de mestrado da ECSH, da ESPP e da ISTA, no ano letivo em que os 
prémios são atribuídos,

c) Não ter requerido creditações;
d) Estar inscrito em regime de tempo integral;
e) Não ter solicitado desistência à data de atribuição do prémio;
f) Não ter em atraso qualquer pagamento inerente à propina à data 

de atribuição do prémio.

Artigo 6.º
Ordenação e Desempate

1 — No caso de existirem mais candidatos elegíveis para os prémios, 
do que o número de prémios a atribuir, estes são atribuídos aos estudantes 
com as médias de licenciatura mais elevadas.
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2 — Em caso de empate, o prémio é atribuído ex aequo, repartindo -se 
o respetivo montante equitativamente.

CAPÍTULO III

Prémio de finalistas

Artigo 7.º
Elegibilidade

1 — São elegíveis à atribuição do prémio de finalista os estudantes 
que satisfaçam as seguintes condições:

a) Ter concluído o curso de mestrado no ano letivo anterior ao da 
entrega do prémio;

b) Ter concluído o curso com média ponderada pelo número de cré-
ditos igual ou superior a 16 (dezasseis) valores;

c) Ter entregue a dissertação ou trabalho de projeto até 30 de setembro 
e ter defendido a mesma até 15 de dezembro;

d) No caso de terem sido solicitadas correções estas terem sido vali-
dadas até 15 de dezembro.

e) Ter realizado o curso em dois anos ou em cinco anos no caso de 
mestrado integrado;

f) Ter realizado o curso em regime de tempo integral;
g) Ter obtido aprovação em todas as unidades curriculares do curso, 

sem recurso a creditações, salvo as resultantes dos processos de mobi-
lidade no máximo de 60 ECTS;

2 — Os estudantes que tenham entregue a dissertação ou trabalho 
de projeto até 30 de setembro, mas cuja defesa não tenha sido possível 
realizar até 15 de dezembro ou cujas correções tenham sido validadas 
em data posterior, transitam para o ano seguinte, sendo seriados em 
conjunto com os estudantes desse ano.

3 — Excetuam -se do disposto na alínea g) do n.º 1 deste artigo 
os estudantes do mestrado de Informática e Gestão licenciados em 
Informática e Gestão de Empresas que obtêm creditação a Unidades 
Curriculares do primeiro ano do mestrado por ser a única licenciatura 
de quatro anos.

Artigo 8.º
Ordenação e Desempate

1 — Os prémios são atribuídos, em cada um dos cursos, aos estudantes 
com as médias de curso mais elevadas, arredondadas às milésimas (três 
casas decimais).

2 — Em caso de empate, o desempate deverá obedecer ao critério da 
média mais elevada das classificações obtidas nas unidades curriculares 
do primeiro ano, ponderadas pelo número de créditos de cada unidade, 
arredondada às milésimas (três casas decimais).

3 — No caso dos estudantes do mestrado integrado, o desempate deve 
obedecer ao critério da média mais elevada das classificações obtidas 
nas unidades curriculares do primeiro ao quarto ano, ponderadas pelo 
número de créditos de cada unidade, arredondada às milésimas (três 
casas decimais).

4 — Aplicado o critério referido nos números anteriores, se mesmo 
assim se mantiver a situação de empate, o prémio é atribuído ex aequo, 
repartindo -se o respetivo montante equitativamente.

CAPÍTULO IV

Disposições comuns

Artigo 9.º
Apuramento

1 — As tarefas administrativas necessárias à identificação e confirma-
ção dos dados dos estudantes elegíveis, para a atribuição dos prémios são 
da responsabilidade dos Serviços de Gestão do Ensino, em colaboração 
com os Diretores das Escolas.

2 — A Reitora nomeia uma Comissão de Ordenação, constituída 
por três elementos, à qual compete a verificação do cumprimento dos 
requisitos de elegibilidade e a ordenação dos estudantes.

Artigo 10.º
Acumulação

1 — Os prémios do presente Regulamento não podem ser acumulados 
com outros prémios ou bolsas concedidos por instituições públicas ou 

privadas, sempre que a natureza da atribuição deste prémio ou bolsa seja 
a mesma que está consagrada no presente Regulamento.

2 — A infração do disposto no n.º 1 do presente artigo implica a 
devolução do montante financeiro do prémio, bem como penalizações 
nos termos da lei e dos regulamentos.

Artigo 11.º
Divulgação

As listas de estudantes premiados são divulgadas e publicitadas na 
página do ISCTE -IUL.

Artigo 12.º
Reclamações

1 — Eventuais reclamações às listas referidas no número anterior 
devem ser apresentadas ao Reitor no prazo de dois dias úteis seguintes 
à sua divulgação, findo o qual são liminarmente indeferidas.

2 — Findo o prazo referido no número anterior os estudantes premia-
dos são notificados por correio eletrónico.

Artigo 13.º
Entrega dos prémios e dos Diplomas

Os prémios e os diplomas são entregues em sessão pública promovida 
pela Reitoria.

Artigo 14.º
Pagamento

1 — O pagamento dos prémios é efetuado na tesouraria do ISCTE-
-IUL das seguintes formas:

a) No prémio de ingresso, nota de crédito, a abater ao valor da propina 
do respetivo ano letivo;

b) No prémio de finalista, através de cheque.

2 — As notas de crédito, são emitidas às faturas das últimas pres-
tações da propina, sendo o estudante responsável pelo pagamento das 
iniciais.

3 — Para poder receber o prémio, o estudante premiado deve saldar 
toda e qualquer dívida ao ISCTE -IUL.

Artigo 15.º
Norma revogatória

É revogado o Regulamento n.º 236/2016 publicado no Diário da 
República n.º 48/2016, Série II, de 9 de março de 2016.

Artigo 16.º
Disposições finais

1 — As dúvidas de interpretação e os casos omissos ao presente 
Regulamento são resolvidos por despacho da Reitora.

2 — O presente regulamento pode ser revisto pelo Reitor sempre que 
se revele necessário, ouvido o Conselho de Gestão.

3 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua aprovação.

Artigo 17.º
Norma transitória

O presente Regulamento aplica -se aos estudantes que ingressam ou 
finalizam cursos do 2.º ciclo a partir do ano letivo de 2018/2019.

311973878 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho (extrato) n.º 1116/2019
Por despacho de 15 de janeiro de 2019 do Reitor da Universidade 

do Algarve e na sequência da deliberação do Conselho Científico da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia sobre a avaliação específica do 
período experimental, nos termos do n.º 1 do artigo 25.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, mantém -se o contrato da Professora 
Auxiliar, Doutora Isabel Maria Pires Sebastião Ramalhinho, por tempo 
indeterminado, com efeitos a 15 de janeiro de 2019.

11 de janeiro de 2019. — O Administrador, António Cabecinha
311982366 
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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 1720/2019
Designados, por despacho reitoral de 20 de dezembro de 2018*, para 

fazerem parte do júri de Equivalência ao Grau de Mestre em Engenharia 
Civil requerida por Aléxia Brandão Ribeiro.

Presidente: Vitor Dias da Silva, Professor Associado da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Vogais: Florindo José Mendes Gaspar Professor Adjunto da Escola 
Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de Leiria e Al-
fredo Manuel Pereira Geraldes Dias, Professor Auxiliar com Agregação 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra

* Por despacho de delegação de competências do Reitor da Univer-
sidade de Coimbra, n.º 8009/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 158, de 17 de agosto

20 de dezembro de 2018. — A Diretora do Serviço de Gestão Aca-
démica, Sílvia de Fátima Sousa Soares Figueiredo.

311933377 

 Aviso n.º 1721/2019
Designados, por despacho reitoral de 6 de janeiro de 2019*, para 

fazerem parte do júri de Equivalência ao Grau de Mestrado Integrado 
em Ciências Farmacêuticas requerido por Camila Pereira Menezes.

Presidente: João Rui Couto da Rocha Pita, Professor Associado com 
Agregação da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra.

Vogais: Domingos de Carvalho Ferreira, Professor Catedrático da 
Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, Olga Maria Antunes 
Rodrigues Carvalho Cardoso, Professora Auxiliar da Faculdade de 
Farmácia da Universidade de Coimbra.

* Por despacho de delegação de competências do Reitor da Univer-
sidade de Coimbra, n.º 8009/2018, publicado no Diário da República, 
segunda série, n.º 158, de 17 de agosto.

7 de janeiro de 2019. — A Diretora do Serviço de Gestão Académica, 
Sílvia de Fátima Sousa Soares Figueiredo.

311970012 

 Aviso n.º 1722/2019
Designados, por despacho reitoral de 06 de janeiro de 2019*, para 

fazerem parte do júri de Equivalência ao Grau de Doutor em Engenharia 
Civil requerida por Hermano de Sousa Cardoso:

Presidente: Sérgio Manuel Rodrigues Lopes**, Professor Catedrático 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra

Vogais: José Manuel de Sena Cruz, Professor Associado da Uni-
versidade do Minho, Luís Alberto Proença Simões da Silva, Professor 
Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra, Aldina Maria da Cruz Santiago, Professora Auxiliar da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra

* Por despacho de delegação de competências do Reitor da Univer-
sidade de Coimbra, n.º 8009/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 158, de 17 de agosto.

** Por despacho de delegação de competências do Reitor da Univer-
sidade de Coimbra, n.º 02/2019, de 03 de janeiro.

7 de janeiro de 2019. — A Diretora do Serviço de Gestão Académica, 
Sílvia de Fátima Sousa Soares Figueiredo.

311975302 

 Aviso n.º 1723/2019
Designados, por despacho reitoral de 30 de novembro de 2018 *, para 

fazerem parte do júri de Equivalência ao Grau de Mestrado Integrado 
em Ciências Farmacêuticas requerida por Deusiane Figueiredo Soares:

Presidente: João Rui Couto da Rocha Pita, Professor Associado com 
Agregação da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra.

Vogais: Domingos de Carvalho Ferreira, Professor Catedrático da 
Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, Olga Maria Antunes 
Rodrigues Carvalho Cardoso, Professora Auxiliar da Faculdade de 
Farmácia da Universidade de Coimbra.

* Por despacho de delegação de competências do Reitor da Univer-
sidade de Coimbra, n.º 8009/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 158, de 17 de agosto.

9 de janeiro de 2019. — A Diretora do Serviço de Gestão Académica, 
Sílvia de Fátima Sousa Soares Figueiredo.

311970231 

 Aviso n.º 1724/2019
Torna -se público que, por despacho exarado, a 9/1/2019, pelo Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins 
Menezes, no uso de competência delegada por Despacho n.º 8009/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 158, de 17 de agosto, 
o trabalhador Luís Carlos Bento Rodrigues, concluiu com sucesso o 
perío do experimental, na carreira e categoria de Técnico Superior, tendo-
-lhe sido atribuída a classificação final de 18,04 valores.

(Não carece de verificação prévia do Tribunal de Contas)
15/01/2019. — A Chefe de Divisão de Planeamento e Desenvolvi-

mento de Recursos Humanos, Maria do Carmo Mateus.
311986805 

 Despacho n.º 1117/2019
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 283/83, de 21 de junho e dos artigos 35.º a 41.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, delego no doutor Joaquim Manuel Pires 
Valentim, Professor Associado, da Faculdade de Psicologia e de Ciên-
cias da Educação da Universidade de Coimbra, sem possibilidade de 
subdelegação, a presidência do júri de Equivalência ao Grau de Doutor 
em Psicologia, especialidade de Psicologia Cognitiva requerida por Ana 
Karina Moutinho Lima.

2 de janeiro de 2019. — O Reitor, João Gabriel Silva.
311975651 

 Despacho n.º 1118/2019
Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 283/83, 

de 21 de junho e dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, delego no doutor Sérgio Manuel Rodrigues Lopes, Profes-
sor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra, sem possibilidade de subdelegação, a presidência do júri 
de Equivalência ao Grau de Doutor em Engenharia Civil, requerido por 
Hermano de Sousa Cardoso.

3 de janeiro de 2019. — O Reitor, João Gabriel Silva.
311975343 

 Edital n.º 207/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Ciências da Vida, especialidade de Ecologia e Ambiente, 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, 
aberto no âmbito do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), 
na sua redação atual e do Regulamento de Recrutamento e Contratação 
de Pessoal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regu-
lamento n.º 330/2016, de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7669
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da en-
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trega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exemplares 
no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for inviável, 
caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser 
inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae 
contenha documento classificado, que revele segredo comercial ou 
industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou cien-
tífica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para a 
constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 

os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
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existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 

de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
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de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato obte-
nha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fct/P053 -18 -7669 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/17.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -18 -7669, nos termos 
da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RR-
CPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no ponto 
III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor Cate-

drático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra

Vogais:
Lúcia Maria das Candeias Guilhermino, Professora Catedrática da 

Universidade do Porto;
Rui Manuel Vítor Cortes, Professor Catedrático da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro;
Fernanda Cássio, Professora Catedrática da Universidade do Minho;
Teresa Pinto Correia, Professora Catedrática da Universidade de 

Évora;
Helena Maria de Oliveira Freitas, Professora Catedrática da Univer-

sidade de Coimbra;
Manuel Augusto Simões Graça, Professor Catedrático da Universi-

dade de Coimbra;

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de im-
pedimento, será substituído pelo Vogal Helena Maria de Oliveira Freitas.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949448 

 Edital n.º 208/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 26/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Engenharia Mecânica, subárea de Processos de Fabrico, da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, aberto 
no âmbito do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua 
redação atual e do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pes-
soal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento 
n.º 330/2016, de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7664.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7, que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
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demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a 
responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enuncia-
dos no ponto e subpontos do ponto IV.2, bem como, sob pena de exclusão, 
identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais 
os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas 
contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7 que poderão ser entregues noutra língua, 
se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os ori-
ginais dos documentos referidos em III.1.4 e III.1.5 estejam produzidos 
em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução para a 
língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que podem 
estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coim-
bra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível em 
http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para 
a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1 
e IV.2.2, quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2, não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
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a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se 
atinja o número de candidatos previsto no ponto IV.4 do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência 
prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o con-
curso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3 do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5, devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII do presente Edital. Os candidatos podem, que-

rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3, submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3 do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_de-
correr/fctuc/P053 -18 -7664 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 01/07/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/
pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fctuc/P053 -18 -7664, nos ter-
mos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do RR-
CPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3 do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).
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VIII — Júri do concurso:
Presidente — Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor 

Catedrático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra

Vogais:
Filipe Samuel Correia Pereira Silva, Professor Catedrático da Uni-

versidade do Minho;
Rogério Anacleto Cordeiro Colaço, Professor Catedrático do Instituto 

Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
Rui Ramos Ferreira e Silva, Professor Associado da Universidade 

de Aveiro;
Manuel Fernando Gonçalves Vieira, Professor Associado da Faculdade 

de Engenharia da Universidade do Porto;
Maria Luísa Coutinho Gomes de Almeida, Professora Catedrática do 

Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
José Valdemar Bidarra Fernandes, Professor Catedrático da Faculdade 

de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Albano Augusto Cavaleiro Rodrigues de Carvalho, Professor Ca-

tedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -Reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo Vogal José Valdemar Bidarra Fernandes, Professor 
Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade de 
Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abrangidos 
pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311948946 

 Edital n.º 209/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Catedrático, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
área disciplinar de Engenharia Mecânica, da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do 
Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da 
Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7663
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7, que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a 
responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enuncia-
dos no ponto e subpontos do ponto IV.2, bem como, sob pena de exclusão, 
identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais 
os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas 
contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.
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III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7 que poderão ser entregues noutra língua, 
se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os ori-
ginais dos documentos referidos em III.1.4 e III.1.5 estejam produzidos 
em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução para a 
língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que podem 
estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coim-
bra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível em 
http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para 
a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1. Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 

candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1 
e IV.2.2, quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2, 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
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abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se 
atinja o número de candidatos previsto no ponto IV.4 do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência 
prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o con-
curso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3 do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5, devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do 
júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente 
Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3, submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3 do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fct/P053 -18 -7663 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/20.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -18 -7663, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º 
do RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º 
do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3 do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente — Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor 

Catedrático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra

Vogais:
João Miguel da Costa Sousa, Professor catedrático da Universidade 

de Lisboa;
Jorge Alberto Cadete Ambrósio, Professor catedrático da Universi-

dade de Lisboa;
Pedro Manuel Ponces Rodrigues de Castro Camanho, Professor ca-

tedrático da Universidade do Porto;
Filipe Samuel Correia Pereira Silva, Professor catedrático da Uni-

versidade do Minho;
Paulo Jorge dos Santos Pimentel de Oliveira, Professor catedrático 

da Universidade da Beira Interior;
Domingos Xavier Filomeno Carlos Viegas, Professor Catedrático da 

Universidade de Coimbra;
José António Martins Ferreira, Professor Catedrático da Universidade 

de Coimbra.
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Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo Vogal José António Martins Ferreira.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949197 

 Edital n.º 210/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 26/12/2018, 

se encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil 
imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da Repú-
blica, concurso internacional para ocupação de 2 postos de trabalho 
da carreira docente universitária, na categoria de Professor Auxiliar, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para a área disciplinar de Engenharia Mecânica, su-
bárea de Gestão Industrial, da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade 
de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, 
e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7661.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas:
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;

c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 
para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam 
produzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tra-
dução para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, 
que podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://
www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a 
Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candida-
tura a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.
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IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pon-
deração de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, 
e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser de-
tentores das competências para desempenhar com qualidade as tarefas 
necessárias a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, 
em cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição 
Pública, uma classificação em cada critério de seleção (desempenho 
científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada 
elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos 
métodos de seleção, é a média ponderada das classificações que lhe 
atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em 

IV.2.1 e IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu 
a cada candidato é média simples da classificação global que atribuiu a 
esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular 
e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 6 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção:
V.1 — Reunião preparatória.
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos:
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. — Na avaliação curricular apenas 
será tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiên-
cia prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os 
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parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o 
júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras 
áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular 
obedece à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri 
notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII. — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos:
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_de-
correr/fctuc/P053 -18 -7661 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 

de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 28/06/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fctuc/P053 -18 -7661, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do 
RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do 
CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcio-
namento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor Cate-

drático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra.

Vogais:
Ana Paula Ferreira Dias Barbosa Póvoa, Professor Catedrático do 

Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa.
José Manuel Vasconcelos Valério de Carvalho, Professor Catedrático 

da Universidade do Minho.
José Fernando da Costa Oliveira, Professor Catedrático da Faculdade 

de Engenharia da Universidade do Porto.
Bernardo Sobrinho Simões de Almada Lobo, Professor Associado da 

Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.
António Carlos Bárbara Grilo, Professor Associado da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.
Carlos Alberto Henggeler de Carvalho Antunes, Professor Catedrático 

da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.
Bruno Miguel Quelhas de Sacadura Cabral Trindade; Professor As-

sociado da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -Reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo Vogal Carlos Alberto Henggeler de Carvalho Antunes, 
Professor Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade 
de Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abran-
gidos pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 
29 de agosto de 2016, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949018 

 Edital n.º 211/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Associado, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Ciências da Vida, especialidade de Biologia Celular e 
Molecular ou Microbiologia e Biotecnologia, da Faculdade de Ciências 
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e Tecnologia da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do 
Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da 
Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7673
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7, que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a 
responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enuncia-
dos no ponto e subpontos do ponto IV.2, bem como, sob pena de exclusão, 
identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais 
os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas 

contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7 que poderão ser entregues noutra língua, 
se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os ori-
ginais dos documentos referidos em III.1.4 e III.1.5 estejam produzidos 
em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução para a 
língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que podem 
estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coim-
bra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível em 
http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para 
a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;
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IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1 
e IV.2.2, quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2, 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 

língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se 
atinja o número de candidatos previsto no ponto IV.4 do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência 
prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o con-
curso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3 do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5, devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
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projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3, submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3 do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fct/P053 -18 -7673 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/19.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -18 -7673, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º 
do RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º 
do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3 do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente — Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor 

Catedrático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra

Vogais:
Cecília Maria Pereira Rodrigues, Professora Catedrática da Univer-

sidade de Lisboa;
Cláudio Enrique Sunkel Cariola, Professor Catedrático da Univer-

sidade do Porto;
Cecília Maria Pais de Faria de Andrade Arraiano, Investigadora Co-

ordenadora da Universidade Nova de Lisboa;
Maria Leonor Cancela, Professora Catedrática da Universidade do 

Algarve;
Eugénia Maria Guedes Pinto Antunes da Cunha, Professora Catedrá-

tica da Universidade de Coimbra;
Carlos Manuel Marques Palmeira, Professor Catedrático da Univer-

sidade de Coimbra;

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo Vogal Carlos Manuel Marques Pal-
meira.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949294 

 Edital n.º 212/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 3 postos de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Associado, em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a 
área disciplinar de Engenharia Mecânica, da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do 
Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da 
Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7662
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7, que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
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plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma a 
responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enuncia-
dos no ponto e subpontos do ponto IV.2, bem como, sob pena de exclusão, 
identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produzidos, quais 
os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais significativas 
contribuições para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7 que poderão ser entregues noutra língua, 
se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que os ori-
ginais dos documentos referidos em III.1.4 e III.1.5 estejam produzidos 

em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução para a 
língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que podem 
estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coim-
bra, durante o respetivo horário de funcionamento disponível em 
http://www.uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para 
a Administração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 
3004 -504 Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura 
a referência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 70 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 30 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
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existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1 
e IV.2.2, quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 7 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam 
um currículo global que o júri considere adequado para os postos de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2, 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se 
atinja o número de candidatos previsto no ponto IV.4 do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 

de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência 
prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o con-
curso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3 do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5, devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3, submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
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de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fct/P053 -18 -7662 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/19.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -18 -7662, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º 
do RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º 
do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3 do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente — Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor 

Catedrático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra

Vogais:
Jorge Humberto Oliveira Seabra, Professor catedrático da Univer-

sidade do Porto;
José Fernando da Costa Oliveira, Professor catedrático da Univer-

sidade do Porto;
Paulo António Firme Martins, Professor catedrático da Universidade 

de Lisboa;
Mário Manuel Gonçalves da Costa, Professor catedrático da Uni-

versidade de Lisboa;
Vítor António Ferreira da Costa, Professor catedrático da Universi-

dade do Aveiro;
Domingos Xavier Filomeno Carlos Viegas, Professor Catedrático da 

Universidade de Coimbra;
Albano Augusto Cavaleiro Rodrigues de Carvalho, Professor Cate-

drático da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo Vogal Domingos Xavier Filomeno 
Carlos Viegas.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 

escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.
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 Edital n.º 213/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, 

se encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil 
imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da República, 
concurso internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da car-
reira docente universitária, na categoria de Professor Associado, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, para a área disciplinar de Ciências da Vida, especialidade 
de Bioquímica, da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universi-
dade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento de 
Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, 
e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7671
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em for-
mato digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.
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III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.
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IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que pos-
suam um currículo global que o júri considere adequado para o posto de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 
imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fct/P053 -18 -7671 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/18.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
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do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -18 -7671, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º 
do RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.
º do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pelos 
candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no ponto 
III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funcionamento 
(informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor Cate-

drático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra

Vogais:
Margarida D Amaral, Professora Catedrática da Universidade de 

Lisboa;
Natércia Aurora Almeida Teixeira, Professora Catedrática da Uni-

versidade do Porto;
Maria João Romão, Professora Catedrática da Universidade Nova 

de Lisboa
Maria Fernanda de Jesus Rego Paiva Proença, Professora Catedrática 

da Universidade do Minho;
Manuel Augusto Simões Graça, Professor Catedrático da Universi-

dade de Coimbra;
Carlos Manuel Marques Palmeira, Professor Catedrático da Univer-

sidade de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substi-
tuído pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso 
de impedimento, será substituído pelo Vogal Carlos Manuel Marques 
Palmeira.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949375 

 Edital n.º 214/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 26/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 2 postos de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Engenharia Química, subárea de Tecnologia de Processos 
Químicos e/ou Biológicos, da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade de 
Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, e 
demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7666.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 

das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 9 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
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versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2. Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 

para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 6 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.
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V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência 
prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o con-
curso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 

de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_de-
correr/fctuc/P053 -18 -7666 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 02/07/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fctuc/P053 -18 -7666, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do 
RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do 
CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor Cate-

drático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra.

Vogais:
Adélio Miguel Magalhães Mendes, Professor Catedrático da Facul-

dade de Engenharia da Universidade do Porto;
José Manuel Gaspar Martinho, Professor Catedrático do Instituto 

Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
João Paulo Barbosa Mota, Professor Catedrático da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa;
José António Teixeira, Professor Catedrático da Universidade do 

Minho;
João Filipe Colardelle da Luz Mano, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Aveiro;
Maria Margarida Lopes Figueiredo, Professora Catedrática da Facul-

dade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Rosa Maria de Oliveira Quinta Ferreira, Professora Catedrática da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Jorge Fernando Jordão Coelho, Professor Catedrático da Faculdade 

de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luís Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -Reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
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substituído pelo Vogal Maria Margarida Lopes Figueiredo, Professora 
Catedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.»

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade de 
Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abrangidos 
pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto de 2016, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311947869 

 Edital n.º 215/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 26/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Ciências da Vida, subárea de Biotecnologia, da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, aberto no 
âmbito do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua 
redação atual e do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pes-
soal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento 
n.º 330/2016, de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7670.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 

18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de funções 
públicas ou interdito para exercício das funções públicas que se propõe 
desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 7 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
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Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 

a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
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aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_de-
correr/fctuc/P053 -18 -7670 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 

a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 27/06/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fctuc/P053 -18 -7670, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do 
RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do 
CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor Cate-

drático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra

Vogais:
Duarte Miguel de França Teixeira dos Prazeres, Professor Catedrático 

do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
Paula Maria Lima Castro, Professora Catedrática da Escola Superior 

de Biotecnologia da Universidade Católica Portuguesa do Porto;
João Filipe Colardelle da Luz Mano, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Aveiro;
Maria Margarida Oliveira, Professora Associada do Instituto de Tec-

nologia Química e Biológica da universidade Nova de Lisboa;
Carlos Manuel Marques Palmeira, Professor Catedrático da Faculdade 

de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
João Ramalho de Sousa Santos, Professor Associado da Faculdade 

de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luis Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -Reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo Vogal Carlos Manuel Marques Palmeira, Professor 
Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade de 
Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abrangidos 
pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto de 2016, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949212 

 Edital n.º 216/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 2018/12/26, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 2 postos de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Associado, em regime de con-
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trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para 
a área disciplinar de Engenharia Química, da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do 
Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da 
Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, 
de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7665
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor há mais de cinco anos, válido em Portugal, 
na área ou em alguma das áreas disciplinares para as quais é aberto 
o concurso, ou em área conexa que, complementada com o percurso 
científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados nos 
pontos III.1.5. a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato di-
gital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da entrega 
em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exemplares no 
formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for inviável, caso 
em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser inferior. 
Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae contenha 
documento classificado, que revele segredo comercial ou industrial, ou 
segredo relativo à propriedade literária, artística ou científica, deverá 
o candidato, aquando da formalização da candidatura, indicar expres-
samente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser livremente 
acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta 
de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-

zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
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na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, bem como as evidências das com-
petências detidas para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa 
avaliação deverá ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica 
disponíveis, nomeadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os 
candidatos têm obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros 
indicadores de relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Projetos pedagógicos: será avaliada a coordenação, parti-
cipação e dinamização de novos projetos pedagógicos (exemplo: criação 
de novos programas de disciplinas, participação na criação de novos 
cursos ou programas de estudo) ou reformulação e melhoria de projetos 
existentes, bem como a realização de projetos com impacto no processo 
de ensino/aprendizagem.

IV.2.2.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 7 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em Mérito Absoluto os candidatos que possuam 
um currículo global que o júri considere adequado para os postos de 
trabalho a ocupar, designadamente, desempenho científico e capacidade 
pedagógica compatíveis com a categoria e a área ou áreas disciplinares 
para que é aberto o concurso, tendo esta apreciação em conta os crité-
rios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no ponto IV.2., 
não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data do seu 
recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar de 

imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
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previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucio-

nal da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/
A_decorrer/fct/P053 -18 -7665 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 2019/06/19.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirma que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fct/P053 -18 -7665, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º 
do RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º 
do CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 

ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor Cate-

drático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra

Vogais:
Adélio Miguel Magalhães Mendes, Professor Catedrático da Uni-

versidade do Porto;
José Manuel Gaspar Martinho, Professor Catedrático da Universidade 

de Lisboa;
João Paulo Barbosa Mota, Professor Catedrático da Universidade 

Nova de Lisboa;
José António Teixeira, Professor Catedrático da Universidade do 

Minho;
João Filipe Colardelle da Luz Mano, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Aveiro;
Maria Margarida Lopes Figueiredo, Professora Catedrática da Uni-

versidade de Coimbra;
Rosa Maria de Oliveira Quinta Ferreira, Professora Catedrática da 

Universidade de Coimbra
Jorge Fernando Jordão Coelho, Professor Catedrático da Universidade 

de Coimbra

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
pelo Vice -reitor Luís Filipe Martins Menezes que, em igual caso de 
impedimento, será substituído pelo Vogal Maria Margarida Lopes Fi-
gueiredo.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311947828 

 Edital n.º 217/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 26/12/2018, 

se encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil 
imediato ao da publicação do presente Edital no Diário da República, 
concurso internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira 
docente universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermi-
nado, para a área disciplinar de Engenharia Mecânica, subárea de 
Termodinâmica e Fluidos, da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra, aberto no âmbito do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária (ECDU), na sua redação atual e do Regulamento 
de Recrutamento e Contratação de Pessoal Docente da Universidade 
de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento n.º 330/2016, de 29 de março, 
e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7659.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.
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III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 

para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.
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IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer 
exterior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, 
e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desempenhar com qualidade as 
tarefas necessárias a uma universidade global pedagogicamente muito 
eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, 
em cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição 
Pública, uma classificação em cada critério de seleção (desempenho 
científico, capacidade pedagógica). A classificação global que cada 
elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em cada um dos 
métodos de seleção, é a média ponderada das classificações que lhe 
atribuiu em cada critério de seleção, sendo os pesos os indicados em 
IV.2.1 e IV.2.2. A classificação final que cada elemento do júri atribuiu 
a cada candidato é média simples da classificação global que atribuiu 
a esse candidato em cada um dos métodos de seleção Avaliação Cur-
ricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na Ava-
liação Curricular apenas será tido em conta o mérito e consequentemente 
valorada a experiência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares 
para as quais o concurso é aberto, de acordo com os métodos e critérios 
de seleção e os parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital, 
abstendo -se o júri de apreciar ou valorar o mérito e experiência do can-
didato noutras áreas. A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação 
Curricular obedece à metodologia definida no ponto VI, até que se atinja 
o número de candidatos previsto no ponto IV.4. do presente Edital, 
considerando -se todos os demais candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experi-
ência prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o 
concurso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-
tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, fun-
damentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na reunião 
considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., devendo, na 
votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação prévia que estabe-
leceu na avaliação e ordenação individual de cada candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião onde 
apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do júri noti-
ficadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma seriação 
dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento escrito, que 
será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos candidatos, devi-
damente fundamentada nos métodos e critérios de seleção e parâmetros 
de avaliação enunciados no presente Edital. Nas várias votações cada 
membro do júri deve respeitar a ordenação que apresentou.
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VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a co-
locar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, são re-
tirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também eliminado 
o candidato menos votado na primeira votação que tenha obtido, pelo 
menos, um voto. No caso de haver mais do que um candidato na posição 
de menos votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas 
sobre esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está mais 
baixo na sua seriação, o candidato com mais votos é eliminado. Se nesta 
votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o Presidente do 
Júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_de-
correr/fctuc/P053 -18 -7659 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 01/07/2019.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fctuc/P053 -18 -7659, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do 
RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do 
CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor Cate-

drático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra

Vogais:
Pedro Jorge Martins Coelho, Professor Catedrático do Instituto Su-

perior Técnico da Universidade de Lisboa;
José Carlos Fernandes Teixeira, Professor Catedrático da Universi-

dade do Minho;
Armando Carlos Figueiredo Coelho de Oliveira, Professor Associado 

da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;
João Manuel Melo de Sousa, Professor Associado do Instituto Superior 

Técnico da Universidade de Lisboa;
Luis António da Cruz Tarelho, Professor Associado da Universidade 

de Aveiro;
Manuel Carlos Gameiro da Silva, Professor Catedrático da Faculdade 

de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
António Alberto Torres Garcia Portugal, Professor Associado da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luis Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -Reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, será 
substituído pelo Vogal Manuel Carlos Gameiro da Silva, Professor 
Catedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores dou-
torados que exerçam, ou tenham exercido, funções na universidade de 
Coimbra na área científica posta a concurso e se encontrem abrangidos 
pelo regime transitório previsto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto de 2016, na sua redação atual, e regulamentação conexa.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.
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 Edital n.º 218/2019
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 26/12/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 60 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente Edital no Diário da República, concurso 
internacional para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira docente 
universitária, na categoria de Professor Auxiliar, em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para a área 
disciplinar de Engenharia Mecânica, subárea de Energia e Ambiente, da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, aberto 
no âmbito do Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU), na sua 
redação atual e do Regulamento de Recrutamento e Contratação de Pes-
soal Docente da Universidade de Coimbra (RRCPDUC), Regulamento 
n.º 330/2016, de 29 de março, e demais legislação aplicável.

I — Referência e local de trabalho:
I.1 — Referência do concurso: P053 -18 -7660.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Faculdade de 

Ciências e Tecnologia.
II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidatu-
ras, titular do grau de doutor, válido em Portugal, na área ou em alguma 
das áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso, ou em área 
conexa que, complementada com o percurso científico, mostre capaci-
dade para trabalhar com centralidade em alguma das áreas disciplinares 
para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), os documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.5 a III.1.7., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da 
entrega em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 8 exem-
plares no formato físico mais adequado, salvo se essa duplicação for 
inviável, caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá 
ser inferior. Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum 
Vitae contenha documento classificado, que revele segredo comercial 
ou industrial, ou segredo relativo à propriedade literária, artística ou 
científica, deverá o candidato, aquando da formalização da candidatura, 
indicar expressamente tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser 
livremente acedido por qualquer um dos demais candidatos, em sede 
de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (carreira, categoria e área ou áreas 
disciplinares) a que se candidata, mencionando a referência deste con-
curso indicada no ponto I.1 do Edital;

b) Indicar o seu nome completo e morada;
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c) Indicar o seu endereço de correio eletrónico e telefone de contacto 
para notificações e eventuais comunicações do procedimento, em com-
plemento à notificação por Edital;

d) Declarar, sob compromisso de honra, que reúne os requisitos para 
a constituição de vínculo de emprego público enunciados no ponto II.1;

e) Se residir a mais de 500 km de Coimbra, e caso o pretenda, re-
querer a possibilidade de a sua Audição Pública, a existir, ocorrer por 
teleconferência;

f) Se não for nativo da língua portuguesa ou inglesa, declarar sob 
compromisso de honra que é detentor das competências linguísticas 
exigidas no ponto II.3;

g) Declarar, sob compromisso de honra, de que é autêntica toda a 
informação e documentação incluída na candidatura, sem prejuízo da 
efetiva comprovação, sempre que solicitada.

III.1.2 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado.
O Curriculum Vitae deve conter um preâmbulo do qual conste, se 

existir, o histórico de todas as relações contratuais do candidato até 
à data da candidatura em instituições do ensino superior, e respetivos 
períodos, identificando a categoria detida, a natureza do vínculo, a área 
disciplinar e a instituição de ensino superior onde exerce ou exerceu 
funções, explicitando, com exatidão, o vínculo laboral detido à data 
da candidatura. Deve ainda incluir uma sinopse fundamentada, que 
demonstre que o candidato possui especialidade adequada à área ou 
áreas disciplinares para as quais é aberto o concurso.

O candidato deve ainda organizar o seu Curriculum Vitae de forma 
a responder separadamente a cada um dos critérios e subcritérios enun-
ciados no ponto e subpontos do ponto IV.2., bem como, sob pena de 
exclusão, identificar e fundamentar, de entre os trabalhos por si produ-
zidos, quais os 3 a 6 que considera melhor representarem as suas mais 
significativas contribuições para o avanço do conhecimento na área ou 
áreas para as quais é aberto o concurso.

III.1.3 — Plano de desenvolvimento de carreira, relativo às linhas 
de investigação na área ou áreas disciplinares para as quais é aberto o 
concurso a que o candidato propõe dedicar -se na UC, obedecendo aos 
seguintes requisitos: Apresentação dos principais problemas aos quais 
pretende dedicar a sua investigação futura, contextualizando -os no 
atual estado da arte nessas áreas; Descrição, sistematizada e sucinta, 
das estratégias de investigação que o candidato se propõe adotar, para 
desenvolver a sua investigação e resolver ou contribuir para a resolução 
dos problemas por si enunciados; Explicitação das razões e motivações 
das suas escolhas.

III.1.4 — Cópia dos certificados de habilitações. Os opositores ao 
concurso que sejam detentores do grau de doutor obtido no estrangeiro 
devem comprovar o respetivo reconhecimento ou a respetiva equivalên-
cia nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de junho ou o respetivo 
registo nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, sob 
pena de exclusão. Os opositores ao concurso que se encontrem a exercer 
funções em regime de contrato de trabalho em funções públicas na Uni-
versidade de Coimbra estão dispensados da respetiva entrega, devendo 
solicitar a dispensa em virtude de tais documentos se encontrarem no 
seu processo individual.

III.1.5 — Cópia autonomizada dos 3 a 6 trabalhos que o candidato 
considera melhor representarem as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso.

III.1.6 — Cópia de todos os demais trabalhos mencionados no Cur-
riculum Vitae.

III.1.7 — Quaisquer outros elementos que o candidato considere 
relevantes.

III.2 — Todos os documentos de candidatura indicados no ponto III.1 
devem ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa, com exceção 
dos indicados em III.1.6 e III.1.7. que poderão ser entregues noutra 
língua, se deles não existir versão em português ou inglês. Sempre que 
os originais dos documentos referidos em III.1.4. e III.1.5. estejam pro-
duzidos em língua diferente, deve ser entregue documento de tradução 
para a língua portuguesa ou inglesa. Excetuam -se os diplomas, que 
podem estar escritos em latim, não sendo necessária tradução.

III.3 — Entrega da candidatura: Pessoalmente no Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos da Administração da Universidade de Coimbra, 
durante o respetivo horário de funcionamento disponível em http://www.
uc.pt/drh/contactos, ou por correio registado a remeter para a Adminis-
tração da Universidade de Coimbra — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos, Edifício da Faculdade de Medicina, Rua Larga, 3004 -504 
Coimbra, Portugal, identificando no sobrescrito da candidatura a refe-
rência do concurso constante no ponto I.1 do presente edital.

III.4 — Não serão admitidas candidaturas que não estejam devida-
mente instruídas ou não preencham os critérios formais de admissão 
ao concurso, nos termos definidos na legislação vigente e no presente 
Edital. A apresentação dos documentos ou trabalhos exigidos fora do 
prazo estipulado determina igualmente a não admissão ao concurso.

IV — Métodos e critérios de seleção:
IV.1 — Métodos de seleção: Avaliação Curricular (50 %) + Audição 

Pública (50 %) + Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), seguidos 
da ordenação final dos candidatos.

IV.1.1 — Caso, por decisão excecional do júri, a tomar na sua primeira 
reunião, este decida pela não aplicação do método de seleção Audição 
Pública, a Avaliação Curricular terá uma ponderação de 100 %, seguida 
da Aprovação em Mérito Absoluto (eliminatório), sendo então os can-
didatos sujeitos à ordenação final.

IV.2 — Critérios de seleção, comuns à Avaliação Curricular e à Au-
dição Pública: desempenho científico e capacidade pedagógica dos 
candidatos, bem como outras atividades relevantes para a missão de 
uma universidade global, de acordo com a ponderação e parâmetros a 
seguir enunciados.

IV.2.1 — Desempenho científico do candidato na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso, com uma ponderação de 80 %, considerando 
os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.1.1 — Produção científica: será considerada a relevância dos 
resultados obtidos pelos candidatos, com grande ênfase nos trabalhos 
indicados pelos candidatos como as suas mais significativas contribui-
ções para o avanço do conhecimento na área ou áreas para as quais é 
aberto o concurso;

IV.2.1.2 — Impacto e reconhecimento nacional e internacional da 
produção científica: será considerado o reconhecimento pela comunidade 
científica dos resultados obtidos pelos candidatos na área ou áreas para 
as quais é aberto o concurso;

IV.2.1.3 — Perspetivas científicas futuras: será avaliada a capacidade 
de os candidatos terem no futuro uma produção científica muito relevante 
na Universidade de Coimbra, designadamente tendo em conta os planos 
de desenvolvimento de carreira apresentados;

IV.2.1.4 — Coordenação e participação em projetos científicos: será 
considerada a experiência prévia evidenciada pelos candidatos e o seu 
potencial para coordenar e integrar construtiva e proficuamente projetos 
financiados de índole nacional e internacional, na área ou áreas para as 
quais é aberto o concurso;

IV.2.1.5 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos 
na comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão 
relacionadas com a atividade científica, bem como na transmissão de 
conhecimento para a sociedade e na participação em tarefas de avalia-
ção, e em geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser 
detentores das competências para desenvolver, com elevada qualidade, 
as atividades necessárias a uma universidade global que seja cientifi-
camente muito produtiva e relevante.

IV.2.2 — Capacidade pedagógica dos candidatos, com uma pondera-
ção de 20 %, considerando os seguintes parâmetros de avaliação:

IV.2.2.1 — Atividade letiva: sempre que exista, será avaliada a ati-
vidade letiva prévia do candidato, incluindo atividades de suporte à 
atividade letiva, bem como as evidências das competências detidas 
para o desenvolvimento futuro dessa atividade. Essa avaliação deverá 
ter em conta os mecanismos de avaliação pedagógica disponíveis, no-
meadamente inquéritos pedagógicos, cujos resultados os candidatos têm 
obrigação de incluir no seu Curriculum Vitae, e outros indicadores de 
relevância, como prémios ou outras distinções.

IV.2.2.2 — Atividade de orientação e de acompanhamento: será ava-
liada a atividade de orientação, de tutoria e de acompanhamento de 
estudantes levadas a cabo pelo candidato.

IV.2.2.3 — Material Pedagógico produzido: será avaliada a qualidade 
e a quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem 
como a relevância e impacto de publicações de índole pedagógica, 
prémios ou outras distinções.

IV.2.2.4 — Intervenção na comunidade, quer universitária, quer ex-
terior à universidade: será considerada a intervenção dos candidatos na 
comunidade, nomeadamente em tarefas organizativas e de gestão rela-
cionadas com atividade pedagógica e divulgação de conhecimento, e em 
geral todas as atividades dos candidatos que demonstrem ser detentores 
das competências para desempenhar com qualidade as tarefas necessárias 
a uma universidade global pedagogicamente muito eficaz.

IV.2.3 — O desenvolvimento, pelos candidatos, de outras atividades 
relevantes para a missão de uma universidade global pode, justificada-
mente, reforçar a avaliação dos parâmetros previstos nos pontos IV.2.1. 
e IV.2.2., quando seja de dimensão que influencie o desempenho dos 
candidatos nesses fatores e o resultado destas atividades tenha qualidade 
que justifique esse reforço.

IV.3 — Cada elemento do júri atribui a cada candidato admitido, em 
cada um dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública, 
uma classificação em cada critério de seleção (desempenho científico, 
capacidade pedagógica). A classificação global que cada elemento do júri 
atribui a cada candidato admitido, em cada um dos métodos de seleção, é 
a média ponderada das classificações que lhe atribuiu em cada critério de 
seleção, sendo os pesos os indicados em IV.2.1 e IV.2.2. A classificação 
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final que cada elemento do júri atribuiu a cada candidato é média simples 
da classificação global que atribuiu a esse candidato em cada um dos 
métodos de seleção Avaliação Curricular e Audição Pública.

Os candidatos são então sujeitos à aprovação em Mérito Absoluto e 
posterior ordenação nos termos do ponto VI. do presente Edital. Caso 
não haja lugar a Audição Pública, a classificação final será a atribuída 
em sede de Avaliação Curricular, sendo depois os candidatos sujeitos 
à aprovação em Mérito Absoluto e posterior ordenação nos termos do 
ponto VI. do presente Edital.

IV.4 — Todos os candidatos que reúnam os requisitos de admissão são 
sujeitos à Avaliação Curricular a realizar de acordo com os critérios e 
ponderações definidas em IV.2. No entanto, apenas serão ordenados em 
sede de Avaliação Curricular e admitidos à Audição Pública, se existir, 
os 5 candidatos melhor posicionados na ordenação, a efetuar nos termos 
do ponto VI. do presente Edital.

IV.5 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que possam 
contribuir para que a UC tenha uma atividade de nível global, nos ter-
mos previstos no artigo 19.º do RRCPDUC, tendo esta apreciação em 
conta os critérios de seleção e os parâmetros de avaliação indicados no 
ponto IV.2., não ponderados quantitativamente. Os candidatos que, à data 
do seu recrutamento, não dominem a língua portuguesa, deverão encetar 
de imediato o respetivo processo de aprendizagem, com vista a garantir 
a sua capacidade de lecionar em português, constituindo o domínio da 
língua portuguesa ao nível C1 do QECR requisito indispensável à sua 
posterior aprovação no período experimental.

V — Processo de seleção
V.1 — Reunião preparatória
Na primeira reunião, que é sempre preparatória, o júri decide sobre 

a admissão das candidaturas e sobre a realização ou não de Audição 
Pública, fundamentando neste último caso a sua decisão nos termos 
do n.º 2 do artigo 27.º do RRCPDUC. Caso decida pela existência de 
Audição Pública, ainda na primeira reunião, o júri procede igualmente 
à Avaliação Curricular dos candidatos e à sua ordenação nos termos 
definidos no ponto seguinte. No caso de incumprimento, ou cumprimento 
parcial, de algum dos requisitos definidos no ponto III do edital, o júri 
decide se essa insuficiência impede a consideração da candidatura, ou 
se, não tendo impacto relevante no processo de avaliação, a candidatura 
pode mesmo assim ser admitida.

V.1.1 — A Avaliação Curricular obedece aos critérios de seleção, 
ponderação e parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2. Na 
Avaliação Curricular apenas será tido em conta o mérito e conse-
quentemente valorada a experiência prévia do candidato na área ou 
áreas disciplinares para as quais o concurso é aberto, de acordo com 
os métodos e critérios de seleção e os parâmetros de avaliação enun-
ciados no presente Edital, abstendo -se o júri de apreciar ou valorar 
o mérito e experiência do candidato noutras áreas. A ordenação dos 
candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece à metodologia 
definida no ponto VI, até que se atinja o número de candidatos previsto 
no ponto IV.4. do presente Edital, considerando -se todos os demais 
candidatos excluídos.

V.1.2 — A notificação dos candidatos excluídos e dos candidatos 
admitidos à Audição Pública é feita por Edital, nos termos previstos no 
ponto VII do presente Edital.

V.2 — Reunião de avaliação e ordenação final dos candidatos
V.2.1 — Na segunda reunião, o júri procede à aplicação dos critérios 

de seleção, ordena os candidatos e elabora o projeto de decisão final.
Caso tenha decidido pela realização da Audição Pública, o júri procede 

então à Audição dos candidatos, avaliando -os nos termos dos critérios 
de seleção e dos parâmetros de avaliação descritos no ponto IV.2, sendo 
apenas tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência 
prévia do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o con-
curso é aberto. A Audição Pública de cada candidato tem a duração 
máxima de uma hora, podendo, por decisão do Presidente do Júri, ser 
prolongada por mais meia hora. Compete ao Presidente do Júri conduzir 
a audição, sem prejuízo de, por decisão sua, poder haver intervenção 
dos demais elementos do júri na interação com o candidato. A Audição 
decorre em língua portuguesa, exceto se o candidato ou algum elemento 
do júri não a dominar, caso em que o Presidente do Júri pode decidir 
pelo uso da língua inglesa. A não comparência à Audição Pública na 
hora e local previamente marcados é motivo de exclusão do concurso. 
Os candidatos a quem tenha sido deferida a realização da audição por 
teleconferência e que na hora agendada não se encontrem disponíveis 
para o efeito por qualquer razão, consideram -se igualmente excluídos 
por não comparência.

Caso o júri tenha decidido pela não realização da Audição Pública, 
procede então à Avaliação Curricular dos candidatos. A Avaliação Cur-
ricular obedece aos critérios de seleção, ponderação e parâmetros de 
avaliação descritos no ponto IV.2. Na avaliação curricular apenas será 
tido em conta o mérito e consequentemente valorada a experiência prévia 
do candidato na área ou áreas disciplinares para as quais o concurso é 
aberto, de acordo com os métodos e critérios de seleção e os parâme-

tros de avaliação enunciados no presente Edital, abstendo -se o júri de 
apreciar ou valorar o mérito e experiência do candidato noutras áreas. 
A ordenação dos candidatos em sede de Avaliação Curricular obedece 
à metodologia definida no ponto VI.

V.2.2 — Em face da classificação final dos candidatos atribuída por 
cada elemento do júri, obtida nos termos do ponto IV.3. do presente 
Edital, o júri procede à apreciação do mérito absoluto dos candidatos 
admitidos a esta fase do processo de seleção.

V.2.3 — São aprovados em mérito absoluto os candidatos que, 
fundamentadamente, a maioria dos membros do júri presentes na 
reunião considere atingirem o nível estabelecido no ponto IV.5., 
devendo, na votação, cada elemento do júri respeitar a ordenação 
prévia que estabeleceu na avaliação e ordenação individual de cada 
candidato.

V.2.4 — Por fim, o júri procede à ordenação dos candidatos aprovados 
em mérito absoluto com recurso à metodologia definida no ponto VI e 
elabora o projeto de decisão final.

V.2.5 — O concurso ficará deserto, nos casos em que o júri entenda 
que nenhum dos candidatos atinge o nível estabelecido no Edital.

V.2.6 — A notificação do projeto de decisão final aos candidatos, 
que contém a lista com a proposta de ordenação dos candidatos sele-
cionados, bem como a lista dos candidatos excluídos, é efetuada na 
data prevista para o efeito no calendário do procedimento, nos termos 
previstos no ponto VII. do presente Edital. Os candidatos podem, que-
rendo, pronunciar -se em sede de audiência dos interessados sobre o 
projeto de decisão final, nos termos previstos no artigo 121.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA). A contagem do prazo inicia -se 
na data da afixação e publicação do edital, nos termos previstos no n.º 8 
do artigo 113.º do CPA.

V.3 — Caso algum candidato exerça o seu direito de pronúncia em 
sede de audiência de interessados, o júri realiza uma terceira reunião 
onde apreciará as alegações apresentadas, sendo as deliberações do 
júri notificadas aos candidatos nos termos do ponto VII do presente 
Edital.

V.3.1 — Caso o júri entenda que as alegações são procedentes, pro-
cederá em conformidade com as deliberações por si tomadas, disso 
notificando os candidatos nos termos do ponto VII.3.

V.3.2 — Caso o júri entenda que as alegações são improcedentes, 
depois da notificação aos candidatos nos termos do ponto V.3., submeterá 
o processo a homologação Reitoral.

V.4 — Todos os candidatos serão notificados da decisão de homolo-
gação nos termos previstos no ponto VII do presente Edital, podendo o 
processo de concurso ser consultado pelos candidatos, mediante prévio 
agendamento, no local referido no ponto III.3. do presente Edital, du-
rante o respetivo horário de funcionamento (informação disponível em: 
http://www.uc.pt/drh/contactos).

VI — Ordenação e metodologia de votação:
VI.1 — Quando o debate sobre os vários candidatos em presença 

tiver permitido que todos os membros do júri estabilizem uma se-
riação dos candidatos, cada um deles apresenta, num documento 
escrito, que será anexado à ata, a sua proposta de ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada nos métodos e critérios de 
seleção e parâmetros de avaliação enunciados no presente Edital. 
Nas várias votações cada membro do júri deve respeitar a ordenação 
que apresentou.

VI.2 — A primeira votação destina -se a determinar o candidato a 
colocar em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de 
metade dos votos, fica colocado em primeiro lugar. Se tal não acontecer, 
são retirados todos os candidatos que tiveram zero votos e é também 
eliminado o candidato menos votado na primeira votação que tenha 
obtido, pelo menos, um voto. No caso de haver mais do que um can-
didato na posição de menos votado com pelo menos um voto, faz -se 
uma votação apenas sobre esses que ficaram empatados em último, 
para decidir qual eliminar. Para esta votação os membros do júri votam 
no candidato que está mais baixo na sua seriação, o candidato com 
mais votos é eliminado. Se nesta votação persistir empate entre dois 
ou mais candidatos, o Presidente do Júri decide qual o candidato a 
eliminar, de entre eles.

Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas 
com os candidatos restantes. O processo repete -se até que um candidato 
obtenha mais de metade dos votos, ficando este colocado em primeiro 
lugar.

VI.3 — Retirado da votação o candidato selecionado em primeiro 
lugar, repete -se todo o processo para o segundo lugar, e assim sucessi-
vamente, até se obter uma lista ordenada com o número de candidatos 
aprovados nos métodos de seleção.

VI.4 — Nas votações do júri não são permitidas abstenções.
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VII — Calendário do concurso e Notificação dos candidatos
VII.1 — O calendário do concurso é publicado no sítio institucional 

da UC, em http://www.uc.pt/drh/rm/pconcursais/pessoal_docente/A_de-
correr/fctuc/P053 -18 -7660 até ao termo do prazo para apresentação 
das candidaturas. As notificações por edital, cujas datas de afixação 
constarão obrigatoriamente do calendário do concurso, são: a lista dos 
candidatos admitidos e excluídos; caso haja lugar a Audição Pública, 
a hora, local e a identificação dos candidatos admitidos a este método 
de seleção, bem como, de entre estes, a identificação dos candidatos 
aos quais o Presidente do Júri tenha deferido a prestação da prova por 
teleconferência; o projeto de decisão final do concurso; as decisões 
relativas a eventuais alegações dos candidatos; o resultado final do 
concurso, após homologação. A Audição Pública, a realizar -se, terá 
lugar na data 28/06/2018.

VII.2 — Se, em qualquer fase do concurso, alguma das datas das 
notificações a efetuar por Edital não puder ser cumprida, o calendário 
do concurso será atualizado e republicado nessa mesma data e local, 
passando as novas datas publicadas a considerar -se as datas efetivas 
do calendário do concurso. Caso a data da Audição Pública inscrita no 
ponto anterior não puder ser cumprida, a nova data será divulgada no 
edital que confirme que ela se realiza e que indique a lista dos candidatos 
admitidos e não admitidos à audição pública.

VII.3 — As notificações por edital previstas no ponto VII.1 são feitas 
por publicação no sítio institucional da UC, em http://www.uc.pt/drh/
rm/pconcursais/pessoal_docente/A_decorrer/fctuc/P053 -18 -7660, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA e do artigo 63.º do 
RRCPDUC, produzindo os seus efeitos nos termos do artigo 113.º do 
CPA.

VII.4 — O processo integral do concurso pode ser consultado pe-
los candidatos, mediante prévio agendamento, no local referido no 
ponto III.3. do presente Edital, durante o respetivo horário de funciona-
mento (informação disponível em: http://www.uc.pt/drh/contactos).

VIII — Júri do concurso:
Presidente: Luís José Proença de Figueiredo Neves, Professor Cate-

drático e Diretor da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
de Coimbra.

Vogais:
Pedro Jorge Martins Coelho, Professor Catedrático do Instituto Su-

perior Técnico da Universidade de Lisboa;
José Carlos Fernandes Teixeira, Professor Catedrático da Universi-

dade do Minho;
Armando Carlos Figueiredo Coelho de Oliveira, Professor Associado 

da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;
Carlos Manuel Coutinho Tavares de Pinho, Professor Associado da 

Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;
Tiago Morais Delgado Domingos, Professor Associado do Instituto 

Superior Técnico da Universidade de Lisboa;
António Gomes Martins, Professor Catedrático da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra;
Manuel Carlos Gameiro da Silva, Professor Catedrático da Faculdade 

de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do Júri será substituído 
por Luis Filipe Martins Menezes, Professor Catedrático e Vice -Reitor 
da Universidade de Coimbra que, em igual caso de impedimento, 
será substituído pelo Vogal António Gomes Martins, Professor Ca-
tedrático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de 
Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser publicado na 
2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
e em língua portuguesa e inglesa no sítio da Internet da Universidade de 
Coimbra, em http://www.uc.pt/emprego, e no pan -European Researcher’s 
Mobility Portal, em http://www.eracareers.pt/.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

Ao presente concurso devem ser opositores os investigadores 
doutorados que exerçam, ou tenham exercido, funções na uni-
versidade de Coimbra na área científica posta a concurso e se 
encontrem abrangidos pelo regime transitório previsto no Decreto-
-Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto de 2016, na sua redação atual, e 
regulamentação conexa.

26 de dezembro de 2018. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel 
Silva.

311949059 

 Regulamento (extrato) n.º 120/2019
Deliberação do Conselho de Gestão da Universidade de Coimbra, 

tomada na reunião de 27 de dezembro de 2018.
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 51.º dos Estatutos da Uni-

versidade de Coimbra, o Conselho de Gestão aprova as “Regras de gestão 
do Fundo de Maneio na Universidade de Coimbra”.

Regras de gestão do Fundo de Maneio 
na Universidade de Coimbra

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente documento estabelece as regras e princípios para 
a Gestão de Fundos de Maneio (FM) na Universidade de Coimbra 
(UC).

2 — A gestão do FM consiste na constituição, reconstituição e re-
posição de fundos por parte dos responsáveis autorizados para a sua 
utilização, de acordo com os procedimentos e instrumentos integrados 
no sistema de gestão da Administração da UC.

Artigo 2.º
Enquadramento legal

1 — A possibilidade de realização de despesas por conta de fundo de 
maneio está prevista no artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho (Regime da Administração Financeira do Estado), nos termos a 
definir anualmente pelo decreto -lei de execução orçamental.

2 — Os Fundos de Maneio são anuais, constituídos em cada ano 
económico e caducam com a sua liquidação.

Artigo 3.º
Conceito e objetivo

1 — Pela sua natureza, o FM considera -se um pequeno caixa para a 
realização e pagamento de despesas urgentes e inadiáveis e, em regra, 
de baixo valor.

2 — A movimentação e dever de prestação de contas relativas ao FM 
é da exclusiva competência do responsável constituído para o efeito.

3 — O FM deve ser utilizado exclusivamente nas seguintes situa-
ções:

a) Para fazer face a necessidades imediatas, inadiáveis e não anteci-
páveis, em regra de baixo valor;

b) Para, em situação previamente validadas pelos serviços da Adminis-
tração, fazer face a despesas que, embora antecipáveis, não é exequível 
ou adequado desenvolver os procedimentos normais de instrução de um 
processo de compra, nomeadamente por condições de fornecimento, 
como a exigência de pronto pagamento no ato de entrega.

Artigo 4.º
Natureza das despesas aceites em Fundo de Maneio

1 — As despesas realizadas e pagas através do FM, têm de ser en-
quadráveis nas rubricas de classificação económica e especificações 
que forem fixadas para cada ano económico através de Deliberação do 
Conselho de Gestão.

2 — Atendendo aos critérios de utilização de FM, excluem -se deste 
âmbito as seguintes despesas:

a) Aquisição de bens duradouros sujeitos a inventário, sem demons-
tração clara e inequívoca da vantagem da mesma;

b) Manutenção de equipamentos ou bens, a menos que seja uma 
situação excecional devidamente fundamentada;

c) Aquisição de bibliografia, salvo em casos devidamente justificados 
que configurem uma necessidade imediata;

d) Quotas;
e) Artigos para oferta, a menos que seja uma situação excecional 

devidamente fundamentada;
f) Aquisições de bens armazenáveis ou de economato, a menos que 

tal aquisição se fundamente na inexistência de tais bens em stock por 
parte da Administração;

g) Bens e serviços que se encontrem abrangidos por contratos de 
fornecimento contínuo, a menos que seja uma situação excecional de-
vidamente fundamentada;

h) Aquisição de refeições, a menos que seja uma situação excecional 
devidamente fundamentada. A inclusão de despesas desta natureza im-
plica que seja anexado ao pedido de reconstituição de fundo de maneio 
declaração assinada pelo responsável, atestando que não existe pedido 
de deslocação em serviço, de abono de bolsa diversa ou de compra para 
a mesma despesa, conforme Im1295 em anexo;
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i) Despesas inerentes a Deslocações em Serviço ou Abonos de Bolsas 
Diversas;

j) Aquisições de serviços a pessoas singulares;
k) Aquisições com IVA Autoliquidado, como é o caso de compras 

a fornecedores estrangeiros. Se de todo não for possível recorrer a 
fornecedores nacionais, no âmbito de um pedido de compra pode ser 
solicitada a emissão de MBNet para utilização em compras online, 
sendo da responsabilidade do requerente a obtenção em tempo útil de 
documento fiscalmente válido para regularização da despesa.

3 — A título excecional, mediante pedido devidamente fundamentado 
a efetuar pelo responsável do FM, poderá ser autorizada, pelo Conselho 
de Gestão, a realização ou regularização de despesas de natureza dife-
rente da indicada no número anterior.

Artigo 5.º
Constituição do Fundo de Maneio

1 — A constituição do Fundo de Maneio é despoletada pelas Unida-
des Orgânicas (UO), Departamentos, Serviços, Unidades, Projetos ou 
Centros de Investigação, em cada ano económico, através de pedido 
submetido na plataforma Lugus.

2 — Do pedido inicial, para além da fundamentação e descrição da 
necessidade, devem constar os seguintes elementos:

a) Orçamento que suporta o FM, com confirmação do responsável 
pela gestão do orçamento;

b) Responsável pelo FM, que corresponde à pessoa que responderá 
pelo cumprimento das formalidades legais aplicáveis à realização e paga-
mento de despesas através de FM e é direta e pessoalmente responsável 
pelas importâncias que lhe são confiadas;

c) Assistente do FM, que deverá ser um funcionário que auxilia o 
responsável pelo FM na sua movimentação e prestação de contas e, para 
além do próprio, apenas este deve submeter pedidos ao SGF neste âmbito;

d) Valor inicial do FM, que constitui o montante a entregar inicial-
mente a título de FM e configura o valor de referência em cada uma das 
reconstituições do mesmo ao longo do ano;

e) Valor anual do FM, que constitui o valor total do FM necessário 
para todo o ano económico. Caso o valor total dos pedidos de recons-
tituição de FM seja alcançado antes do final do ano, o responsável 
do FM terá de solicitar um pedido de reforço de FM, a autorizar pelo 
Conselho de Gestão;

f) Forma de constituição do FM; a disponibilização do FM pode ser 
feita por cheque ou por depósito em conta bancária aberta pela Univer-
sidade de Coimbra. Esta última pode ainda ter associado um cartão de 
débito ou um cartão de crédito, cujo plafond limite corresponde ao valor 
inicial do FM constituído.

3 — Com base nos pedidos recebidos, e após confirmação de que 
estes reúnem os requisitos para a constituição de FM, o SGF propõe a 
sua autorização, a deliberar em Conselho de Gestão.

4 — Apenas serão constituídos FM se o saldo orçamental da unidade 
orgânica, departamento, unidade ou serviço, projeto ou centro de inves-
tigação for suficiente e se todos os FM constituídos anteriormente se 
encontrarem devidamente regularizados.

Artigo 6.º
Reconstituição do Fundo de Maneio

1 — Os FM são reconstituídos mensalmente pelo que, para este efeito, 
a prestação de contas tem que ser efetuada até ao final do mês seguinte, 
através da submissão de pedido na plataforma de interface com os 
utilizadores e envio dos respetivos documentos originais ao SGF para 
o adequado tratamento contabilístico. Em casos muito excecionais, 
desde que devidamente fundamentados e autorizados, poderão ser feitas 
reconstituições intercalares (quinzenais).

2 — Por este motivo, não podem ser aceites despesas com data an-
terior à constituição do FM ou data anterior ao último pedido de re-
constituição.

3 — A reconstituição do FM obedece aos seguintes princípios:
a) Ser de pequeno montante, considerando -se para tal documento de 

despesa cujo valor, isoladamente, não ultrapasse 200€ (sem IVA);
b) Enquadrar -se na natureza da despesa autorizada;
c) Ser autorizada pelo responsável pelo FM, através de aposição de 

assinatura nos documentos de despesa de forma legível, com indicação 
da delegação de competências para tal;

d) De igual modo deve ser aposto nos documentos a menção ‘Pago 
por Fundo de Maneio’, em que data, e indicado qual o orçamento que 
suporta a despesa. Caso este seja distinto daquele onde foi constituído 
o FM, deve evidenciar a aprovação dada pelo responsável pela gestão 
desse orçamento;

e) Ser devidamente fundamentada acerca do motivo pelo qual o pa-
gamento foi efetuado através do FM, que deve ser inscrito no próprio 
documento — caso este cumpra formato folha A4 — ou em impresso 
próprio onde deve ser colado o documento, no caso deste ter diferentes 
dimensões, conforme Im1315 em anexo;

f) Os documentos de suporte à despesa terão de ser obrigatoriamente 
originais de faturas -recibo ou faturas acompanhadas dos respetivos 
recibos, que cumpram os requisitos a seguir descritos, não sendo aceites 
outros documentos que não obedeçam às especificações legais: (i) data 
de emissão; (ii) n.º sequencial impresso tipograficamente ou através de 
saída de computador; (iii) identificação das partes interessadas (nome 
e morada); (iv) n.º de identificação fiscal das partes interessadas; (v) 
discriminação dos bens transacionados ou serviços prestados; (vi) preço 
liquido de imposto; (vii) taxa(s) de IVA aplicável; (viii) montante de 
IVA devido; (ix) motivo justificativo da isenção de IVA; (x) data em 
que os bens foram colocados à disposição do adquirente ou em que os 
serviços foram realizados;

g) Para acautelar eventuais perdas de legibilidade do documento em 
papel, decorrente do tempo de arquivo, estes devem ser digitalizados 
e colocados como anexo no pedido de reconstituição da plataforma de 
interface com os utilizadores;

h) Não poderá ser feita uma reconstituição de fundo de maneio supe-
rior ao fundo de maneio atribuído inicialmente para o ano.

4 — Na prestação de contas mensal, caso o responsável assim o en-
tenda, pode solicitar que não seja efetuada reconstituição do FM. Caso 
não o faça, será emitido o respetivo meio de pagamento que, quando se 
trate de cheque, deverá ser descontando assim que entregue.

5 — Ao SGF compete a verificação e conferência dos documentos, 
a classificação da despesa quanto à sua natureza e a sua imputação ao 
orçamento correspondente, o respetivo reconhecimento contabilístico e 
a emissão do meio de pagamento de valor igual à despesa apresentada. 
Sempre que necessário, serão efetuadas diligências junto do responsável 
ou assistente do FM para prestação de esclarecimentos.

6 — Os documentos que suportam a realização e pagamento das 
despesas em conta de FM são arquivados de acordo com o sistema de 
arquivo financeiro implementado na UC.

Artigo 7.º
Reposição do Fundo de Maneio

1 — A reposição de FM ocorre numa das seguintes situações:
a) Nas datas estipuladas pelo decreto -lei de execução orçamental.
b) Sempre que deixe de se verificar o fim para que foi constituído.
c) Sempre que algum dos seus responsáveis não cumpra os norma-

tivos vigentes ou deixe de pertencer aos quadros do órgão titular do 
FM e/ou da UC

d) Quando o Conselho de Gestão expressamente o determine.

2 — Considerando o prazo anualmente definido pelo decreto -lei de 
execução orçamental, os FM devem ser repostos, obrigatoriamente, até 
à data fixada nesse diploma.

3 — O pedido de reposição é submetido através da plataforma de 
interface com os utilizadores e, caso existam documentos de despesa a 
regularizar, estes seguem os mesmos procedimentos da reconstituição 
periódica de FM. Ao mesmo tempo, deve ser feita a liquidação dos 
saldos existentes junto do SGF.

4 — Todos os FM que não obedecerem aos prazos fixados, os seus 
responsáveis serão constituídos devedores perante a UC e serão desen-
cadeadas diligências para a cobrança voluntária ou coerciva de valores 
não repostos.

Artigo 8.º
Revogação do Regulamento específico do funcionamento 

dos fundos de maneio
1 — É revogado o Regulamento específico do funcionamento dos 

fundos de maneio atualmente em vigor.
2 — O presente documento revoga ainda toda a matéria interna até 

então em vigor que lhe seja contrária, constituindo um complemento à 
legislação externa vigente.

Artigo 9.º
Data de entrada em vigor

A entrada em vigor ocorre na data da sua publicação no Diário da 
República e produz efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2019.

27 de dezembro de 2018. — O Presidente do Conselho de Gestão, 
João Gabriel Silva. 
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 311946264 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Despacho (extrato) n.º 1119/2019
Por despacho da Vice -Reitora da Universidade de Évora, de 

19/10/2018, Prof.ª Ausenda de Cáceres Balbino, por delegação ao abrigo 

do ponto 2 do Despacho n.º 5453/2018, (2.º Série), de 1 de junho, foi 
renovada a comissão de serviço do mestre Manuel Joaquim Pinto Catita, 
para o cargo de secretário (cargo de direção intermédia de 2.º grau) da 
Escola de Artes da Universidade de Évora, nos termos do artigo 23.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 janeiro, na nova redação dada pela Lei n.º 64/2011, 
de 22 de dezembro, pelo período de três anos, com efeitos a partir de 
6 de fevereiro de 2019.

11/01/2019. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade Louro.

311974055 

 Despacho (extrato) n.º 1120/2019
Por despacho da Reitora da Universidade de Évora de 27/12/2018, foi 

renovada a comissão de serviço da licenciada Cláudia Isabel Granchinho 
Belchiorinho, como Diretora dos Serviços de Ciência e Cooperação, 
(cargo de direção intermédia de 1.º grau) nos termos do artigo 23.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15/1, na nova redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 
22/12, pelo período de três anos, com efeitos a partir de 02/03/2019.

11/01/2019. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade Louro.

311974558 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 1121/2019
Considerando que nos termos do artigo 25.º dos Estatutos da Uni-

versidade de Lisboa (ULisboa), aprovados pelo Despacho Normativo 
n.º 5 -A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 77, de 19 de abril, alterados pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016 
do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 42, de 1 de março, o Reitor nomeia 
livremente os Pró -Reitores que o apoiam na sua ação;

Considerando a importância de que se reveste para a Universidade 
de Lisboa, as atividades associadas à atividade editorial da ULisboa, 
nomeadamente a associada à Imprensa da Universidade e à publicação 
da Revista da ULisboa, que justifica o acompanhamento permanente 
por um membro da Equipa Reitoral;

Considerando ainda o excelente trabalho que o Professor Doutor An-
tónio Maria Maciel de Castro Feijó realizou na criação e na direção da 
Imprensa e da Revista da Universidade de Lisboa, durante o exercício 
das suas funções como Vice -Reitor;

1 — Nomeio Pró -reitor da Universidade de Lisboa, o Professor Dou-
tor António Maria Maciel de Castro Feijó, Professor Catedrático da 
Faculdade de Letras.

2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 92.º do RJIES e no n.º 1 do ar-
tigo 28.º dos Estatutos da ULisboa, e ao abrigo do disposto nos arti-
gos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, delego no 
Pró -Reitor Professor Doutor António Maria Maciel de Castro Feijó as 
competências para:

a) Dirigir a atividade editorial da ULisboa, nomeadamente a associada 
à Imprensa da Universidade;

b) Dirigir as atividades relativas à Revista da ULisboa.

3 — As delegações de competências aqui estabelecidas realizam -se 
sem prejuízo do poder de superintendência e de avocação que me é 
conferido, sempre que entenda conveniente.

4 — O presente despacho produz efeitos a 1 de janeiro de 2019.
18 de dezembro de 2018. — O Reitor, António Cruz Serra.

311960852 

 Despacho n.º 1122/2019
Considerando o disposto no artigo 88.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 

setembro, e do artigo 25.º dos Estatutos da Universidade de Lisboa 
(ULisboa), aprovados pelo Despacho Normativo n.º 5 -A/2013, de 18 de 
abril, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 19 de abril, 
alterados pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016 do Ministro da Ciên-
cia, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 42, de 1 de março;

Considerando o pedido que me foi apresentado pelo Vice -Reitor, 
Professor Doutor António Maria Maciel de Castro Feijó;

1 — Exonero do cargo de Vice -Reitor, a seu pedido, o Professor 
Doutor António Maria Maciel de Castro Feijó, Professor Catedrático da 
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Faculdade de Letras, nomeado a coberto do Despacho n.º 8726/2017, 
de 20 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, 
de 3 de outubro.

2 — Revogo o ponto 1.1 do Despacho n.º 10877/2017, de 20 de se-
tembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 237, de 12 de 
dezembro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 223/2018, de 26 
de fevereiro, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 23 de 
março, o qual se mantém, em tudo mais, nos seus precisos termos.

3 — O presente despacho produz efeitos a 31 de dezembro de 2018.
18 de dezembro de 2018. — O Reitor, António Cruz Serra.

311960796 

 Faculdade de Ciências

Despacho n.º 1123/2019
Considerando o disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro;

Ao abrigo do consagrado no n.º 4 do artigo 92.º e no n.º 3 do ar-
tigo 93.º, ambos do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior, 
aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, conjugado com o n.º 1 
do artigo 51.º dos Estatutos da Faculdade de Ciências da Universidade de 
Lisboa, publicados em anexo ao Despacho n.º 9251/2017, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 203, de 20 de outubro, e alterados pelo Despacho 
n.º 220/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de 
janeiro, determino o seguinte:

1 — Delego, com faculdade de subdelegação, na Subdiretora Maria 
Margarida de Mello dos Santos Reis Guterres da Fonseca, os poderes 
necessários para, no âmbito do desempenho das suas funções:

a) Realizar as despesas necessárias à administração corrente da Facul-
dade até ao montante de € 50.000,00 (cinquenta mil euros), desde que, 
em todos os casos, esteja assegurada a prévia cabimentação orçamental;

b) Autorizar o pagamento de despesas que estejam devidamente 
autorizadas e em condições de se processar o seu pagamento;

c) Movimentar as contas bancárias de que a FCUL é titular e emitir 
os meios de pagamento válidos, exigindo -se a aposição de duas assi-
naturas para o efeito. A faculdade de subdelegação está condicionada 
ao cumprimento do requisito de aposição de duas assinaturas exigido 
para a delegação.

2 — Ratifico, nos termos do artigo 164.º do Código do Procedimento 
Administrativo, todos os atos que, no âmbito dos poderes ora delega-
dos, tenham sido praticados pelo Subdiretor suprarreferido desde 8 de 
janeiro de 2019.

3 — Publique -se no Diário da República.
14 de janeiro de 2019. — O Diretor, Luís Manuel Pinto da Rocha 

Afonso Carriço.
311980495 

 Faculdade de Letras

Aviso n.º 1725/2019

Aviso de abertura de procedimento concursal de seleção internacio-
nal para a contratação de doutorado(a) ao abrigo do Decreto -Lei 
n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 57/2017, de 19 de julho e legislação complementar.

Referência FLUL n.º 11/32366/ENTRIB
1 — Sob proposta da Comissão Coordenadora do Conselho Cientifico 

da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL), em reunião 
de 4 de julho de 2018, e após aprovação pelo Diretor da FLUL, por 
delegação de competências do Reitor da Universidade de Lisboa, por 
Despacho n.º 208/2018, de 26 de outubro, foi deliberado proceder à aber-
tura de concurso de seleção internacional para um lugar de doutorado(a) 
para o exercício de atividades de investigação na área científica de 
Literaturas, Artes e Culturas: Estudos de Teatro em regime de contrato 
de trabalho em funções púbicas a termo resolutivo certo pelo prazo de 
três anos, com vista ao exercício das seguintes funções, no âmbito do 
“Entremezes ibéricos: inventariação, edição e estudo” pesquisa de en-
tremezes ibéricos dos seculos XVII E XVIII, manuscritos ou impressos, 
em arquivos e bibliotecas e respetiva inventariação, elaboração de um 
catálogo descrito dos títulos encontrados; identificação de entremezes 
comuns a várias línguas ibéricas, edição crítica, processamento eletró-

nico dos textos editados, no âmbito do projeto ENTRIB -Entremezes 
ibéricos: inventariação, edição e estudo (PTDC/LLT -LES/32366/2017), 
financiado por fundos nacionais através da FCT/MCTES e por fundos 
FEDER através do programa Operacional Regional de Lisboa.

2 — Legislação aplicável:
a) Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime de 

contratação de doutorados destinados a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro.

b) Lei do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e respetivas alterações.

3 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Doutor Miguel Bénard da Costa Tamen, Diretor da FLUL.
Vogais:
Doutor José António Camilo Guerreiro Camões, Professor Auxiliar 

Convidado da FLUL;
Doutora Maria Teresa Alves de Araújo, Professora Associada com 

Agregação da FCSH -UNL; e
Doutora Maria João Oliveira Carvalho de Almeida, Professora Au-

xiliar da FLUL.

4 — O local de trabalho situa -se na Faculdade de Letras da Universi-
dade de Lisboa, Alameda da Universidade — 1600 -214 Lisboa.

5 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, correspon-
dente ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo de 2.128,34 Euros, sem prejuízo 
do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do referido Decreto Regulamentar.

6 — O contrato é celebrado pelo prazo de 3 anos automaticamente 
renováveis por períodos de um ano até à duração máxima de 6 anos, 
salvo se:

a) O órgão científico da instituição propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo(a) 
doutorado(a), realizada nos termos do regulamento em vigor FLUL, a 
qual deve ser comunicada ao interessado até 90 dias antes do termo do 
contrato inicial ou da renovação em curso;

b) Por aplicação de qualquer das causas de extinção constante no 
artigo 289.º da LTFP;

c) O empregador público, ou o(a) trabalhador(a), comuniquem por 
escrito, até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, 
a vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato 
de trabalho a termo certo celebrado na sequência do presente aviso.

7 — Ao concurso podem ser opositores candidatos (as) nacionais, 
estrangeiros e apátridas que sejam titulares do grau de doutor, em ramo 
de conhecimento ou especialidade que abranja a área científica de Lite-
raturas, Artes e Cultura; Estudos de Teatro ou área científica afim, bem 
como aqueles (as) a quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 
12 de outubro, regulado pela Portaria n.º 227/2017, de 25 de julho, seja 
reconhecida a totalidade dos direitos inerentes à titularidade do grau de 
Doutor, ou a quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, 
haja sido concedida equivalência ou reconhecimento ao grau de Doutor 
e sejam ainda detentores (as) de um currículo científico e profissional 
que revele um perfil adequado à atividade a desenvolver.

A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de Doutor 
deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebra-
ção do contrato, caso o(a) candidato(a) ordenado(a) em lugar elegível 
tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, 

disponibilizado no endereço eletrónico da FLUL (http://www.letras.ulis-
boa.pt/pt/sobre -a -flul/administracao -e -servicos/servicos -administrativos-
-servico -de -pessoal/procedimentos -concursais), dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, onde conste a identi-
ficação deste aviso (Referencia 11 -32366 -ENTRIB), nome completo, 
número e data do bilhete de identidade, do Cartão de Cidadão, ou número 
de identificação civil, número de identificação fiscal, data e localidade 
de nascimento, profissão, residência e endereço de contacto, incluindo 
endereço eletrónico e contacto telefónico.

No requerimento de candidatura deverá o(a) candidato(a) indicar o 
seu consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito 
deste procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico, 
para o endereço eletrónico indicado na candidatura.
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8.2 — A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos 
das condições previstas no ponto 7, para admissão a este concurso, 
nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma (acompanhado de tradução para 
português ou inglês, nos casos em que o certificado ou diploma estiver 
redigido noutra língua);

b) Tese de doutoramento ou documento (s) equivalente que determinou 
a outorga deste grau académico;

c) Curriculum vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 
dos pontos 12 e 14, devendo ser assinalados, com junção de cópia, os 
três trabalhos que o candidato considera mais relevantes para cada um 
dos itens dos pontos 12 e 14;

d) Outros documentos que o candidato justifique serem pertinentes 
para a análise da sua candidatura.

8.3 — Os (as) candidatos (as) submetem os documentos referidos em 
8.1 e em 8.2, em formato de PDF, para o endereço eletrónico empre-
gocientifico@letras.ulisboa.pt expedido até ao último dia do prazo de 
abertura do concurso, o qual se fixa em 10 dias úteis após publicação 
deste Aviso no Diário da República, na BEP e nos sítios na Internet 
da FLUL e da FCT, I. P., nas línguas portuguesa e inglesa. Pode um(a) 
candidato(a), com fundamento na impossibilidade ou dificuldade técnica 
do envio por correio eletrónico de algum dos documentos referidos em 
8.1 e em 8.2, entregá -los em suporte físico, respeitando a data atrás re-
ferida, por correio registado com aviso de receção para FLUL/Núcleo de 
Planeamento e Gestão de Recursos Humanos, Alameda da Universidade, 
1600 -214 Lisboa ou por mão própria na mesma morada, no horário de 
expediente. Não sendo aceite a justificação do(a) candidato(a) para a 
entrega de documentos apenas em suporte físico, é -lhe concedido pelo 
Presidente do Júri um prazo de 5 dias úteis para os apresentar também 
em suporte digital.

8.4 — A candidatura e os documentos podem ser apresentados em 
português ou inglês, sem embargo de poder o Presidente do Júri, caso 
dele faça parte um membro que não domine a língua portuguesa, exigir 
que, num prazo razoável, o(a) candidato(a) proceda à tradução para inglês 
de um documento antes por si apresentado em português.

9 — Por decisão do Diretor da FLUL não são admitidos a concurso 
os (as) candidatos (as) que não cumprirem o disposto no ponto 8, sendo 
liminarmente excluídos os (as) candidatos (as) que não apresentem a 
candidatura utilizando o formulário, ou não entreguem todos os docu-
mentos referidos nas alíneas a) a d) do ponto 8.2, ou que os apresentem 
de forma ilegível, incorretamente preenchidos, ou inválidos. Assiste -lhe 
ainda a faculdade de exigir a qualquer candidato(a), em caso de dúvida e 
para efeitos da sua admissão a concurso, a apresentação de documentos 
comprovativos das respetivas declarações.

10 — Aprovação em mérito absoluto:
10.1 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

10.2 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o(a) candidato(a) 
que obtenha voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

10.3 — Serão aprovados em mérito absoluto os (as) candidatos (as) 
que tenham um percurso científico e curricular relevante para a (s) área 
(s) científica (s) do concurso e tendo em conta a sua adequação aos 
critérios adicionais de ponderação identificados em 14.5.

11 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através da 
avaliação do percurso científico e curricular dos (as) candidatos (as).

12 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, tecnológica, académica e cultural ou 
artística dos últimos cinco anos considerada mais relevante pelo(a) 
candidato(a);

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo(a) candidato(a);

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo(a) candidato(a);

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no es-
trangeiro.

13 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do(a) candidato(a), quando funda-
mentado e comprovado documentalmente em suspensão da atividade 
científica por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos 

de licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas.

14 — São critérios de avaliação os constantes do presente número, 
com a faculdade constante do ponto 14.5, e dando particular relevância 
ao curriculum vitae e às contribuições consideradas de maior relevância 
pelo(a) candidato(a) nos últimos cinco anos:

14.1 — Qualidade da produção científica, tecnológica, cultural ou 
artística, considerada mais relevante pelo(a) candidato(a), e relevante 
para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de ponderação de 
85 % considerando:

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, 
capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas e em atas 
de conferências internacionais de que o(a) candidato (a) foi autor(a) ou 
coautor(a), considerando:

A diversidade e a multidisciplinaridade;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do 

conhecimento;
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo(a) 

candidato(a) como mais representativos.

ii) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos 

científicos;
Realização de palestras convidadas em reuniões científicas ou noutras 

instituições;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão 

competitiva e outras distinções similares;
Comunicação em encontros científicos.

iii) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro 
que tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos 
pelo candidato, sujeitos a concurso numa base competitiva.

14.2 — Atividade de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
consideradas de maior impacto pelo(a) candidato(a), e relevante para o 
projeto a desenvolver; a que foi dado um fator de ponderação de 5 % 
considerando:

i) Ações de formação profissional e formação ao longo da vida: 
parâmetro que tem em conta a participação e coordenação de ações de 
formação dirigidas a cidadãos, a empresas e ao setor público.

14.3 — Das atividades de extensão e de disseminação do conheci-
mento, designadamente no contexto da promoção da cultura e das prá-
ticas científicas, consideradas de maior relevância pelo(a) candidato(a), 
e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de 
ponderação de 5 % considerando:

i) Publicações de divulgação.
ii) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 

tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica.

14.4 — Na ponderação dos critérios de avaliação elencados nos nú-
meros 14.1 a 14.4, cada membro do júri pode considerar os seguintes 
parâmetros adicionais, nas seguintes condições:

14.4.1.a) Contribuição para o desenvolvimento e evolução do estudo 
da História do teatro em Portugal e as relações teatrais ibéricas no século 
XVII da área científica em que é aberto o concurso;

14.4.1.b) Contribuição para o desenvolvimento e evolução do estudo 
da História do Teatro em Portugal no século XVII e Edição do corpus 
teatral português da área científica no Centro de Estudos de Teatro da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa;

14.4.1.c) Contribuição para o desenvolvimento e evolução do estudo 
da literatura dramática portuguesa seiscentos da área científica no projeto 
“Entremezes ibéricos: inventariação, edição e estudo”

14.4.1.d) Contribuição para o desenvolvimento e evolução da edi-
ção de teatro da área científica, recorrendo às metodologias de edição 
crítica digital;

14.4.1.e) Prática de investigação em arquivos e bibliotecas;
14.4.1.f) Conhecimento comprovado de paleografia;
14.4.1.g) Domínio da língua espanhola;
14.4.1.h) Integração em redes nacionais e internacionais dedicadas 

ao estudo das Humanidades Digitais, especialmente na sua aplicação 
aos Estudos de Teatro;
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14.4.1.i) Participação em fóruns académicos nacionais e inter-
nacionais dedicados ao estudo do teatro português e espanhol dos 
séculos XVI — XVIII.

15 — O júri pode decidir selecionar até dois candidatos (as) apro-
vados em mérito absoluto que serão chamados a realizar uma sessão 
de apresentação dos resultados da sua investigação, na sequência da 
qual os membros do júri devem estimular um debate aberto sobre o seu 
conteúdo e caráter inovador. Esta sessão de apresentação não constitui 
método de seleção e não é classificada, visando meramente a obtenção de 
esclarecimentos ou explicitações de elementos constantes dos curricula 
dos (as) candidatos (as).

16 — O Júri, sempre que entenda necessário, pode solicitar ao can-
didato a apresentação de documentos adicionais comprovativos das 
declarações do candidato, que sejam relevantes para a análise e classi-
ficação da sua candidatura.

17 — Classificação dos (as) candidatos (as):
17.1 — Cada membro do júri atribuiu uma classificação a cada um(a) 

dos (as) candidatos (as) em cada critério de avaliação, numa escala de 
0 a 20 pontos, procedendo à ordenação dos (as) candidatos (as) em 
função da respetiva classificação final constituída pelo somatório das 
classificações parciais atribuídas em cada critério de avaliação, e tendo 
em consideração a ponderação atribuída a cada parâmetro.

17.2 — Os (as) candidatos (as) são ordenados através da aplicação 
do método de votação sucessiva constante do n.º 3 e seguintes do ar-
tigo 20.º do Regulamento Geral de Concursos da ULisboa, publicado 
pelo Despacho n.º 2307/2015, a 5 de março.

17.3 — O júri delibera por maioria absoluta, não sendo permitidas 
abstenções.

17.4 — A classificação final de cada candidato(a) é a que corres-
ponde à sua ordenação resultante da aplicação do método referido no 
ponto 17.2.

18 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada 
um dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos (as) 
candidatos (as) sempre que solicitadas.

19 — A deliberação final do júri é homologada pelo Diretor da Fa-
culdade, sendo também da sua competência a celebração do respetivo 
contrato.

20 — As falsas declarações prestadas pelos (as) candidatos (as) serão 
punidas nos termos da lei.

21 — A lista de candidatos (as) admitidos e excluídos bem como a 
lista de classificação final são afixadas nas instalações da FLUL sitas 
em Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa, publicitadas na página 
eletrónica da Faculdade www.letras.ulisboa.pt, sendo os (as) candidatos 
(as) notificados por e -mail com recibo de entrega da notificação, sem 
prejuízo do disposto nos artigos 110.º a 114.º do Código do Procedi-
mento Administrativo.

22 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Após notifi-
cados, os (as) candidatos (as) têm 10 dias úteis para se pronunciar. No 
prazo de 90 dias, contados a partir da data limite para a apresentação 
das candidaturas, são proferidas as decisões finais do júri.

23 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da (s) vaga (s) indicada (s), podendo ser feito cessar até a homo-
logação da lista de ordenação final dos (as) candidatos (as) e caducando 
com a ocupação do (s) posto (s) de trabalho em oferta.

24 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa promove ativamente 
uma política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que 
nenhum candidato/a pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a 
ou privado/a de qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em 
razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, 
estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou 
condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, 
deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, ter-
ritório de origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas 
e filiação sindical.

25 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferên-
cia legal. Os (as) candidatos (as) devem declarar no formulário 
de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de 
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/ex-
pressão a utilizar no processo de seleção, nos termos do diploma 
supramencionado.

28 de novembro de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Miguel 
Tamen.

311991227 

 Aviso n.º 1726/2019

Aviso de abertura de procedimento concursal de seleção internacio-
nal para a contratação de doutorado(a) ao abrigo do artigo 23.º 
do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho e legislação 
complementar (15/29552/PALMA).
1 — Sob proposta da Comissão Coordenadora do Conselho Científico 

da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL, em reunião 
de julho de 2018, e após aprovação pelo Diretor da FLUL, por delegação 
de competências do Reitor da Universidade de Lisboa, por Despacho 
n.º 208/2018, de 26 de outubro, foi deliberado proceder à abertura de 
concurso de seleção internacional para 1 lugar de doutorado para o 
exercício de atividade de investigação na área cientifica de Ciências da 
Linguagem: Linguística em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de três anos, com vista ao 
desenvolvimento de investigação na interface sintaxe -semântica de 
estruturas de posse e localização em variedade do português faladas 
em África (Angola, Moçambique e São Tomé e Príncipe) e na área do 
contacto de línguas, da variação e da mudança, no âmbito do Projeto 
PALMA — Posse e localização: microvariação em variedades africanas 
do português (PTDC/LLT -LIN/29552/2017), financiado por fundos 
através da FCT/MCTES.

2 — Legislação aplicável:
a) Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime 

de contratação de doutorado destinado a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro.

b) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e respetivas alterações.

3 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Doutor Miguel Bénard da Costa Tamen, Diretor da FLUL;
Vogal: Doutor Tjerk Hagemeijer, professor Auxiliar da FLUL;
Vogal: Doutora Maria Inês Pedrosa da Silva Duarte, Professora Ca-

tedrática da FLUL; e
Vogal: Doutora Maria Amália Pereira Mendes, Investigadora Auxiliar 

da FLUL.

4 — O local de trabalho situa -se na Faculdade de Letras da Univer-
sidade de Lisboa

5 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, correspon-
dente ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo de 2.128,34 Euros, sem prejuízo 
do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do referido Decreto Regulamentar.

6 — O contrato é celebrado pelo prazo de 3 anos automaticamente 
renováveis por períodos de um ano até à duração máxima de 6 anos, 
salvo se:

a) O órgão científico da instituição propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo(a) 
doutorado(a), realizada nos termos do regulamento em vigor na Escola 
contratante, a qual deve ser comunicada ao interessado até 90 dias antes 
do termo do contrato inicial ou da renovação em curso;

b) por aplicação de qualquer das causas de extinção constante no 
artigo 289.º da LTFP;

c) O empregador público, ou o(a) trabalhador(a), comuniquem por 
escrito, até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, 
a vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato 
de trabalho a termo certo celebrado na sequência do presente aviso.

7 — Ao concurso podem ser opositores candidatos (as) nacionais, 
estrangeiros e apátridas que sejam titulares do grau de doutor, em ramo de 
conhecimento ou especialidade que abranja a área científica de Ciências 
da Linguagem: Linguística, bem como aqueles (as) a quem, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, regulado pela Portaria 
n.º 227/2017, de 25 de julho, foi reconhecida a totalidade dos direitos 
inerentes à titularidade do grau de Doutor, ou a quem, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, haja sido concedida equivalência 
ou reconhecimento ao grau de Doutor e sejam ainda detentores (as) de 
um currículo científico e profissional que revele um perfil adequado à 
atividade a desenvolver.

A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de doutor 
deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebra-
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ção do contrato, caso o(a) candidato(a) ordenado(a) em lugar elegível 
tenha obtido o grau de doutor no estrangeiro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, 

disponibilizado no endereço eletrónico da FLUL (http://www.letras.ulis-
boa.pt/pt/sobre -a -flul/administracao -e -servicos/servicos -adminitrativos-
-servico -de -pessoal/procedimentos -consursais), dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, onde conste a iden-
tificação deste aviso (15 -29552 -PALMA), nome completo, número 
e data do bilhete de identidade, do Cartão de Cidadão, ou número de 
identificação civil, número de identificação fiscal, data e localidade de 
nascimento, profissão, residência e endereço de contacto, incluindo 
endereço eletrónico e contacto telefónico.

No requerimento de candidatura deverá o(a) candidato(a) indicar o 
seu consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito 
deste procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico, 
para o endereço eletrónico indicado na candidatura.

8.2 — A candidatura deve ser obrigatoriamente instruída com os do-
cumentos a seguir indicados, incluindo os comprovativos das condições 
previstas no ponto 7, para admissão a este concurso:

a) Cópia de certificado ou diploma (acompanhado de tradução para 
português ou inglês, nos casos em que o certificado ou diploma estiver 
redigido noutra língua);

b) Tese de doutoramento ou documento (s) equivalente que determinou 
a outorga deste grau académico;

c) Curriculum vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 
dos pontos 12 e 14, devendo ser assinalados, com junção de cópia, os 
trabalhos que o candidato considera mais relevantes para cada um dos 
itens dos pontos 12 e 14;

d) Outros documentos que o candidato justifique serem pertinentes 
para a análise da sua candidatura.

8.3 — Os (as) candidatos (as) submetem os documentos referidos 
em 8.1 e em 8.2, em formato de PDF, para o endereço de correio ele-
trónico empregocientifico@letras.ulisboa.pt expedido até ao último dia 
do prazo de abertura do concurso, o qual se fixa em 10 dias úteis após 
publicação deste Aviso no Diário da República, na BEP e nos sítios da 
internet da FLUL e da FCT, I. P., nas línguas portuguesa e inglesa. Pode 
um(a) candidato(a), com fundamento na impossibilidade ou dificuldade 
técnica do envio por correio eletrónico de algum dos documentos re-
feridos em 8.1 e em 8.2, entregá -los em suporte físico, respeitando a 
data atrás referida, por correio registado com aviso de receção para o 
endereço postal FLUL/Núcleo de Planeamento e gestão de Recursos 
Humanos, Alameda da Universidade de Lisboa, 1600 -214 Lisboa ou por 
mão própria na mesma morada. Não sendo aceite a justificação do(a) 
candidato(a) para a entrega de documentos apenas em suporte físico, 
é -lhe concedido pelo Presidente do Júri um prazo de 5 dias úteis para 
os apresentar também em suporte digital.

8.4 — A candidatura e os documentos podem ser apresentados em 
português ou inglês, sem embargo de poder o Presidente do Júri, caso 
dele faça parte um membro que não domine a língua portuguesa, exigir 
que, num prazo razoável, o(a) candidato(a) proceda à tradução para inglês 
de um documento antes por si apresentado em português.

9 — Por decisão do Diretor da FLUL não são admitidos a concurso 
os(as) candidatos(as) que não cumprirem o disposto no ponto 8, sendo 
liminarmente excluídos os(as) candidatos(as) que não apresentem a 
candidatura utilizando o formulário, ou não entreguem todos os docu-
mentos referidos nas alíneas a) a d) do ponto 8.2, ou que os apresentem 
de forma ilegível, incorretamente preenchidos, ou inválidos. Assiste -lhe 
ainda a faculdade de exigir a qualquer candidato(a), em caso de dúvida e 
para efeitos da sua admissão a concurso, a apresentação de documentos 
comprovativos das respetivas declarações.

10 — Aprovação em mérito absoluto:
10.1 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

10.2 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o(a) candidato(a) 
que obtenha voto favorável de mais de metade dos membros do júri 
votantes.

10.3 — Serão aprovados em mérito absoluto os (as) candidatos (as) 
que tenham um percurso científico e curricular relevante para a (s) área 
(s) científica (s) do concurso e tendo em conta a sua adequação aos 
critérios adicionais de ponderação identificados em 14.5.

11 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através da 
avaliação do percurso científico e curricular dos(as) candidatos(as).

12 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, tecnológica, académica e cultural ou 
artística dos últimos cinco anos considerada mais relevante pelo(a) 
candidato(a);

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo(a) candidato(a);

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo(a) candidato(a);

13 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do(a) candidato(a), quando funda-
mentado e comprovado documentalmente em suspensão da atividade 
científica por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos 
de licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas.

14 — São critérios de avaliação os constantes do presente número, 
com a faculdade constante do ponto 14.5, e dando particular relevância 
ao curriculum vitae e às contribuições consideradas de maior relevância 
pelo(a) candidato(a) nos últimos 5 anos:

14.1 — Qualidade da produção científica, tecnológica, cultural ou 
artística, considerada mais relevante pelo(a) candidato(a), e relevante 
para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de ponderação de 
85 % considerando:

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, 
capítulos de livros, artigos em revistas científicas e em atas de conferên-
cias internacionais de que o(a) candidato(a) foi autor(a) ou coautor(a), 
considerando:

A diversidade e a multidisciplinaridade;
A importância das contribuições para o avanço do estado atual do 

conhecimento;
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo(a) 

candidato(a) como mais representativos.

ii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo(a) candidato(a) que 
tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais de 
natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iii) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta:

Prémios de sociedades científicas;
Atividades editoriais em revistas científicas;
Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
Coordenação e participação em comissões de programa de eventos 

científicos;
Realização de palestras convidadas em reuniões científicas ou noutras 

instituições;
Participação como membro de sociedades científicas de admissão 

competitiva e outras distinções similares.

iv) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro 
que tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos 
pelo(a) candidato(a), sujeitos a concurso numa base competitiva,

v) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo(a) candidato(a).

vi) Acompanhamento e orientação de estudantes, estagiários e bol-
seiros de investigação.

14.2 — Atividade de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
consideradas de maior impacto pelo(a) candidato(a), e relevante para o 
projeto a desenvolver; a que foi dado um fator de ponderação de 5 % 
considerando:

i) Ações de formação profissional e formação ao longo da vida: 
parâmetro que tem em conta a participação e coordenação de ações de 
formação tecnológica dirigidas a cidadãos, a empresas e ao setor público, 
tendo em consideração a sua natureza, a intensidade tecnológica e os 
resultados alcançados.

ii) Prestação de serviços e consultoria integrada na missão institu-
cional.

14.3 — Das atividades de extensão e de disseminação do conheci-
mento, designadamente no contexto da promoção da cultura e das prá-
ticas científicas, consideradas de maior relevância pelo(a) candidato(a), 
e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de 
ponderação de 5 % considerando:

i) Publicações de divulgação científica.
ii) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 

tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica.
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14.4 — Contribuição em atividades de gestão de programas de ciência, 
tecnologia e inovação, relevante para o projeto a desenvolver, a que foi 
dado um fator de ponderação de 5 % considerando:

i) Cargos em órgãos da universidade, da escola, ou da unidade de 
investigação: parâmetro que tem em consideração a natureza e a res-
ponsabilidade do cargo.

ii) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos 
em organizações científicas nacionais e internacionais.

14.5 — Na ponderação dos critérios de avaliação elencados nos nú-
meros 14.1 a 14.4, cada membro do júri pode considerar os seguintes 
parâmetros adicionais, nas seguintes condições:

14.5.1.a) Contribuição da investigação do candidato para o desenvol-
vimento e evolução do conhecimento sobre a interface sintaxe -semântica 
de estruturas de posse e localização em variedades do português faladas 
em África que se encontram em processo de nativização (Angola, Mo-
çambique e São Tomé e Príncipe);

14.5.1.b) Contribuição da investigação do candidato para o desenvol-
vimento e evolução do conhecimento na área da variação e da mudança 
linguísticas, com especial atenção para o papel do contacto entre o por-
tuguês e línguas tipologicamente distintas (grupo banto e crioulos).

14.5.1.c) Contribuição do candidato para o desenvolvimento e evo-
lução da investigação experimental e baseada em corpora sobre o por-
tuguês em África.

15 — O júri pode decidir selecionar até 2 candidatos (as) aprova-
dos em mérito absoluto que serão chamados a realizar uma sessão de 
apresentação dos resultados da sua investigação, na sequência da qual 
os membros do júri devem estimular um debate aberto sobre o seu 
conteúdo e caráter inovador. Esta sessão de apresentação não constitui 
método de seleção e não é classificada, visando meramente a obtenção de 
esclarecimentos ou explicitações de elementos constantes dos curricula 
dos (as) candidatos (as).

16 — O Júri, sempre que entenda necessário, pode solicitar ao can-
didato a apresentação de documentos adicionais comprovativos das 
declarações do candidato, que sejam relevantes para a análise e classi-
ficação da sua candidatura.

17 — Classificação dos (as) candidatos (as):
17.1 — Cada membro do júri atribuiu uma classificação a cada um(a) 

dos (as) candidatos (as) em cada critério de avaliação, numa escala de 
0 a 20 pontos, procedendo à ordenação dos (as) candidatos (as) em 
função da respetiva classificação final constituída pelo somatório das 
classificações parciais atribuídas em cada critério de avaliação, e tendo 
em consideração a ponderação atribuída a cada parâmetro.

17.2 — Os (as) candidatos (as) são ordenados através da aplicação 
do método de votação sucessiva constante do n.º 3 e seguintes do ar-
tigo 20.º do Regulamento Geral de Concursos da ULisboa, publicado 
pelo Despacho n.º 2307/2015, a 5 de março.

17.3 — O júri delibera por maioria absoluta, não sendo permitidas 
abstenções.

17.4 — A classificação final de cada candidato(a) é a que corres-
ponde à sua ordenação resultante da aplicação do método referido no 
ponto 17.2.

18 — Das reuniões do júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada 
um dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos (as) 
candidatos (as) sempre que solicitadas.

19 — A deliberação final do júri é homologada pelo Diretor da Fa-
culdade, sendo também da sua competência a celebração do respetivo 
contrato.

20 — As falsas declarações prestadas pelos (as) candidatos (as) serão 
punidas nos termos da lei.

21 — A lista de candidatos (as) admitidos e excluídos bem como a 
lista de classificação final são afixadas nas instalações da FLUL, sita 
na Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa, publicitadas na página 
eletrónica da FLUL www.letras.ulisboa.pt, sendo os (as) candidatos 
(as) notificados por e -mail com recibo de entrega da notificação, sem 
prejuízo do disposto nos artigos 110.º a 114.º do Código do Procedi-
mento Administrativo.

22 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Após notifi-
cados, os (as) candidatos (as) têm 10 dias úteis para se pronunciar. No 
prazo de 90 dias, contados a partir da data limite para a apresentação 
das candidaturas, são proferidas as decisões finais do júri.

23 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da (s) vaga (s) indicada (s), podendo ser feito cessar até a homo-
logação da lista de ordenação final dos (as) candidatos (as) e caducando 
com a respetiva ocupação do (s) posto (s) de trabalho em oferta.

24 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa promove ativamente 
uma política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que 
nenhum candidato/a pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a 

ou privado/a de qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em 
razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, 
estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou 
condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, 
deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, ter-
ritório de origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas 
e filiação sindical.

25 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os (as) candidatos (as) devem declarar no formulário de candidatura, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

28 de novembro de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Miguel Tamen.
311992483 

 Aviso n.º 1727/2019
1 — Sob proposta da Comissão Coordenadora do Conselho Científico 

da Faculdade de Letras da universidade de Lisboa (FLUL), em reunião de 
4 de julho de 2018, e após aprovação pelo Diretor da FLUL, por delega-
ção de competências do Reitor da Universidade de Lisboa, por Despacho 
n.º 208/2018 de 26 de outubro, foi detalhado proceder à abertura de 
concurso de Seleção internacional para um lugar de doutorado(a) para 
o exercício da atividade de investigação na área científica de Filosofia: 
Ética e Filosofia Política em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de três anos, com vista ao 
desempenho da seguinte função: ser responsável pela “disseminação” 
do projeto, o que inclui todas as tarefas de caráter logístico dos eventos 
e das publicações, bem como a colaboração nos trabalhos de tradução 
previstos no projeto e a elaboração dos relatórios da “disseminação”, no 
âmbito do Projeto COSMOS — Cosmopolitismo: justiça, democracia e 
cidadania sem fronteiras (PTDC/FER -FIL/30686/2017), financiado por 
fundos nacionais através da FCT/MCTES.

2 — Legislação aplicável:
a) Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime 

de contratação de doutorados destinado a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017 de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro.

b) Lei do trabalho em funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e respetivas alterações.

3 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC do concurso tem 
a seguinte composição:

Presidente: Doutor Miguel Bénard da Costa Tamen, Diretor da FLUL.
Vogais:
Doutor Pedro José Calafate Villa Simões, Professor Catedrático 

da FLUL
Doutora Adriana Conceição Guimarães Veríssimo Serrão, Professora 

Associada com Agregação da FLUL.
Doutor Ricardo Jorge Rodrigues dos Santos, Professor Auxiliar 

da FLUL.

4 — O local de trabalho sita na Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, Alameda da Universidade — 1600 -214 Lisboa.

5 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, correspon-
dente ao nível 33 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, de 2.128,34 Euros sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do artigo 5.º do referido Decreto Regulamentar.

6 — O contrato é celebrado pelo prazo de 3 anos automaticamente 
renováveis por período de um ano até à duração máxima de 6 anos, 
salvo se:

a) O órgão científico da instituição propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo 
doutorado, realizado nos termos do regulamento em vigor na FLUL, a 
qual deve ser comunicada ao interessado até 90 dias antes do termo do 
contrato inicial ou da renovação em curso;

b) Por aplicação de qualquer das causas de extinção constante no 
artigo 289.º da LTFP;

c) O empregador público, ou o trabalhador, comuniquem por escrito, 
até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, a 
vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato de 
trabalho a termo certo celebrado na sequência do presente Aviso.
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7 — Ao concurso podem ser opositores candidatos nacionais, estran-
geiros e apátridas que sejam titulares do grau de Doutor, em ramo de 
conhecimento ou especialidade que abranja a área científica de Filosofia: 
Ética e Filosofia Política ou área científica afim, bem como aqueles 
a quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, 
regulado pela Portaria n.º 227/2017, de 25 de julho, seja reconhecida 
a totalidade dos direitos inerentes à titularidade do grau de Doutor, 
ou a quem, nos termos do Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, for 
concedida equivalência ou reconhecimento ao grau de Doutor e sejam 
ainda detentores(as) de um currículo científico e profissional que revele 
um perfil adequado à atividade a desenvolver.

A equivalência ou o reconhecimento ou o registo do grau de Doutor 
deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebra-
ção do contrato, caso o(a) candidato(a) ordenado(a) em lugar elegível 
tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — AS candidaturas são formalizadas mediante requerimento, dis-

ponibilidade no endereço eletrónico da FLUL (http://www.letras.ulisboa.
pt/sobre -a -flul/administracao -e -servicos -administrativos -servicos -de-
-pessoal/procedimentos -concursais), dirigido ao Diretor da Faculdade 
de Letras da Universidade de Lisboa, onde conste a identificação deste 
aviso (Ref.ª 14 -30686 -COSMOS), nome completo, número e data do 
bilhete de identidade, do Cartão de Cidadão, ou número de identificação 
civil, número de identificação fiscal, data e localidade de nascimento, 
profissão, residência e endereço de contacto, incluindo endereço ele-
trónico e contacto telefónico.

No requerimento de candidatura deverá o(a) candidato(a) indicar o 
seu consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito 
deste procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico, 
para o endereço indicado na candidatura.

8.2 — A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos 
das condições previstas no ponto 7 para admissão a este concurso, 
nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma (acompanhado) de tradução para 
português ou inglês, nos casos em que o certificado ou diploma estiver 
redigido noutra língua);

b) Tese de doutoramento ou documento(s) equivalente que determinou 
a outorga deste grau académico;

c) Currículo vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 
dos pontos 12 e 14, devendo ser assinalados, com junção de cópia, os 
três trabalhos que o candidato considera mais relevantes para cada um 
dos itens dos pontos 12 e 14;

d) Projeto científico, que incida sobre o Cosmopolitismo (com a 
dimensão máxima de 2 500 palavras);

e) Outros documentos que o candidato justifique serem pertinentes 
para a análise da sua candidatura.

8.3 — Os Candidatos remetem os documentos referidos em 8.1 e 
em 8.2, em formato de PDF, para o endereço de correio eletrónico 
empregocientifico@letras.ulisboa.pt expedito até ao último dia do 
prazo de abertura do concurso, o qual se fixa em 10 dias úteis após 
publicação deste Aviso no Diário da República, na Bolsa de Emprego 
Público e nos sítios na internet da FLUL e da FCT, I. P., nas línguas 
portuguesa e inglesa. Pode um(a) candidato(a), com fundamento na 
impossibilidade ou dificuldade técnica no envio por correio eletrónico 
de algum dos documentos referidos em 8.1 e 8.2, entregá -los em 
suporte físico, respeitando a data atrás referida, por correio registado 
com aviso de receção para o endereço postal FLUL/Núcleo de Pla-
neamento e Gestão de Recursos humanos, Alameda da Universidade, 
1600 -214 Lisboa ou por mão própria na mesma morada no horário de 
expediente. Não sendo aceite a justificação do(a) candidato(a) para 
a entrega de documentos apenas em suporte físico, é -lhe concedido 
pelo Presidente do Júri um prazo de 5 dias úteis para os apresentar 
também em suporte digital.

8.4 — A candidatura e os documentos podem ser apresentados em 
português ou inglês, sem embargo de poder o Presidente do Júri, caso 
dele faça parte um membro que não domine a língua portuguesa, exigir 
que, num prazo razoável, o candidato proceda à tradução para inglês de 
um documento antes si apresentado em português.

9 — Por decisão do Diretor da FLUL não são admitidos a concurso os 
candidatos que não cumprirem o disposto no ponto 8, sendo liminarmente 
excluídos os candidatos que não apresentem a candidatura utilizando 
o formulário, ou não entreguem todos os documentos referidos nas 
alíneas a) a d) do ponto 8.2, ou que os apresentem de forma ilegível, 
incorretamente preenchidos, ou inválidos. Assiste -lhe ainda a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida e para efeitos da sua 
admissão a concurso, a apresentação de documentos comprovativos das 
respetivas declarações.

10 — Aprovação em mérito absoluto:
10.1 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

10.2 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que 
obtenha voto favorável de mais de metade dos membros do júri vo-
tantes.

10.3 — Serão aprovados em mérito absoluto os candidatos que te-
nham um percurso científico e curricular relevante para a(s) área(s) 
científicas(s) do concurso e tendo em conta a sua adequação aos critérios 
adicionais de ponderação identificados em 14.5.

10.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto pode 
ainda ser fundamentado com o incumprimento da seguinte circunstân-
cia: de o Projeto Científico elaborado pelo candidato se mostrar como 
claramente insuficiente e desenquadrado da(s) área(s) científica(s), 
enfermando de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho 
anterior do candidato.

11 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através 
da avaliação do percurso científico e curricular dos candidatos.

12 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da Produção científica, tecnológica, académica e cultural ou ar-
tística dos últimos cinco anos considerada mais relevante pelo candi-
dato;

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo candidato;

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo candidato;

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico e tecnológico ou do ensino superior, em Portugal ou no es-
trangeiro.

13 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo júri, a pedido do candidato, quando fundamentado 
e comprovado documentalmente em suspensão da atividade científica 
por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos de 
licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas.

14 — São critérios de avaliação os constantes do presente número, 
com a faculdade constante do ponto 14.5, e dando particular relevância 
ao curriculum vitae e Às contribuições consideradas de maior relevância 
pelo candidato nos últimos cinco anos:

14.1 — Qualidade da produção científica, tecnológica, cultural ou 
artística, considerada mais relevante pelo candidato, e relevante para o 
projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de ponderação de 85 % 
considerando:

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, 
capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas e em atas 
de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou coautor, 
considerando:

a) A diversidade e a multidisciplinaridade;
b) A importância das contribuições para o avanço do estado atual do 

conhecimento;
c) A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato 

como mais representativos.

ii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetros que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo candidato que 
tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais 
de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iii) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta:

a) Prémios de sociedades científicas;
b) Atividades editoriais em revistas científicas;
c) Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
d) Coordenação e participação em comissões de programa de eventos 

científicos;
e) Realização de palestras convidadas em sociedades científicas ou 

noutras instituições;
f) Participação como membro de sociedades científicas de admissão 

competitiva e outras distinções similares.

iv) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que 
tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos pelo 
candidato, sujeitos a concurso numa base competitiva.
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v) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem conta 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo candidato.

vi) Acompanhamento e orientação de estudantes, estagiários e bol-
seiros de investigação.

14.2 — Atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
consideradas de maior impacto pelo candidato, e relevante para o pro-
jeto a desenvolver; a que foi dado um fator de ponderação de 5 % 
considerando:

i) Ações de formação profissional e formação ao longo da vida: 
parâmetro que tem em conta a participação e coordenação de ações de 
formação dirigidas a cidadãos, a empresas e ao sector público.

ii) Prestação de serviços e consultoria integrada na missão institu-
cional.

14.3 — Das atividades de extensão e de disseminação do conhe-
cimento, designadamente no contexto da promoção da cultura e das 
práticas científicas, consideradas de maior relevância pelo candidato, 
e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de 
ponderação de 5 % considerando:

i) Publicações de divulgação científica.
ii) Serviços à comunidade cientifica e à sociedade: parâmetro que 

tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica.

14.4 — Contribuição em atividades de gestão de programas de ciência, 
tecnologia e inovação, relevante para o projeto a desenvolver, a que foi 
dado um fator de ponderação de 5 % considerando:

i) Cargos em órgãos da universidade, da escola, ou da unidade de 
investigação: parâmetro que tem em consideração a natureza e a res-
ponsabilidade do cargo.

ii) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos 
em organizações científicas nacionais e internacionais.

14.5 — Na ponderação dos critérios de avaliação elencados nos nú-
meros 14.1 a 14.4, cada membro do júri pode considerar os seguintes 
parâmetros adicionais, nas seguintes condições:

14.5.1.a — Relevância e qualidade do projeto científico proposto 
para o tema cosmopolitismo;

14.5.1.b — Contribuições para o desenvolvimento e evolução do tema 
cosmopolitismo na área científica em que é aberto o concurso;

14.5.1.c — Contribuição para o desenvolvimento e evolução do tema 
Cosmopolitismo na área científica no Centro de Filosofia da Faculdade 
de Letras da Universidade de Lisboa;

14.5.1.d — Contribuição para o desenvolvimento e evolução do tema 
Cosmopolitismo da área científica no projeto de investigação Cosmo-
politismo: Justiça, Democracia e Cidadania sem Fronteiras.

15 — O Júri pode decidir selecionar até dois candidatos aprovados 
em mérito absoluto que serão chamados a realizar uma sessão de apre-
sentação dos resultados da sua investigação, na sequência da qual os 
membros do júri devem estimular um debate aberto sobre o seu conteúdo 
e caráter inovador. Esta sessão de apresentação não constitui método 
de seleção e não é classificada, visando meramente a obtenção de es-
clarecimentos ou explicitações de elementos constantes dos curricula 
vitae dos candidatos.

16 — O Júri, sempre que entenda necessário, pode solicitar ao can-
didato a apresentação de documentos adicionais comprovativos das 
declarações do candidato, que sejam relevantes para a análise e classi-
ficação da sua candidatura.

17 — Classificação dos candidatos:
17.1 — Cada membro do Júri atribui uma classificação a cada um dos 

candidatos em cada critério de avaliação, escala de 0 a 20, procedendo 
à ordenação dos candidatos em função da respetiva classificação final 
construída pelo somatório das classificações parciais atribuídas em cada 
critério de avaliação, e tendo em consideração a ponderação atribuída 
a cada parâmetro.

17.2 — Os (s) candidatos (as) são ordenados através da aplicação 
do método de votação sucessiva constante do n.º 3 e seguintes do ar-
tigo 20.º do Regulamento Geral de Concursos da ULisboa, publicado 
pelo Despacho n.º 2307/2015, de 5 de março.

17.3 — O Júri delibera por maioria absoluta, não sendo permitidas 
abstenções.

17.4 — A classificação final de cada candidato é a que corresponde à 
sua ordenação resultante da aplicação do método referido no ponto 17.2.

18 — Das reuniões do Júri são lavradas atas, contêm um resumo do 
que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada um dos 
membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

19 — A deliberação final do júri é homologada pelo Diretor da Fa-
culdade, sendo também da sua competência a celebração do respetivo 
contrato.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

21 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista de 
classificação final são afixadas nas instalações da FLUL sitas em Ala-
meda da Universidade, 1600 -214 Lisboa, publicadas na página eletrónica 
da Faculdade www.letras.ulisboa.pt, sendo os candidatos notificados por 
e -mail com recibo de entrega da notificação, sem prejuízo do disposto 
nos artigos 110.º a 114.º do Código do Procedimento Administrativo.

22 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Após notificados, 
os candidatos têm 10 dias úteis para se pronunciar. No prazo de 90 dias, 
contados a partir da data limite para a apresentação das candidaturas, 
são proferidas as decisões finais do Júri.

23 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da(s) vaga(s) indicada(s), podendo ser feito cessar até à homo-
logação da lista de ordenação final dos candidatos e caducando com a 
ocupação do(s) de trabalho em oferta.

24 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa promove ativamente 
uma política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que 
nenhum candidato/a pode ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a 
ou privado/a de qualquer direito ou isento/a de qualquer dever em 
razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, 
estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou 
condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, 
deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, ter-
ritório de origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas 
e filiação sindical.

25 — Nos Termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o(a) 
candidato(a) com deficiência tem preferência legal. Os(as) candidatos(as) 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionada.

28 de novembro de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Miguel 
Tamen.

311990514 

 Aviso n.º 1728/2019

Ref.ª FLUL n.º 12/28442/CFA2
1 — Sob proposta da Comissão Coordenadora do Conselho Cien-

tífico da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (FLUL), em 
reunião de 4 de julho de 2018, e após aprovação pelo Diretor da FLUL, 
por delegação de competências do Reitor da Universidade de Lisboa, 
por Despacho n.º 208/2018 de 26 de outubro, foi deliberado proce-
der à abertura de concurso de seleção internacional para um lugar de 
doutorado(a) para o exercício da atividade de investigação na área 
científica de Filosofia: Filosofia em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo pelo prazo de três anos, com 
vista a desenvolver as atividades necessárias à realização do projeto 
«Compêndio de Filosofia Analítica 2» (projeto n.º 28442, financiado 
pela FCT), a participar empenhadamente nas atividades do grupo de 
investigação LanCog do Centro de Filosofia da Universidade de Lis-
boa (CFUL), no qual deverá ser integrado, e a desenvolver trabalho de 
investigação próprio, cumprindo o índice de produtividade estabelecido 
pelo CFUL, no âmbito do Projeto CFA2 — Compêndio de Filosofia 
Analítica 2 (PTDC/FER -FIL/28442/2017), financiado por fundos na-
cionais através da FCT/MCTES.

2 — Legislação aplicável:
a) Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, que aprova um regime 

de contratação de doutorado destinado a estimular o emprego científico 
e tecnológico em todas as áreas do conhecimento (RJEC), na redação 
que lhe foi conferida pela Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, tendo ainda 
em consideração o disposto pelo Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro.

b) Lei do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e respetivas alterações.

3 — Em conformidade com o artigo 13.º do RJEC, o Júri do concurso 
tem a seguinte composição:

Presidente: Doutor Miguel Bénard da Costa Tamen, Diretor da FUL.
Vogais:
Doutor Pedro Miguel Galvão Lourenço, Professor Auxiliar da FLUL.
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Doutor João Miguel Biscaia Valadas Branquinho, Professor Cate-
drático da FLUL.

Doutor Ricardo Jorge Rodrigues dos Santos, Professor Auxiliar da 
FLUL.

4 — O local de trabalho sita na Faculdade de Letras da Universidade 
de Lisboa, Alameda da Universidade — 1600 -2140 Lisboa.

5 — A remuneração mensal a atribuir é a prevista no n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de dezembro, corres-
ponde ao nível 33 da Tabela Remuneratória Única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, 31 de dezembro, sendo de 2128,34 Euros sem prejuízo 
do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do referido Decreto Regulamentar.

6 — O contrato é celebrado pelo prazo de 3 anos automaticamente 
renováveis por períodos de um ano até à duração máxima de 6 anos, 
salvo se:

a) O órgão científico da instituição propuser a sua cessação com 
fundamento em avaliação desfavorável do trabalho desenvolvido pelo 
doutorado, realizada nos termos do regulamento em vigor na FLUL, a 
qual deve ser comunicada ao interessado até 90 dias antes do termo do 
contrato inicial ou da renovação em curso;

b) Por aplicação de qualquer das causas de extinção constantes no 
artigo 289.º da LTFP;

c) O empregador público, ou o trabalhador, comuniquem por escrito, 
até 30 dias antes do termo do contrato ou da renovação em curso, a 
vontade de o não renovar, com a consequente caducidade do contrato de 
trabalho a termo certo celebrado na sequência do presente Aviso.

7 — Ao concurso podem ser opositores candidatos nacionais, estran-
geiros e apátridas que sejam titulares do grau de Doutor, em ramo de 
conhecimento ou especialidade que abranja a área científica de Filosofia: 
Filosofia ou área científica afim, bem como aqueles a quem, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, regulado pela Portaria 
n.º 227/2017, de 25 de julho, seja reconhecida a totalidade dos direitos 
inerentes à titularidade do grau de Doutor, ou a quem, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, for concedida equivalência ou 
reconhecimento ao grau de Doutor e sejam ainda detentores (as) de 
um currículo científico e profissional que revele um perfil adequado à 
atividade a desenvolver.

A equivalência ou reconhecimento ou o registo do grau de Doutor 
deverá ser obtido até à data do termo do prazo concedido para a celebra-
ção do contrato, caso o(a) candidato(a) ordenado(a) em lugar elegível 
tenha obtido o grau de Doutor no estrangeiro.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, 

disponibilizado no endereço eletrónico da FLUL (http://www.letras.ulis-
boa.pt/pt/sobre -a -flul/administracao -e -servicos/servicos -administrativos-
-servico -de -pessoal/procedimentos -concursais), dirigido ao Diretor da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, onde conste a identi-
ficação deste aviso (Refª 12 -28442 -CFA2), nome completo, número 
e data do bilhete de identidade, do Cartão do Cidadão, ou número 
de identificação civil, número de identidade fiscal, data e localidade 
de nascimento, profissão, residência e endereço de contato, incluindo 
endereço eletrónico e contato telefónico.

No requerimento de candidatura deverá o(a) candidato(a) indicar o 
seu consentimento para que as comunicações e notificações no âmbito 
deste procedimento concursal possam ter lugar por correio eletrónico, 
para o endereço eletrónico indicado na candidatura.

8.2 — A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos 
das condições previstas no ponto 7 para admissão a este concurso, 
nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma (acompanhado de tradução para 
português ou inglês, nos casos em que o certificado ou diploma estiver 
redigido noutra língua);

b) Tese de doutoramento ou documento (s) equivalentes que deter-
minou a outorga deste grau académico;

c) Curriculum Vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 
dos pontos 12 e 14, devendo ser assinalados, com junção de cópia, os 
três trabalhos que o candidato considera mais relevantes para cada um 
dos itens dos pontos 12 e 14;

d) Outros documentos que o candidato justifique serem pertinentes 
para a análise da sua candidatura.

8.3 — Os candidatos remetem os documentos referidos em 8.1 e em 
8.2, em formato de PDF, para o endereço de correio eletrónico empre-
gocientifico@letras.ulisboa.pt expedido até ao último dia do prazo de 
abertura do concurso, o qual se fixa em 10 dias úteis após publicação 
deste Aviso no Diário da República, na Bolsa de Emprego Público e 
nos sítios na internet da FLUL e da FCT, I. P., nas línguas portuguesas e 
inglesa. Pode um(a) candidato(a), com fundamento na impossibilidade 
ou dificuldade técnica no envio por correio eletrónico de algum dos 

documentos referidos em 8.1 e em 8.2, entrega -los em suporte físico, 
respeitando a data referida, por correio registado com aviso de receção 
para o endereço postal da Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa — Núcleo de Planeamento e Gestão de Recursos Humanos, Ala-
meda da Universidade, 1600 -214 Lisboa ou por mão própria na mesma 
morada no horário de expediente. Não sendo aceite a justificação do(a) 
candidato(a) para a entrega de documentos apenas em suporte físico, 
é -lhe concedido pelo Presidente do júri um prazo de 5 dias úteis para 
os apresentar também em suporte digital.

8.4 — A candidatura e os documentos podem ser apresentados em 
português ou inglês, sem embargo do poder o Presidente do Júri, caso 
dele faça parte um membro que não domine a língua portuguesa, exigir 
que, num prazo razoável, o candidato proceda à tradução para inglês de 
um documento antes por si apresentado em português.

9 — Por decisão do Diretor da FLUL não são admitidos a concurso os 
candidatos que não cumprirem o disposto no ponto 8, sendo liminarmente 
excluídos os candidatos que não apresentem a candidatura utilizando 
o formulário, ou não entreguem todos os documentos referidos nas 
alíneas a) a d) do ponto 8.2, ou que os apresentem de forma ilegível, 
incorretamente preenchidos ou inválidos. Assiste -lhe ainda a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida e para efeitos da sua 
admissão a concurso, a apresentação de documentos comprovativos das 
respetivas declarações.

10 — Aprovação em mérito absoluto:
10.1 — O Júri deliberará sobre a sua aprovação ou rejeição em mé-

rito absoluto, por votação nominal justificada onde não são admitidas 
abstenções.

10.2 — Considera -se aprovado em mérito absoluto o candidato que 
obtenha voto favorável de mais de metade dos membros do Júri vo-
tantes.

10.3 — Serão aprovados em mérito absoluto os candidatos que tenham 
um percurso científico e curricular relevante para a (s) área (s) científica 
(s) do concurso e tendo em conta a sua adequação aos critérios adicionais 
de ponderação identificados em 14.5.

10.4 — O voto desfavorável à aprovação em mérito absoluto pode 
ainda ser fundamentado com o incumprimento da seguinte circuns-
tância: o Projeto Científico elaborado pelo candidato se mostrar como 
claramente insuficiente e desenquadrado da (s) área (s) científica (s), 
enfermando de incorreções graves ou não for suportado pelo trabalho 
anterior do candidato.

11 — Nos termos do artigo 5.º do RJEC a seleção realiza -se através 
da avaliação de percurso científico e curricular dos candidatos.

12 — A avaliação do percurso científico e curricular incide sobre a 
relevância, qualidade e atualidade:

a) Da produção científica, tecnológica, académica e cultural ou artís-
tica dos últimos cinco anos considerada mais pelo candidato;

b) Das atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
desenvolvidas nos últimos cinco anos e consideradas de maior impacto 
pelo candidato;

c) Das atividades de extensão e de disseminação do conhecimento 
desenvolvidas nos últimos cinco anos, designadamente no contexto da 
promoção da cultura e das práticas científicas, consideradas de maior 
relevância pelo candidato;

d) Das atividades de gestão de programas de ciência, tecnologia e 
inovação, ou da experiência na observação e monitorização do sistema 
científico ou do ensino superior, em Portugal ou no estrangeiro.

13 — O período de cinco anos a que se refere o número anterior pode 
ser aumentado pelo Júri, a pedido do candidato, quando fundamentado 
e comprovado documentalmente em suspensão da atividade científica 
por razões socialmente protegidas, nomeadamente, por motivos de 
licença de parentalidade, doença grave prolongada, e outras situações 
de indisponibilidade para o trabalho legalmente tuteladas.

14 — São critérios de avaliação os constantes do presente número, 
com a faculdade constante do ponto 14.5, e dando particular relevância 
ao curriculum vitae e às contribuições consideradas de maior relevância 
pelo candidato nos últimos cinco anos:

14.1 — Qualidade da produção científica, tecnológica, cultural ou 
artística, considerada mais relevante pelo candidato, e relevante para o 
projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de ponderação de 85 % 
considerando:

i) Publicações científicas: parâmetro que tem em conta os livros, 
capítulos de livros, artigos em revistas científicas indexadas e em atas 
de conferências internacionais de que o candidato foi autor ou coautor, 
considerando:

a) A diversidade e a multidisciplinaridade;
b) A importância das contribuições para o avanço do estado actual 

do conhecimento;
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c) A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato 
como mais representativos.

ii) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo candidato que 
tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais 
de natureza experimental e/ou computacional de apoio à investigação.

iii) Reconhecimento pela comunidade científica internacional, parâ-
metro que tem em conta:

a) Prémios de sociedades científicas;
b) Atividades editoriais em revistas científicas;
c) Participação em corpos editoriais de revistas científicas;
d) Coordenação e participação em comissões de programas de eventos 

científicos;
e) Realização de palestras convidadas em reuniões científicas ou 

noutras instituições;
f) Participação como membro de sociedades científicas de admissão 

competitiva e outras distinções similares.

iv) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro que 
tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos pelo 
candidato, sujeitos a concurso numa base competitiva.

v) Dinamização da atividade científica: parâmetro que tem em conta 
a capacidade de coordenação e liderança de equipas de investigação 
demonstrada pelo candidato.

vi) Acompanhamento e orientação de estudantes, estagiários e bol-
seiros de investigação.

14.2 — Atividades de investigação aplicada, ou baseada na prática, 
consideradas de maior impacto pelo candidato, e relevantes para o 
projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de ponderação de 5 % 
considerando:

i) Ações de formação profissional e formação ao longo da vida: 
parâmetro que tem em conta a participação e coordenação de ações de 
formação dirigidas a cidadãos, a empresas e ao setor público.

ii) Prestação de serviços e consultoria integrada na missão institu-
cional.

14.3 — Das atividades de extensão e de disseminação do conhe-
cimento, designadamente no contexto da promoção da cultura e das 
práticas científicas, consideradas de maior relevância pelo candidato, 
e relevante para o projeto a desenvolver, a que foi dado um fator de 
ponderação de 5 % considerando:

i) Publicações de divulgação científica;
ii) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 

tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica.

14.4 — Contribuição em atividades de gestão de programas de ciência, 
tecnologia e inovação, relevantes para o projeto a desenvolver, a que foi 
dado um fator de ponderação de 5 % considerando:

i) Cargos em órgãos da universidade, da escola ou da unidade de 
investigação: parâmetro que tem em consideração a natureza e a res-
ponsabilidade do cargo.

ii) Outros cargos: parâmetro que tem em conta o exercício de cargos 
em organizações científicas nacionais e internacionais.

14.5 — Na ponderação dos critérios de avaliação elencados nos nú-
meros 14.1. a 14.4., cada membro do Júri pode considerar os seguintes 
parâmetros adicionais, nas seguintes condições:

14.5.1.a) Contribuição para o desenvolvimento da Filosofia Analítica, 
especialmente nas áreas de Ética, Estética, Filosofia Política e Filosofia 
da Mente;

14.5.1.b) Domínio da expressão escrita nas línguas portuguesa e 
inglesa;

14.5.1.c) Experiência de tradução da língua inglesa para a portuguesa;
14.5.1.d) Experiência em edição de texto;
15 — O Júri pode decidir selecionar até dois candidatos aprovados 

em mérito absoluto que serão chamados a realizar uma sessão de apre-
sentação dos resultados da sua investigação, na sequência da qual os 
membros do Júri devem estimular um debate aberto sobre o seu conteúdo 
e caráter inovador. Esta sessão de apresentação não constitui método 
de seleção e não é classificada, visando meramente a obtenção de es-
clarecimentos ou explicitações de elementos constantes dos curricula 
vitae dos candidatos.

16 — O Júri, sempre que entenda necessário, pode solicitar ao can-
didato a apresentação de documentos adicionais comprovativos das 
declarações do candidato, que sejam relevantes para a análise da sua 
candidatura.

17 — Classificação dos candidatos:
17.1 — Cada membro do Júri atribui uma classificação a cada um dos 

candidatos em cada critério de avaliação, numa escala de 0 a 20, proce-
dendo à ordenação dos candidatos em função da respetiva classificação 
final constituída pelo somatório das classificações parciais atribuídas 
em cada critério de avaliação, e tendo em consideração a ponderação 
atribuída a cada parâmetro.

17.2 — Os (as) candidatos (as) são ordenados através da aplicação 
do método de votação sucessiva constante no n.º 3 e seguintes do ar-
tigo 20.º do Regulamento Geral de Concursos da ULisboa, publicado 
pelo Despacho n.º 2307/2015, de 5 de março.

17.3 — O Júri delibera por maioria absoluta, não sendo permitidas 
abstenções.

17.4 — A classificação final de cada candidato é a que corresponde à 
sua ordenação resultante da aplicação do método referido no ponto 17.2.

18 — Das reuniões do Júri são lavradas atas, que contêm um resumo 
do que nelas houver ocorrido, bem como os votos emitidos por cada um 
dos membros e respetiva fundamentação, sendo facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas.

19 — A deliberação final do Júri é homologada pelo Diretor da Fa-
culdade, sendo também da sua competência a celebração do respetivo 
contrato.

20 — As faltas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

21 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como, a lista de 
classificação final são afixadas nas instalações da FLUL sitas na Alameda 
da Universidade, 1600 -214 Lisboa, publicitadas na página eletrónica da 
Faculdade www.letras.ulisboa.pt, sendo os candidatos notificados por 
e -mail com recibo de entrega da notificação, sem prejuízo do disposto 
nos artigos 110.º a 114.º do Código do Procedimento Administrativo.

22 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Após notificados, 
os candidatos têm 10 dias úteis para se pronunciar. No prazo de 90 dias 
contados a partir da data limite para a apresentação das candidaturas, 
são proferidas as decisões finais do Júri.

23 — O presente concurso destina -se exclusivamente, ao preenchi-
mento da (s) vaga (s) indicada (s), podendo ser feito cessar até à homo-
logação da lista de ordenação final dos candidatos e caducando com a 
ocupação do (s) posto (s) de trabalho em oferta.

24 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A fa-
culdade de Letras da Universidade de Lisboa promove ativamente uma 
política de não discriminação e de igualdade de acesso, pelo que nenhum 
candidato(a) pode ser privilegiado(a), beneficiado(a), prejudicado(a) 
ou privado(a) de qualquer direito ou isento(a) de qualquer dever em 
razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, orientação sexual, 
estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou 
condição social, património genético, capacidade de trabalho reduzida, 
deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça. Ter-
ritório de origem, língua, religião, convicções políticas ou ideológicas 
e filiação sindical.

25 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
o(a) candidato(a) com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. 
Os (as) candidatos (as) devem declarar no formulário de candidatura, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de 
deficiência e os meios de comunicação/ expressão a utilizar no processo 
de seleção, nos termos do diploma supramencionado.

28 de novembro de 2018. — O Diretor, Professor Doutor Miguel 
Tamen.

311990733 

 Faculdade de Medicina

Despacho n.º 1124/2019
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 08 de janeiro de 2019, foi aprovado, o contrato a termo 
certo com a duração de dois anos, e em regime de isenção de tempo, 
com o docente a seguir mencionado:

Doutor João André Nogueira Custódio Carriço, contratado como 
Professor Auxiliar Convidado a 0 %, da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa, com efeitos a 02 de janeiro de 2019 (sem 
vencimento), conforme o artigo 15.º e 31.º do Decreto -Lei n.º 205/09 
de 31/08 conjugado com o regulamento da Universidade de Lisboa 
sobre a vinculação de docentes especialmente contratados publicado a 
18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento 
de fiscalização prévia do T. C.).

15/01/2019. — O Diretor Executivo, Luís Pereira.
311981101 
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 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extrato) n.º 1125/2019
Por despacho de 06.09.2018, do Reitor da Universidade do Minho:
Doutora Maria Margarida Teles Vasconcelos Correia Neves — auto-

rizado o contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado em regime de tenure, na categoria de Professor Catedrático na 
área disciplinar de Biopatologia e Introdução à Terapêutica, da Escola de 
Medicina, do mapa de pessoal da Universidade do Minho, na sequência 
de procedimento concursal, com efeitos a partir do de 06.09.2018, com 
direito à remuneração base de 4.664,97 €, correspondente ao nível 
remuneratório entre o 82/83, da tabela remuneratória única. (Isento de 
Fiscalização Prévia do TC).

16 de janeiro de 2019 — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

311986708 

 Despacho (extrato) n.º 1126/2019
Por despacho de 18.07.2018, do Reitor da Universidade do Minho:
Doutor Stéphane Louis Clain — Autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas por tempo indeterminado em regime de tenure, na 
categoria de Professor Catedrático na área disciplinar de Matemática, 
da Escola de Ciências, do mapa de pessoal da Universidade do Minho, 
na sequência de procedimento concursal, com efeitos a partir do de 
18.07.2018, com direito à remuneração base de 4.664,97 €, correspon-
dente ao nível remuneratório entre o 82/83, da tabela remuneratória 
única. (Isento de Fiscalização Prévia do TC).

17 de janeiro de 2019. — O Diretor de Serviços, Luís Carlos Ferreira 
Fernandes.

311989981 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Engenharia

Aviso (extrato) n.º 1729/2019

Procedimento Concursal de Recrutamento e contratação 
de Investigador Auxiliar

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, na redação da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna 
 -se público que a Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, 
vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia 
útil imediato ao da presente publicação, de procedimento concursal de 
recrutamento e seleção de um Investigador Auxiliar para o exercício 
de atividades no âmbito da Unidade de Investigação CEFT — Centro 
de Estudos de Fenómenos de Transporte. Este recrutamento é efetuado 
no âmbito do Contrato -Programa, outorgado entre a Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT) e a Faculdade de Engenharia da 
Universidade do Porto (FEUP), celebrado na sequência do procedimento 
concursal “Emprego Científico na Modalidade de Apoio Institucional: 
Concurso de 2018”. A indicação dos requisitos formais de provimento, 
do perfil pretendido, da composição do júri e dos critérios de seleção 
será publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP). O aviso integral 
deste procedimento estará disponível no sítio eletrónico em http://www.
eracareers.pt/ e em https://sigarra.up.pt/feup/pt/noticias_geral.lista_
noticias#gruponot12

4 de janeiro de 2019. — O Diretor da FEUP, Professor Doutor João 
Bernardo de Sena Esteves Falcão e Cunha.

311956738 

 Aviso (extrato) n.º 1730/2019

Procedimento Concursal de Recrutamento e contratação
de Investigador Doutorado

Nos termos do disposto do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, na redação da Lei n.º 57/2017, de 19 de julho, torna 
 -se público que a Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, 
vai proceder à abertura, pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia 
útil imediato ao da presente publicação, de procedimento concursal de 
recrutamento e seleção de um Investigador Doutorado para o exercício 
de atividades no âmbito da Unidade de Investigação LEPABE — Labo-
ratório de Engenharia de Processos, Ambiente, Biotecnologia e Energia. 
Este recrutamento é efetuado no âmbito do Contrato -Programa, outor-
gado entre a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (FCT) e a 
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto (FEUP), celebrado 
na sequência do procedimento concursal “Emprego Científico na Mo-
dalidade de Apoio Institucional: Concurso de 2018”. A indicação dos 
requisitos formais de provimento, do perfil pretendido, da composição 
do júri e dos critérios de seleção será publicitada na Bolsa de Emprego 
Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará disponível 
no sítio eletrónico em http://www.eracareers.pt/ e em https://sigarra.
up.pt/feup/pt/noticias_geral.lista_noticias#gruponot12

8 de janeiro de 2019. — O Diretor da FEUP, Professor Doutor João 
Bernardo de Sena Esteves Falcão e Cunha.

311962189 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Aviso (extrato) n.º 1731/2019
Por despacho de 8 de janeiro de 2019 do Presidente do Instituto Poli-

técnico de Bragança, foi homologada a lista de classificação e ordenação 
final, respeitante ao procedimento concursal, para recrutamento de 
1 lugar de doutorado para a atividade de investigação na área científica 
de Ciências Económicas e Empresariais, em regime de Contrato de 
Trabalho a Termo Resolutivo Certo pelo prazo de três anos, para o 
Instituto Politécnico de Bragança, aberto por Aviso n.º 14934/2018 de 
17 de outubro de 2018, registado na Bolsa de Emprego Público sob a 
referência OE201810/0620, publicado no site da Internet da Fundação 
para a Ciência e Tecnologia e no Portal do IPB, para a comunidade. 

Ordem Nome CF

1.º Eleonora Andrea Costa Santos   . . . . . . . . . . . . . . 10,00

 10 de janeiro de 2019. — A Administradora do Instituto Politécnico 
de Bragança, Elisabete Vicente Madeira.

311971552 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Declaração de Retificação n.º 114/2019

Declaração de retificação ao plano de estudos do ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre em Informática e Sistemas

Por ter saído com inexatidão o Despacho n.º 14563/2011, de 20 de 
setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 206, de 26 de 
outubro, relativo ao ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em 
Informática e Sistemas, do Instituto Superior de Engenharia do Instituto 
Politécnico de Coimbra, retifica-se que:

Onde se lê: 

 «QUADRO N.º 3

3.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio — Projeto Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 390 OT: 21 15 Unidade Curricular Opcional
»
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 deve ler-se:
«QUADRO N.º 3

3.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio ou Projeto Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . 390 OT: 21 15
»

 Onde se lê:
«QUADRO N.º 4

4.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio — Projeto Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 780 OT: 21 30 Unidade Curricular Opcional
»

 deve ler-se:

«QUADRO N.º 4

4.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio ou Projeto Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 780 OT: 21 15
»

 Onde se lê:

«QUADRO N.º 7

3.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Projeto ou Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 390 OT: 21 25 Unidade Curricular Opcional
»

 deve ler-se:

«QUADRO N.º 7

3.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio ou Projeto Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 390 OT: 21 15
»

 E onde se lê: 
 «QUADRO N.º 8

4.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área 
científi ca Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Projeto ou Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 1 120 OT: 28 45 Unidade Curricular Opcional
»
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 deve ler-se: 
 «QUADRO N.º 8

4.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio ou Projeto Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 780 OT: 21 30
»

 Procede-se, assim, à republicação do plano de estudos do mestrado em Informática e Sistemas, do Instituto Superior de Engenharia do Instituto 
Politécnico de Coimbra:

Instituto Politécnico de Coimbra

Instituto Superior de Engenharia de Coimbra

Grau: Mestre

Informática e Sistemas

Área de Especialização em Desenvolvimento de Software

QUADRO N.º 1

1.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Metodologias de Desenvolvimento de Software  . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28;PL: 28 7,5
Design e Arquitecturas de Software. . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5
Plataformas de Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5
Análise de Requisitos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5

 QUADRO N.º 2

2.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área 
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Engenharia e Gestão de Sistemas de Informação INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5
Testes e Qualidade de Software . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5
Projecto de Software  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5
Sistemas de Apoio à Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Computação Ubíqua. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Línguas Estrangeiras I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.

 QUADRO N.º 3

3.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminários Industriais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 TP: 42 7,5
Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Conceitos Avançados de Bases de Dados  . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Data Warehousing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Línguas Estrangeiras II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Estágio ou Projeto Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 390 OT: 21 15
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio ou Projeto Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 780 OT: 21 15

 Área de Especialização em Tecnologias da Informação e do Conhecimento

QUADRO N.º 5

1.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Metodologias de Desenvolvimento de Software  . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5
Data Warehousing  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5
Plataformas de Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5
Análise de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5

 QUADRO N.º 6

2.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Engenharia e Gestão de Sistemas de Informação INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5
Business Intelligence . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5
Projecto de Sistemas de Informação  . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5
Sistemas de Apoio à Decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Computação Ubíqua. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Línguas Estrangeiras I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.

 Deverá ser escolhida 1 Unidade Curricular Opcional de entre as que estiverem em funcionamento. Caso seja escolhida Línguas Estrangeiras I 
terá de ser necessariamente escolhida Línguas Estrangeiras II no 3.º Semestre.

QUADRO N.º 7

3.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminários Industriais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 TP: 42 7,5
Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Conceitos Avançados de Bases de Dados  . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Design e Arquitecturas de Software. . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Línguas Estrangeiras II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE Semestral  . . . . 195 T: 28; PL: 28 7,5 Unidade Curricular Opcional.
Estágio ou Projeto Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 390 OT: 21 15

 QUADRO N.º 8

4.º Semestre Curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Estágio ou Projeto Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . INF Semestral  . . . . 780 OT: 21 30

T: Aulas teóricas; TP: Teórico-prática; PL: Práticas laboratoriais; OT: Orientação tutorial.

 10 de dezembro de 2018. — A Vice-Presidente do IPC, Cândida Malça.
311953481 

 QUADRO N.º 4

4.º Semestre Curricular 
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 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Instituto Superior de Engenharia do Porto

Aviso (extrato) n.º 1732/2019
Na sequência do concurso para contratação de um investigador Dou-

torado de nível inicial do mapa de pessoal do Instituto Superior de Enge-
nharia do Porto, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, para o exercício de funções da Investigadora 
Felismina Teixeira Coelho Moreira, no posto de trabalho de Doutorado, 
em regime de exclusividade, com início a 02/01/2019, auferindo a remu-
neração base correspondente ao nível 33 da tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31 de dezembro.

16 de janeiro de 2019. — A Secretária do ISEP, Alexandra Afonso 
Ribeiro.

311987186 

 Aviso (extrato) n.º 1733/2019
Na sequência do concurso para contratação de um investigador Dou-

torado de nível inicial do mapa de pessoal do Instituto Superior de Enge-
nharia do Porto, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, para o exercício de funções do Investigador 
João Miguel Ribeiro Carneiro, no posto de trabalho de Doutorado, em 
regime de exclusividade, com início a 02/01/2019, auferindo a remune-
ração mensal correspondente ao nível 41 da tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008 de 31 de dezembro.

16 de janeiro de 2019. — A Secretária do ISEP, Alexandra Afonso 
Ribeiro.

311987283 

 Aviso (extrato) n.º 1734/2019
Para os devidos efeitos, torna -se pública a lista de ordenação e clas-

sificação final do candidato aprovada no procedimento concursal de 
seleção internacional para a contratação, a termo resolutivo certo, de 
dois investigadores doutorados, na área de sistemas computacionais de 
tempo -real e sistemas embebidos, para o Instituto Superior de Engenha-
ria do Porto do Instituto Politécnico do Porto, que se encontra afixada 
em local público da instituição e disponibilizada no respetivo portal 
institucional. A abertura do procedimento concursal foi publicitada pelo 
edital n.º 851 -A/2018, na 2.ª série do Diário da República, n.º 168, de 
31 de agosto de 2018, e publicitada nos portais institucionais obrigató-
rios, conforme disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 
29 de agosto, com as alterações em vigor. Respeitando o disposto no 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações 

 Aviso (extrato) n.º 1735/2019
Para os devidos efeitos, torna -se pública a lista de ordenação e clas-

sificação final dos candidatos aprovada no procedimento concursal de 
seleção internacional para a contratação, a termo resolutivo certo, de 
oito investigadores doutorados, na área de sistemas computacionais de 
tempo -real e sistemas embebidos, para o Instituto Superior de Engenha-
ria do Porto do Instituto Politécnico do Porto, que se encontra afixada 
em local público da instituição e disponibilizada no respetivo portal 
institucional. A abertura do procedimento concursal foi publicitada 
pelo edital n.º 803/2018, na 2.ª série do Diário da República, n.º 160, 
de 21 de agosto de 2018, e publicitada nos portais institucionais obri-
gatórios, conforme disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, 
de 29 de agosto, com as alterações em vigor. Respeitando o disposto no 
artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, com as alterações 
em vigor, a Lista de ordenação e classificação final foi homologada por 
despacho da Sra. Presidente do ISEP, Maria João Viamonte, em 8 de 
janeiro de 2019.

18 de janeiro de 2019. — A Secretário do ISEP, Alexandra Afonso 
Ribeiro.

311990806 

 Despacho (extrato) n.º 1127/2019
Autorizada a manutenção do Contrato de Trabalho em Funções Públi-

cas por tempo indeterminado, após conclusão com sucesso do período 
experimental, nos termos do disposto no artigo 10.º -B do Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1 de julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 207/2009 de 31 de agosto, aos seguintes docentes:

Doutora Maria do Rosário Santos Oliveira, como Professor Adjunto, 
com efeitos a 2019 -02 -01, por despacho de 2018 -05 -23 da Presidente 
do Conselho Técnico Científico do Instituto Superior de Engenharia 
do Porto;

Doutora Elisabete Fernanda Miranda da Costa Escaleira Esteves, 
como Professor Adjunto, com efeitos a 2019 -03 -26, por despacho de 
2018 -09 -13 da Presidente do Conselho Técnico Científico do Instituto 
Superior de Engenharia do Porto.

16 de janeiro de 2019. — A Secretária do ISEP, Alexandra Afonso 
Ribeiro.

311987331 

em vigor, a Lista de ordenação e classificação final foi homologada por 
despacho da Sra. Presidente do ISEP, Maria João Viamonte, em 8 de 
janeiro de 2019.

17 de janeiro de 2019. — A Secretário do ISEP, Alexandra Afonso 
Ribeiro.

311990888 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 1736/2019

Recrutamento de Diretor do Serviço de Medicina Interna
1 — Nos termos do n.º 3 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 18/2017, 

de 10 de fevereiro, faz -se público que, por deliberação do Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., de 31 de 
janeiro de 2018, se encontra aberto um processo de acolhimento de 
manifestação de interesse individual conducente ao recrutamento de 
Diretor de Serviço de Medicina Interna.

2 — Âmbito. Podem candidatar -se todos os médicos, com a espe-
cialidade de Medicina Interna, inscritos no Colégio da respetiva es-
pecialidade, vinculados a qualquer instituição integrada no Serviço 
Nacional de saúde.

3 — Conteúdo funcional e a renumeração. São os estabelecidos na 
carreira médica em vigor, bem como nos princípios e regras aplicáveis 
às unidades de saúde que integram o Serviço Nacional de Saúde com 

a natureza de entidade pública empresarial, conforme o Decreto -Lei 
n.º 18/2017, de 10 de fevereiro.

4 — Horário de trabalho. Corresponde ao regime de horário praticado 
na carreira de origem, de acordo com o contrato celebrado.

5 — Apresentação de candidatura. Da manifestação de interesse in-
dividual devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, naturalidade, data de nascimento, 
nacionalidade, número de cartão de cidadão ou de bilhete de identidade, 
número cédula da Ordem dos Médicos, morada, código postal, telefone 
e endereço de correio eletrónico);

b) Referência ao número do Aviso do Diário da República onde se 
encontra publicado este Recrutamento;

c) Quatro exemplares do curriculum vitae, obrigatoriamente elaborado 
em modelo europeu, até um limite máximo de cinco páginas, devida-
mente datado e assinado;

d) Quatro exemplares de um Plano de Gestão, até um limite máximo 
de oito páginas, devidamente datado e assinado.
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6 — Formalização da candidatura. A manifestação de interesse indi-
vidual deverá ser efetuada através de requerimento, dirigido ao Presi-
dente do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo E. P. E., em suporte de papel, e entregue no Serviço de Gestão de 
Recursos Humanos durante o horário normal de expediente, ou enviada 
através de correio registado com aviso de receção, para o endereço postal 
da instituição, até à data limite fixada na publicitação.

7 — Prazo de apresentação de candidatura — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

8 — Comissão de análise. A manifestação de interesse individual será 
analisada por uma comissão ad -hoc composta por:

a) Presidente — Dr. Edgar Fernando Teixeira Pereira — Diretor do 
Departamento da Área Médica e Assistente Graduado de Medicina 
Interna;

b) Vogais efetivos:
1.º Vogal — Dr.ª Maria Cidália de Carvalho Quintão — Diretora do 

Departamento da Área Cirúrgica e Assistente Graduado de Cirurgia 
Geral;

2.º Vogal — Dr.ª Ana Maria dos Reis Vila Lobos — Diretora do Ser-
viço de Nefrologia e Assistente Graduado Sénior de Nefrologia.

9 — Análise, discussão e parecer. A comissão promoverá a análise 
dos documentos submetidos e sua discussão pública com o médico 

 CENTRO HOSPITALAR DO OESTE, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 135/2019
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 20.12.2018, foram homologadas as listas de ordenação final, 
dos procedimentos concursais comuns restritos a candidatos abrangidos 
pelo programa de regularização extraordinária de vínculos precários 
(PREVPAP) para constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, para o preenchimento de postos de trabalho 
nas seguintes carreiras/categorias: 

interessado, elaborando um parecer qualitativo, que poderá incluir re-
comendações ao Conselho de Administração.

10 — Nomeação. A nomeação do Diretor de Serviço faz -se em reunião 
ordinária de Conselho de Administração, tendo em conta o parecer da 
comissão, além de fatores e argumentos adicionais a discutir em plenário 
e a explicar em ata.

11 — Publicitação. A decisão relativa à escolha do candidato será 
publicada no site do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., bem 
como a sua nomeação no Diário da República.

9 de janeiro de 2019. — O Vogal Executivo, Carlos Alberto Coelho Gil.
311968904 

Carreira Categoria Código de Oferta na BEP

Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OE201805/0818
Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OE201805/0811
Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OE201806/0044
Especialista Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OE201806/0042
Técnico Superior Diagnóstico e Terapêutica . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior Diagnóstico e Terapêutica . . . . . . . OE201805/0942
Assistente Operacional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OE201805/0940

 As referidas listas serão afixadas nas instalações do Centro Hospitalar 
do Oeste, disponibilizadas na página eletrónica em www.choeste.min-
-saude.pt e publicadas na Bolsa de Emprego Público.

9 de janeiro de 2019. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Dr.ª Elsa Maria Baião Ferreira Airoso Banza.

311966952 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 136/2019
Por deliberação de 4 de janeiro de 2019, do Conselho de Administra-

ção da ULS -Castelo Branco, E. P. E.:

Jorge Manuel Pintado Marques Alves, Assistente Graduado de 
Medicina Geral e Familiar, da Unidade Local de Saúde de Castelo 

Branco, EPE, Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Proença-
-a -Nova — Autorizada a redução do seu horário semanal (de 36 horas 
para 35 horas semanais), ao abrigo do n.º 10 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 73/90, de 6 de março, sucessivamente alterado e aplicável por força 
do disposto na alínea a) do artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 
04/08, alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 
31/12 e Circular Informativa n.º 6/2010, da ACSS, de 6/06/2010, com 
efeitos a 1 de outubro de 2018.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

11 de janeiro de 2019. — O Presidente do Conselho de Administração 
da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., Dr. António 
Vieira Pires.

311986287 

PARTE H

 CIMAC — COMUNIDADE INTERMUNICIPAL 
DO ALENTEJO CENTRAL

Aviso n.º 1737/2019

Alteração Obrigatória de Posicionamento Remuneratório
Para cumprimento do estipulado nos artigos 4.º e 156.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, torna -se público 
que os trabalhadores infra designados, alteraram a sua posição remu-
neratória, com efeitos a 01/01/2018, por força da alínea a) do n.º 1 

do artigo 18.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro (OE2018), 
conjugado com o artigo 156.º da LTFP, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

Linda Carina Russo Baixinho, carreira e categoria de Técnica Superior, 
3.ª posição remuneratória e nível remuneratório n.º 19.

Ricardo Rodrigues Osório de Barros, carreira e categoria de Técnico 
Superior, 3.ª posição remuneratória e nível remuneratório n.º 19.

1 de outubro de 2018. — O Primeiro -Secretário da CIMAC, André 
Espenica.

311989438 
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 MUNICÍPIO DE ALCANENA

Aviso n.º 1738/2019

Abertura de discussão pública

Alteração pontual do PDM no âmbito do RERAE — Regime 
Extraordinário de Regularização de Atividades Económicas
Fernanda Maria Pereira Asseiceira, Presidente da Câmara Municipal 

de Alcanena, torna público que, de harmonia com o disposto no n.º 2 
do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro e da de-
liberação tomada pela Câmara Municipal de Alcanena, na sua reunião 
realizada em 17 de dezembro de 2018, se encontra aberto o período de 
discussão pública pelo prazo de 15 dias úteis, a contar da publicação do 
presente no Diário da República, do procedimento de alteração do PDM 
ao abrigo do Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, que aprova 
o Regime Extraordinário de Regularização de Atividades Económicas.

Os procedimentos foram objeto de Declaração de Interesse Público 
Municipal por parte da Assembleia Municipal e a Alteração ao PDM 
corresponde ao que foi deliberado em sede de Conferência Decisória rea-
lizada nos termos dos artigos 9.º, 10.º e 11.º do Decreto -Lei n.º 165/2014, 
de 5 de novembro, cujas Atas estão juntas aos demais elementos do 
procedimento de alteração.

Mais torna público que os elementos do procedimento podem ser 
consultados na Divisão de Desenvolvimento Sustentável e Urbanismo 
(DDSU), todos os dias úteis, das 09.00 às 12.30 horas e das 14.00 às 
17.30 horas, bem como no sítio do Município de Alcanena na Internet 
(http://www.cm -alcanena.pt).

Os interessados podem endereçar o objeto da sua participação, para a 
Câmara Municipal de Alcanena, dirigidas à Senhora Presidente da Câ-
mara, entregues na Câmara, enviadas pelo correio para a seguinte morada: 
Câmara Municipal de Alcanena, Praça 8 de Maio, 2380 -037 Alcanena 
ou por correio eletrónico (geral@cm -alcanena.pt), até às 17.30 horas 
do último dia do prazo acima referido.

Para constar, publica -se o presente Aviso e outros de igual teor, que 
vão ser afixados nos lugares públicos de costume, procedendo -se à sua 
publicação no Diário da República.

4 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Fernanda Maria 
Pereira Asseiceira.

311957767 

 MUNICÍPIO DE ALJEZUR

Aviso n.º 1739/2019

Procedimento concursal comum para celebração de contrato de 
trabalho por tempo indeterminado com dois assistentes operacio-
nais — Auxiliar de serviços gerais — Ref.ª L, Aviso n.º 8630/2018, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de junho de 
2018 — Lista unitária de ordenação final.

Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a alteração introduzida pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 22 de janeiro, e de acordo com compe-
tência delegada pelo Sr. Presidente da Câmara, por despacho de 5 de 
abril de 2018, torno público que a lista unitária de ordenação final do 
procedimento concursal para celebração de contrato de trabalho por 
tempo indeterminado com dois Assistentes Operacionais — Auxiliar 
de Serviços Gerais — Ref.ª L — Aviso n.º 8630/2018, da 2.ª série do 
Diário da República, n.º 120, de 25 de junho de 2018, por mim ho-
mologada, a 15 de janeiro de 2019, se encontra afixada no placard do 
Edifício dos Paços do Município e na página eletrónica do Município, 
em www.cm -aljezur.pt.

15 de janeiro de 2019. — A Vice -Presidente, Maria de Fátima Gomes 
Abreu Neto da Silva.

311987389 

 Aviso n.º 1740/2019

Cessação de procedimento concursal para constituição
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 

com dois assistentes operacionais/nadador -salvador

No uso da competência delegada pelo Sr. Presidente da Câmara, por 
despacho de 5 de abril de 2018, torno público que, por meu despacho pro-
ferido em 16 de janeiro de 2019, determinei a cessação do procedimento 

concursal comum para contratação em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação de dois postos 
de trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional — Nadador-
-Salvador, por inexistência de candidatos à prossecução do referido 
procedimento concursal, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 de janeiro de 2019. — A Vice -Presidente, Maria de Fátima Gomes 
Abreu Neto da Silva.

311987404 

 MUNICÍPIO DE ALMADA

Aviso (extrato) n.º 1741/2019
Para os devidos efeitos, após homologação que proferi em 21 -12 -2018, 

torna -se público que se encontram disponíveis em http://www.m -almada.
pt e afixadas no Departamento de Recursos Humanos, sito na Rua Pedro 
Nunes n.º 40 H em Almada, as listas unitárias de ordenação final dos 
candidatos admitidos aos Procedimentos Concursais Comuns, cujos 
avisos de abertura foram publicados na 2.ª série do Diário da República 
números 90 e 95 de 10 e 17 -05 -2017, para ocupação, em regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por Tempo Indeterminado, 
de postos de trabalho nas carreiras/ categorias de Assistente Técnico 
(Animação Cultural) e de Técnico Superior (Engenharia Civil).

14/01/2019. — A Vereadora dos Serviços Municipais de Recursos 
Humanos, Saúde Ocupacional, Higiene Urbana, Manutenção e Logística, 
Ação e Intervenção Social e Habitação, Maria Teodolinda Monteiro 
Silveira.

311989762 

 MUNICÍPIO DE ALTER DO CHÃO

Aviso n.º 1742/2019

Contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo e nomeação do júri do período experimental

Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), torna -se público que, na sequência do procedi-
mento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego 
público a termo resolutivo certo para preenchimento de seis postos de 
trabalho na carreira/categoria de assistente operacional (cantoneiro de 
vias municipais), aberto pelo aviso n.º 8012/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 113, de 14 de junho, e após negociação do 
posicionamento remuneratório, foram celebrados contratos de trabalho 
no dia 07/01/2019, com os candidatos, Alfredo Manuel Carvalho Durão 
Ventura, Francisco José Batista Nobre, José Maria Ventura Tripeça, Luís 
Manuel Cabaço Bizarro, Maria do Céu Mendes Almeida e Vítor Manuel 
Gordo Barreiros, com a remuneração de 600 euros, correspondente à 
1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 1, da carreira/categoria 
de assistente operacional.

Para os efeitos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 46.º e na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 49.º da LTFP, o júri do período experimental é subs-
tituído pelo respetivo superior hierárquico, sendo na presente situação, 
designado o Chefe de Divisão da Unidade Orgânica Flexível de Obras, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, Henrique Manuel da Costa Fernandes.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Francisco António 
Martins dos Reis.

311986821 

 Aviso n.º 1743/2019

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
e nomeação do júri do período experimental

Em conformidade com o disposto na alínea b) no n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), torna -se público que, na sequência do 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado para preenchimento de 
quatro postos de trabalho na carreira/categoria de assistente opera-
cional (auxiliar de ação educativa), aberto pelo aviso n.º 8013/2018, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 113, de 14 de junho, e 
após negociação do posicionamento remuneratório, foram celebrados 



4266  Diário da República, 2.ª série — N.º 22 — 31 de janeiro de 2019 

contratos de trabalho no dia 03/01/2019, com as candidatas Cristina 
Isabel Calado Charrua, Maria Isabel Seabra Vieira Duque Martins Gon-
çalves, Sara Patrícia Matos Alves e Susana Maria Guerra Meira, com a 
remuneração de 600 euros, correspondente à 1.ª posição remuneratória 
e nível remuneratório 1, da carreira/categoria de assistente operacional.

Para os efeitos previstos nos nos 1 e 3 do artigo 46.º e alínea a), n.º 1 
do artigo 49.º da LTFP, o júri do período experimental terá a seguinte 
composição:

Presidente do júri — Fernandino Emanuel Godinho Lopes, técnico 
superior.

1.º vogal efetivo — Tânia Isabel Meira Mileu Palmeiro, técnica superior.
2.º vogal efetivo — Ana Cristina Marques Rosa Carrasco, técnica 

superior.
16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Francisco António 

Martins dos Reis.
311987372 

 MUNICÍPIO DE ALVITO

Aviso n.º 1744/2019
Para os devidos efeitos torna -se público que, foi concedido licença 

sem remuneração, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 280.º, da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ao trabalhador António Luís Oliveira 
Galiau, da carreira Assistente Operacional, com início a 13 de dezembro 
de 2018, e pelo período de três meses.

17 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, António João 
Feio Valério.

311987948 

 Aviso n.º 1745/2019
Para os efeitos do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de 

junho, torna -se público que, no seguimento dos vários procedimentos 
concursais, abertos por aviso publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica n.º 159, de 18 de agosto 2017, foi celebrado contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado com a trabalhadora abaixo 
identificada, para a carreira e categoria de Assistente Técnico, com a 
remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória da referida 
carreira e ao nível 5 da tabela remuneratória única dos trabalhadores 
que exercem funções públicas. de dezembro de 2018;

Luísa da Conceição Banha Pires — com efeitos a 12 de novembro 
de 2018;

2 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, António João 
Feio Valério.

311989381 

 Aviso n.º 1746/2019
Para os efeitos do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de 

junho, torna -se público que, no seguimento dos vários procedimentos 
concursais, abertos por aviso publicado na 2.ª série do Diário da Re-
pública n.º 159, de 18 de agosto 2017, foram celebrados contratos de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com os traba-
lhadores abaixo identificados, para a carreira e categoria de Assistente 
Operacional, com a remuneração correspondente à 1.ª posição remu-
neratória da referida carreira e ao nível 1 da tabela remuneratória única 
dos trabalhadores que exercem funções públicas.

Francisco José Lopes Lima — com efeitos a partir de 06 de agosto 
de 2018;

José João de Albuquerque Destapado — com efeitos a partir de 20 de 
agosto de 2018;

José Manuel Prudêncio Soares — com efeitos a partir de 03 de se-
tembro de 2018;

Álvaro Manuel Marcelino Carvalho — com efeitos a partir de 06 de 
novembro de 2018;

Patrícia Alexandra Pires Mira Galego — com efeitos a partir de 12 de 
novembro de 2018;

Raquel Sofia Beiçudo Piteira — com efeitos a partir de 12 de no-
vembro de 2018;

Inês da Silva Galinha — com efeitos a partir de 12 de novembro 
de 2018;

Hália Maria Brissos Feio — com efeitos a partir de 12 de novembro 
de 2018;

Jorge Alexandre Maurício Machado — com efeitos a partir de 03 de 
dezembro de 2018;

José Carlos da Rocha Barbosa — com efeitos a partir de 03 de de-
zembro de 2018;

Marília Cristina Vitorino Tim Tim Raposo — com efeitos a 03 de 
dezembro de 2018;

Perpétua da Conceição Cabecinha Rocha — com efeitos a 02 de 
janeiro de 2019;

2 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, António João 
Feio Valério.

311988214 

 MUNICÍPIO DE AMARANTE

Aviso n.º 1747/2019
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

parte preambular da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que, cessou funções o trabalhador António de Sousa Pereira, por motivo 
de falecimento em 23 de novembro de 2018.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, José Luís Gaspar 
Jorge.

311974217 

 Aviso n.º 1748/2019

Cessação da relação jurídica de emprego público,
por motivo de aposentação

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 
parte preambular da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torno público que 
cessou a relação jurídica de emprego público, por motivo de aposentação, 
o trabalhador Joaquim Coelho Macedo, por despacho da Caixa Geral 
de Aposentações de 208 -12 -12.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, José Luís Gaspar 
Jorge.

311974185 

 Aviso n.º 1749/2019
Nos termos e para efeitos do artigo 25.º, n.º 1, alínea i), do Estatuto do 

Pessoal Dirigente, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
atual redação, adaptado à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, ces-
saram a comissão de serviço, a seu pedido, os seguintes titulares de cargos 
dirigentes de direção intermédia, com efeitos a 1 de janeiro de 2019:

Diretor do Departamento de Administração Geral — Sérgio Martins 
Vieira da Cunha.

Chefe da Divisão Financeira e Património — Clara Raquel Teixeira 
Pereira.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, José Luís Gaspar 
Jorge.

311974063 

 Aviso n.º 1750/2019
Para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foram celebrados 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no 
âmbito da abertura de procedimentos concursais com vista à regulariza-
ção extraordinária de vínculos precários, com os seguintes trabalhadores:

Para a categoria de assistente operacional, posição remuneratória 01, 
Nível 1, com efeitos a partir de 1 de dezembro de 2018:

Cristiano Miguel Navega da Silva Vieira, Donzília Mendes Pereira e 
Luís Alexandre do Amaral Pinto de Paiva.

De acordo com o disposto no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 
29 de dezembro, os trabalhadores ficam dispensados do período ex-
perimental.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, José Luís Gaspar 
Jorge.

311973967 

 MUNICÍPIO DE ARGANIL

Aviso (extrato) n.º 1751/2019
Luís Paulo Carreira Fonseca da Costa, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Arganil, faz público que, no âmbito da competência conferida 
pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12/09 na 
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atual redação, em conformidade com o n.º 2 do artigo 38.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01 na atual redação, por meu Despacho n.º 10/2019 
DAGF de 08/01/2019, determinei a cessação dos seguintes procedimen-
tos concursais comuns de recrutamento:

Na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado:

a) De um posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Su-
perior, área funcional de medicina veterinária, aberto por Despacho 
n.º 20/GP/2016, de 26/07/2016 e cuja abertura foi publicitada na 2.ª série 
do Diário da República n.º 162, de 24/08/2016;

b) De um posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Su-
perior, área funcional de engenharia alimentar, aberto por Despacho 
n.º 19/GP/2016, de 26/07/2016 e cuja abertura foi publicitada na 2.ª série 
do Diário da República n.º 162, de 24/08/2016;

c) De um posto de trabalho da carreira e categoria de Assistente 
Operacional, área funcional de serviços gerais, aberto por Despacho 
n.º 18/GP/2016, de 26/07/2016 e cuja abertura foi publicitada na 2.ª série 
do Diário da República n.º 162, de 24/08/2016;

Na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas com 
termo resolutivo certo:

d) De um posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, 
área funcional de engenharia civil, aberto por Despacho n.º 10/GP/2016, 
de 17/06/2016 e cuja abertura foi publicitada na 2.ª série do Diário da 
República n.º 124, de 30/06/2016;

e) De um posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Supe-
rior, área funcional de comunicação multimédia, aberto por Despacho 
n.º 2/GP/2017, de 27/03/2017 e cuja abertura foi publicitada na 2.ª série 
do Diário da República n.º 113, de 12/06/2017;

f) De dois postos de trabalho da carreira e categoria de Assistente 
Operacional, área funcional de vias, aberto por Despacho n.º 11/GP/2016, 
de 26/07/2016 e cuja abertura foi publicitada na 2.ª série do Diário da 
República n.º 73, de 12/04/2017;

g) De um posto de trabalho da carreira e categoria de Assistente 
Operacional, área funcional de saneamento, aberto por Despacho 
n.º 12/GP/2016, de 26/07/2016 e cuja abertura foi publicitada na 2.ª série 
do Diário da República n.º 73, de 12/04/2017;

h) De um posto de trabalho da carreira e categoria de Assistente 
Operacional, área funcional de edifícios e equipamentos, aberto por 
Despacho n.º 14/GP/2016, de 26/07/2016 e cuja abertura foi publicitada 
na 2.ª série do Diário da República n.º 73, de 12/04/2017.

Os fundamentos da cessação em causa foram objeto de notificação 
aos interessados e do conhecimento dos órgãos deliberativo e executivo 
do Município de Arganil, entidades que no âmbito da sua competência 
proferiram a autorização para proceder aos recrutamentos anteriormente 
mencionados.

17 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Paulo Carreira Fonseca da Costa.

311991179 

 MUNICÍPIO DE ARRAIOLOS

Aviso n.º 1752/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, faz -se público que, com 
precedência de procedimento concursal, aberto por aviso n.º 12329/2017, 
Ref.ª 2), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 198, de 13 de 
outubro de 2017, foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com Ângela Sofia Arnaud Courela, Técnica 
Superior, área de Desporto, em 01/01/2019, cuja remuneração corres-
ponde à 2.ª posição do nível 15 da estrutura remuneratória da carreira 
e categoria de Técnico Superior, correspondendo à remuneração base 
de 1.201,48 €.

Para efeitos do disposto nos artigos 46.º e da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 49.º da LTFP, aprovada pela Lei supramencionada, foi designado, 
por despacho de 02/01/2019, que o júri do período experimental tenha 
a composição abaixo transcrita e tratando -se da carreira de Técnico 
Superior que o período experimental tenha a duração de 240 dias.

Presidente do Júri: Ana Margarida Costa — Técnica Superior/Des-
porto;

1.º Vogal Efetivo: Isabel Santana Curado Nunes Bizarro — Técnica 
Superior/Artes Plásticas;

2.º Vogal Efetivo: Carla Maria Monteiro Sousa Cândido — Técnica 
Superior/Bibliotecário;

1.º Vogal Suplente: Marcolina Maria Ratinho Fazenda Chefe de Di-
visão Administrativa e Financeira;

2.º Vogal Suplente: Ana da Conceição de Almeida Cardoso — Técnica 
Superior/Sociologia.

Nas faltas e impedimentos o Presidentes do júri será substituído pelo 
primeiro vogal efetivo.

3 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara Municipal, Sílvia 
Cristina Tirapicos Pinto.

311988766 

 Aviso n.º 1753/2019

Consolidação definitiva da mobilidade interna
 na categoria entre órgãos

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
da parte preambular da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual 
redação, torna -se público que, por meu despacho de 2018/12/04, au-
torizei a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria, 
ao abrigo do disposto no artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, acima referida e 
após anuência por parte do serviço de origem, União das Freguesias 
de S. Gregório e Santa Justa, à Assistente Operacional, Inês Magalhães 
da Silva, ficando vinculada por tempo indeterminado com contrato 
de trabalho em funções públicas, no Mapa de Pessoal desta Câmara 
Municipal, mantendo o posicionamento remuneratório anteriormente 
detido, 1.ª posição remuneratória a qual equivale à RMMG Retribuição 
Mínima Mensal Garantida em 2019, no valor de 600,00 €, com efeitos 
a partir de 01 de janeiro de 2019.

7 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Sílvia Cristina 
Tirapicos Pinto.

311988669 

 Aviso n.º 1754/2019

Consolidação definitiva da mobilidade interna
 na categoria entre órgãos

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
parte preambular da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual reda-
ção, torna -se público que, por meu despacho de 2018/12/13, autorizei 
a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria, entre 
órgãos ao abrigo do disposto no artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, acima referida e após 
anuência do serviço de origem, Câmara Municipal de Montemor -o -Novo, 
à Assistente Técnica, Carla Sofia Varela Pavia, ficando vinculada por 
tempo indeterminado com contrato de trabalho em funções públicas, no 
Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal, mantendo o posicionamento 
remuneratório anteriormente detido, 1.ª posição remuneratória, nível 5, 
da carreira de Assistente Técnico da Tabela Remuneratória Única apro-
vada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, com efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2019.

7 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Sílvia Cristina 
Tirapicos Pinto.

311988855 

 Aviso n.º 1755/2019
Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, torna -se público 
que, verificada a reunião cumulativa, das condições da previsão do 
artigo 99.º -A do anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aditado pelo artigo 270.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade intercarreiras, por meu des-
pacho de 02/01/2019, ao titular de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado desta Autarquia, José Carlos Mo-
reira Campino, para a carreira/categoria de Assistente Técnico, com 
a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória, nível 5 da 
carreira de Assistente Técnico, da tabela remuneratória única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, com efeitos a 01 de 
janeiro de 2019.

7 de janeiro de 2019. — A Presidente da Câmara, Sílvia Cristina 
Tira Picos Pinto.

311988571 
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 MUNICÍPIO DE AVEIRO

Aviso n.º 1756/2019

Procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto de tra-
balho, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado do mapa de pessoal do Município de 
Aveiro.
1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Traba-

lho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, 
adiante designada por LTFP, conjugados com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04, faz -se público que, por meu despacho de 13/09/2018 e na 
sequência das deliberações do Órgão Executivo de 20/09/2018 e do 
Órgão Deliberativo de 03/10/2018, se encontra aberto pelo prazo de 
dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, procedimento concursal comum, com caráter 
excecional, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento do seguinte 
posto de trabalho:

1 posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior — Mé-
dico Veterinário Municipal, previsto e não ocupado no mapa de pessoal 
do Município de Aveiro.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04, declara -se que:

2.1 — Internamente não existem reservas de recrutamento que permi-
tam satisfazer as necessidades dos postos de trabalho a ocupar;

2.2 — No âmbito da CIRA — Comunidade Intermunicipal da Região 
de Aveiro, não foi ainda constituída a EGRA — Entidade Gestora da 
Requalificação nas Autarquias Locais, pelo que também não existem 
reservas de recrutamento de âmbito intermunicipal;

2.3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme, homologada 
pelo Secretário de Estado da Administração Local em 15/07/2014, as 
Autarquias Locais estão dispensadas de consultar a Direção Geral de 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de valorização profissional.

3 — Legislação aplicável — Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, na versão atual, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31/07, Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31/12, Lei n.º 71/2018, de 31/12 e Decreto -Lei 
n.º 116/98, de 05/05.

4 — Validade — a determinada nos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04.

5 — Local de Trabalho — área do Município de Aveiro.
6 — Caracterização do posto de trabalho — colaborar na execução 

das tarefas de inspeção higienossanitária e controlo sanitário das ins-
talações para alojamento de animais, dos produtos de origem animal e 
dos estabelecimentos comerciais ou industriais onde se abatem, prepa-
rem, produzem, transformem, fabriquem, conservem, armazenem, ou 
comercializem animais ou produtos de origem animal e seus derivados; 
emitir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as instalações 
e estabelecimentos referidos na alínea anterior; elaborar e remeter, nos 
prazos fixados, a informação relativa ao movimento nosonecrológico 
dos animais; notificar de imediato as doenças de declaração obrigatória 
e adotar prontamente as medidas de profilaxia determinadas pela autori-
dade sanitária veterinária nacional sempre que sejam detetados casos de 
doença de caráter epizoótico; participar nas campanhas de saneamento 
ou de profilaxia; proceder à recolha dos animais e assegurar a vacinação 
dos mesmos; orientar tecnicamente e participar na gestão do canil/gatil 
intermunicipal; desenvolver ações de higiene sanitária e campanhas de 
profilaxia, colaborando com as entidades competentes; participar nas 
campanhas de saneamento/profilaxia determinadas pela autoridade sa-
nitária veterinária nacional e participar na gestão da política municipal 
para os animais de companhia.

7 — Conteúdo funcional — nos termos do artigo 88.º da LTFP, à 
carreira de técnico superior corresponde o grau de complexidade fun-
cional 3 e o conteúdo constante do seu anexo.

8 — Posicionamento remuneratório — será objeto de negociação, nos 
termos do artigo 38.º da LTFP. De acordo com o Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31/07 e da Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12, a posição 
remuneratória de referência corresponde à 2.ª posição — nível 5, a que 
corresponde o valor de 1.201,48 euros.

9 — Âmbito do recrutamento: Trabalhadores com e sem vínculo 
de emprego público previamente constituído, nos termos do n.º 4 do 
artigo 30.º da LTFP.

10 — Requisitos de admissão: os previstos no artigo 17.º da LTFP:
Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela Cons-

tituição, lei especial ou convenção internacional;
Ter 18 anos de idade completos;
Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

10.1 — Requisitos especiais de admissão:
Inscrição em vigor na Ordem dos Médico Veterinários.

10.2 — Grau académico (nível habilitacional):
Os candidatos devem ser titulares de licenciatura em medicina ve-

terinária.

10.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Aveiro idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

11 — Prazo e formalização da candidatura:
11.1 — A candidatura deverá ser apresentada no prazo de 10 dias 

úteis, contados da data de publicação do presente aviso, formalizada 
mediante a apresentação da mesma em suporte de papel, através do pre-
enchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória, de acordo com 
o despacho (extrato) n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8/05/2009, disponível na página eletrónica da CMA 
(www.cm -aveiro.pt), devidamente assinado pelo candidato.

11.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
11.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes do-

cumentos:
a) Curriculum vitae, datado e assinado, onde constem nomeadamente 

as funções que exerce e as que desempenhou anteriormente e correspon-
dentes períodos, bem como a formação profissional detida, referindo as 
ações de formação finalizadas;

b) Fotocópia do certificado de habilitações académicas;
c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 

com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, a antiguidade na 
categoria, na carreira e na Administração Pública, a posição remunera-
tória, a descrição detalhada da atividade que executa e a avaliação do 
desempenho relativa aos últimos 3 anos;

e) Quaisquer outros documentos que o candidato considere relevantes 
para a apreciação do seu mérito.

12 — A candidatura deverá ser apresentada pessoalmente no Gabinete 
de Atendimento Integrado da Câmara Municipal de Aveiro, sito no Centro 
de Congressos de Aveiro, Cais da Fonte Nova, em Aveiro ou através 
de correio registado, com aviso de receção, para: Município de Aveiro, 
Praça da República — Apartado 244, 3810 -156 Aveiro.

13 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação dos documentos comprovativos das 
declarações produzidas.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

15 — Métodos de seleção:
15.1 — Regra geral — nos termos do n.os 1, 4 e 5 do artigo 36.º da 

LTFP, aos candidatos serão aplicados os seguintes métodos de seleção:
a) Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica;
b) Entrevista Profissional de Seleção.

15.2 — Aos candidatos que reúnam as condições previstas no n.º 2 do 
artigo 36.º da LTFP — candidatos que estejam a cumprir ou a executar 
a atribuição, competência, ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho em causa e candidatos em situação de requalificação que, ime-
diatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência 
ou atividade — caso não tenham exercido a opção pelo método referido 
na alínea a) do ponto 15.1, serão aplicados os seguintes métodos de 
seleção, nos termos das alíneas a) e b) do n.º 2 do mesmo artigo:

a) Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competência;
b) Entrevista Profissional de Seleção.
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15.3 — Na valoração dos métodos de seleção referidos será utilizada a 
escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, 
sendo a classificação final obtida pela aplicação de uma das seguintes 
fórmulas, consoante a origem e ou opção do candidato:

Candidatos a que se refere o item 15.1:
CF = (45 %) PC + (25 %) AP + (30 %) EPS

Candidatos a que se refere o item 15.2:
CF = (45 %) AC + (25 %) EAC + (30 %) EPS

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AP = Avaliação Psicológica
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

15.4 — Prova de conhecimentos — será escrita, sem consulta da 
legislação indicada, de natureza teórica, com a duração de 60 minutos e 
visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais, bem como 
as competências técnicas dos candidatos necessárias ao exercício das 
funções descritas no ponto 6, sendo a classificação expressa de 0 a 20, 
até às centésimas e incidirá sobre as matérias e legislação necessária à 
sua preparação a seguir discriminadas:

Decreto -Lei n.º 116/98, de 05/05 — Estabelece os princípios gerais 
da carreira de Médico -Veterinário Municipal;

Decreto -Lei n.º 276/2001, de 17/10, na versão republicada no 
Decreto -Lei n.º 260/2012, de 22/12, e alterada pela Lei n.º 95/2017, de 
23/08 — Aplicação em Portugal da Convenção Europeia para a Proteção 
dos Animais de Companhia;

Decreto -Lei n.º 314/2003, de 17/12 — Plano Nacional de Luta e 
Vigilância Epidemiológica da Raiva Animal e Outras Zoonoses;

Decreto -Lei n.º 147/2006, de 31/07, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 207/2008, de 23/10) — Regulamento das condições higiénicas e 
técnicas a observar na distribuição e venda de carnes e seus produtos;

Decreto -Lei n.º 184/2009 de 11/08, — Regime jurídico aplicável 
ao exercício das atividades dos Centros de Atendimento Médico-
-Veterinários;

Lei n.º 50/2018, de 16/08 — Lei -quadro das transferências de com-
petências para as Autarquias Locais (artigos 24.º e 25.º);

Lei n.º 27/2016, de 23/08 — Criação de centros de recolha de animais 
e proibição de abate de animais errantes;

Portaria n.º 146/2017, de 26/04 — Regulamenta a criação de uma rede 
efetiva de centros de recolha oficial de animais e estabelece a proibição 
do abate de animais errantes;

Decreto -Lei n.º 315/2009, de 29/10, na versão republicada na Lei 
n.º 46/2013, de 04/07, e alterada pela Lei n.º 110/2015, de 26/08 — Re-
gime jurídico da criação, reprodução e detenção animais perigosos e 
potencialmente perigosos, enquanto animais de companhia;

Portaria n.º 317/2015, de 30/09 — Regulamento da formação de 
detentores de cães perigosos e potencialmente perigosos;

Lei n.º 110/2015, de 26/08 — Quadro de penas acessórias aplicáveis 
aos crimes contra animais de companhia;

Lei n.º 125/2015, 03/09 — Código deontológico dos médicos ve-
terinários;

Decreto -Lei n.º 306/2007, de 27/08, alterado Decreto -Lei n.º 92/2010, 
de 26/07 e Decreto -Lei n.º 152/2017, de 07/12 — Estabelece o regime 
da qualidade da água destinada ao consumo humano;

“Codex Alimentarius”, Código de práticas internacionais recomen-
dadas, princípios gerais de higiene alimentar;

Regulamento (CE) n.º 178/2002 — Determina os princípios e nor-
mas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a 
Segurança Alimentar;

Regulamento (CE) n.º 852/2004 — Estabelece regras gerais de hi-
giene dos géneros alimentícios destinados aos operadores de empresas 
do setor alimentar;

Regulamento (CE) n.º 853/2004 — Regras específicas de higiene 
aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal (inclui o pescado);

Regulamento (CE) n.º 854/2004 — Retificação às regras específicas 
dos controlos oficiais de produtos de origem animal destinados ao 
consumo humano;

Regulamento (CE) n.º 2073/2005 — Critérios microbiológicos dos 
géneros alimentícios;

Regulamento (CE) n.º 1/2005 — Proteção dos animais durante o 
transporte;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 
20/06, com as alterações em vigor, no que respeita a: Período experimen-
tal — secção II, capítulo II, título II — artigos 45.º e seguintes; Direitos, 

deveres e garantias do trabalhador e do empregador público — sec-
ção I e II, capítulo I, título IV — artigos 70.º e seguintes; Horário de 
Trabalho — secção III, capítulo IV, título IV — artigos 108.º e seguintes; 
Férias e faltas — secção II e III, capítulo V, título IV — artigos 126.º 
e seguintes;

Estruturas Nuclear e Flexível da Organização dos Serviços Munici-
pais do Município de Aveiro (Diário da República — 2.ª série, n.º 52, 
de 14/03/2018).

15.5 — Avaliação psicológica — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido. Será 
valorada da seguinte forma: em cada fase intermédia do método, através 
das menções classificativas de Apto e Não Apto e na última fase do 
método, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

15.6 — Avaliação Curricular — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, 
traduzindo -se na seguinte fórmula:

AC = (15 %) HA + (20 %) FP + (50 %) EP + 15 % AD

em que:
AC = Avaliação Curricular
HA= Habilitação Académica
FP= Formação Profissional
EP= Experiência Profissional
AD= Avaliação de Desempenho

15.7 — Entrevista de avaliação de competências — visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Será avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

15.8 — Entrevista profissional de seleção — será aplicada aos can-
didatos aprovados nos métodos de seleção prova de conhecimentos e 
avaliação psicológica ou avaliação curricular e entrevista de avaliação 
de competências. A EPS, visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, 
a experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e 
de relacionamento interpessoal. Será avaliada segundo os níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

16 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção — os 
resultados obtidos em cada método de seleção serão publicitados através 
de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e público das 
instalações da Câmara Municipal de Aveiro e disponibilizada na página 
eletrónica. Os candidatos aprovados em cada método de seleção serão 
convocados para a realização do método de seleção seguinte, por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/04.

17 — Candidatos aprovados e excluídos — constitui motivo de ex-
clusão dos candidatos, o incumprimento dos requisitos mencionados 
no presente Aviso, sem prejuízo dos demais requisitos legais ou regu-
lamentarmente previstos. Constituem, ainda, motivos de exclusão a não 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção e a 
obtenção de uma valoração inferior a 9,5 valores em qualquer método 
de seleção aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método de seleção 
seguinte. Todas as notificações aos candidatos, incluindo as necessárias 
para efeitos de audiência dos interessados, e as convocatórias para 
a realização de qualquer método de seleção que exija a presença do 
candidato, serão efetuadas por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da referida Portaria.

18 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6/04.

19 — Será observada a ordem de recrutamento estabelecida na alí-
nea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP.

20 — Homologação da lista unitária de ordenação final — após ho-
mologação, a lista unitária de ordenação final dos candidatos é afixada 
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em local visível e público das instalações da CMA e disponibilizada na 
sua página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do 
Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

21 — Júri do procedimento concursal:
Presidente do Júri — João Carlos Nunes Vaz Portugal, Técnico Su-

perior;
Vogais efetivos:
Maria da Graça Domingues Mariano, Subdiretora -Geral da Direção-

-Geral de Alimentação e Veterinária, que substituirá o Presidente nas 
suas ausências e impedimentos;

Ana Cristina Ramos Maia, Chefe da Divisão de Serviços Urbanos e 
Gestão de Equipamentos;

Vogais suplentes:
Teresa Alexandrina Almeida de Oliveira Bonifácio, Técnico Superior;
Rita João Figueiredo Velha, Técnico Superior.

22 — Os parâmetros de avaliação de cada um dos métodos de seleção 
e a respetiva grelha de ponderação, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final constam de atas de reunião do júri do procedimento, 
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

23 — Para o exercício do direito de audiência dos interessados é 
obrigatório o uso de formulário próprio, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 
8/05/2009, disponibilizado na página eletrónica da CMA.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

10 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, José Ribau Es-
teves, eng.

311978032 

 MUNICÍPIO DA AZAMBUJA

Aviso n.º 1757/2019

Abertura de Procedimentos concursais comuns para a ocupação 
de postos de trabalho na modalidade de contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado
1 — Nos termos do artigo 33.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, (Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas), na sua atual 
redação, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, torna -se público que por deliberações da Câmara Municipal de 27 
de fevereiro e 3 de julho de 2018, se encontram abertos procedimentos 
concursais comuns, tendo em vista o preenchimento de postos de trabalho 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, previstos no Mapa de Pessoal do Município:

Referência AT/BD/2018 — 1 posto de trabalho de Assistente Técnico, 
na área de Biblioteca e Documentação;

Referência TS/SS/2018 — 1 posto de trabalho de Técnico Superior, 
na área de Serviço Social.

2 — Para efeitos do estipulado nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no Município de Azam-
buja para Assistente Técnico e Técnico Superior, respetivamente para 
as atividades de Biblioteca e Documentação e Serviço Social.

3 — Consultada a entidade centralizadora para constituição de reser-
vas de recrutamento (ECCRC), em cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação, atribuição ora conferida ao INA, nos termos da alínea d) do 
n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro, foi 
prestada, em 13 de novembro de 2018 e 28 de setembro de 2018, a se-
guinte informação: «…não tendo ainda decorrido qualquer procedimento 
concursal para a constituição de reservas de recrutamento, declara -se a 
inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candidato com 
o perfil adequado.»

4 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, homologada 
pelo Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 
2014, “As autarquias locais, não têm de consultar a Direção -Geral da 

Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação”. Assim, consultada a Entidade Gestora da Requalifi-
cação nas Autarquias Locais (EGRA), em cumprimento do disposto nos 
artigos. 16.º e 16.º  -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de dezembro, 
foi prestada a seguinte informação em 13 de novembro de 2018 e 27 de 
setembro de 2018: “…a Entidade Gestora da requalificação nas Autar-
quias Locais (EGRA) ainda não se encontra constituída na Comunidade 
Intermunicipal da Lezíria do Tejo.”

5 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelos dis-
postos na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual, no Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, na Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, no Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

6 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, publicado no 
Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de março de 2000, faz  -se 
constar a seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação”.

7 — Caracterização dos postos de trabalho: Aos postos de trabalho 
a ocupar correspondem:

Referência AT/BD/2018 — o conteúdo funcional, de grau de com-
plexidade 2, previsto no anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), «Funções de natureza executiva, de aplicação de mé-
todos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e 
instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços.», 
concretizando -se nas seguintes funções específicas: realização de tarefas 
de tratamento técnico documental (aquisição, registo, catalogação, inde-
xação, classificação, cotação e armazenamento de espécies documentais) 
dos documentos a integrar as coleções do catálogo coletivo e gestão de 
catálogos; realização de tarefas inerentes ao atendimento ao público, 
nomeadamente gestão do empréstimo, apoio ao uso do TIC, apoio ao 
utilizador nas pesquisas de informação e utilização do catálogo, formação 
de utilizadores e produção de instrumentos de difusão, aplicando normas 
de funcionamento de acordo com métodos e procedimentos previamente 
estabelecidos pelo serviço; realização de tarefas inerentes à produção 
e gestão de informação estatística e de apoio a atividades de promoção 
do livro e da leitura;

Referência TS/SS/2018 — o conteúdo funcional, de grau de complexi-
dade 3, previsto no anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP), «Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, auto-
nomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus 
de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral ou 
especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas 
dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e au-
tonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orien-
tações superiores.», concretizando -se nas seguintes funções específicas: 
representar a autarquia nos Grupos de Trabalho de Infância, Idosos 
e outros; atender os munícipes no Gabinete de Ação Social; registar 
situações, análise e encaminhamento com vista à sua resolução; exe-
cutar as medidas de política social que, no domínio das atribuições do 
município, forem aprovadas pela Câmara Municipal ou pelo seu Pre-
sidente; promover ou acompanhar as atividades que visem categorias 
específicas de munícipes carenciados de apoio ou assistência social; 
apoiar e coordenar as relações do município com as instituições privadas 
ou públicas de solidariedade social; promover e apoiar projetos e ações 
que visem a inserção ou reinserção socioprofissional de munícipes; 
apoiar a política municipal no âmbito da promoção da habitação social; 
realizar estudos de caráter social e promover a reunião de elementos 
para estudos interdisciplinares.

7.1 — A descrição das funções não prejudica, nos termos do n.º 1 do 
artigo 81.º da LTFP, a atribuição aos trabalhadores de funções que lhes 
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais os trabalhadores 
detenham a qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional.

8 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar do dia seguinte à data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

9 — Prazo de validade: os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a concurso e para consti-
tuição de reserva de recrutamento interna, nos termos do artigo 40.º da 



Diário da República, 2.ª série — N.º 22 — 31 de janeiro de 2019  4271

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, sempre 
que a lista de ordenação final, devidamente homologada, contenha um 
número de candidatos aprovados superior ao dos postos de trabalho a 
ocupar que será utilizada, sempre que, no prazo de 18 meses contados 
da data homologação da referida lista, haja necessidade de ocupação de 
idênticos postos de trabalho.

10 — Local de trabalho: área do Município de Azambuja.
11 — Posicionamento remuneratório: obedecerá ao disposto no ar-

tigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na redação atual. De acordo 
com o disposto na subalínea ii) da alínea d) do n.º 3, do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a posição remuneratória de re-
ferência é a seguinte:

Referência AT/BD/2018 — 1.ª posição remuneratória /nível remu-
neratório 5, da carreira geral de assistente técnico, correspondente ao 
valor de 683,13(euro) (seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos) 
da TRU; e

Referência TS/SS/2018 — 2.ª posição remuneratória /nível remune-
ratório 15, da carreira geral de técnico superior, correspondente ao valor 
de 1.201,48(euro) (mil duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos) 
da TRU, conforme previsto no n.º 7 do artigo 38.º da LGTFP.

12 — Requisitos de admissão: poderão candidatar -se ao presente 
procedimento os indivíduos que, até à data limite para apresentação das 
candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

12.1 — Requisitos de admissão: previstos nos artigos 17.º e 35.º do 
anexo da LTFP, nomeadamente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

12.2 — Nível habilitacional exigido:
Referência AT/BD/2018 — Titularidade do 12.º ano de escolaridade 

ou de curso que lhe seja equiparado;
Referência TS/SS/2018 — Titularidade de Licenciatura (área de Ser-

viço Social).

12.3 — Não existe a possibilidade de substituição do nível habilita-
cional por formação ou experiência profissional.

13 — Requisitos de recrutamento: podem candidatar -se ao procedi-
mento indivíduos com e sem vínculo de emprego público previamente 
constituído.

14 — Para efeitos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

15 — Formalização de candidaturas: as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante o preenchimento obrigatório do formulário de 
candidatura, o qual se encontra disponível em www.cm -azambuja.pt, e 
em suporte papel na sede da Autarquia.

15.1 — Entrega das candidaturas: as candidaturas poderão ser entre-
gues pessoalmente no Serviço de Recursos Humanos da Câmara Munici-
pal de Azambuja, sito na Praça do Município, n.º 19, 2065 -315 Azambuja, 
todos os dias úteis, das 09h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30, sendo 
emitido recibo no ato de receção da candidatura efetuada pessoalmente, 
ou remetidas por correio registado, com aviso de receção, para o mesmo 
endereço, até ao termo do prazo fixado.

15.2 — Não são admitidas candidaturas por via eletrónica.
15.3 — O formulário de candidatura deverá, obrigatoriamente, ser 

acompanhado dos seguintes documentos:
a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-

forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro;

b) No caso de possuir vínculo de emprego público: declaração(original), 
devidamente autenticada e atualizada, comprovativa da titularidade de 
relação jurídica de emprego público, emitida pelo órgão ou serviço 
onde exerce funções, com data reportada ao prazo estabelecido para 
apresentação das candidaturas, onde conste: modalidade de relação 
jurídica de emprego público e sua determinabilidade; carreira, cate-
goria e atribuição/competência/atividade executada e respetivo tempo 
de serviço/antiguidade na carreira e no exercício de funções públicas 
(fazendo distinção caso existam alterações ao longo dos anos de carreira); 

indicação da posição remuneratória detida; e avaliação de desempenho 
(quantitativa e qualitativa) referente ao período em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição/competência/atividade idênticas às dos 
postos de trabalho a ocupar, obtida nos últimos três ciclos avaliativos, 
ou, se for o caso, declaração comprovativa da sua inexistência, com 
indicação do período e respetivo motivo;

c) Currículo profissional detalhado, atualizado, datado e assinado, 
acompanhado dos respetivos comprovativos das ações de formação fre-
quentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do posto de trabalho 
e quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apresentar, 
por serem relevantes para a apreciação do seu mérito.

d) Declaração assinada pelo candidato onde consinta expressamente o 
tratamento dos seus dados pessoais contidos no formulário de candidatura 
ao procedimento concursal e no currículo profissional, nos seguintes 
termos: “Eu, (nome completo), declaro para os efeitos previstos no 
artigo 13.º do Regulamento Geral de Proteção de Dados (EU)2016/679 
do P.E. e do Conselho de 27 de abril (RGPD) prestar, por este meio, o 
meu consentimento para o tratamento dos meus dados pessoais conti-
dos no formulário de candidatura e no currículo vitae, entregues com 
a candidatura ao procedimento concursal (escrever a referência do 
procedimento), para ocupação de posto de trabalho no Município de 
Azambuja, pessoa coletiva de direito público n.º 506821480, com sede 
na Praça do Município, n.º 19, em Azambuja, com a estrita finalidade 
de recolha e integração na base de dados do procedimento concursal 
aberto através do Aviso n.º (escrever o número do Aviso) e durante o 
período de tempo em que durar o procedimento concursal mencionado, 
designadamente, até publicação, no Diário da República, da lista de 
ordenação final.”

15.4 — Os trabalhadores do município estão dispensados da apre-
sentação dos documentos comprovativos dos factos indicados no cur-
rículo, da apresentação, entre outros, dos certificados comprovativos 
da formação indicada no currículo, que se encontrem arquivados no 
respetivo processo individual desde que expressamente o refiram, de-
vendo fazer essa menção no formulário de candidatura. Estão ainda 
dispensados da apresentação da declaração referida na alínea b) do 
ponto 15.3, a qual será entregue oficiosamente ao júri pelo Serviço de 
Recursos Humanos.

15.5 — A falta de apresentação dos documentos comprovativos da 
reunião dos requisitos legalmente exigidos, a apresentação de candi-
datura fora de prazo, a não assinatura do formulário de candidatura 
ou a falta de declaração, no formulário de candidatura, da reunião dos 
requisitos de admissão a concurso implica a exclusão dos candidatos 
do procedimento;

15.6 — Os candidatos com deficiência, com um grau de incapacidade 
igual ou superior a 60 %, abrangidos pelo Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de fevereiro, são dispensados da apresentação imediata dos documentos 
comprovativos da deficiência desde que indiquem, no ponto 8.1 do for-
mulário de candidatura, qual o respetivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência bem como os meios ou condições especiais que necessitam 
para a realização de algum ou alguns métodos de seleção.

15.7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
por lei e a apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

15.8 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

16 — Métodos de Seleção:
16.1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º do anexo à LTFP e da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, na redação atual, estabelecem -se métodos de seleção obrigatórios, 
consoante a situação jurídico funcional do trabalhador e atendendo às 
funções a exercer pelos candidatos, pelo que os métodos de seleção a 
aplicar serão os seguintes:

a) Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica para os can-
didatos sem vínculo ou candidatos com vínculo, mas sem identidade 
funcional, isto é, candidatos que estejam a cumprir ou a executar dife-
rente atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto 
de trabalho em causa;

b) Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, 
para os candidatos com vínculo e com identidade funcional, isto é, 
candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competên-
cia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem 
como para os candidatos em situação de requalificação, caso existam 
opositores, que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade, nos termos do n.º 2 do artigo 36.º 
do anexo da LTFP;

16.2 — Os candidatos referidos na alínea b) podem afastar, por es-
crito, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º do anexo da LTFP, a aplicação 
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dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação 
de Competências devendo fazer expressamente essa opção por escrito 
no ponto 6 do formulário de candidatura, caso em que se aplicará, em 
substituição, os métodos de seleção Prova de Conhecimentos e Avalia-
ção Psicológica.

17 — Descrição dos métodos de avaliação:
17.1 — Prova de conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 

académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função.

Referência AT/BD/2018 — Trata -se de um método de realização indi-
vidual, assumindo a forma escrita e natureza teórica, com possibilidade 
de consulta da legislação, sem anotações e/ou comentários e não sendo 
permitida a utilização de quaisquer equipamentos eletrónicos.

A prova tem a duração máxima de 90 minutos, e consistirá nos se-
guintes temas e respetiva bibliografia:

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro (CPA); Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro (Regime Jurídico das Autarquias Locais), na redação 
atual; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas), na redação atual;

Conhecimento do circuito documental em bibliotecas; conhecimentos 
de tratamento documental; conhecimentos de técnicas de pesquisa e 
localização de documentos; conhecimentos no âmbito das novas tecno-
logias adaptadas aos serviços prestados nas bibliotecas; conhecimentos 
no atendimento ao público; conhecimentos no apoio às atividades de 
promoção do livro e da leitura:

Regras Portuguesas de Catalogação. Lisboa: Associação Portuguesa 
de bibliotecários, arquivistas e documentalistas, 2008;

Directrizes da IFLA sobre os serviços da biblioteca pública. Editadas 
por Christie Koontz e Barbara Gubbin 2.ª edição inteiramente revista. 
Direção -Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas. Lisboa, julho 
de 2013, disponível em https://www.ifla.org/files/assets/hq/publica-
tions/series/147 -pt.pdf

Referência TS/SS/2018 — Trata -se de um método de realização indi-
vidual, assumindo a forma escrita e natureza teórica, com possibilidade 
de consulta da legislação sem anotações e/ou comentários, exceto a 
bibliografia de suporte, e não sendo permitida a utilização de quaisquer 
equipamentos eletrónicos.

A prova tem a duração máxima de 120 minutos, e abrangerá nos 
seguintes conhecimentos:

Legislação de suporte:
Geral: Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro (CPA); Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro (Regime Jurídico das Autarquias Locais), na redação 
atual; Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas), na redação atual;

Social: — Decreto -Lei n.º 115/2006, de 14 de junho (Programa Rede 
Social); Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro (Bases Gerais do Sistema de 
Segurança Social); Estratégia Nacional para o Envelhecimento Ativo e 
Saudável 2017 -2025; Estratégia Nacional para a Integração das Comu-
nidades Ciganas 2013 -2020; Estratégia Nacional para a Integração das 
Pessoas em Situação de Sem Abrigo; V Plano Nacional de Prevenção e 
Combate à Violência Doméstica e de Género 2014 -2017;

Saúde: Plano Nacional de Saúde 2012 -2020; Programa Nacional de 
Saúde Mental;

Bibliografia de suporte:
Serviço Social — teorias e práticas — Coordenação Maria Irene Car-

valho e Carla Pinto, Edição: 2014, Editor: Pactor; Ética Aplicada ao 
Serviço Social — Maria Irene de Carvalho, Edição: 2016, Editor: Pactor; 
Serviço Social no Envelhecimento — Coordenação Maria Irene de Car-
valho, Edição: 2013, Editor: Pactor; Violência Doméstica — Identificar, 
avaliar e intervir — Mauro Paulino e Miguel Rodrigues, Edição: 2016, 
Editor: Prime Books; Manual Práticas Colaborativas e Positivas na 
Intervenção Social — Autoras: Catarina Rivero, Liliana Sousa, Patrícia 
Grilo e Sofia Rodrigues, Edição: 2013, Editor: EAPN Portugal/Núcleo 
Distrital de Leiria; Diagnóstico Social 2018, Conselho Local de Ação 
Social de Azambuja.

17.1.1 — A classificação final da PC será expressa numa escala de 0 
a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

17.2 — Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

Referência AT/BD/2018 e Referência TS/SS/2018
17.2.1 — A aplicação da AP será realizada no cumprimento do dis-

posto no artigo 10.º e 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação.

17.3 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Referência AT/BD/2018 e Referência TS/SS/2018
17.3.1 — Na AC serão considerados os seguintes parâmetros: ha-

bilitação académica (HAB), experiência profissional (EP), formação 
profissional (FP), e avaliação de desempenho (AD).

17.3.2 — A classificação final a atribuir à AC será expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo obtida 
através da soma ponderada das classificações atribuídas a cada um dos 
critérios, de acordo com a seguinte fórmula:

Referência AT/BD/2018 e Referência TS/SS/2018
Avaliação Curricular = (20 %HAB + 40 %EP + 25 %FP + 15 %AD)

17.4 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função. O método permitirá uma 
análise estruturada da experiência, qualificações e motivações profis-
sionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e vivenciadas pelo candidato.

17.4.1 — A aplicação da EAC será realizada no cumprimento do 
disposto nos artigos 12.º e 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação e pretende aferir da presença ou ausência 
das seguintes competências em análise:

Referência AT/BD/2018: realização e orientação para resultados, 
comunicação, conhecimentos e experiência, responsabilidade e compro-
misso, relacionamento interpessoal, trabalho de equipa e cooperação, 
tolerância à pressão e contrariedades.

Referência TS/SS/2018: realização e orientação para resultados, 
orientação para o serviço público, planeamento e organização, conhe-
cimentos especializados e experiência, responsabilidade e compromisso, 
relacionamento interpessoal, trabalho de equipa e cooperação, tolerância 
à pressão e contrariedades.

18 — Ordenação Final (OF):
18.1 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, pela ordem 

constante do presente aviso, considerando -se excluído do procedimento 
o candidato que não compareça à realização do método para o qual for 
notificado, o candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores, 
não lhe sendo aplicado o método de seleção seguinte.

18.2 — A classificação final dos métodos de seleção será expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo 
a valoração obtida através da soma ponderada das classificações obtidas 
em cada método de seleção identificados e resultarão das seguintes 
fórmulas:

Referência AT/BD/2018 e Referência TS/SS/2018
i) Candidatos sem vínculo ou com vínculo, mas sem identidade fun-

cional
Ordenação Final = PC (60 %) + AP (40 %)

ii) Candidatos com vínculo e com identidade funcional
Ordenação Final = AC (60 %) + EAC (40 %)

Em que: PC = Prova de Conhecimentos e AP = Avaliação Psicoló-
gica; AC = Avaliação Curricular e EAC = Entrevista de Avaliação de 
Competências.

18.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da entidade emprega-
dora pública e disponibilizada na sua página eletrónica. A lista unitária 
de ordenação final, após homologação, será afixada em local visível e 
público das instalações da entidade empregadora pública e disponibili-
zada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

19 — Critérios de ordenação preferencial: em caso de igualdade de 
valoração na ordenação final, os critérios de preferência a adotar serão 
os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na redação atual.

19.1 — Continuando a persistir o empate serão aplicados os seguintes 
critérios sucessivamente:

a) Habilitação académica, prevalecendo a habilitação mais elevada;
b) Nota de conclusão da habilitação exigida como requisito, preva-

lecendo a nota mais elevada;
c) Antiguidade da habilitação exigida como requisito, prevalecendo 

a mais antiga;
d) Menor número de respostas incorretas na prova de conhecimentos.

20 — Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, os candidatos com deficiência, com um grau de incapacidade 
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igual ou superior a 60 %, têm preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

21 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, são facultados aos 
candidatos sempre que solicitados, por escrito.

22 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, os candidatos excluídos serão 
notificados pela forma prevista na alínea b), do n.º 3 do artigo 30.º da 
referida Portaria, para a realização da audiência de interessados nos 
termos do Código de Procedimento Administrativo.

23 — Os candidatos admitidos serão convocados pela forma prevista 
na alínea b), do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, para a realização dos 
métodos de seleção, com indicação do local, data e horário em que os 
mesmos devam ter lugar.

24 — Composição dos Júris:
Referência AT/BD/2018
Presidente: Joanna Louisa Pereira Whitfield, Técnico Superior do 

Município de Azambuja;
1.º Vogal Efetivo: Ana Luísa da Cruz Ferreira Filipe, Técnico Superior 

do Município de Azambuja;
2.º Vogal Efetivo: Cristina Maria Alves Contino Novo, Assistente 

Técnico do Município de Azambuja;
1.º Vogal Suplente: Mónica Cristina Martins Marques, Assistente 

Técnico do Município de Azambuja;
2.º Vogal Suplente: Maria José da Silva Rocha Marques, Assistente 

Técnico do Município de Azambuja.

Referência TS/SS/2018
Presidente: Paula Sofia Faria Quitério, Técnico Superior do Município 

de Azambuja;
1.º Vogal Efetivo: Patrícia Manuela Duarte Crespo Lopes, Técnico 

Superior do Município de Azambuja;
2.º Vogal Efetivo: Fátima do Rosário Penhasco Costa Lourinho Ri-

beiro, Técnico Superior do Município de Azambuja;
1.º Vogal Suplente: Margarida Maria Heitor Cachado, Técnico Supe-

rior do Município de Azambuja;
2.º Vogal Suplente: Sandra Marina Machado Martins, Técnico Supe-

rior do Município de Azambuja.

24.1 — Os 1.os Vogais Efetivos substituirão os Presidentes dos Júris 
nas suas faltas e impedimentos.

14 de janeiro de 2019. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos 
Humanos, Sílvia Margarida Narciso Vítor.

311979678 

 MUNICÍPIO DE BRAGA

Aviso n.º 1758/2019
Para os efeitos previstos na alínea b), n.º 1, artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20/06, na redação atualizada, torna-se público que, o Presidente da 
Câmara Municipal de Braga, por despacho de 15/01/2019 procedeu à 
contratação de João Miguel Peixoto Gomes, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o exer-
cício de funções correspondentes à categoria de assistente operacional, 
área de atividade de bar e restauração e remuneração correspondente à 
remuneração mínima mensal garantida (600,00 €), produzindo efeitos 
a 01/02/2019.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Ricardo Bruno 
Antunes Machado Rio.

311985825 

 MUNICÍPIO DAS CALDAS DA RAINHA
Aviso n.º 1759/2019

Torna -se público que por meu despacho datado de 02 de janeiro 
de 2019 e no uso das competências que me são conferidas pelo n.º 4 do 
artigo 43.º do anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nomeio para 
desempenhar as funções de Secretário do Gabinete de Apoio à Vereação 
o Dr. Rui Filipe Joanaz Branco Ribeiro Constantino, em comissão de 
serviço, com efeitos a partir de 02 de janeiro de 2019.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Fernando Manuel 
Tinta Ferreira.

311991121 

 Aviso n.º 1760/2019
Torna -se público que por meu despacho datado de 02 de janeiro 

de 2019 e no uso das competências que me são conferidas pelo n.º 4 do 
artigo 43.º do anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nomeei para 
exercer as funções de Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência, em 
comissão de serviço, o Dr. João Pedro Loureiro Frade, com efeitos a 
partir de 02 de janeiro de 2019.

2 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Fernando Manuel 
Tinta Ferreira.

311991146 

 Aviso n.º 1761/2019

Prorrogação extraordinária de mobilidade interna

No uso da competência que me é conferida pelo n.º 4 do artigo 20.º da 
Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro (LOE/2019) e nos termos do n.º 2 
da referida legislação, procedi à prorrogação excecional da mobilidade 
Intercategorias até 31 de dezembro de 2019, dos trabalhadores desta 
autarquia Paulo Jorge Leal Martins e Eduardo Manuel Gonçalves Mar-
ques, na carreira de Assistente Operacional e categoria de Encarregado 
Operacional.

9 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Fernando 
Manuel Tinta Ferreira.

311991202 

 MUNICÍPIO DE CARRAZEDA DE ANSIÃES

Aviso n.º 1762/2019

Mobilidade intercarreiras
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu Despacho de 

26 de julho de 2018 e no uso da competência atribuída pela alínea a) 
do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, bem como no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 
23 de outubro, foi concedida Mobilidade intercarreiras/categorias ao 
abrigo do previsto nos artigos 92.º a 100.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas — LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, aos seguintes colaboradores do Município, com efeitos a 1 de 
agosto do ano em curso:

José Marcelino dos Santos Garcia, integrado na carreira e categoria 
de Assistente Técnico, para a carreira e categoria de Técnico Superior 
de Solicitadoria de complexidade funcional de grau 3, 1.ª posição re-
muneratória, Nível 11, da carreira/categoria de técnico superior, a que 
corresponde a remuneração de 995,51 €.

Maria Teresa de Jesus Martins Bastos, integrada na carreira de Técnica 
de Informática, para a carreira e categoria de Especialista de Informá-
tica, Grau 1, Nível 1, escalão 420, a que corresponde a remuneração 
de 1.441,78 €.

14 de agosto de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Manuel dos Santos Lopes Gonçalves.

311941671 

 Aviso n.º 1763/2019

Homologação da lista unitária de ordenação final
Para os devidos efeitos, em conformidade com o estatuído pelo 

n.º 6 do artigo 36.º conjugado com a alínea d) do n.º 3 do artigo 30 da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06/04, torna -se público que a lista unitária de ordena-
ção final relativa ao procedimento concursal comum para a constituição 
de Relação Jurídica de Emprego Público em Regime de Contrato de Tra-
balho por Tempo Indeterminado, para dez postos de trabalho na carreira 
e categoria de Assistente Operacional, aberto pelo aviso n.º 8204/2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 20 de julho 
de 2017, Ref.ª A, foi homologada por meu despacho de 10/12/2018, 
encontrando -se publicitada na página eletrónica do Município e afixada 
em local visível ao público.

14 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Manuel dos Santos Lopes Gonçalves.

311943242 
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 MUNICÍPIO DE CASTELO BRANCO
Aviso n.º 1764/2019

Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 46.º da Lei do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), torna  -se público que por meu 
despacho de homologação datado de 14 de janeiro de 2019, exarado 
na ata do Júri de acompanhamento, se comprova que foi concluído 
com sucesso o período experimental da trabalhadora, Filipa Alexandra 
Nunes Rodrigues Almeida, carreira/categoria de Técnico Superior área 
de Economia ou Gestão, na modalidade de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas por Tempo Indeterminado, na sequência do procedi-
mento concursal aberto pelo aviso n.º 9583/2017, publicado no Diário 
da República, n.º 160, 2.ª série, de 21 de agosto de 2017.

15 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Luís Correia.
311987818 

 Aviso n.º 1765/2019

Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo
Indeterminado e Nomeação do Júri

do Período Experimental — Assistente Operacional
Em cumprimento com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º, 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, n sua atual redação, torna -se público 
que, na sequência do procedimento concursal comum para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, para 
preenchimento de quatro postos de trabalho na carreira/categoria de 
Assistente Operacional, aberto por aviso n.º 5229/2018, publicado no 
Diário da República n.º 76, 2.ª série, de 18 de abril de 2018, e após 
negociação do posicionamento remuneratório, foi celebrado contrato 
de trabalho por tempo indeterminado, com Francisco d’Ascensão Fol-
gado, com a remuneração mensal correspondente ao nível 1 da tabela 
remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, 
ao qual está associado o montante pecuniário de 600€, correspondente 
à retribuição mínima mensal garantida.

Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 46.º do anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, o júri do período 
experimental terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Aníbal Cravo Magueijo Duarte, Técnico Superior 
da Câmara Municipal de Castelo Branco.

Vogais efetivos — Eng.º Nuno Davide Valente Ribeiro, Técnico Su-
perior e Cristina Maria Duarte Casteleira Coelho, ambos da Câmara 
Municipal de Castelo Branco.

O período experimental que teve início a 02 de janeiro de 2019, 
tem a duração de 90 dias, e será avaliado de acordo com a seguinte 
fórmula:

CF = (0,50×ER) +(0,40×R) + (0,10×FP)

sendo que:
CF = Classificação final
ER = Elementos recolhidos pelo Júri
R = Relatório
FP = Formação Profissional
15 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Luís Manuel 

dos Santos Correia.
311987883 

 MUNICÍPIO DE CELORICO DA BEIRA

Aviso n.º 1766/2019
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 

de junho, faz -se público que por Despacho da Caixa Geral de Aposenta-
ções, de 10/12/2018, cessou por motivo de aposentação a modalidade de 
relação jurídica de emprego público por contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, o seguinte trabalhador:

José Alfredo Gomes dos Santos — Encarregado Operacional, po-
sição remuneratória 5.ª e nível remuneratório 12, com efeitos a 01 de 
fevereiro de 2019.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Fonseca Ascensão, Dr.

311989154 

 Aviso n.º 1767/2019

Para constar e devidos efeitos, torna -se público que, nos termos do 
disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual 
redação, foi autorizada a mobilidade interna na mesma carreira e cate-
goria, entre dois órgãos ou serviços, do Município de Almeida para este 
Município, da trabalhadora Elsa Maria Ascensão dos Santos Amaral, na 
carreira e categoria de Assistente Técnico, pelo período de 18 meses, 
com efeitos a 01.10.2018.

14 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Fonseca Ascensão, Dr.

311988741 

 MUNICÍPIO DE CORUCHE

Aviso n.º 1768/2019

Alteração ao Programa Estratégico de Reabilitação
Urbana de Coruche

Francisco Silvestre de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal 
de Coruche, torna público, nos termos e para efeitos do artigo 158.º e 
seguintes do código do procedimento administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e do n.º 5 do artigo 17.º do pelo 
Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua atual redação que, 
a Assembleia Municipal, na sua sessão ordinária de 28 de setembro de 
2018 deliberou, por unanimidade, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro — Regime Jurídico da 
Reabilitação Urbana, na sua versão atual, aprovar a Alteração ao Pro-
grama Estratégico de Reabilitação Urbana de Coruche, que consta da 
remissão da aplicabilidade do Estatuto dos Benefícios Fiscais para a 
respetiva Lei.

Mais se informa que, nos termos do n.º 5 do artigo 17.º do Re-
gime Jurídico de Reabilitação Urbana os elementos que constituem 
o Programa Estratégico de Reabilitação Urbana de Coruche poderão 
ser consultados no sítio da internet do Município de Coruche (www.
cm -coruche.pt) e no edifício dos Paços do Concelho, na Praça da 
Liberdade, Coruche.

7 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Fran-
cisco Silvestre de Oliveira.

311952882 

 Aviso n.º 1769/2019

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 
da Rua 5 de Outubro, Coruche

Francisco Silvestre de Oliveira, Presidente da Câmara Munici-
pal de Coruche, torna público, que a Assembleia Municipal, em 
sua reunião ordinária de 28 de setembro de 2018, deliberou, por 
unanimidade:

1 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 13.º do Regime 
Jurídico da Reabilitação Urbana, aprovar a delimitação da Área de 
Reabilitação Urbana da Rua 5 de Outubro, Coruche, a qual se encontra 
delimitada a Sul pela Rua sem nome 907 e pela Rua 5 de outubro; a 
Poente pela Rua de Santarém, a Nascente pela Rua do Couço e a Norte 
pela Rua dos Bombeiros Voluntários.

2 — De acordo com o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 13.º 
do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, na alínea e) do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação 
e no artigo 45.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovar a aplicação 
dos benefícios fiscais aí descritos.

Mais se informa que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 307/2009, de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 
14 de agosto, os elementos que acompanham o projeto de delimitação 
da área de reabilitação poderão ser consultados no sítio da Internet da 
Câmara Municipal de Coruche (www.cm -coruche.pt).

10 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Coruche, Francisco Silvestre de Oliveira.
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 Aviso (extrato) n.º 1770/2019
Célia Maria Arsénio Barroso da Cruz Ramalho, Vereadora da Câmara 

Municipal de Coruche, com competência delegada, em conformidade 
com a alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna público que foram celebrados contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, por alteração de posicionamento 
remuneratório com efeitos a 01 -01 -2018, na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, com António José Peseiro Vinagre, na posição 
e nível 11, Francisco Manuel Simões, na posição e nível 10, Jerónimo 
António, na posição e nível 11, José Augusto, na posição e nível 9, José 
Peseiro Coelho, na posição e nível 5, José Inácio, na posição e nível 10 
e Mário Galvão Vieira, na posição e nível 8.

Na carreira de Assistente Operacional e categoria de Encarregado 
Operacional, com António Fernando Silva Oliveira, na 5.ª posição e 
nível 12 e Florindo José, na 4.ª posição e nível 11.

Na carreira e categoria de Assistente Técnico, com António João 
Coelho Neves, na 6.ª posição e nível 11, Francisco Silva Coelho, na 
6.ª posição e nível 11, José Luís Marques Ramalho, na 9.ª posição e 
nível 14, Maria João Teles Umbelino Silva, na 6.ª posição e nível 11, 
Carlos Alberto Elias Ferreira Sousa, na 6.ª posição e nível 11, Idalina 
Sousa Matias, na 7.ª posição e nível 12, Olga Maria Macedo Gomes 
Ferreira Fradique, na 6.ª posição e nível 11, Paulo Manuel Magalhães 
Coelho, na 8.ª posição e nível 13 e Maria Fátima Brás Gonçalves Costa, 
na 9.ª posição e nível 14.

Na carreira de Assistente Técnico e categoria de Coordenador Técnico, 
com Bela Cristina Santos Guerreiro, na 2.ª posição e nível 17, António 
Pedro Galvão, na 5.ª posição e nível 23.

17 de dezembro de 2018. — A Vereadora, Dr.ª Célia Maria Arsénio 
Barroso da Cruz Ramalho.

311982422 

 MUNICÍPIO DE ELVAS

Aviso n.º 1771/2019

Correção do Plano de Urbanização de Elvas
Dr. Nuno Miguel Fernandes Mocinha, Presidente da Câmara Munici-

pal de Elvas, nos termos do artigo 122.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 
14 de maio (RJIGT), torna público que a Câmara Municipal de Elvas, em 
reunião de 22 de agosto de 2018, deliberou, por unanimidade, aprovar 
a correção do Plano de Urbanização de Elvas.

A correção incide sobre duas áreas na planta de zonamento, que 
por lapso identificava uma subcategoria de espaços como ER1, sendo 
corrigida para ER2, uma segunda área estava identificada como ER1 e 
foi corrigida para AE — Atividades Económicas.

Mais se torna público, que o procedimento de correção material foi 
transmitido à Assembleia Municipal de Elvas, e posteriormente enviado 
à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo 
em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 122.º do RJIGT.

8 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal de Elvas, 
Dr. Nuno Miguel Fernandes Mocinha.

Deliberação
Mariano Trabuco Raminhos Aranhol, Assistente Técnico da Subuni-

dade Orgânica Flexível Administrativa e Atendimento da Câmara Mu-
nicipal de Elvas.

Declaro, que no livro de atas em uso nesta Câmara Municipal consta 
uma deliberação tomada em sua reunião ordinária realizada no dia 22 
de agosto de 2018, que é do seguinte teor:

4.2 — Correção do Plano de Urbanização de Elvas.
Presente à reunião a informação n.º 4502/201/DAGRH, bem como 

a correção ao Plano de Urbanização de Elvas, que consiste na correção 
de duas zonas, uma na Estrada de Santa Rita, onde se referiu ER1, 
deve ser corrigido para ER2, outra na Av. De do Dia de Portugal, 10 de 
junho de 2013, estava classificada como ER1, deve ser corrigida para 
AE — Atividades Económicas.

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a referida correção 
do Plano de Urbanização e remeter a mesma para a Assembleia Muni-
cipal de acordo com o ponto 3 do artigo 122.º (nova redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio).

Por ser verdade se passa a presente deliberação, que assino e faço 
autenticar com o selo branco deste Município

2 de outubro de 2018. — Mariano Aranhol, Secretaria da Câmara 
Municipal de Elvas.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

47039 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PZon_47039_1207_PUE_Zon.jpg
611966206 

 Aviso n.º 1772/2019

Homologação das listas unitárias de ordenação final
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, 

tornam -se públicas as listas unitárias de ordenação final, homologadas 
por meu despacho datado de 08/01/2019 e resultantes dos procedimentos 
concursais comuns simplificados para a ocupação de postos de traba-
lho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado para a carreira/categoria de técnico superior, abertos por 
aviso n.º 3676 -A/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 69, de 6 de abril de 2017:

Listas unitárias de ordenação final

Referência — A — 1 Técnico Superior/Comunicação
Social Perfil Comunicação Empresarial 

Nome Classificação

1) Cláudio Miguel Branca Monteiro  . . . . . . . . . . . . . . . . 18,000
2) Susana Isabel Lourenço de Matos Barraco  . . . . . . . . . 17,800
3) Pedro Filipe Guimarães Quaresma  . . . . . . . . . . . . . . . 15,000

 Referência — B — 1 Técnico Superior/Psicologia — Vertente Clínica 

Nome Classificação

1) Andreia Sofia Dias Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,100
2) Liliana Sofia Gervásio Pilha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,900
3) Catarina Rosa das Neves Semblano Branco  . . . . . . . . 16,450

 Referência — C — 1 Técnico Superior/Relações Internacionais/
Gestão de Marketing 

Nome Classificação

1) Nelson da Rocha Alfaia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,100
2) Carla Filipa F. Marques da Silva Pinheiro Alves. . . . . 15,900
3) Sara Soares Franco Graça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,350
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 Referência — D — 1 Técnico Superior/Relações Internacionais,
Políticas e Culturais 

Nome Classificação

1) Alice Isabel dos Reis Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,800
2) Marta Miguéns Conceição Rocha Câmara Pereira  . . . 16,450

 Referência — E — 2 Técnicos Superiores/História
ramo Património Cultural 

Nome Classificação 

1) Vera Lúcia Pereira Guelha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,800
2) Maria Margarida dos Santos Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . 16,350
3) Nuno Miguel Balsas Monteiro Costa  . . . . . . . . . . . . . 16,150

 Referência — F — 1 Técnico Superior/História variante História de Arte 

Nome Classificação

1) Edgar Daniel da Silva Nanques . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,150

 Referência — G — 1 Técnico Superior/Professor
do Ensino Básico — 1.º ciclo 

Nome Classificação

1) Céline dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,450

 Referência — H — 1 Técnico Superior/Educação Artística 

Nome Classificação

1) Soraia Mafalda Rita Branco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,600

 Referência — I — 2 Técnicos Superiores/Professor
do Ensino Básico variante Educação Física 

Nome Classificação

1) Nuno Manuel Bravo Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,900
2) Rui Pedro Bravo Pires . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,000
3) José Manuel Foles Mercês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,800
4) André Filipe Algarvio Bastos Lérias . . . . . . . . . . . . . . 14,100

 Referência — J — 1 Técnico Superior/Educação Física e Desporto 

Nome Classificação

1) Ricardo Manuel Santos de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . 16,900
2) André Filipe Algarvio Bastos Lérias . . . . . . . . . . . . . . 15,450

 Referência — L — 1 Técnico Superior/Engenharia Eletrotécnica
e das Telecomunicações Móveis 

Nome Classificação

1) Cláudia Alexandra Flor Constâncio. . . . . . . . . . . . . . . 16,350
2) Pedro Miguel Carvalho Bucho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,250

 Nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro e para os efeitos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º 
da mesma portaria, ficam desta forma notificados todos os candidatos 
aos procedimentos concursais acima referidos do ato de homologação 
das listas unitárias de ordenação final.

Da homologação da lista de ordenação final pode ser interposto recurso 
de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 39.º da portaria n.º 83 -A/ 2009, 
de 22 de janeiro.

A presente homologação das listas encontra -se igualmente disponível 
para consulta na página eletrónica deste Município, em www.cm -elvas.
pt e afixada no edifício dos Paços do Concelho.

10 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Nuno Miguel 
Fernandes Mocinha.

311985525 

 MUNICÍPIO DE ÉVORA

Aviso n.º 1773/2019
Para os devidos efeitos, torna -se público que nos termos do artigo 46.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, publicada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20/06, foi concluído com sucesso o período experi-
mental do seguinte trabalhador, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo determinado, tendo o mesmo sido 
homologado por meu despacho datado de 08/01/2019:

José Augusto Fortio Filipe para a Carreira de Assistente Operacional, 
Categoria de Assistente Operacional, Posto de Trabalho de Cantoneiro de 
Limpeza, tendo -lhe sido atribuída a classificação final de 16,00 valores.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Carlos Pinto Sá.
311987753 

 MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ZÊZERE

Aviso n.º 1774/2019
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho de-

signei, precedido de concurso para a categoria de Fiscal de 1.ª classe, da 
carreira de Fiscal Municipal (carreira não revista), com efeitos a 11 de 
janeiro de 2019, os seguintes candidatos, aprovados no concurso interno 
de acesso geral, de acordo com o n.º 1 do artigo 41.º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho, aplicável à administração local por força 
do disposto no Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de junho e cuja lista de 
classificação final, foi homologada em 18 de dezembro de 2018:

José Luís do Amaral Craveiro,
Elsa Catarina de Oliveira Jorge

Os trabalhadores ficam posicionados no escalão 1, índice 222, a que 
corresponde o montante de 762,08 € (setecentos e sessenta e dois euros 
e oito cêntimos).

14 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Dr. Jacinto Manuel 
Lopes Cristas Flores.

311979215 

 MUNICÍPIO DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso (extrato) n.º 1775/2019

Afetação/reafetação dos trabalhadores do mapa de pessoal

Para cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 305/2009, de 23 de outubro, torno público que, ao abrigo das com-
petências que me são conferidas pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o artigo 8.º e parte 
final do n.º 3 do artigo 10.º do decreto -lei supracitado, se procedeu à 
afetação/reafetação dos trabalhadores do mapa de pessoal do município 
da Figueira da Foz, com referência à terceira alteração à Organização dos 
Serviços Municipais, publicada por Despacho n.º 8932/2018, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 183, de 21 de setembro de 2018, efetuada e 
aprovada nos termos da Lei, cujo despacho se encontra disponível no 
site do município www.figueiradigital.com.

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Ataíde.

311952825 
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 Aviso n.º 1776/2019

Cessação da comissão de serviço
Para os devidos efeitos se publica que, por meu despacho de 13 de 

dezembro de 2018, autorizei a cessação da comissão de serviço de Maria 
da Graça dos Santos Matos, como Secretária do Gabinete de Apoio à 
Presidência, com efeitos àquela data, devendo regressar à carreira e 
categoria de origem.

4 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Albino Rainho Ataíde das Neves.

311985688 

 Aviso n.º 1777/2019

Consolidação definitiva de mobilidades 
intercarreiras e intercategorias

Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos da alínea b) 
do n.º 1, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do n.º 3 
do artigo 99.º -A, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, foi 
autorizada a consolidação definitiva das mobilidades intercarreiras e 
intercategorias, na reunião da Câmara Municipal de 21/12/2018 e cele-
brados os respetivos contratos, dos seguintes trabalhadores do mapa de 
pessoal do Município da Figueira da Foz:

Ana Paula Pinto da Cunha, consolidação da mobilidade intercategorias 
na carreira de Assistente Técnico e categoria de Coordenador Técnico, 
posição 1, nível 14, com efeitos a 01/01/2019;

Maria Olinda Parente Feliciano Abreu, consolidação da mobilidade 
intercarreiras na carreira e categoria de Assistente Técnico, posição 1, 
nível 5, com efeitos a 01/01/2019;

Maria da Conceição dos Santos Ramalho Fernandes da Silva, conso-
lidação da mobilidade intercarreiras na carreira e categoria de Assistente 
Técnico, posição 1, nível 5, com efeitos a 01/01/2019;

Maria Isabel Pinto dos Santos Sousa, consolidação da mobilidade 
intercarreiras na carreira e categoria de Assistente Técnico, posição 4, 
nível 9, com efeitos a 01/01/2019;

Nuno Miguel Verdete Rodrigues, consolidação da mobilidade inter-
carreiras na carreira e categoria de Assistente Técnico, posição 1, nível 5, 
com efeitos a 01/01/2019.

Publique -se no Diário da República.
4 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, João 

Albino Rainho Ataíde das Neves.
311958463 

 Aviso n.º 1778/2019

Cessação da relação jurídica de emprego público
Em cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que cessaram a re-
lação jurídica de emprego público, no período compreendido entre 
01 de janeiro e 31 de dezembro de 2018, os seguintes trabalhadores: 
por motivo de falecimento, Vítor Manuel Matias Francisco, em 26 de 
janeiro. Por motivo de aposentação: José Manuel Teixeira das Neves 
Barros, assistente operacional, a partir de 18 de maio, pensão no valor 
664.25€; Augusto da Costa Dias, assistente operacional, a partir de 01 
de junho, pensão no valor 654.65€; José Joaquim Silva Neto, assistente 
operacional, a partir de 1 de julho, pensão no valor de 597.00€; José 
Cordeiro Gonçalves, assistente operacional, a partir de 1 de outubro, 
pensão no valor de 522.00€; Maria de Lurdes de Lima Dias Coutinho 
Maltez, assistente operacional, a partir de 1 de dezembro, pensão no 
valor de 449.50€; Dulce Maria Lemos Fernandes da Cunha, assistente 
operacional, a partir de 23 de dezembro, pensão no valor de 468.85€.

10 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Ataíde.

311981978 

 MUNICÍPIO DE FORNOS DE ALGODRES

Aviso n.º 1779/2019
Para os devidos efeitos, se torna público que por despacho do 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, de 30/11/2018, foram autorizadas 
as mobilidades internas, na mobilidade intercarreiras/intercategorias, nos 
termos do artigo 92.º, 93.º, 97.º, 153.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, os trabalhadores abaixo indicados, no mapa de pessoal 
da Câmara Municipal de Fornos de Algodres:

Américo Oliveira Domingues, Assistente Técnico, na Carreira/Ca-
tegoria de Técnico Superior, posicionado na 2.ª posição remuneratória, 
nível 15.

Ana Paula Figueiredo Dias, Assistente Operacional, na Carreira/Cate-
goria de Assistente Técnico, posicionado na 1.ª posição remuneratória, 
nível 5.

8 de outubro de 2018. — O Presidente do Município, Dr. António 
Manuel Pina Fonseca.

311988036 

 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Aviso n.º 1780/2019

2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Guimarães

Domingos Bragança, presidente da Câmara Municipal de Guima-
rães, torna público que foi aprovado por unanimidade, em reunião de 
câmara ordinária pública, realizada no dia 13 de dezembro de 2018, 
dar abertura ao procedimento da 2.ª revisão do Plano Diretor Municipal 
de Guimarães, ao abrigo do disposto no artigo 76.º, em articulação 
com o n.º 3 do artigo 119.º, do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio, que estabelece o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT).

Estima  -se que a revisão do Plano Diretor Municipal de Guimarães 
esteja concluída no prazo de 18 meses.

De acordo com o n.º 2 do artigo 88.º do RJIGT, publicita -se a abertura 
do período para a formulação de sugestões e para a apresentação de 
informações, sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no 
âmbito do respetivo procedimento de revisão, por um prazo de 15 dias 
úteis a contar do dia seguinte à data de publicação do presente aviso no 
Diário da República.

Durante este período os interessados poderão, por escrito e no seu 
sítio da internet, formular sugestões ou observações, apresentar ou 
obter informações ou esclarecimentos sobre questões que possam ser 
consideradas no âmbito da elaboração do referido plano.

As participações deverão ser entregues em mão, por correio eletró-
nico para o endereço revisao.pdm@cm -guimaraes.pt ou por correio 
para o Município de Guimarães, Largo Cónego José Maria Gomes, 
4804 -534 Guimarães.

Durante o período de participação os interessados poderão ainda 
consultar, no Município de Guimarães (Divisão de Planeamento e 
Gestão Urbanística) e no sítio da internet http://www.cm -guimaraes.
pt, os documentos que acompanharam a referida deliberação, no-
meadamente o Relatório de Avaliação da Execução do Planeamento 
Municipal.

9 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal de Gui-
marães, Domingos Bragança.

Deliberação

2.ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Guimarães

Com base no disposto nos artigos 76.º, 88.º, 118.º e 124.º do Decreto-
-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, a Câmara Municipal deliberou, em 
reunião de câmara ordinária pública, realizada no dia 13 de dezembro 
de 2018, aprovar o seguinte:

1 — Determina a abertura do procedimento de revisão do PDM de 
Guimarães, a concluir no prazo de 18 meses.

2 — O Relatório de Avaliação do Planeamento Municipal que consta 
em anexo e fará parte integrante da deliberação de Câmara Municipal, 
para efeitos da supracitada revisão.

3 — Fixa o prazo de 15 dias para os interessados procederem à 
formulação de sugestões e à apresentação de informações, sobre 
quaisquer questões que entendam que devem ser consideradas no 
procedimento de revisão do PDM, contados a partir da publicação 
do respetivo aviso.

13 de dezembro de 2018. — A Diretora do Departamento de Adminis-
tração Geral da Câmara Municipal de Guimarães, Maria Joana Rangel 
da Gama Lobo Xavier.

612006138 
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 MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

Aviso n.º 1781/2019

Consolidação Definitiva de Mobilidade Interna Intercarreiras
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, reunidas as condições 
previstas no artigo 99.º-A do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aditado pelo 
artigo 270.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e ao abrigo do n.º 5 
do mesmo artigo, por despacho do Presidente da Câmara Municipal 
exarado em 03 de janeiro de 2019, foi consolidada definitivamente 
a mobilidade interna intercarreiras do seguinte trabalhador, Gonçalo 
Gonçalves Afonso Costa, na carreira e categoria de técnico superior 
(posição remuneratória 2, nível remuneratório 15 da respetiva carreira 
e categoria).

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eng.º Armindo 
Moreira Palma Jacinto.

311959379 

 Aviso n.º 1782/2019

Consolidação Definitiva de Mobilidade Interna Intercarreiras
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, reunidas as condições 
previstas no artigo 99.º-A do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aditado pelo 
artigo 270.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e ao abrigo do n.º 5 
do mesmo artigo, por despacho do Presidente da Câmara Municipal 
exarado em 03 de janeiro de 2019, foi consolidada definitivamente a 
mobilidade interna intercarreiras do seguinte trabalhador, Alexandre 
Martins Gaspar, na carreira e categoria de técnico superior (posição 
remuneratória 2, nível remuneratório 15 da respetiva carreira e categoria).

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eng.º Armindo 
Moreira Palma Jacinto.

311959427 

 Aviso n.º 1783/2019

Consolidação definitiva de mobilidade interna intercarreiras
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, reunidas as condições 
previstas no artigo 99.º -A do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aditado pelo 
artigo 270.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e ao abrigo do n.º 5 
do mesmo artigo, por despacho do Presidente da Câmara Municipal 
exarado em 03 de janeiro de 2019, foi consolidada definitivamente a 
mobilidade interna intercarreiras da seguinte trabalhadora, Elza Maria 
Martins Gonçalves, na carreira e categoria de técnico superior (po-
sição remuneratória 2, nível remuneratório 15 da respetiva carreira e 
categoria).

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eng.º Armindo 
Moreira Palma Jacinto.

311959362 

 Aviso n.º 1784/2019
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

27.09.2018, no uso da competência prevista na alínea a), do n.º 2, do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e nos termos do 
disposto no artigo 25.º da atual redação da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto, deferi, a requerimento da interessada, a cessação da comissão 
de serviço da Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, 
Fernanda da Conceição Ferrer Creado, com efeitos a 01 de janeiro de 
2019, inclusive.

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eng.º Armindo 
Moreira Palma Jacinto.

311959338 

 Aviso n.º 1785/2019
Eng.º Armindo Moreira Palma Jacinto, na qualidade de Presidente da 

Câmara Municipal de Idanha -a -Nova:
Torno público que, no uso das competências que me são conferidas 

no n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e nos 

termos do estipulado no mesmo artigo, e tendo em conta o disposto no 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, foi nomeado em 
Comissão de Serviço, o Sr. Gonçalo Gonçalves Afonso Costa, da Câmara 
Municipal de Idanha -a -Nova, para o cargo de Secretário do Gabinete de 
Apoio à Vereação, com efeitos a partir do dia 04 de janeiro de 2019. A 
remuneração a atribuir é a correspondente a 60 % da remuneração que 
legalmente cabe aos vereadores em regime de permanência a tempo 
inteiro, em regime de exclusividade, conforme o disposto no n.º 3 do 
artigo 43.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Nota Curricular
Gonçalo Gonçalves Afonso Costa, frequentou a Licenciatura em 

Engenharia Civil da Universidade Independente de Lisboa, tendo estado 
matriculado no 4.º Ano, após o qual pediu transferência para a Escola 
Superior de Tecnologia de Castelo Branco também para o curso de 
Engenharia Civil. Em 2011 matriculou -se na Escola Superior de Gestão 
de Idanha -a -Nova no Curso de Gestão Turística, o qual concluiu em 
junho de 2014.

Experiência profissional relevante:
Secretário de Vereação, no Município de Idanha -a -Nova de outubro 

de 2013 a junho de 2018.
Secretário do Presidente da Câmara, no Município de Idanha -a -Nova 

de junho de 2013 a outubro de 2013.
Assistente Operacional, no Município de Idanha -a -Nova, desde janeiro 

de 2009 a julho de 2013.
Formador, com Certificado de Aptidão Profissional obtido a 03 de 

abril de 2009.
Fiscal de Obras, no Município de Idanha -a -Nova, de fevereiro de 

2005 a dezembro de 2008.
Brigadas Municipais de Prevenção aos Incêndios, no Concelho de 

Idanha -a -Nova em 2004.
Outras funções desempenhadas:
Presidente da Junta de Freguesia do Ladoeiro, Concelho de Idanha -a-

-Nova, reeleito em outubro de 2017.
Presidente da Junta de Freguesia do Ladoeiro, Concelho de Idanha -a-

-Nova, reeleito em setembro de 2013.
Secretário da Assembleia -geral da Associação Cultural e Desportiva 

do Ladoeiro, desde de abril de 2012.
Presidente da Direção do Movimento de Apoio e Solidariedade Co-

letivo ao Ladoeiro, de dezembro de 2011 a janeiro de 2015.
Deputado da Assembleia Municipal de Idanha -a -Nova, Concelho de 

Idanha -a -Nova, desde outubro de 2009.
Presidente da Junta de Freguesia do Ladoeiro, Concelho de Idanha -a-

-Nova, eleito em outubro de 2009.
Coordenador Local de Emergência da Cruz Vermelha Portuguesa, 

Delegação de Castelo Branco, de maio de 2008 a março de 2010.
Secretário da Junta de Freguesia do Ladoeiro, Concelho de Idanha -a-

-Nova, eleito em outubro de 2005.
Elemento da Direção do Clube de Praticantes de Atividades Outdoor 

do Ladoeiro, desde 2001.

4 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eng.º Armindo 
Moreira Palma Jacinto.

311975213 

 Aviso n.º 1786/2019

Contratos de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos, torna -se público que com a regularização 
extraordinária de vínculos precários de pessoas que exercem ou tenham 
exercido funções que correspondem a necessidades permanentes dos 
serviços do Município foram celebrados os seguintes contratos de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado:

Alexandre António Portijo Rato, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Ana Cristina Gaspar Morais, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Andréa Marina Crespo Maurício, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
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pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Cátia Sofia Pires Nabais, Assistente Operacional, com efeitos a partir 
do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, equivalente 
a 580,00 €;

Célia Sofia Filipe Costa, Assistente Operacional, com efeitos a partir 
do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, equivalente 
a 580,00 €;

Cristiana Alexandra Carril Ferreira, Assistente Operacional, com 
efeitos a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remunerató-
rio 1, equivalente a 580,00 €;

David José Nunes Ferreira, Assistente Operacional, com efeitos a 
partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Delfina Pedro Roseiro Mendes, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Duarte José Pereira Soares, Assistente Operacional, com efeitos a 
partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Eduardo José Antunes Costa Lopes, Assistente Técnico, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 5, 
equivalente a 683,13 €;

Elisa Maria Botelho Pires Paixão, Assistente Técnico, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 5, 
equivalente a 683,13 €;

Elisabete Sofia Vaz Martins Antunes, Assistente Operacional, com 
efeitos a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração cor-
respondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Elvino Fraqueiro Carriço, Assistente Operacional, com efeitos a partir 
do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, equivalente 
a 580,00 €;

Esmeralda Pires Nunes da Costa, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Fernanda Maria Robalo Roseiro, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Francisco Manuel Pais Figueira, Técnico Superior, com efeitos a partir 
do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração correspondente à 
2.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 15, equivalente 
a 1.201,48 €;

Isabel Cristina Adão Fernandes, Assistente Técnico, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 5, 
equivalente a 683,13 €;

Joana Filipa Lourenço Pires, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

João José Lourenço Mendes, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

João Paulo Soares Justo, Assistente Operacional, com efeitos a partir 
do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, equivalente 
a 580,00 €;

João Ricardo Mascarenhas Duarte, Técnico Superior, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 2.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 15, 
equivalente a 1.201,48 €;

Luís Miguel Farinha de Brito, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Luís Miguel Leal Batista Anahory, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-

pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Manuel da Cruz Ramalhete, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Nancy Amparo Vargas Bejarano, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Norberto Adelino Lopes Nunes, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Patrocínia Martins Fernandes, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Paulo Alexandre da Conceição Neves, Assistente Operacional, com 
efeitos a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração cor-
respondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Pedro Miguel Leitão Barreira, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Ricardo Manuel Rodrigues dos Santos Poças, Técnico Superior, com 
efeitos a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração cor-
respondente à 2.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 15, 
equivalente a 1.201,48 €;

Ricardo Serra Fernandes, Assistente Operacional, com efeitos a partir 
do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, equivalente 
a 580,00 €;

Sandra Isabel Leitão Capinha Fernandes, Assistente Operacional, com 
efeitos a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração cor-
respondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Sandra Maria de Campos Ramalho, Assistente Operacional, com 
efeitos a partir do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remunerató-
rio 1, equivalente a 580,00 €;

Tânia Sofia Flores Andrade, Técnico Superior, com efeitos a partir 
do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração correspondente à 
2.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 15, equivalente 
a 1.201,48 €;

Valter José Carvalho Martins, Técnico Superior, com efeitos a partir 
do dia 02 de novembro de 2018, com a remuneração correspondente à 
2.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 15, equivalente 
a 1.201,48 €;

Anabela dos Santos Dias Rato Antunes, Assistente Operacional, com 
efeitos a partir do dia 19 de dezembro de 2018, com a remuneração cor-
respondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Helena Maria da Costa Martins, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 19 de dezembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Isménia Filipa Ramos Couto de Araújo, Técnico Superior, com efeitos 
a partir do dia 19 de dezembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 2.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 15, 
equivalente a 1.201,48 €;

Maria de Fátima Folgado Flores, Assistente Operacional, com efeitos 
a partir do dia 19 de dezembro de 2018, com a remuneração corres-
pondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, 
equivalente a 580,00 €;

Maria de Lurdes da Ressurreição Cabral, Técnico Superior, com 
efeitos a partir do dia 19 de dezembro de 2018, com a remuneração 
correspondente à 2.ª posição remuneratória e com o nível remunerató-
rio 15, equivalente a 1.201,48 €;

Marta Isabel Morais Dias, Assistente Operacional, com efeitos a partir 
do dia 19 de dezembro de 2018, com a remuneração correspondente à 
1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, equivalente 
a 580,00 €;

Tatiana Pereira, Assistente Operacional, com efeitos a partir do dia 19 
de dezembro de 2018, com a remuneração correspondente à 1.ª posição 
remuneratória e com o nível remuneratório 1, equivalente a 580,00 €;

Vânia da Conceição Mendes, Técnico Superior, com efeitos a partir 
do dia 19 de dezembro de 2018, com a remuneração correspondente à 
2.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 15, equivalente 
a 1.201,48 €;
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Maria da Piedade Rola Carvalho Ferreira, Assistente Operacional, 
com efeitos a partir do dia 08 de janeiro de 2019, com a remuneração 
correspondente à 1.ª posição remuneratória e com o nível remunerató-
rio 1, equivalente a 600,00 €;

Rosalina dos Santos Martins, Assistente Operacional, com efeitos a 
partir do dia 08 de janeiro de 2019, com a remuneração correspondente 
à 1.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 1, equivalente 
a 600,00 €;

Vera Sofia Martins Caroço, Técnico Superior, com efeitos a partir 
do dia 08 de janeiro de 2019, com a remuneração correspondente à 
2.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 15, equivalente 
a 1.201,48 €.

10 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eng.º Armindo 
Moreira Palma Jacinto.

311975335 

 MUNICÍPIO DE LAGOA (ALGARVE)

Aviso n.º 1787/2019

Vice -presidente da presidente da Câmara Municipal de Lagoa (Al-
garve), Luís António Alves da Encarnação:

Faz saber que, para cumprimento do disposto no n.º 2 do Artigo 22.º 
do Dec. Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual, em con-
formidade com a deliberação tomada em reunião camarária realizada no 
dia 18 de dezembro de 2018, irá decorrer o período de discussão pública 
relativo a operação urbanística de alteração e ampliação de construção 
existente para empreendimento de turismo em espaço rural (casas de 
campo) sito em Sítio Vale da Areia, Ferragudo, Freguesia de Ferragudo, 
Concelho de Lagoa, a favor de Inter Corveta — Investimentos, L.da, 
de acordo com competente proposta anexa ao processo.

O período de discussão pública terá início no 8.º dia a contar da data 
de publicação do presente Aviso no Diário da República e decorrerá 
pelo período de 15 dias.

Os interessados poderão consultar a proposta de alteração, no Balcão 
Único desta Câmara Municipal, durante o horário normal de expe-
diente.

As observações, reclamações ou sugestões a apresentar deverão 
ser dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Lagoa, formu-
ladas por escrito e apresentadas no Balcão Único, desta Câmara 
Municipal.

14 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente da Câmara, Luís António 
Alves da Encarnação.

311985996 

 Aviso n.º 1788/2019
Vice -Presidente da Presidente da Câmara Municipal de Lagoa (Al-

garve), Luís António Alves da Encarnação:
Faz saber que, para cumprimento do disposto no n.º 2, do Artigo 22.º, 

do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual, em 
conformidade com a deliberação tomada em reunião camarária realizada 
no dia 15 de janeiro de 2019, irá decorrer o período de discussão pública 
relativo ao pedido de Informação de alteração ao Loteamento n.º 9/88 
sito na Rua Patrick Swift e Rua Artur Bravo, Freguesia de Porches, Con-
celho de Lagoa, a favor de Joia Centro L.da, de acordo com competente 
proposta anexa ao processo.

O período de discussão pública terá início no 8.º dia a contar da data 
de publicação do presente Aviso no Diário da República e decorrerá 
pelo período de 15 dias.

Os interessados poderão consultar a proposta de alteração, no Balcão 
Único desta Câmara Municipal, durante o horário normal de expe-
diente.

As observações, reclamações ou sugestões a apresentar deverão 
ser dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Lagoa, formu-
ladas por escrito e apresentadas no Balcão Único, desta Câmara 
Municipal.

17 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente da Câmara, Luís António 
Alves da Encarnação.

311989932 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 1789/2019

Consulta pública da alteração à operação de loteamento titulada 
pelo alvará s/n.º 67 — Sector 4, Zona 12, 

Subzona 4 — Vilamoura Quarteira — Loulé
Para os devidos efeitos, se torna público que em conformidade com 

o despacho da Vereadora da Câmara Municipal, por subdelegação do 
Presidente da Câmara, de 24 de setembro de 2018, foi decidido, sub-
meter à discussão pública o projeto de alteração do loteamento (proc. 
n.º 14/16 LOTE), requerido em nome de CA Imobiliário — Fundo 
Especial de Investimento Imobiliário Aberto, gerida pela Square As-
set Management — Sociedade Gestora de Fundos de Investimento 
Imobiliário, S. A., por um período de 15 dias úteis, nos termos do n.º 6 
do artigo 30.º do Regulamento Municipal de Urbanização e de Edificação 
(RMUE) publicado no aviso n.º 19728/2011, de 3 de outubro, conjugado 
com o artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, conforme 
previsto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, 
por força do artigo 27.º do mesmo diploma, conjugado com o artigo 30.º 
do RMUE, a contar 5 dias após a publicação deste aviso na 2.ª série do 
Diário da República.

Durante aquele período o projeto do Loteamento estará disponível 
nos serviços da Câmara Municipal de Loulé, nos dias úteis, entre as 9 
horas e as 13 horas e entre as 14 horas e as 17 horas.

No âmbito do processo da discussão pública serão consideradas e 
apreciadas todas as observações, reclamações ou sugestões que, apre-
sentadas por escrito, especificamente se relacionem com o projeto em 
análise, devendo ser dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de 
Loulé até à data do termo da discussão pública, e entregues nos serviços 
desta Câmara.

O presente aviso vai ser afixado nos lugares públicos do costume 
(Paços do Concelho da Câmara Municipal de Loulé, na Junta de Fre-
guesia de Quarteira e no sitio da Internet da CML — www.cm -loule.pt) 
e publicado nos órgãos da comunicação social.

7 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Vítor Manuel 
Gonçalves Aleixo.

311994687 

 MUNICÍPIO DE MAFRA

Declaração de Retificação n.º 115/2019
Para os devidos efeitos se torna público que o n.º 5 do artigo 5.º 

do Regulamento n.º 859 -A/2018, publicado no Diário da República, 
2.ª série, parte H, n.º 251, 2.º suplemento, de 31 de dezembro de 2018, 
contém uma inexatidão, pelo que, pela presente declaração, se retifica 
que, no n.º 5 do mencionado artigo 5.º, onde se lê «https://taxaturistica.
mafra.pt/», deve ler -se «https://taxaturistica.cm -mafra.pt».

9 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
António Guerra de Sousa Silva.

311988222 

 MUNICÍPIO DA MAIA

Edital n.º 219/2019

Pronúncia
Torna -se público que, em cumprimento do disposto do n.º 3, do ar-

tigo 27.º, do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, (RJUE), decor-
rerá um período de pronúncia, com a duração de 15 dias e início 8 dias 
após a data de publicação do presente edital no Diário da República, 
relativamente ao pedido registado na Câmara Municipal da Maia sob o 
n.º 1381/18, em 11 de junho, e em nome de PLANICOSTA, Constru-
ções Unipessoal, L.da, a incidir nos lotes n.os 3, 4, 35, 39 e 40, de que é 
proprietária e integrante do loteamento titulado pelo alvará n.º 21/06, 
localizado na Rua de Frejufe, na freguesia de Nogueira e Silva Escura, 
concelho da Maia, descritos na 1.ª Conservatória do Registo Predial 
da Maia, em 2006/10/19 sob os n.os 996, 997, 1022, 1026 e 1027, res-
petivamente.

Para os devidos efeitos, o projeto da operação de alteração do lote-
amento, acompanhado da informação técnica elaborada pelos serviços 
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municipais, estará à disposição para quem o pretenda consultar, no 
Gabinete Municipal de Atendimento.

Os interessados proprietários dos demais lotes do referido loteamento 
devem apresentar as suas reclamações, observações ou sugestões, por 
escrito, no Gabinete Municipal de Atendimento ou nos Serviços de 
Correspondência, desta Câmara Municipal.

14 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
Domingos Silva Tiago, Eng.º

311984642 

 MUNICÍPIO DE MANTEIGAS
Edital n.º 220/2019

Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 
2019 -2028 — PMDFCI de Manteigas — Discussão pública

Esmeraldo Saraiva Neto Carvalhinho, Presidente da Câmara Munici-
pal de Manteigas, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na 
sua atual redação, e nos n.º 5 a 7 do artigo 4.º do Regulamento do Plano 
Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios, Anexo ao Despacho 
n.º 443 -A/2018, de 9 de janeiro, alterado pelo Despacho n.º 1222 -B/2018, 
de 2 de fevereiro, emitido pelo Gabinete do Secretário de Estado das 
Florestas e do Desenvolvimento Rural, que o Plano Municipal de Defesa 
da Floresta Contra Incêndios (PMDFCI) de Manteigas é submetido a 
consulta pública.

O Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios de Man-
teigas mereceu parecer vinculativo positivo do Instituto da Conservação 
da Natureza e Florestas, conforme ofício n.º 3927/2019/DGAPPF, de 
21 de janeiro de 2019.

Nestes termos, avisam -se todos os interessados que se encontra em 
consulta pública pelo prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da 
publicação do presente edital no Diário da República, o Plano Munici-
pal de Defesa da Floresta Contra Incêndios de Manteigas 2019 -2028, 
disponível no sítio da internet do Município (www.cm -manteigas.pt) e 
no Gabinete Técnico Florestal da Câmara Municipal, todos os dias úteis, 
no horário normal de atendimento ao público (das 09h00 até às 12h30 
e das 14h00 às 17h30).

Os interessados poderão apresentar as suas observações, sugestões 
ou pedidos de esclarecimentos, até ao termo do período referido, 
mediante requerimento devidamente identificado, dirigido ao Pre-
sidente da Câmara Municipal, por via postal, para o endereço: Rua 
1.º de Maio, 6260 -101 Manteigas, por entrega presencial no Balcão 
Único Municipal, ou através do endereço de correio eletrónico geral@
cm -manteigas.pt.

Para constar e para os devidos e legais efeitos, se publica o pre-
sente Edital e outros de igual teor que serão afixados nos lugares 
públicos do costume, bem como feita a sua publicação no Diário 
da República.

24 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Esme-
raldo Saraiva Neto Carvalhinho.

312010155 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Edital (extrato) n.º 221/2019
Dr.ª Cristina Lasalete Cardoso Vieira, Presidente da Câmara Municipal 

do Marco de Canaveses: torna público, que ao abrigo da alínea t), n.º 1 
do artigo 35 conjugado com o artigo 56.º ambos da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, foi aprovado em reunião desta Câmara Municipal 
realizada a 10 de dezembro de 2018, proceder à atualização da Tabela 
de Taxas, e outras receitas do Município, referenciada à taxa de cresci-
mento médio da taxa de inflação, referente ao mês de setembro de ano 
económico, atendendo aos dados publicados pelo INE (1,15 %), que 
entrará em vigor a partir de 02 de janeiro de 2019.

Mais se faz saber que são também atualizados na mesma percentagem 
os valores do anexo publicado com o Regulamento Municipal de Urba-
nização e Edificação no Concelho de Marco de Canaveses, no Diário 
da República, 2.ª série de 07 de setembro de 2009.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos lugares de estilo, site da Câmara Municipal e publicado 
na 2.ª série do Diário da República.

17 de dezembro de 2018. — A Presidente da Câmara Municipal, 
Dr.ª Cristina Lasalete Cardoso Vieira.

311923454 

 MUNICÍPIO DE MATOSINHOS

Regulamento n.º 121/2019
Luísa Maria Neves Salgueiro, Presidente da Câmara Municipal de 

Matosinhos, torna público que, nos termos do disposto nas alíneas b) e t) 
do n.º 1 do artigo 35.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
e nos termos do disposto do artigo 139.º do Código do Procedimento 
Administrativo, na sua redação atual, a Câmara Municipal deliberou 
em reunião ordinária realizada no dia 4 de dezembro de 2018 aprovar o 
Regulamento interno de Mobilidade nos termos abaixo transcritos.

O documento encontra -se disponível para consulta no site da Câmara 
Municipal.

Regulamento interno de Mobilidade

Nota Justificativa
A mobilidade consubstancia uma modificação transitória da situação 

funcional do/a trabalhador/a, dentro do mesmo órgão ou serviço, ou 
entre órgãos ou serviços diferentes, fundada em razões de interesse 
público, tendo em vista o aumento da eficácia dos serviços através do 
aproveitamento racional e da valorização dos recursos humanos da 
Administração Pública.

A figura da mobilidade é, assim, um instrumento de caráter organiza-
cional que pretende, de forma flexível e ágil, fazer face às necessidades 
dos serviços no âmbito da gestão de pessoas contribuindo, também, 
para um melhor ajustamento da disposição dos recursos humanos da 
Administração Pública em cada momento.

A Lei n.º 35/2014, de 20 junho que aprova a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas define a possibilidade de operar a mobilidade 
de trabalhadores/as quando haja conveniência para o serviço público, 
designadamente quando a economia, a eficácia e a eficiência dos órgãos 
ou serviços o imponham.

Esta ferramenta de gestão de recursos humanos pode traduzir -se 
num mecanismo que permita a afetação e reafetação de recursos do 
mapa de pessoal em razão da necessidade de prossecução dos objetivos 
das unidades orgânicas, bem como das diferentes necessidades que os 
serviços apresentam de acordo com as vicissitudes inerentes à gestão 
autárquica.

A autarquia de Matosinhos, quer pelo número de trabalhadores, quer 
pela diversidade de funções, quer pela sua presença na área metropoli-
tana do Porto, justifica a necessidade de estabelecer regras de utilização 
do mecanismo da mobilidade, introduzindo rigor e transparência aos 
processos e cumprindo os princípios da igualdade de oportunidades, 
do reconhecimento do mérito e da transparência administrativa e im-
parcialidade.

Face ao exposto, é apresentado o regulamento de Mobilidade, atua-
lizado à realidade normativa.

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento define os princípios inerentes à mobilidade 
de trabalhadores/as da Câmara Municipal de Matosinhos e as regras 
para a sua implementação, com o objetivo da valorização profissional 
e do apoio a uma gestão eficiente e racional dos recursos humanos do 
Município.

Artigo 2.º
Âmbito da aplicação

1 — O presente regulamento aplica -se aos trabalhadores/as da Câmara 
Municipal de Matosinhos, com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado há pelo menos 2 anos, integrados/as em qualquer carreira, 
que ocupem um lugar previsto no mapa de pessoal.

2 — Excecionalmente, e por motivos devidamente fundamentados, 
nomeadamente necessidades imperiosas das unidades orgânicas, o prazo 
referido no número anterior pode ser encurtado.

Artigo 3.º
Conceito de Mobilidade

Entende -se por mobilidade:
a) o processo através do qual os/as trabalhadores/as podem mudar 

para outra unidade orgânica da Câmara Municipal de Matosinhos, para 
o exercício de funções correspondentes à mesma categoria e carreira, 
a categoria diferente na mesma carreira ou em carreira diferente à que 
detêm (Mobilidade na Categoria/Mobilidade Intercategorias/Mobilidade 
Intercarreiras — em outra unidade orgânica);



4282  Diário da República, 2.ª série — N.º 22 — 31 de janeiro de 2019 

b) o processo através do qual os/as trabalhadores/as, mantendo -se na 
unidade orgânica em que se encontram integrados/as, passam a exercer 
funções correspondentes a categoria diferente na mesma carreira ou em 
carreira diferente (Mobilidade na Categoria/ Mobilidade Intercategorias/
Mobilidade Intercarreiras — dentro da mesma unidade orgânica);

c) o processo através do qual os/as trabalhadores/as passam a exercer 
funções correspondentes à mesma categoria e carreira, a categoria dife-
rente na mesma carreira ou em carreira diferente noutra entidade pública 
dentro da Administração Pública, Regional e Local (Mobilidade na 
Categoria/Mobilidade Intercategorias/Mobilidade Intercarrreiras — em 
outra entidade pública).

Artigo 4.º
Princípios aplicáveis

A mobilidade interna no Município de Matosinhos subordina -se aos 
seguintes princípios:

a) Princípio do reconhecimento do mérito como prática de gestão 
que valorize o bom desempenho do/a trabalhador/a, proporcionando a 
oportunidade de desenvolvimento pessoal, profissional e/ou de carreira, 
desde que se verifique necessidade manifestada pelos serviços, sem 
prejuízo do disposto no artigo 10.º

b) Princípio da igualdade de oportunidades no acesso ao posto de 
trabalho.

c) Princípio da transparência administrativa e da imparcialidade, 
devendo os atos proferidos serem devidamente fundamentados.

Artigo 5.º
Preenchimento dos requisitos de mobilidade

1 — A mobilidade depende da existência de uma necessidade do 
serviço.

2 — Em caso de não existência de necessidade, o processo de mobi-
lidade é imediatamente enviado para despacho do/a vereador/a da área 
dos recursos humanos, para decisão final.

3 — A mobilidade depende da titularidade de habilitação adequada e 
do cumprimento dos demais requisitos eventualmente exigidos por Lei.

4 — A mobilidade depende ainda da análise do perfil do/a trabalha-
dor/a, para o exercício da função.

5 — O Departamento de Recursos Humanos apoiará a Comissão de 
Avaliação de Mobilidade na análise do perfil do/a trabalhador/a.

Artigo 6.º
Mobilidade dentro da Autarquia

A mobilidade dentro da autarquia pode operar -se através de:
a) Oferta de mobilidade interna a criar na Bolsa de Mobilidade In-

terna;
b) Por solicitação do/a trabalhador/a;
c) Por proposta da EPRP;
d) Por proposta do dirigente do serviço;
e) Por situação excecional devidamente fundamentada.

Artigo 7.º
Oferta de Mobilidade Interna

1 — Com base nas necessidades apresentadas pelas unidades orgâ-
nicas, deverá ser divulgado aviso de oferta de mobilidade interna, no 
qual deverá constar:

a) A função, carreira e categoria;
b) Remuneração;
c) Local de trabalho;
d) Número de postos de trabalho;
e) Requisitos mínimos de admissão;
f) Perfil de competências;
g) Prazo de candidatura

2 — A candidatura é apresentada pelo/a trabalhador/a em formulário 
próprio, constante do Anexo I ao presente Regulamento.

Artigo 8.º
Mobilidade Solicitada pelo/a Trabalhador/a

1 — O/a trabalhador/a interessado/a em solicitar um pedido de mobi-
lidade, pode apresentar requerimento com indicação do posto de trabalho 
e unidade orgânica de destino, bem como justificação dos fatores que 
motivam o pedido.

2 — O requerimento pode ser entregue no Departamento de Recursos 
Humanos, remetido pelo correio ao cuidado do DRH ou ainda via e -mail 
para o seguinte endereço eletrónico: mobilidade@cm -matosinhos.pt.

3 — Compete ao Departamento de Recursos Humanos:
a) Analisar o requerimento, verificando se o/a trabalhador/a cumpre 

os requisitos legais;
b) Verificar a existência de necessidade manifestada pelas unidades 

orgânicas;
c) Verificar a existência de outro(s) pedido(s) idêntico(s) para, sendo 

o caso, promover a divulgação de uma oferta de mobilidade interna.

4 — Sendo o/a requerente o/a único/a interessado/a, o processo é 
enviado à Comissão de Avaliação de Mobilidade, designada nos termos 
do artigo 12.º do presente Regulamento.

5 — Criando -se oferta de mobilidade, o processo segue os trâmites 
referidos no artigo anterior.

6 — Não existindo necessidade manifestada pelas unidades orgânicas, 
o processo é imediatamente enviado para despacho do/a vereador/a da 
área dos recursos humanos, para decisão final.

Artigo 9.º
Proposta da Equipa de Prevenção e Reintegração Profissional
1 — A mobilidade interna pode operar -se, por proposta da EPRP, para 

função adequada à condição (física/psicológica/técnica) do/a trabalha-
dor/a, mantendo a mesma carreira e categoria.

2 — O trabalhador deverá concordar com o novo posto de trabalho.
3 — O exercício das novas funções é monitorizado durante um período 

de 90 dias, por um elemento a designar pelo novo superior hierárquico 
do trabalhador, findo o qual se procede à consolidação da mobilidade na 
categoria em diferente atividade, nos termos do artigo 19.º, precedido 
de parecer da EPRP.

4 — No caso do período para a respetiva consolidação ser superior 
ao referido no número anterior, a monitorização deverá ser efetuada 
decorrido metade desse período e no final do mesmo.

5 — A EPRP, antes de emitir parecer, deverá ouvir o superior hierár-
quico e, caso se verifique a necessidade de prorrogação do prazo referido 
no n.º 4, pode o mesmo ser prorrogado até igual período, findo o qual, 
o processo seguirá os trâmites referidos.

6 — Em qualquer caso, o processo antes de finalizado deverá ser 
igualmente submetido à Comissão de Avaliação de Mobilidade.

Artigo 10.º
Situações Excecionais

1 — Em casos excecionais, devidamente fundamentados, nomeada-
mente reorganização da estrutura orgânica, poderá ocorrer situações de 
mobilidade, decorrentes da afetação de pessoal.

2 — O processo de mobilidade referido no número anterior, deverá 
ser submetido à Comissão de Avaliação de Mobilidade.

Artigo 11.º
Proposta do Dirigente da Unidade Orgânica

1 — O/a dirigente da unidade orgânica pode propor qualquer forma 
de mobilidade para trabalhadores/as da sua equipa, desde que funda-
mente o pedido.

2 — O pedido referido no número anterior deverá ser submetido à 
Comissão de Avaliação de Mobilidade.

Artigo 12.º
Comissão de Avaliação de Mobilidade

1 — Os/as candidatos/as a procedimentos de mobilidade interna são 
avaliados por uma Comissão de Avaliação de Mobilidade, constituída 
para o efeito, designada pelo membro do órgão executivo responsável 
pelos Recursos Humanos, composta por:

a) Um/a representante dos Recursos Humanos;
b) Um/a representante da unidade orgânica de destino, preferencial-

mente o dirigente;
c) Um/a representante da unidade orgânica de origem, preferencial-

mente o dirigente.

2 — No caso referido no artigo 11.º a Comissão é composta uni-
camente por um elemento dos Recursos Humanos e o dirigente que 
subscreve a proposta.

Artigo 13.º
Competências da Comissão de Avaliação de Mobilidade

1 — À Comissão de Avaliação de Mobilidade compete:
a) Avaliar a adequação do perfil do/a candidato/a ao perfil profissional 

exigido para a função;
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b) Realizar uma Entrevista Profissional de Seleção ao candidato/a 
ou candidatos/as;

c) Decidir sobre a necessidade de adotar outros critérios de seleção a 
aplicar no procedimento, caso haja vários/as candidatos/as;

d) Elaborar o relatório da avaliação dos/as candidatos/as;
e) Enviar ao DRH o relatório, para tramitação subsequente do processo 

e submissão a despacho do/a vereador/a da área dos Recursos Humanos.

Artigo 14.º
Entrevista Profissional de Seleção

1 — A entrevista profissional de seleção é um método de seleção 
obrigatório nos processos de mobilidade interna e tem como objetivo 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado.

2 — A entrevista profissional de seleção analisa a capacidade de comu-
nicação e relacionamento interpessoal, sentido crítico, clareza de racio-
cínio, bem como as experiências profissionais prévias relevantes para a 
função e outras capacidades, conhecimentos e competências do candidato.

3 — Em cada entrevista é preenchida uma ficha Individual, onde 
constam os tópicos abordados, a classificação atribuída em cada um 
deles, bem como o resultado final do candidato avaliado, numa escala 
de classificação valorada de 0 a 20 valores, até às centésimas. A classi-
ficação final é obtida através da média aritmética simples ou ponderada 
dos elementos a avaliar.

4 — A Entrevista Profissional de Seleção é efetuada pela Comissão 
de Avaliação de Mobilidade.

Artigo 15.º
Outros Critérios de Seleção

1 — Para além da entrevista profissional de seleção, a Comissão de 
Avaliação de Mobilidade pode determinar outros métodos e critérios de 
seleção, de entre os previstos na lei geral para o recrutamento na Função 
Pública, devendo fundamentar, previamente, a relevância desse recurso 
para o procedimento.

2 — A Comissão de Avaliação de Mobilidade pode também deter-
minar a necessidade de avaliação prévia pela Equipa de Prevenção e 
Reintegração Profissional.

Artigo 16.º
Supervisão

1 — A integração de um/a trabalhador/a em novas funções implica a 
designação de um/a supervisor/a.

2 — O/a supervisor/a pode ser o/a superior hierárquico imediato, o/a 
dirigente da unidade orgânica ou outro/a trabalhador/a com experiência 
reconhecida na área, designado/a para o efeito pelo/a respetivo/a dirigente.

Artigo 17.º
Competências do/a Supervisor/a

1 — Ao supervisor/a compete:
a) Acolher e integrar o/a trabalhador/a na equipa de trabalho;
b) Apoiar nas orientações e tarefas que forem atribuídas ao trabalhador/a;
c) Transmitir as regras de funcionamento interno da unidade orgânica;
d) Dar recomendações gerais sobre a boa utilização dos recursos 

materiais, bens, equipamentos e utensílios colocados ao seu dispor para 
a realização das tarefas que lhe forem atribuídas;

e) Fazer cumprir as regras de segurança e saúde no trabalho;
f) Informar a Comissão de Avaliação de Mobilidade sobre a prestação 

do/a trabalhador/a decorridos 90 dias da data de integração ou do período 
necessário para a consolidação da respetiva mobilidade.

g) No caso do período para a respetiva consolidação ser superior ao 
referido na alínea anterior, a monitorização deverá ser efetuada decorrido 
metade desse período e no final do mesmo.

Artigo 18.º
Prazo

1 — As mobilidades são operadas, em regra, por um período máximo 
de 18 meses.

2 — A consolidação da mobilidade deverá ser efetuada, decorridos os 
prazos mínimos referidos para o efeito, no âmbito da LGTFP.

3 — Em caso de dúvida os prazos podem ser prorrogados até ao 
máximo de 18 meses, findo o qual terá de ser elaborado o relatório de 
avaliação pela Comissão de Avaliação de Mobilidade.

Artigo 19.º
Formação Profissional

O/a trabalhador/a em mobilidade tem direito a frequentar as ações 
de formação necessárias para o adequado exercício das funções que 
lhe forem atribuídas.

Artigo 20.º
Mobilidade entre órgãos

Não existindo recursos internos, a mobilidade opera -se nos termos 
do artigo 97.º -A da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, tendo 
para isso de ser publicitada:

a) Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) através de preen-
chimento de formulário próprio para o efeito disponibilizado;

b) Na página eletrónica do órgão ou serviço de destino, através da 
identificação da situação e modalidade da mobilidade pretendida e com 
ligação à correspondente publicitação na bolsa de Emprego Público.

Artigo 21.º
Disposições Finais

1 — As necessidades de novos postos de trabalho a prover em regime 
de mobilidade no âmbito do presente regulamento são reportadas ao 
Departamento de Recursos Humanos por via do diagnóstico anual de 
necessidades de recursos humanos.

2 — Compete ao Departamento de Recursos Humanos organizar e 
gerir os procedimentos previstos no presente Regulamento.

Artigo 22.º
Casos Omissos

As dúvidas e casos omissos não previstos no presente regulamento 
serão resolvidos pelo Vereador responsável pela área de Recursos Hu-
manos, ou em quem este/a delegar.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

1 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua pu-
blicação no Diário da República, nos termos do disposto no artigo 139.º 
do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

2 — O presente Regulamento deverá ser igualmente publicitado na 
página Internet da autarquia e divulgado junto de todos/as os/as traba-
lhadores/as.

16/01/2019. — A Presidente da Câmara, Luísa Salgueiro, Dr.ª

ANEXO I 
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 MUNICÍPIO DE MORA

Aviso n.º 1790/2019

Procedimento concursal comum para recrutamento de pessoal em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado na carreira e categoria de assistente operacio-
nal — Cozinheira.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Ge-
ral do Trabalho em Funções Públicas), na sua atual redação, torna -se 
público que, na sequência do meu despacho de 4 de dezembro de 2018 
e posterior retificação da Câmara Municipal de Mora, tomada em sua 
reunião ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2018, se encontram 
abertos, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de publicação 
no Diário da República do presente aviso, do procedimentos concursal 
comum visando a ocupação de 1 (um) postos de trabalho de Assistente 
Operacional  -cozinheira, previsto e não ocupado no mapa de pessoal 
desta autarquia, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, o presente aviso 
será publicitado: na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 
primeiro dia útil seguinte à data da sua publicação no Diário da Repú-
blica; por extrato, num jornal de expansão nacional, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis a contar da mesma data; e, na página eletrónica da 
autarquia (http://www.cm -mora.pt), por extrato disponível para consulta, 
a partir da data da sua publicação no Diário da República.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, declara -se que 
não se encontram constituídas reservas de recrutamento nesta autar-
quia, bem como na Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
(INA), que é a Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas 
de Recrutamento (ECCRC), conforme reposta a e -mail enviado para o 
efeito. Para cumprimento do disposto no regime da valorização profis-
sional dos trabalhadores com vínculo de emprego público verifica -se 
que, de acordo com as soluções interpretativas uniformes da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 5 de maio de 2014, homologada pelo 
Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014, «as autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 

do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação».

4 — Âmbito do recrutamento: ao abrigo de deliberação tomada em 
reunião ordinária da Câmara Municipal de Mora, realizada no dia 20 de 
setembro de 2018, e tendo em conta os princípios da eficiência e da 
eficácia, os procedimentos concursais são, desde já, abertos não só 
ao universo dos/as trabalhadores/as com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, mas também ao universo dos/as 
trabalhadores/as com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável, ou sem relação jurídica de emprego pú-
blico previamente estabelecida. Estes/as últimos/as, se admitidos/as, só 
serão convocados/as para a realização dos métodos de seleção no caso 
de se verificar não existirem candidatos/as do primeiro universo referido 
admitidos/as e aprovados/as em número suficiente.

5 — Em cumprimento do estabelecido na alínea l) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, 
não podem ser admitidos/as candidatos/as que, cumulativamente, se 
encontrem integrados/as na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Mora idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita os presentes procedimentos.

6 — Local de trabalho: Área do Município de Mora.
7 — Descrição genérica de funções/caracterização do posto de trabalho:
Confecionar refeições; preparar e guarnecer pratos e travessas; ela-

borar ementas de refeições; efetuar trabalhos de escolha, pesagem e 
preparação d géneros a confecionar; orientar e colaborar nos trabalhos 
de limpeza e arrumo das loiças, utensílios e equipamentos da cozinha; 
orientar e eventualmente, colaborar na limpeza da cozinha e zonas 
anexas;

Proceder à aquisição de géneros, mercadorias e outros artigos ne-
cessários ao regular abastecimento da cantina; armazenar e conservar 
artigos necessários ao funcionamento da cantina; procede à receção dos 
artigos e verificação com as respetivas requisições; determina ou recebe 
informações sobre a necessidade de material, impressos ou outros bens;

Controlar as entradas e saídas de bens;
Executar ou colaborar na realização de inventários periódicos.
Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que 

lhe são cometidas por lei, deliberação, despacho ou determinação superior.

7.1 — As funções descritas nos pontos anteriores não prejudicam 
o exercício, de forma esporádica, das funções que lhes sejam afins 
ou funcionalmente ligadas, para as quais o/a respetivo/a trabalhador/a 
detenha a qualificação profissional adequada e que não impliquem 
desvalorização profissional, conforme estabelecido no artigo 81.º da 
referida Lei n.º 35/2014.

8 — Posição remuneratória de referência: 1.ª posição remuneratória 
da categoria de Assistente Operacional, correspondente ao nível 1 da 
tabela remuneratória única, atualmente fixado em € 580,00. A determi-
nação em concreto da posição remuneratória é objeto de negociação 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, nos termos do 
disposto no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
sem prejuízo do disposto nas demais normas e regulamentos aplicáveis.

9 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser for-
malizadas mediante formulário tipo de candidatura obrigatório (aprovado 
pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, do Ministro de Estado e 
das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
maio), em suporte de papel, não sendo aceites candidaturas enviadas 
por correio eletrónico; o referido formulário encontra -se disponível no 
site da autarquia, em www.cm -mora.pt, podendo, ainda, ser solicitado 
em suporte papel, pessoalmente, no horário normal de expediente, na 
secção de pessoal desta Câmara Municipal, sita nas instalações do 
Edifício dos Paços do Concelho, Rua do Município, 4790 -217 Mora.

9.1 — O formulário referido no ponto anterior deverá conter obri-
gatoriamente todos os elementos referidos nas alíneas a) a f) do n.º 1 
do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação, e ser acompanhado dos seguintes documentos:

9.1.1 — Universo dos/as candidato/as com relação jurídica de em-
prego público por tempo indeterminado:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo/a 

candidato/a;
c) Fotocópias de documentos comprovativos de ações de formação pro-

fissional realizadas, onde conste a data de realização e respetiva duração;
d) Declaração atualizada, reportada ao prazo estabelecido para apre-

sentação de candidaturas, emitida pelo serviço público de origem, que 
ateste a situação precisa em que se encontra relativamente à relação 
jurídica de emprego público bem como da carreira e categoria de que 
seja titular, descrição das funções atualmente desempenhadas, posição 
e nível remuneratório que aufere e indicação das três últimas menções 
de avaliação do desempenho.
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9.1.2 — Universo dos/as candidatos/as com relação jurídica de em-
prego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo/a 

candidato/a;
c) Fotocópias de documentos comprovativos de ações de formação pro-

fissional realizadas, onde conste a data de realização e respetiva duração;

9.2 — Os/as candidatos/as portadores/as de deficiência, com grau de 
incapacidade igual ou superior a 60 %, devem anexar declaração, sob 
compromisso de honra, na qual conste, inequivocamente, o respetivo 
grau de incapacidade e tipo de deficiência, devendo ainda mencionar (se 
aplicável) os meios de comunicação/expressão a utilizar no método de 
seleção e todos os elementos necessários ao cumprimento do disposto 
no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

10 — Será considerado o endereço colocado nos respetivos formu-
lários de candidatura para efeitos de notificação dos/as candidatos/as.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — Validade dos procedimentos concursais: é aplicável o disposto 

nos n.os 1 a 3 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua atual redação.

13 — Entrega das candidaturas: o formulário de admissão, bem como 
os documentos que o devam acompanhar, podem ser entregues pesso-
almente na secção de pessoal da Câmara Municipal de Mora, sita nas 
instalações do Edifício dos Paços do Concelho, Rua do Município, 
4790 -217 Mora, ou remetidas através de correio registado, com aviso 
de receção, e endereçados ao Presidente da Câmara Municipal de Mora, 
Rua do Município, 4790 -217 Mora.

14 — Requisitos de admissão:
14.1 — Requisitos gerais — os previstos no artigo 17.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, a seguir elencados:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

14.2 — Requisitos específicos — titularidade da escolaridade obriga-
tória (não sendo substituível por formação ou experiência profissional).

A escolaridade obrigatória é aferida segundo a data de nascimento: 
nascidos/as até 31/12/1966, inclusive — 4 anos de escolaridade; nas-
cidos/as a partir de 01/01/1967, inclusive — 6 anos de escolaridade; 
nascidos/as a partir de 01/01/1981, inclusive — 9 anos de escolaridade; 
nascidos/as a partir de 01/01/1995, inclusive — 12 anos de escolaridade.

14.3 — Os/as candidatos/as devem possuir os requisitos exigidos até 
à data limite de apresentação de candidaturas.

15 — Métodos de seleção:
15.1 — Os métodos de seleção a aplicar são a Prova de Conheci-

mentos, a Avaliação Psicológica e a Entrevista Profissional de Seleção.
15.1.1 — Os/as candidatos/as sem relação jurídica de emprego pú-

blico por tempo indeterminado só serão convocados para os métodos 
de seleção mencionados no ponto acima, depois de esgotada a possi-
bilidade de ocupação de todos os postos de trabalho em causa pelos/as 
candidatos/as detentores de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado.

15.2 — Aos/às candidatos/as abrangidos/as pela aplicação das condi-
ções referidas no n.º 2 do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas (LTFP), os métodos de seleção a aplicar serão a Avaliação 
Curricular e a Entrevista de Avaliação de Competências, cabendo aos/às 
referidos/as candidatos/as, conforme disposto no n.º 3 do artigo 36.º da 
referida LTFP, a faculdade de os afastar, através de declaração escrita no 
formulário tipo, sendo -lhes, neste caso, aplicáveis os métodos previstos 
para os/as restantes candidatos/as.

16 — Natureza, forma e duração da Prova de Conhecimentos (cuja 
classificação terá expressão na escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas):

As Provas de Conhecimentos a aplicar a todas as referências serão de 
natureza prática, de realização individual, e com a duração máxima de 
30 (trinta) minutos, sendo avaliados os seguintes parâmetros: perceção 
e compreensão das tarefas, qualidade de realização das mesmas, grau 
de conhecimentos demonstrados e celeridade na execução da prova. A 
Prova de Conhecimentos consistirá:

Numa prova com duração de 30 minutos onde será proposto a todos os 
candidatos a elaboração de um menu para uma semana e posteriormente a 
descrição para confecionar uma das receitas de um dos pratos propostos.

17 — A Avaliação Psicológica rege -se pelo estabelecido no artigo 10.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, vi-
sando avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, 
características de personalidade e competências comportamentais dos/as 
candidatos/as, e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências 
do posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de com-
petências previamente definido. Os/as candidatos/as são avaliados/as 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

18 — A Entrevista Profissional de Seleção visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, assim como a formação 
profissional diretamente relacionada com as funções em apreço, e é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

19 — A classificação final dos/as candidatos/as que completem o 
procedimento será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e resultará 
da ponderação da seguinte fórmula:

CF = PC (45 %) + AP (25 %) + EPS (30 %)

em que:
CF — Classificação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
AP — Avaliação Psicológica;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

20 — Em situações de igualdade de valoração entre candidatos/as 
aplicar -se -á o disposto no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

20.1 — Na eventualidade de existir persistência de empate, preva-
lecerá o/a candidato/a com maior tempo de experiência profissional 
na área.

21 — Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um 
dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final de cada método constarão de atas do júri, as quais serão 
facultadas aos/às candidatos/as sempre que solicitadas.

22 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato/a, 
em caso de dúvida sobre a sua situação, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

23 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato/a que obtenha uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos, ou que não compareça a um 
dos referidos métodos, não lhe sendo aplicado o seguinte.

24 — Os/as candidatos/as excluídos/as serão notificados/as para a 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo, por uma das formas previstas no n.º 3 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

25 — No âmbito do exercício do direito de participação dos interes-
sados, os/as candidatos/as devem obrigatoriamente utilizar o modelo de 
formulário aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, do 
Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível na página eletrónica do Mu-
nicípio (em www.cm -mora.pt).

26 — Os/as candidatos/as admitidos/as serão convocados/as, através 
de notificação do dia, hora e local para realização dos métodos de se-
leção, por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

27 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no 
átrio do Edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada na página 
eletrónica do Município de Mora, cujos endereços constam no ponto 9 
(nove) do presente aviso.

28 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
afixada no átrio do Edifício dos Paços do Concelho e disponibilizada 
na página eletrónica do Município de Mora, cujos endereços constam 
no referido ponto 9 (nove), sendo, ainda, publicado aviso na 2.ª série do 
Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

29 — Composição do júri, cujo primeiro vogal efetivo substitui o 
presidente nas suas faltas e impedimentos:

Presidente: Joaquim Manuel Lopes Neto, Técnico Superior.
1.º Vogal Efetivo: José Manuel Ribeiro Pinto, Técnico Superior, subs-

titui o presidente nas suas faltas e impedimentos.
2.º Vogal Efetivo: António Luis Fernandes Carlos, Coordenador Téc-

nico da CM Mora.
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1.º Vogal Suplente: Maria Elisa Boto Pinheiro Martins, Coordenador 
Técnico da CM Mora.

2.º Vogal Suplente: Florbela Fragoso Pinto Gafaniz, Assistente Téc-
nico da CM Mora.

30 — Em tudo o que se encontrar omisso no presente aviso, aplicam-
-se as normas da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e alterada pelas 
Leis n.º 84/2015, de 7 de agosto, n.º 18/2016, de 20 de junho, n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, n.º 25/2017, de 30 de maio, n.º 70/2017, de 14 de 
agosto, e n.º 73/2017, de 16 de agosto, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, da Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, da Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro, na versão atual, e demais legislação respeitante a 
esta matéria.

11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara de Mora, Enge-
nheiro Luís Simão Duarte de Matos.

311974266 

 MUNICÍPIO DE MOURA

Aviso n.º 1791/2019
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) 

do n.º 1 do artigo 4.º do Preâmbulo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
torna -se público que na sequência da homologação da lista de ordenação 
final, referente ao procedimento concursal comum, para provimento de 
3 postos de trabalho de Assistente Operacional (Higiene e Limpeza), 
a que se refere o aviso publicado no dia 30 de julho de 2018, na Bolsa 
de Emprego Público, com o Código de Oferta OE201807/0728, (Re-
gularização extraordinária de vínculos precários), foram celebrados 
contratos de trabalho, em funções públicas, por tempo indeterminado, 
com os candidatos, Teresa Maria Moita Pato Rodrigues, Antónia Gar-
cias da Palma e Sandro Daniel Costa Nunes, para a carreira e categoria 
acima referida, 1.ª posição, nível 1, com efeitos a contar do dia 09 de 
janeiro de 2019.

Os contratados acima referidos, ficam dispensados do período experi-
mental, de acordo com o estabelecido no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro.

16 de janeiro de 2019. — O Chefe da Divisão de Gestão Administra-
tiva e Recursos Humanos, Joaquim José Lopes Cadeirinhas.

311989308 

 Regulamento n.º 122/2019

Conselho Municipal de Segurança do Concelho de Moura
Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 6.º, da Lei n.º 33/98, 

de 18 de julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 106/2015, 
de 25 de agosto, a Assembleia Municipal de Moura aprova o seguinte 
regulamento:

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º
Natureza e Fins

O Conselho Municipal de Segurança de Moura adiante designado por 
Conselho, é uma entidade de âmbito municipal com funções de natureza 
consultiva, que visa promover a articulação, a troca de informações e 
a cooperação entre todas as entidades que, na área do Município de 
Moura, têm intervenção ou estão envolvidas na prevenção da crimi-
nalidade, marginalidade e na garantia da segurança e tranquilidade das 
populações.

Artigo 2.º
Objetivos

São atribuições do Conselho:
a) Contribuir para o aprofundamento do conhecimento da situação 

de segurança na área do município, através da consulta entre todas as 
entidades que constituem;

b) Formular propostas de solução para os problemas de marginalidade 
e segurança dos cidadãos no Município de Moura e participar em ações 
de prevenção;

c) Promover a discussão sobre medidas de combate à criminalidade 
e à exclusão social no município;

d) Aprovar pareceres e solicitações a remeter a todas as entidades 
que julgue oportuno e diretamente relacionadas com as questões de 
segurança e inserção social;

e) Proceder à avaliação dos dados relativos ao crime de violência 
doméstica e, tendo em conta os diversos instrumentos nacionais para seu 
combate, nomeadamente os Planos Nacionais de Prevenção e Combate 
à Violência Doméstica e de Género, apresentar propostas de ações que 
contribuam para a prevenção e diminuição deste crime;

f) Avaliar os números da sinistralidade rodoviária e, tendo em conta a 
estratégia nacional de segurança rodoviária, formular propostas para a 
realização de ações que possam contribuir para a redução dos números 
de acidentes rodoviários no município.

Artigo 3.º
Competências

1 — Para a prossecução das atribuições previstas no artigo anterior 
e designadamente na sua alínea d) cabe ao Conselho dar parecer sobre:

a) A evolução dos níveis de criminalidade na área do município;
b) O dispositivo legal de segurança e a capacidade operacional das 

forças de segurança no município;
c) Os índices de segurança e o ordenamento social no âmbito do 

município;
d) Os resultados da atividade municipal de proteção civil e de combate 

aos incêndios;
e) As condições materiais e os meios humanos empregues nas ativi-

dades sociais de apoio aos tempos livres, particularmente dos jovens 
em idade escolar;

f) A situação socioeconómica municipal;
g) O acompanhamento e apoio das ações dirigidas, em particular, 

à prevenção da toxicodependência e à análise da incidência social do 
tráfico de droga;

h) O levantamento das situações sociais que, pela sua particular vul-
nerabilidade, se revelam de maior potencialidade criminógena e mais 
carecidas de apoio à inserção.

i) Os dados relativos a violência doméstica;
j) Os resultados da sinistralidade rodoviária municipal;
k) As propostas de Plano Municipal de Segurança Rodoviária.

CAPÍTULO II

Composição e mesa

Artigo 4.º
Composição e Mandato

1 — Integram o Conselho:
a) O Presidente da Câmara Municipal;
b) O Vereador do Pelouro, quando este não seja assegurado pelo 

próprio Presidente da Câmara;
c) O Presidente da Assembleia Municipal;
d) O Presidente da Junta de Freguesia de Póvoa de São Miguel;
e) O Presidente da União das Freguesias de Safara e Santo Aleixo 

da Restauração;
f) O Presidente da Junta de Freguesia de Sobral da Adiça;
g) Um representante do Ministério Público da Comarca;
h) O Comandante da Guarda Nacional Republicana;
i) O Comandante da Polícia de Segurança Pública;
j) Um representante dos Serviços de Proteção Civil,
k) O Comandante dos Bombeiros Voluntários de Moura;
l) Um representante do Sindicato dos Trabalhadores da Administra-

ção Local;
m) Um representante do Conselho Municipal de Educação;
n) Um representante da Misericórdia de Moura;
o) Um representante da Associação Comercial do Distrito de Beja;
p) Um representante do DICAD -Divisão de Intervenção nos Com-

portamentos Aditivos e nas Dependências (ARS Alentejo);
q) Um representante do Centro de Saúde de Moura;
r) Um representante da Moura Salúquia -Associação de Mulheres do 

Concelho de Moura;
s) Um representante da APPACDM;
t) Um representante da Unidade de Cuidados Continuados Integrados 

de Moura;
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u) Um representante do Instituto de Segurança Social, I. P. Beja -SLAS 
Moura;

v) Um representante da Comissão da Proteção de Crianças e Jo-
vens;

w) Um representante de cada Conselho Geral das Escolas:
I. Agrupamento de Escolas de Moura
II. Agrupamento de Escolas de Amareleja
III. Escola Secundária de Moura

x) Um conjunto de cidadãos de reconhecida idoneidade, designados 
pela Assembleia Municipal:

I. Francisco Manuel Canudo Sena
II. Joaquim Mário da Silva Ferreira
III. José Francisco Lúcio Galego
IV. António Domingos Combadão Ramalho
V. Francisco Correia Farinho
VI. Antónia de Jesus Vilar Baião
VII. Rui Manuel Ramalho Almeida

2 — O Presidente da Câmara pode ser substituído no Conselho nos 
termos da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

3 — Os membros do Conselho designados por entidades externas 
ao município podem ser substituídos a todo o tempo, pelas entidades 
que os designaram.

4 — O mandato dos membros do Conselho cessa com o fim do man-
dato da Assembleia Municipal que os designou, devendo porém manter-
-se em funções até à sua recondução ou designação dos membros que 
os substituem.

Artigo 5.º
Mesa

1 — Os trabalhos do Conselho são dirigidos por uma mesa, presidida 
pelo Presidente da Câmara Municipal e que integra ainda dois secretários, 
eleitos de entre os restantes membros.

2 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal convocar as reu-
niões do Conselho, fixar a respetiva ordem de trabalhos ouvidos os 
restantes membros da mesa e dirigir os trabalhos.

3 — Compete aos secretários, conferir as presenças nas reuniões, 
verificar o quórum, organizar as inscrições para o uso da palavra, lavrar 
as atas e assegurar o expediente.

CAPÍTULO III

Funcionamento

Artigo 6.º
Reuniões

1 — O Conselho reúne ordinariamente uma vez por trimestre e 
extraordinariamente sempre que seja convocado pelo Presidente do 
Conselho Municipal de Segurança, por iniciativa sua, ou por soli-
citação da Assembleia Municipal ou de um terço dos membros do 
Conselho.

2 — A convocatória das reuniões é enviada por correio eletrónico e na 
falta deste, por via postal para cada um dos membros do Conselho com 
a antecedência mínima de 10 dias em relação à data da reunião.

3 — O Conselho funcionará com metade e mais um dos seus membros 
ou, passada meia hora, com pelo menos um terço.

4 — Em todas as reuniões do Conselho haverá um período de 30 
minutos, destinado a troca de informações sobre matérias que respeitem 
à segurança dos cidadãos do município.

Artigo 7.º
Grupos de trabalho

Poderão ser constituídos grupos de trabalho específicos a definir 
conforme os assuntos a tratar no conselho.

Artigo 8.º
Direitos dos membros

Todos os membros do Conselho têm direito a participar nas respetivas 
reuniões, a usar da palavra, a apresentar propostas sobre as matérias em 
debate, a participar na elaboração dos pareceres referidos no artigo 3.º e 
a votar as deliberações que forem apresentadas a votação.

Artigo 9.º

Deliberações

As deliberações do conselho devem sempre que possível, ser tomadas 
por consenso e se tal não for possível por maioria.

CAPÍTULO IV

Pareceres

Artigo 10.º

Periodicidade

1 — Os pareceres aprovados no uso das competências referidas no 
artigo 3.º têm periodicidade anual.

2 — Os pareceres anuais, devem ser aprovados pelo conselho até ao 
dia 30 de junho de cada ano e enviados:

a) À Assembleia Municipal e à Câmara Municipal para apreciação;
b) Às autoridades de segurança com competência no território do 

município, para conhecimento;
c) Os pareceres devem ser ainda enviados às entidades locais, regio-

nais e nacionais com competências na área da segurança e da inserção 
social dos cidadãos.

Artigo 11.º

Elaboração dos pareceres

1 — Para o exercício das suas competências, os pareceres são elabo-
rados por um membro do Conselho designado pelo Presidente.

2 — Sempre que a matéria o justifique, poderão ser constituídos 
grupos de trabalho, que terão por objetivo a apresentação de um projeto 
de parecer.

3 — Os restantes membros do conselho poderão participar na ela-
boração, designadamente através da remessa de estudos, propostas e 
sugestões.

Artigo 12.º

Aprovação de pareceres

1 — Os projetos de parecer são apresentados aos membros do con-
selho com pelo menos 15 dias de antecedência da data agendada para 
o seu debate e aprovação.

2 — Os pareceres são votados globalmente, considerando -se aprova-
dos quando reúnam o voto favorável da maioria dos membros presentes 
na reunião.

3 — Quando um parecer for aprovado com votos contra, os membros 
discordantes podem requerer que conste do respetivo parecer a sua 
declaração de voto.

CAPÍTULO V

Atas

Artigo 13.º

1 — De todas as reuniões do Conselho serão lavradas atas, subscritas 
pelo Presidente e por um Secretário, que registem o que de essencial se 
tenha passado, nomeadamente as presenças verificadas, as intervenções 
efetuadas e as deliberações tomadas, as quais serão enviadas, atempa-
damente, a todos os membros do Conselho.

2 — As atas serão aprovadas na reunião seguinte do Conselho e 
assinadas pelo Presidente e pelo Secretário.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 14.º

Instalação

Compete ao Presidente da Câmara Municipal, nos termos da lei, 
efetuar as diligências necessárias à instalação do Conselho, contactar as 
personalidades designadas para o integrar e solicitar a todas as entidades 
indicadas no artigo 4.º, a indicação dos respetivos representantes.
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Artigo 15.º
Posse

Os membros deste Conselho tomam posse perante a Assembleia 
Municipal, logo que se encontrem designados.

Artigo 16.º
Apoio

Compete à Câmara Municipal, nos termos da lei, dar apoio logístico 
necessário ao funcionamento do Conselho.

Artigo 17.º
Primeira reunião

1 — A primeira reunião do Conselho, destina -se a analisar e emitir 
parecer sobre o presente regulamento e deve ocorrer no prazo de 60 dias 
a contar da sua aprovação.

2 — O parecer do Conselho sobre o presente regulamento será enviado 
à Assembleia Municipal para aprovação final.

3 — O previsto em 1 e 2 supra deve verificar -se no prazo de 60 dias.

Artigo 18.º
Considerações Finais

1 — As dúvidas que surjam na interpretação deste regulamento, assim 
como os casos omissos, serão resolvidos por deliberação da Assembleia 
Municipal.

2 — O presente regulamento produz efeitos logo após a aprovação 
pela Assembleia Municipal e pode ser revisto, a todo o tempo, pela 
mesma Assembleia por proposta dos seus membros em termos regi-
mentais, ou por proposta do Conselho.

Aprovado em Assembleia Municipal, em 27 de junho de 2018
11 de janeiro de 2019. — O Presidente da Assembleia Municipal de 

Moura, Francisco Valadas Moreno Cerejo.
311976461 

 MUNICÍPIO DA MURTOSA

Aviso n.º 1792/2019

Lista unitária de ordenação final de candidatos do procedimento 
concursal para constituição de relação jurídica de emprego

 público por tempo determinado, de cinco assistentes operacionais
No âmbito do procedimento concursal, aberto sob aviso n.º 14036/2018, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 189, de 01 de outubro, 
para o preenchimento de cinco postos de trabalho na carreira e catego-
ria de Assistente Operacional, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas, a termo por tempo determinado, notificam -se os 
candidatos do seguinte:

1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril (doravante designada por portaria), a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e excluí-
dos, resultante da aplicação do método de seleção, foi homologada por 
meu despacho, datado de 15/01/2019, encontrando -se afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal da Murtosa e 
disponibilizada na página eletrónica da Câmara Municipal da Murtosa 
em www.cm -murtosa.pt.

2 — Assim, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Por-
taria, consideram -se, desta forma, notificados os candidatos do ato de 
homologação da lista unitária de ordenação final.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Eng. Joaquim 
Manuel dos Santos Baptista.

311987915 

 MUNICÍPIO DE ODEMIRA

Aviso n.º 1793/2019

Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos 
Precários celebração de contratos 

de trabalho por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 

aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20/06, torna -se público que, em 
resultado do reconhecimento das situações de exercício de funções cor-
respondentes a necessidades permanentes de serviço deste Município e 
que se encontravam formalizadas através de vínculo jurídico inadequado, 
em sede de reunião do Órgão Executivo Câmara Municipal, realizada 
a 21 de junho de 2018, foi aprovada a abertura dos procedimentos 
concursais no âmbito do programa de regularização Extraordinária dos 
Vínculos Precários (PREVPAP) e respeitado, em matéria de posicio-
namento remuneratório, o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º 
da LTFP e nos termos da alínea a) do artigo 12.º da Lei n.º 112/2017, 
de 29 de dezembro, e do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, cujos efeitos foram prorrogados ao abrigo do artigo 20.º da 
Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro — 1.º posição remuneratória, nível 
remuneratório 1, da carreira geral de Assistente Operacional, corres-
pondente à remuneração de 580,00€ (quinhentos e oitenta euros), pelo 
que foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado com Ana Cristina Martins Oliveira, para a Divisão de 
Gestão Interna, com efeitos a 04/12/2018;

O presente contrato fica dispensado do período experimental de 
90 dias, previsto para a carreira/categoria de Assistente Operacional, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 49.º da LTFP, bem como de harmo-
nia com disposto no artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro.

09/01/2019. — O Presidente da Câmara Municipal de Odemira, 
Eng.º José Alberto Candeias Guerreiro.

311985217 

 MUNICÍPIO DE PAREDES

Aviso n.º 1794/2019

2.ª Alteração por Adaptação do Plano de Urbanização de Gandra
Dr. José Alexandre da Silva Almeida, Presidente da Câmara Municipal 

do Concelho de Paredes torna público que, nos termos do artigo 121.º do 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), publi-
cado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio, a Câmara Municipal, 
na reunião ordinária datada de 4 de dezembro de 2018, deliberou aprovar, 
por declaração, a 2.ª Alteração por Adaptação do Plano de Urbanização 
de Gandra (publicado pelos Avisos n.º 9599/2009, de 14 de maio, e o 
n.º 9636/2014, de 25 de agosto) para a transposição das normas da Alte-
ração do Plano Diretor Municipal de Paredes (1.ª revisão), publicada pelo 
Aviso n.º 14770/2018, de 15 de outubro, com as quais deva ser compatí-
vel ou conforme, de acordo com o n.º 1 do artigo referido anteriormente.

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 121.º do RJIGT, a Câmara 
Municipal deu conhecimento da referida declaração à Assembleia Mu-
nicipal e à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Norte (CCDRN).

Assim, e em conformidade com o disposto na alínea k) do n.º 4 do 
artigo 191.º do RJIGT, publica -se a deliberação da Câmara Municipal 
de Paredes que aprovou, por declaração, a Alteração por Adaptação 
do Plano de Urbanização de Gandra, com a publicação dos artigos do 
regulamento alterados, numerados e aditados e das respetivas plantas de 
Zonamento, de Condicionantes e a anexa de Condicionantes.

A alteração ao regulamento recai sobre os artigos 5.º, 11.º, 12.º, 13.º, 
14.º, 15.º,16.º, 19.º, 20.º, 22.º, 23,º, 29.º, 37.º, 40.º, 41.º, 51.º, 53.º, 55.º, 
56.º, 57.º, 58.º, 60.º, 61.º, 62.º, 63.º, 64.º, 65.º, 66.º, 68.º, 69.º e 75.º, 
tendo sido aditados os artigos 37.º -A, 59.º -A, 80.º -A e o 80.º -B e reposta 
a numeração nas normas dos artigos.

18 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Dr. José Ale-
xandre da Silva Almeida.

Foram alterados os artigos 5.º, 11.º, 12.º, 13.º, 14.º, 15.º,16.º, 19.º, 20.º, 
22.º, 23,º, 29.º, 37.º, 40.º, 41.º, 51.º, 53.º, 55.º, 56.º, 57.º, 58.º, 60.º, 61.º, 
62.º, 63.º, 64.º, 65.º, 66.º, 68.º, 69.º e 75.º, do regulamento do Plano de 
Urbanização de Gandra, e aditados os artigos 37.º -A, 59.º -A, 80.º -A e 
o 80.º -B e reposta a numeração nas normas dos artigos os quais passam 
a ter a redação abaixo indicada.

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente regulamento estabelece o regime do uso do solo 
através da classificação e qualificação da área objeto do Plano de Ur-
banização de Gandra.
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2 — Em todos os atos abrangidos pelo presente plano, as disposições 
deste serão respeitadas cumulativamente com as de todos os diplomas 
legais e regulamentos de caráter geral aplicáveis em vigor, em função 
da sua natureza e localização.

Artigo 2.º
Enquadramento Jurídico

O presente regulamento enquadra -se na legislação aplicável respei-
tante aos planos de urbanização.

Artigo 3.º
Vinculação

O Plano reveste a natureza de regulamento administrativo, sendo as 
suas disposições de cumprimento obrigatório, quer para intervenções 
de iniciativa pública, quer para promoções de iniciativa privada ou 
cooperativa, sem prejuízo do exercício das atribuições e competências 
das entidades de direito público e da lei aplicável.

Artigo 4.º
Composição do Plano

1 — O Plano é constituído pelos seguintes elementos:
Regulamento;
Planta de Zonamento;
Planta anexa à planta de Zonamento;
Planta de Condicionantes;
Planta anexa à planta de Condicionantes.

2 — A Planta Anexa à Planta de Condicionantes deverá ser atualizada 
anualmente pela Câmara Municipal no que se refere às áreas florestais 
percorridas por incêndio, de acordo com a informação validada pela 
entidade com competência sobre esta matéria, seguindo os procedimentos 
definidos no RJIGT.

3 — O Plano é acompanhado por:
Relatório;
Programa, prevendo a execução das intervenções municipais, bem 

como os respetivos meios de financiamento.

Artigo 5.º
Conceitos e Definições e Siglas

Para efeitos de interpretação e de aplicação do presente plano são 
adotados os conceitos técnicos de ordenamento estabelecidos no De-
creto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de maio, os dispostos no Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação e os conceitos, as definições e as 
siglas seguintes:

a) Área de impermeabilização — corresponde ao somatório da área 
de implantação dos edifícios de qualquer tipo e das áreas de solos pa-
vimentados com materiais impermeáveis ou que propiciem o mesmo 
efeito, designadamente em arruamentos, estacionamentos, equipamentos 
desportivos e logradouros;

b) Área edificada consolidada em solo rural — corresponde a áreas 
classificadas nos planos municipais e intermunicipais de ordenamento 
do território como solo urbano ou como aglomerado rural;

c) Área total do terreno — corresponde ao somatório das áreas de um 
prédio, ou prédios, qualquer que seja o uso preconizado do solo sobre 
o qual incide a operação urbanística;

d) Área potencial — Área cujo potencial geológico carece de um 
aprofundar do seu conhecimento, tendo em vista as funções desempe-
nhadas pelos recursos geológicos ou sitas em unidade geológica em que 
os estudos existentes, ou a realizar, possibilitam inferir a existência de 
recursos passíveis de exploração sendo esta previsível ou até pretendida. 
Em alguns casos, estas áreas foram já objeto, ou é previsível que o sejam, 
de contratos de pesquisa e prospeção;

e) Área de salvaguarda de exploração — Área de reconhecido poten-
cial geológico passível de dar origem a diferentes figuras que possibi-
litem o aproveitamento direto dos recursos geológicos existentes, em 
função do critério de necessidade e ou oportunidade;

f) Área de recuperação — Área abandonada como resultado do termo 
da exploração ou outra qualquer causa, que deverá ser objeto de medidas 
de recuperação paisagística, nos termos da legislação em vigor, tendo 
em vista a requalificação dos terrenos para o uso florestal ou outro 
compatível com a vocação dominante dos solos adjacentes;

g) CAOP — Carta Administrativa Oficial de Portugal (Versão 2017);
h) Comércio — engloba as atividades consideradas na Classificação 

das Atividades Económicas (CAE), conforme legislação aplicável;
i) EEM — Estrutura Ecológica Municipal;

j) Escritório — engloba as instalações destinadas às atividades con-
sideradas na CAE, conforme legislação aplicável;

k) Espaço de colmatação — Espaço não edificado, localizado entre 
edifícios existentes, que não distem mais de 50 metros entre si, situados 
na mesma frente urbana;

l) Espécies exóticas — são espécies que vivem fora da área de dis-
tribuição nativa, que tenha sido introduzida de forma acidental ou in-
tencional pela atividade humana, podendo ou não ser prejudicial para 
o ecossistema em que é introduzido;

m) G.A.P — Gabinete de Arqueologia e Património;
n) Habitação coletiva — é o imóvel destinado a alojar mais do que 

dois agregado familiar, independentemente do número de pisos e servido 
por circulações comuns entre os vários fogos e a via pública;

o) Habitação bifamiliar — é o imóvel destinado a alojar dois agre-
gados familiares;

p) Habitação unifamiliar — é o imóvel destinado a alojar um agre-
gado familiar;

q) Indústria — é a atividade considerada na CAE, conforme legis-
lação aplicável;

r) Património arqueológico — enquanto fonte da memória coletiva e 
instrumento de estudo histórico e científico, é constituído por todos os 
vestígios, bens e outros indícios da existência do homem no passado, 
cuja preservação e estudo permitam traçar a história da humanidade e a 
sua relação com o ambiente e cuja principal fonte de informação resulta 
de escavações, de descobertas e de outros métodos de pesquisa relacio-
nados com o homem e o ambiente que o rodeia. Integram o património 
arqueológico estruturas, construções, agrupamentos arquitetónicos, 
sítios valorizados, bens imóveis e monumentos de outra natureza, bem 
como o respetivo contexto, quer estejam localizados no solo ou em 
meio submerso;

s) PMDFCI — Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra In-
cêndios;

t) PROFT — Plano Regional de Ordenamento Florestal do Tâmega;
u) (Revogado.)
v) (Revogado.)
w) (Revogado.)
x) (Revogado.)
y) RAN — Reserva Agrícola Nacional;
z) REN — Reserva Ecológica Nacional;
aa) RJIGT — Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial;
bb) Semicave — Pelo menos uma das fachadas da cave não está 

enterrada;
cc) Serviço — engloba as atividades consideradas na CAE, e demais 

legislação aplicável;
dd) SRH — Sub -região homogénea;
ee) UOPG — Unidades Operativas de Planeamento e Gestão;
ff) Plano de Pormenor — é o plano municipal de ordenamento do 

território definido com esta designação na legislação aplicável;
gg) Turismo — engloba as atividades turísticas previstas na lei aplicável;
hh) Impacte relevante no equilíbrio urbano e ambiental — entendido, 

designadamente, como resultado de atividades económicas e sociais que 
colidem com a utilização racional dos recursos naturais, provoquem 
desequilíbrios e impactos negativos no meio ambiente e na biodiver-
sidade e potenciam a desarmonia e a incoerência urbana, impedindo 
um desenvolvimento sustentável. Os critérios a observar na avaliação 
de inexistência de impacte relevante no equilíbrio urbano e ambiental, 
para efeitos de emissão de declaração de compatibilidade, no âmbito 
do Sistema de Indústria Responsável, serão os estabelecidos em sede 
do Regulamento de Urbanização e Edificação do Município de Paredes;

ii) Frente urbana — entendido como o plano definido pelo conjunto 
das fachadas dos edifícios confinantes com uma dada via pública.

CAPÍTULO II

Servidões Administrativas e Restrições
de Utilidades Públicas

Artigo 6.º
Identificação

1 — No território municipal são observadas as seguintes servidões 
administrativas e restrições de utilidade pública vigentes em cada mo-
mento, as quais se regem pelo disposto na legislação aplicável, mesmo 
que não assinaladas na Planta de Condicionantes:

A. Recursos Hídricos:
a) Leitos dos cursos de água e Margens;
b) Zonas inundáveis.
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B. Recursos Agrícolas e Florestais:

a) Reserva agrícola nacional (RAN);
b) Áreas florestais percorridas por incêndios;
c) Perigosidade de incêndio florestal (Alta e Muito Alta);

C. Recursos Ecológicos:

a) Reserva ecológica nacional (REN);
b) Leitos dos cursos de água, integrados na REN.

D. Infraestruturas:

a) Abastecimento de água;
b) Drenagem de águas residuais;
c) Rede Elétrica;
d) Rede rodoviária nacional, estradas regionais e estradas nacionais 

desclassificadas;
e) Estradas e caminhos municipais.

2 — A eficácia das disposições escritas e gráficas constantes dos di-
plomas legais e regulamentares relativos às servidões administrativas e 
restrições de utilidade pública referidas no n.º 1, do presente artigo, não 
se altera na eventual ocorrência de omissões na planta de condicionantes 
ou na Planta de Condicionantes, prevalecendo as referidas disposições 
em caso de discrepância com os elementos gráficos e escritos integrantes 
do presente plano.

3 — As áreas submetidas a servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública serão atualizadas, periodicamente, pela Câmara 
Municipal, nos termos do disposto na legislação aplicável.

Artigo 7.º

Regime

1 — Nas áreas abrangidas por servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública, os respetivos regimes legais aplicam -se, conjun-
tamente, com a disciplina de uso, ocupação e transformação do solo 
estabelecida pelo presente plano, prevalecendo sobre esta quando forem 
materialmente mais restritivos, mais exigentes ou mais condicionadores 
e sem dispensa da tramitação processual neles previstos.

2 — Em áreas integradas na REN são admissíveis como usos compa-
tíveis com o uso dominante todas as ações permitidas a título excecional 
no regime daquela reserva, sem prejuízo de, quando se tratar de ações 
que também sejam objeto de disposições específicas no presente plano, 
estas terem de ser acatadas, cumulativamente, com as previstas naquele 
regime legal.

Artigo 8.º

Recursos Hídricos

1 — Sem prejuízo dos condicionamentos legais à edificação nas áreas 
inundáveis, os leitos dos cursos de água beneficiam de margens com uma 
largura de 10 metros, contadas a partir da linha limite do leito.

2 — O traçado dos leitos dos cursos de água ocultos/entubados demar-
cados na Planta de Condicionantes é indicativo, pelo que o licenciamento 
de intervenções nestas áreas carece de confirmação no local.

3 — Mediante autorização da entidade de tutela podem ser auto-
rizadas nas margens e leitos dos cursos de água: obras hidráulicas, 
incluindo obras de consolidação e proteção, captação e rejeição (in-
fraestruturas de saneamento básico), instalação de travessias aéreas 
ou subterrâneas, ecovias e demais intervenções previstas na legislação 
aplicável.

Artigo 9.º

Zonas Inundáveis

1 — Nas zonas inundáveis não é admitida a construção de novos edi-
fícios, salvo nas áreas urbanas consolidadas e em espaços de colmatação, 
ou para a substituição de edifício em situação legal e de compromissos 
aprovados e em vigor.

2 — A construção prevista no número anterior fica sujeita ao cum-
primento das seguintes condições:

a) Nos espaços não edificados só são admitidos pavimentos que 
garantam a permeabilidade do solo;

b) A cota do piso inferior tem de ser superior à cota local da máxima 
cheia conhecida.

CAPÍTULO III

Uso do Solo

SECÇÃO I

Classificação e Qualificação do solo

Artigo 10.º
Classificação do solo

1 — A área abrangida pelo presente plano reparte -se pelas duas classes 
básicas de solo legalmente estabelecidas: solo urbano e solo rural.

2 — As categorias e subcategorias que materializam a qualificação de 
cada uma das classes de solo são as estabelecidas nos artigos seguintes.

Artigo 11.º
Qualificação do Solo Rural

O solo rural é qualificado no seu conjunto de acordo com as seguintes 
categorias e subcategorias:

A. Espaço Agrícola — AA;
B. Espaço de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal — AUM;
C. Espaço de Equipamentos e Outras Ocupações Compatíveis com 

o Solo Rural, integrando as subcategorias:
a) Área de Enquadramento Paisagístico — AEP.

Artigo 12.º
Qualificação do Solo Urbano

1 — O solo urbano integra as seguintes categorias operativas identi-
ficadas na Planta de Zonamento:

a) Solo urbanizado, correspondendo ao solo dotado de infraestruturas 
urbanas e servido por equipamentos de utilização coletiva.

2 — Em função do uso dominante, o solo urbano integra as seguintes 
categorias e subcategorias:

A. Solo urbanizado:
a) Espaço Central — AC;
b) Espaço Residencial, integrando as subcategorias:
i) Área Residencial de Média Densidade — Nível 1 — ARM 1;
ii) Área Residencial de Média Densidade — Nível 2 — ARM 2;
iii) Área Residencial de Média Densidade — Nível 3 — ARM 3;
iv) Área Residencial de Baixa Densidade — ARB.

c) Espaço de Atividades Económicas — Área de Atividades Econó-
micas — AAE;

d) Espaço de Uso Especial — Área de Equipamentos — AE;
e) Espaço Verde, integrando as subcategorias:
i) Área Verde de Utilização Coletiva — AVUC;
ii) Área Verde de Proteção e Enquadramento — AVP.

SECÇÃO II

Disposições Comuns ao Solo Rural e ao Solo Urbano

SUBSECÇÃO I

Usos e atividades

Artigo 13.º
Compatibilidade de Usos e Atividades

1 — Só poderão ser autorizadas atividades compatíveis com o uso 
dominante e estatuto de utilização estabelecidos no presente plano para 
a categoria ou subcategoria de espaço em que se localizem.

2 — São razões suficientes de incompatibilidade os usos que provo-
quem o agravamento das condições ambientais e urbanísticas, funda-
mentando a recusa de licença de realização de operação urbanística ou 
autorização de utilizações, ocupações ou atividades que, designadamente:

a) Deem lugar à produção de ruídos, fumos, cheiros ou resíduos 
que afetem a tranquilidade ou as condições de salubridade da área 
envolvente;
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b) Perturbem gravemente as condições de trânsito e estacionamento 
ou provoquem movimentos de cargas e descargas que prejudiquem as 
condições de utilização da via pública e o ambiente local;

c) Acarretem riscos naturais ou tecnológicos;
d) Prejudiquem a salvaguarda e a valorização do património classifi-

cado ou de reconhecido valor cultural, paisagístico ou ambiental;
e) Correspondam a outras situações de incompatibilidade que a lei 

específica considere como tal.

3 — Quando se verifique a inexistência de impacte relevante no 
equilíbrio urbano e ambiental, pode a Câmara Municipal declarar com-
patível com uso industrial o alvará de utilização de edifício ou sua fração 
autónoma destinado:

a) Ao uso de comércio, serviços ou armazém, no caso de se tratar de 
estabelecimento industrial a que se refere a parte 2 -B do anexo I Decreto-
-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, na sua atual redação;

b) Ao uso de habitação, no caso de se tratar de estabelecimento abran-
gido pela parte 2 -A do anexo I ao SIR, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 169/2012, de 1 de agosto, na sua atual redação.

4 — Para a declaração de compatibilidade referida no número an-
terior basta a inexistência de impacte relevante no equilíbrio urbano e 
ambiental, não sendo necessário o cumprimento dos demais normativos 
do presente plano, designadamente o cumprimento do afastamento 
lateral e tardoz.

5 — É proibida a instalação de novas explorações de espécies flores-
tais exóticas e de rápido crescimento em qualquer categoria e subcate-
goria do solo urbano e rural.

6 — É proibida a instalação de estabelecimentos aos quais se aplique 
o regime de prevenção de acidentes graves que envolvem substâncias 
perigosas e de limitação das suas consequências para a saúde humana 
e para o ambiente.

7 — Para efeitos do disposto no número anterior, a definição de 
“estabelecimento” é a prevista no regime aí referido.

Artigo 14.º

Preexistências

1 — Para efeitos do presente plano consideram -se preexistências 
as atividades, explorações, instalações, edificações, equipamentos ou 
quaisquer atos que cumpram, à data da entrada em vigor da alteração 
ao PDM (1.ª revisão), qualquer das seguintes condições:

a) Não careçam de qualquer licença, aprovação ou autorização, nos 
termos do disposto na legislação aplicável;

b) Estejam licenciados, aprovados ou autorizados pela entidade com-
petente, nos casos em que a lei a tal obriga, e desde que as respetivas 
licenças, autorizações ou comunicações prévias não tenham caducado 
ou sido revogadas ou apreendidas;

c) Possuam projetos de arquitetura aprovados e válidos;
d) Se conformem como compromissos municipais assumidos em 

hastas públicas, com soluções urbanísticas aprovadas.

2 — São, também, consideradas preexistências, nos termos e para 
efeitos do disposto no número anterior, aquelas que a lei reconheça como 
tal e ainda os espaços públicos e vias públicas existentes à data de entrada 
em vigor da alteração ao PDM (1.ª revisão), independentemente da sua 
localização e de estarem ou não identificadas como tal nos elementos 
cartográficos que integram o presente plano.

3 — Os atos ou licenças concedidas a título precário não são con-
sideradas preexistências, nomeadamente para efeitos de renovação da 
validade do respetivo título ou da sua transformação em licença, apro-
vação ou autorização definitivas.

4 — Caso a preexistência ou as condições das licenças ou autorizações 
não se conformem com a disciplina instituída pelo presente plano, podem 
ser autorizadas reconstruções, alterações ou ampliações, às mesmas, nas 
seguintes situações cumulativas:

a) Quando não tiverem por efeito o agravamento das condições de 
desconformidade;

b) Quando introduzido qualquer novo uso, este não seja desconforme 
com as disposições do presente plano e das alterações resulte um desa-
gravamento das desconformidades verificadas, quanto ao cumprimento 
dos parâmetros urbanísticos ou às características de conformação física 
e ambiental;

c) Quando introduzido qualquer novo uso sejam verificadas as con-
dições da alínea anterior e delas obtenham melhorias quanto à inserção 
urbanística e paisagística de conformação física.

5 — No caso de ampliação de edificações preexistentes considera -se 
não existir agravamento das condições de desconformidade referida na 
alínea a), do número anterior, quando, cumulativamente:

a) Não haja alteração do seu uso, ou, nas situações em que tal se 
verifique, o uso proposto seja compatível com os admissíveis para a 
classe de uso do solo;

b) O aumento de área de construção não exceda:
i) 50 % da área total de construção preexistente;
ii) os índices para a classe de uso do solo associada;
iii) as áreas para a classe de uso do solo associada;
iv) demais características previstas para a classe de uso do solo as-

sociada.

c) A ampliação seja possível de acordo com os regimes legais das 
servidões administrativas ou restrições de utilidade pública a que o 
local possa estar sujeito.

6 — Pode ser autorizada a alteração do uso de edificações preexis-
tentes situadas em solo rural para habitação unifamiliar, bem como a 
ampliação destas, desde que se cumpram, cumulativamente, as seguintes 
condições:

a) No caso de o local estar sujeito a servidões administrativas ou a 
restrições de utilidade pública, a alteração seja possível de acordo com 
os respetivos regimes;

b) A área total de construção resultante da eventual ampliação não 
exceda o dobro da área total de construção da preexistência, não podendo 
a área de impermeabilização e o índice de utilização totais ser superior 
à prevista para a classe de uso de solo respetiva;

c) Nos casos previstos na alínea a), do n.º 1, do presente artigo, seja 
ainda feita prova documental, com base em cartografia oficial e nas datas 
de registo predial ou inscrição matricial, de que a edificação é anterior à 
data de entrada em vigor da primeira Revisão do Plano Diretor municipal 
de Paredes ou da legislação específica aplicável.

7 — Em caso de sucessivas operações de ampliação, as condições 
estabelecidas nas alíneas b), dos números 5 e 6 têm de se verificar em 
relação à área total de construção da preexistência à primeira ampliação 
realizada após a entrada em vigor da primeira revisão do PDM.

SUBSECÇÃO II

Edificabilidade

Artigo 15.º
Condições de edificabilidade

1 — Para que um terreno seja considerado apto à edificação, seja 
qual for o tipo ou utilização das edificações, é necessário que satisfaça, 
cumulativamente, as seguintes condições:

a) A sua dimensão, configuração e circunstâncias topográficas sejam 
adaptadas ao aproveitamento previsto, em boas condições de funciona-
lidade, economia e integração paisagística;

b) Seja servido por energia elétrica e por via pública pavimentada, 
com betão betuminoso, cubo/ paralelepípedo de granito ou calçada à 
portuguesa, com caráter definitivo, com largura mínima de 4 metros, 
exceto nas situações urbanas consolidadas e consideradas pela Câmara 
Municipal a manter;

c) Possua uma frente de contacto com o arruamento de acesso, no 
mínimo com uma largura que permita a projeção de 2/3 da fachada da 
edificação principal nesse arruamento;

d) Salvaguarde as áreas de sobreiros em povoamento e/ou isolados, 
às quais se aplica a legislação aplicável em vigor.

2 — No licenciamento ou admissão de comunicação prévia de edi-
ficações em parcelas constituídas, destaques ou loteamentos que não 
impliquem a criação de novas vias públicas, serão asseguradas pelos 
particulares as adequadas condições de acessibilidade de veículos e de 
peões, prevendo -se, quando necessário, a beneficiação da via existente, 
nomeadamente no que se refere ao respetivo traçado e perfil transver-
sal, à melhoria da faixa de rodagem e à criação de passeios e baias de 
estacionamento, de acordo com a legislação em vigor e as disposições 
do presente plano.

3 — Nos termos do disposto no número anterior, a Câmara Municipal 
deliberará as áreas a integrar no espaço público necessárias à retificação 
de vias, tanto para melhoria da faixa de rodagem, como de passeios e 
estacionamento que, direta ou indiretamente, também beneficiem a 
construção e o espaço público.

4 — A qualquer edificação é exigida, exceto quando destinada a 
instalação de apoio às atividades agrícolas ou florestais, a realização de 
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infraestruturas próprias de drenagem de águas residuais e de águas plu-
viais, de abastecimento de água, de eletricidade, de telefone e de gás e a 
sua ligação às redes públicas quando existam e, no caso dos loteamentos, 
será exigida a execução da totalidade das infraestruturas coletivas, bem 
como a sua ligação às redes públicas, quando existam.

5 — Quando não seja possível a ligação a qualquer rede pública a 
que se refere o número anterior, é exigida a instalação de um sistema 
autónomo que compense a carência.

6 — Todas as infraestruturas a executar pelos requerentes deverão 
ficar preparadas para ligação às redes públicas que venham a ser ins-
taladas na zona.

7 — O afastamento entre os edifícios destinados à criação/abrigo de 
animais, assim como, os destinados a atividades insalubres ou perigosas 
e os edifícios de empreendimento turístico, de equipamentos, os pree-
xistentes com funções residenciais, com exceção dos do próprio, ou o 
limite dos perímetros urbanos, não pode ser inferior a 150 metros.

8 — Excetua-se do disposto no número anterior as obras de escassa 
relevância urbanística ou as consideradas de interesse público municipal 
pela Assembleia Municipal.

9 — Excetuam-se das alíneas b) e c) do n.º 1, sem prejuízo de legisla-
ção específica aplicável, as estufas afetas exclusivamente à exploração 
agrícola, as obras de escassa relevância urbanística e os apoios exclusi-
vamente agrícolas, pecuárias, florestais, mineiros ou de abastecimento 
público de água.

Artigo 16.º
Critérios gerais de aplicação de índices

1 — Os índices dispostos no presente plano são os máximos e a sua 
aplicação deverá ter em conta a correta integração na zona envolvente.

2 — No caso da operação urbanística envolver mais de que uma 
categoria ou subcategoria de solo, a capacidade máxima de construção 
resulta do somatório do cálculo dos respetivos índices, para a área total do 
terreno, não podendo ultrapassar o n.º máximo de pisos acima da cota de 
soleira estipulado para cada uma das categorias ou subcategorias de solo.

3 — Admite-se um acréscimo de 80 % do índice de utilização do solo 
para a respetiva área, nas parcelas cujas operações urbanísticas visem 
edifícios com estacionamento e/ou arrumos em cave que, neste último 
caso, não constituam fração autónoma, sendo que nas situações em 
presença, o acréscimo é aplicado, exclusivamente, à cave.

Artigo 17.º
Condicionamentos Estéticos ou Ambientais

1 — Para além das exigências legais e regulamentares aplicáveis, 
pode a Câmara Municipal impor condicionamentos de ordem arquite-
tónica, construtiva, estética e ambiental à implantação das edificações, 
à sua volumetria ou ao seu aspeto exterior e ainda à percentagem de 
impermeabilização do solo, bem como à alteração do coberto vegetal, 
desde que tal se destine a garantir uma correta integração na envolvên-
cia e a promover o reforço dos valores arquitetónicos, paisagísticos e 
ambientais dessa área.

2 — A Câmara Municipal pode impedir, por razões estéticas, por res-
peito a valores patrimoniais e ambientais, a demolição total ou parcial de 
qualquer edificação, bem como o corte de espécies arbóreas ou arbustivas 
de inegável valor paisagístico para o território concelhio.

Artigo 18.º
Alinhamentos e Planos de Fachada

1 — A implantação das edificações fica sujeita aos alinhamentos 
dominantes.

2 — Admite -se exceções, desde que:
a) As construções se situem em área abrangida por plano de urbani-

zação ou plano de pormenor eficazes;
b) A construção confronte com arruamento que a Câmara Municipal 

entenda redimensionar para salvaguarda e concretização de um perfil 
transversal em conformidade com um daqueles perfis explicitados no 
presente plano.

3 — Na ausência dos alinhamentos dominantes a que alude o n.º 1, 
do presente artigo, são adotados como alinhamentos a cumprir os afas-
tamentos mínimos disposto na legislação aplicável.

4 — Sem prejuízo da criação de novos alinhamentos de edificação, 
deverá ser sempre salvaguardada a articulação e harmonização destes 
com os das edificações preexistentes.

5 — Nas construções a fachada principal deve respeitar a linha que 
define o respetivo alinhamento em pelo menos dois terços do seu com-
primento total, sendo que o restante não pode contrariar o alinhamento 
mínimo ao eixo.

Artigo 19.º
Muros e Vedações

1 — Os muros devem estar harmonizados com o respetivo edifício, 
fazendo parte dos projetos a sua pormenorização.

2 — A altura dos muros confrontantes com a via pública não pode 
exceder 1,50 metros, podendo ser encimados por gradeamentos, chapas 
ou redes metálicas, cuja altura total não pode ultrapassar os 2,00 metros.

3 — A altura dos muros de divisória (laterais e posteriores) não pode 
exceder 2,00 metros podendo ser encimados por gradeamentos, chapas 
ou redes metálicas, cuja altura total não pode ultrapassar os 2,50 metros.

4 — Às vedações aplica  -se as disposições constantes dos números 2 
e 3, do presente artigo, no que se refere à altura, com exceção da vedação 
em rede ou gradeamento com abertura superior a 50 % da sua área.

5 — Excetua-se do disposto nos números anteriores os muros de 
vedação em suporte de terras, nos quais se admite a altura relativa ao 
limite superior da cota do terreno, podendo ser encimados por muros 
e/ou tapa vistas com a altura total de 1.5 metros, em cumprimento da 
legislação aplicável.

6 — Excetua-se do disposto nos números anteriores os muros con-
frontantes com a via pública em suporte de terras, nos quais se admite 
a altura relativa ao limite superior da cota do terreno, podendo ser 
encimados por muros até 0.5 metros e gradeamentos, chapas ou redes 
metálicas, cuja altura total acima da cota superior do terreno não pode 
ultrapassar os 1.5 metros.

7 — Excetua-se do disposto nos números anteriores os muros re-
lativos a equipamentos ou empreendimentos públicos ou de interesse 
público.

Artigo 20.º
Indústria e Armazéns em Edifício de Habitação

Admite -se a coexistência de unidades industriais e de armazenagem 
com a função habitacional, no mesmo edifício, desde que, cumulati-
vamente:

a) Sejam compatíveis com o uso habitacional, de acordo na legislação 
aplicável e o disposto no artigo 13.º — Compatibilidades de Usos e 
Atividades deste regulamento;

b) Sejam compatíveis com a qualificação do solo associada;
c) Se instalados ao nível do piso 1 e/ou semicave;
d) Seja assegurado o afastamento mínimo lateral e tardoz de 5 metros;
e) Se trate de habitação unifamiliar e pertença ao proprietário da 

indústria.
f) Cumpram com os índices de utilização do solo da respetiva classe 

e o pé direito mínimo de 3 metros;
g) Excetua -se das alíneas anteriores o disposto no n.º 3 do artigo 13.º

Artigo 21.º
Cemitério

Na proximidade do cemitério deverá ser respeitada uma faixa non-
-aedificandi de 10,0 metros, contados a partir dos seus limites.

SUBSECÇÃO III

Cedências e Compensações

Artigo 22.º
Cedências e Compensações

1 — As operações de loteamento e as operações urbanísticas de im-
pacte relevante ou semelhante a uma operação de loteamento devem 
prever a necessária dotação de áreas destinadas a espaços verdes, a 
equipamentos de utilização coletiva, a arruamentos viários e pedonais, 
a estacionamento público e a outras infraestruturas exigidas pela carga 
urbanística que a operação vai gerar, através da consagração de parcelas 
para esses fins nas soluções urbanísticas a adotar naquelas operações.

2 — A dimensão global do conjunto das áreas que devem ser desti-
nadas a dotações coletivas de caráter local é a que resulta da aplicação 
dos seguintes parâmetros: 

Tipo de ocupação Área total de cedência

Habitação em moradia unifamiliar ou 
bifamiliar.

63 m2/fogo.

Habitação Coletiva. . . . . . . . . . . . . . . . . 63 m2/120 m2 ac habitação.
Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 m2/100 m2 ac comércio.
Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 m2/100 m2 ac serviços.
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Tipo de ocupação Área total de cedência

Indústria e ou armazéns . . . . . . . . . . . . . 33 m2/100 m2 ac indústria/
armazém.

 3 — O disposto no presente artigo aplica -se, com as necessárias 
adaptações, às operações urbanísticas a realizar no âmbito das unidades 
de execução que vierem a ser delimitadas pela Câmara Municipal.

4 — No caso de não se justificar qualquer cedência, nos termos do 
disposto na legislação aplicável, fica o proprietário obrigado ao paga-
mento de uma compensação ao município, em numerário ou espécie, 
nos termos do definido em regulamento municipal.

5 — Nas áreas abrangidas pelos planos de pormenor previstos no 
artigo 73.º, a cedência para o domínio público municipal de parcelas 
destinadas a espaços verdes e equipamentos de utilização coletiva e 
infraestruturas viárias compreenderá as seguintes componentes:

a) As cedências gerais correspondentes às áreas identificadas na 
Planta de Zonamento como integrantes dos Espaços Verdes — Área 

Tipo de ocupação Parâmetros de dimensionamento

Habitação unifamiliar ou tipo unifamiliar  . . . . . . . Privado . . . . . . . 1 lugar/fogo — ac ≤ 150 m2.
2 lugar/fogo — ac >150 m2 e ≤ 300 m2.
3 lugar/fogo — ac > 300 m2.

Público . . . . . . . 20 % da aplicação dos critérios anteriores.

Habitação Coletiva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Privado . . . . . . . 1 lugar/fogo — T0 e T1.
2 lugares/fogo — T2, T3 e T4.
3 lugares/fogo — T5 e T6.
4 lugares/fogo — >T6.
1 lugar/fogo — ac ≤ 90 m2.
2 lugares/fogo — ac > 90 m2 e ≤ 150 m2.
3 lugares/fogo — ac >150m2 e ≤ 300 m2.
4 lugares/fogo — ac > 300 m2.

Público . . . . . . . 20 % da aplicação dos critérios anteriores.

Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Privado . . . . . . . 1 lugar/30 m2 ac para estabelecimentos ≤ 1000 m2 ac.
1 lugar/25 m2 ac para estabelecimentos > 1000 m2 e ≤ 2500 m2.
1 lugar/15 m2 ac para estabelecimentos> 2500 m2 e cumulativamente 1 lugar 

de pesado/200 m2 ac do edifício.

Público . . . . . . . 30 % da aplicação dos critérios anteriores.

Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Privado . . . . . . . 3 lugar/100 m2 ac para estabelecimentos ≤ 500 m2.
5 lugar/100m2 ac do edifício para estabelecimentos > 500 m2.

Público . . . . . . . 30 % da aplicação dos critérios anteriores.

Indústria e/ou Armazéns  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Privado . . . . . . . 1 lugar/150 m2 ac.
Pesados: 1 lugar/1000 m2 ac com um mínimo de 1 lugar/lote (a localizar no 

interior do lote).

Público . . . . . . . 20 % da aplicação dos critérios anteriores.

Restauração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Privado . . . . . . . 1 lugar/50 m2 de ac do edifício.

Público . . . . . . . 1 lugar/25 m2 de ac do edifício.

Estabelecimentos Hoteleiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 % do número de unidades de alojamento para as categorias de 3 estrelas.
30 % do número de unidades alojamento para as categorias de 4 e 5 estrelas.

Verde de utilização Coletiva e dos Espaços de uso Especial — Área de 
Equipamentos;

b) As cedências locais que irão servir diretamente o conjuntam a 
edificar, de acordo com o resultante do desenho urbano.

6 — Nos casos em que a Câmara Municipal dispense a efetivação 
total ou parcial das cedências referidas no n.º 2, elas serão compensa-
das através do pagamento em numerário ou em espécie nos termos do 
disposto no respetivo regulamento municipal.

Artigo 23.º
Estacionamento

1 — O número de lugares de estacionamento privado e público deve 
contribuir para um ordenamento do território equilibrado e atender às 
características do espaço em que se inserem, devendo qualquer operação 
urbanística assegurar o estacionamento suficiente para responder às 
necessidades que vai gerar.

2 — Os novos edifícios e as ampliações devem garantir uma dotação 
de lugares de estacionamento de acordo com as necessidades do res-
petivo uso e em função da área de construção (ac) afeta ao fogo ou ao 
estabelecimento, de acordo com o quadro seguinte: 

 3 — O arredondamento dos valores calculados deverá ser feito para 
o número inteiro imediatamente superior, sendo sempre obrigatório, no 
mínimo, um lugar de estacionamento.

4 — Para além do disposto no quadro acima há, ainda, a considerar 
o estacionamento público para pessoas com mobilidade condicionada, 
ao qual se aplica o disposto na legislação em vigor.

5 — Para efeitos de projeto das áreas de estacionamento contíguas à 
via, deve considerar -se:

a) Estacionamento paralelo à via: 5,6 metros × 2,2 metros;

b) Estacionamento transversal à via: 5,0 metros × 2,5 metros;
c) Estacionamento pesado paralelo à via: 15,0 m × 3,0 m;
d) Estacionamento pesado perpendicular à via: 15,0 m × 4,0 m.

6 — Nas operações de loteamento e nas operações urbanísticas de 
impacte relevante ou semelhante a uma operação de loteamento será 
sempre criado estacionamento de acordo com o dimensionamento de-
finido no n.º 2, do presente artigo, excetuando -se as situações em que 
todos os lotes confinem com via pública existente, cujo perfil ou ca-



4294  Diário da República, 2.ª série — N.º 22 — 31 de janeiro de 2019 

racterísticas sejam limitadoras da criação de estacionamento e desde 
que a dimensão e configuração do prédio a lotear impossibilitem ou 
condicionem a criação de estacionamento público em área não adjacente 
à via pública existente.

7 — Excetuam -se do n.º 2, deste artigo, sem prejuízo de legislação 
especifica aplicável, designadamente no que respeita a empreendimentos 
turísticos, de recreio e de lazer, os casos em que seja devidamente justi-
ficada a impossibilidade total ou parcial de criação de estacionamento 
inerentes a novas construções não decorrentes de operações de lotea-
mento e naquelas que tenham sido objeto de ampliação ou reconstrução, 
quando, cumulativamente:

a) Por razões de dimensões insuficientes do lote ou parcela, em áreas 
consolidadas ou a consolidar;

b) Por incapacidade dos acessos na execução das manobras respetivas;
c) Por alteração não desejável da composição arquitetónica das facha-

das ou dos alinhamentos dos edifícios confrontantes com o arruamento 
em que a intervenção se situa;

d) No caso de edifícios cuja qualidade, pelo seu valor arquitetónico, 
histórico ou cultural, justifique a sua preservação, mesmo que haja lugar 
a ampliação ou remodelação decorrentes do projeto aprovado;

e) Por razões técnicas, nomeadamente em função da topografia, das 
características geológicas do solo, níveis freáticos ou que ponham em 
risco a segurança das edificações envolventes.

8 — Nas situações previstas nos números 6 e 7, do presente artigo, 
fica o proprietário obrigado ao pagamento de uma compensação ao 
município, em numerário ou espécie, a definir em regulamento mu-
nicipal.

SUBSECÇÃO IV

Estrutura Ecológica Municipal

Artigo 24.º
Identificação

1 — A EEM representada na planta de zonamento do PU de Gandra 
possui carácter transversal e consiste num conjunto de áreas, valores 
e sistemas fundamentais para a proteção e valorização ambiental do 
território municipal.

2 — A EEM tem como objetivo a proteção e salvaguarda dos ecos-
sistemas e zonas de maior sensibilidade biofísica, a preservação e a 
valorização das componentes ecológicas, ambientais e paisagísticas do 
território concelhio e a promoção dos sistemas de recreio e lazer.

3 — A EEM estabelecida para o território concelho integra:
a) Rede hidrográfica estruturante e áreas contíguas;
b) Sistemas integrados na REN;
c) Solos de elevada aptidão agrícola, integrados em RAN;
d) Área afeta à Rede Natura 2000 — Sítio Valongo;
e) Corredores ecológicos definidos no PROFT;
f) Espaços naturais;
g) Espaços florestais a salvaguardar;
h) Áreas de elevado valor paisagístico;
i) Áreas de conexão que promovem a continuidade espacial e a conec-

tividade das áreas integradas na estrutura ecológica municipal;
j) Áreas identificadas como valores geomorfológicos;
k) Espaços verdes urbanos que têm como função principal contribuir 

para o equilíbrio ecológico e proteção dos aglomerados urbanos bem 
como da continuidade dos sistemas biofísicos no seu interior.

4 — A EEM subdivide -se em estrutura ecológica em solo rural e 
estrutura ecológica em solo urbano.

5 — A ocupação das áreas integradas na EEM deve assegurar a com-
patibilização das funções de proteção, regulação e enquadramento com 
os usos produtivos, de recreio, lazer e bem -estar das populações.

Artigo 25.º
Identificação da Estrutura Ecológica em Espaço Rural

A EEM incluída em solo rural destina -se a assegurar as funções dos 
sistemas biológicos e o controlo dos escoamentos hídricos e atmosféri-
cos, sendo constituída por:

a) Rede hidrográfica estruturante e áreas contíguas;
b) Sistemas integrados na REN;
c) Solos de elevada aptidão agrícola, integrados em RAN;
d) Área afeta à Rede Natura 2000 — Sítio Valongo;
e) Corredores ecológicos definidos no PROFT;
f) Espaços naturais;
g) Espaços florestais a salvaguardar;

h) Áreas de elevado valor paisagístico;
i) Áreas identificadas como valores geomorfológicos;
j) Áreas de conexão que promovem a continuidade espacial e a co-

nectividade das áreas integradas na EEM.

Artigo 26.º
Identificação da Estrutura Ecológica Em Espaço Urbano

1 — A Estrutura Ecológica em espaço urbano do Plano de Urbanização 
de Gandra integra um conjunto de espaços verdes urbanos de utilização 
coletiva como jardins públicos, parques urbanos e praças com caráter 
estruturante nos aglomerados urbanos. Compreendendo as áreas, valores 
e sistemas fundamentais para a proteção e valorização ambiental dos 
espaços urbanos.

2 — Estas áreas destinam -se a usos recreativos, turísticos, desportivos 
e culturais, não sendo suscetíveis de outros usos, e têm como função com-
plementar a qualificação ambiental e paisagística do território urbano.

Artigo 27.º
Regime

Nas áreas integradas na EEM o regime de ocupação é o previsto para 
a respetiva categoria de espaço, articulado, quando for o caso, com os 
regimes legais aplicáveis às mesmas áreas e pelas demais disposições 
que o presente plano impõe.

SUBSECÇÃO V

Património Arquitetónico

Artigo 28.º
Identificação

1 — O património arquitetónico, identificado na Planta de Zonamento, 
corresponde a imóveis ou a conjuntos de imóveis que, pelo seu interesse 
cultural, histórico, etnográfico, arquitetónico, ou científico são promo-
vidos como valor de memória e identidade do lugar e devem ser alvo 
de medidas de proteção e de valorização, compreendendo:

a) Património classificado e em vias de classificação;
b) Património inventariado não Classificado.

2 — A proteção e a valorização do património arquitetónico concretizam-
-se, nomeadamente, através:

a) Da preservação do caráter e dos elementos determinantes que 
constituem a sua imagem e identidade, sem prejuízo da sua adaptação, 
quando possível, à vida contemporânea;

b) Do condicionamento à transformação do seu espaço envolvente;
c) Da valorização do património através de ações materiais e ima-

teriais.

Artigo 29.º
Regime

1 — Ao património classificado e em vias de classificação da respon-
sabilidade da tutela aplica -se a legislação em vigor.

2 — O património classificado e em vias de classificação como de 
interesse municipal, beneficiará de uma área de salvaguarda, contada a 
partir dos seus limites exteriores e cujo perímetro não deverá exceder 
os 50 m, salvo casos excecionais devidamente justificados.

3 — Para o património inventariado não classificado as áreas de 
salvaguarda são as coincidentes com a implantação desse mesmo pa-
trimónio e identificado na planta de zonamento, bem como na planta 
de património cultural e respetivas fichas individuais constantes da 
1.ª revisão do PDM.

4 — No património referido nos números 1 e 2, do presente artigo, o 
edificado e o território abrangido pelas respetivas áreas de salvaguarda, 
o licenciamento ou a comunicação prévia de operações urbanísticas e 
a execução de quaisquer trabalhos que alterem a topografia, os alinha-
mentos, as características do interior e o número de pisos e, em geral, 
a distribuição de volumes de cobertura ou o revestimento exterior dos 
edifícios, ficam condicionados à apreciação favorável por parte da 
autarquia, incluindo o G.A.P., quanto ao impacte destas ações no patri-
mónio a salvaguardar.

5 — A demolição de património inventariado só é permitida quando 
seja considerada necessária à execução de equipamentos, infraestrutu-
ras ou projetos de interesse municipal, assim ponderados em sede de 
Assembleia Municipal, devendo, porém e previamente, ser objeto de 
discussão pública.
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SUBSECÇÃO VI

Património Arqueológico

Artigo 30.º
Identificação

O património arqueológico integra:
a) Património classificado e em vias de classificação;
b) Suspeita da existência de vestígios arqueológicos.

Artigo 31.º
Património Classificado e em vias de Classificação

1 — Ao património classificado e em vias de classificação da respon-
sabilidade da tutela aplica -se a legislação em vigor.

2 — Ao património classificado e em vias de classificação da respon-
sabilidade do município aplica -se as disposições constantes do artigo 
seguinte.

Artigo 32.º
Suspeita da Existência de Vestígios Arqueológicos

A Suspeita de Existência de Vestígios Arqueológicos, assinalados na 
Planta de Zonamento, corresponde a uma área de salvaguarda que, pelas 
referências documentais, orais, ou toponímicas, poderá ser passível a 
ocorrência de vestígios arqueológicos, pelo que deverá obedecer ao 
disposto na legislação aplicável:

a) Os licenciamentos deverão prever acompanhamento arqueológico 
por arqueólogo autorizado pela entidade de tutela, de modo a que se 
definam medidas que assegurem a identificação, registo e a eventual 
salvaguarda/conservação dos eventuais valores arqueológicos;

b) Como área de salvaguarda considera -se, também, para os imóveis 
do património arquitetónico, designadamente igrejas ou capelas não 
classificadas de construção anterior ao século XIX, em cujo subsolo ou na 
sua envolvente próxima se conheça ou preveja a existência de vestígios 
arqueológicos, de acordo com a delimitação constante das plantas de 
zonamento e de património cultural e respetivas fichas individuais.

Artigo 33.º
Vestígios Arqueológicos Fortuitos

1 — Sempre que em qualquer tipo de obra, particular ou não, sejam 
encontrados vestígios arqueológicos, deverá ser dado conhecimento do 
facto ao G.A.P e à instituição de tutela.

2 — Em caso de se verificarem achados arqueológicos, os trabalhos 
em curso deverão ser imediatamente suspensos, em conformidade com 
as disposições legais;

3 — O tempo de duração efetiva de suspensão dará direito à prorro-
gação automática por igual prazo de licença da obra, para além de outras 
providências previstas na legislação em vigor.

4 — Os trabalhos suspensos só poderão ser retomados após parecer 
dos competentes organismos tutelares da administração central.

Artigo 34.º
Outros Imóveis

1 — Durante o período de vigência do Plano, a planta de condicio-
nantes deverá ser atualizada sempre que se verifique a alteração do 
quadro de servidões administrativas e restrições de utilidade pública, 
como consequência de novos imóveis classificados ou entrada em vias 
de classificação, pelo que nestas condições ter -se -á em conta a legislação 
aplicável associada.

2 — Manter -se -á atualizada a planta de zonamento relativamente a 
novos valores culturais que venham a ser identificados, no âmbito de 
trabalhos de reconhecimento e inventariação, podendo ter que delimitar 
novas áreas de salvaguarda.

SUBSECÇÃO VII

Património Natural

Artigo 35.º
Recursos Geológicos

1 — Integram -se no domínio público do Estado os recursos geológi-
cos, designadamente os depósitos minerais, que se encontram presentes 
no território administrativo de Paredes.

2 — Os termos de exploração de recursos geológicos regem -se pela 
legislação em vigor aplicável.

3 — No interior dos polígonos delimitados na planta de zonamento 
poderão ocorrer atividades de prospeção e pesquisa e/ou de explora-
ção de recursos geológicos, mediante parecer das entidades de tutela 
envolvidas.

4 — Atendendo que às áreas de recursos geológicos correspondem, si-
multaneamente, a áreas de potencial arqueológico, determina -se que:

a) Se durante a realização de qualquer tipo de revolvimento no solo 
forem identificados vestígios de trabalhos mineiros e testemunhos pa-
leontológicos (fósseis) deverá ser comunicado de imediato à autarquia, 
para que se proceda ao registo.

SUBSECÇÃO VIII

Rede Rodoviária

Artigo 36.º

Hierarquia Viária

A rede rodoviária é constituída pela rede rodoviária principal, distri-
buidora secundária e rede local.

Artigo 37.º

Rede Rodoviária Principal

1 — A rede rodoviária principal íntegra as vias existentes e previstas, 
incluídas no Plano Rodoviário Nacional, nomeadamente:

A. Rede Rodoviária Nacional e Estradas Regionais:

a) Rede Nacional Fundamental, constituída pelos itinerários prin-
cipais;

b) Rede Nacional Complementar, constituída pelos itinerários com-
plementares e pelas estradas nacionais;

c) Estradas regionais.

B. Estradas Nacionais desclassificadas sob jurisdição da Adminis-
tração Rodoviária.

2 — Qualquer proposta de intervenção na Rede Rodoviária Nacional, 
Estradas Regionais e Estradas Nacionais Desclassificadas não transferi-
das para o património municipal, deve ser objeto de estudo específico e 
de pormenorizada justificação, devendo os respetivos projetos cumprir 
as disposições legais e normativas aplicáveis em vigor, e ser previa-
mente submetidos a parecer e aprovação das entidades competentes 
para o efeito.

Artigo 37.º -A

Rede Rodoviária Distribuidora Fundamental

1 — Constitui a base do sistema viário municipal, permitindo gran-
des deslocações quer entre qualquer ponto do município e o exterior 
quer vice -versa, nomeadamente permitindo o acesso à rede rodo-
viária principal, destinando -se fundamentalmente, a um trânsito de 
passagem

2 — Na rede rodoviária distribuidora fundamental deve verificar -se 
quando possível:

a) A interdição de acesso direto automóvel a prédios contíguos;
b) A definição de um caráter zonal, conjugando o seu perfil, para além 

do espaço canal viário, corredores verdes e ciclovia;
c) A existência de vias exclusivas de viragem à esquerda ou rotundas, 

em situações correspondentes a nós viários.

Artigo 38.º

Rede Rodoviária Distribuidora Secundária

1 — A rede rodoviária distribuidora secundária corresponde a 
eixos subsidiários e complementares da rede rodoviária distribuidora 
fundamental, estabelecendo articulações em extensão de acessibili-
dades criadas ou mantendo o caráter distribuidor dos antigos eixos 
nacionais, adaptados à sua nova função de acessibilidade e ligação 
local.

2 — As características destes eixos preconizam uma maior integração 
no ambiente urbano construído face à rede rodoviária distribuidora 
fundamental, proporcionando um espaço canal com possibilidades de 
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alargamento do perfil transversal, ainda que diretamente suportem ocu-
pação construtiva.

Artigo 39.º

Rede Rodoviária Local

1 — A rede rodoviária local corresponde aos arruamentos que estabe-
lecem a ligação da rede rodoviária distribuidora fundamental e secundária 
aos prédios rurais ou urbanos que servem.

Rede rodoviária
distribuidora fundamental

Rede rodoviária
distribuidora secundária Rede rodoviária local

Número mínimo de faixas de rodagem  . . . . . 2 2 1
Separação física dos sentidos de circulação  . . . Desejável Facultativa A evitar
Largura mínima das faixas de rodagem (m) . . . 3.50 3.25 3.50
Largura mínima dos passeios (m)  . . . . . . . . . 3.00 2.25 1.50
Acesso aos prédios marginais  . . . . . . . . . . . . Interdito Livre Livre
Estacionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Interdito Autorizado Autorizado
Cargas e descargas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Interdito Reguladas Reguladas
Paragens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Local Próprio Preferencialmente local próprio Preferencialmente local próprio
Circulação pedonal e de velocípedes . . . . . . . Preferencialmente segregada Preferencialmente segregada Livre

 2 — Excetua -se do disposto no número anterior:

a) A rede rodoviária local que possua duas ou mais faixas de rodagem, 
na qual a largura mínima é de 3 metros (cada);

b) Situações excecionais devidamente justificadas, nomeadamente 
por limitações resultantes da situação existente ou necessidade de pre-
servação de valores patrimoniais e ambientais.

3 — O traçado da rede rodoviária proposta na Planta de Zonamento é 
indicativo, pelo que, na execução dos projetos, são admitidas variações 
que contribuam para a sua melhor funcionalidade e exequibilidade, desde 
que essas variações não comprometam, de modo algum, a hierarquia e 
a prestação pretendidas.

4 — É obrigatória a execução de passeios públicos em todas as cons-
truções novas a edificar, sendo que nas restantes situações deverão ser 
executadas sempre que possível.

5 — Nas situações dispostas na alínea b) do n.º 2 e nos casos em 
que, por razões de interesse público, não seja possível ou exequível 
o disposto no n.º 4, do presente artigo, fica o proprietário obrigado 
ao pagamento de uma compensação ao município, em regulamento 
municipal.

6 — Excetua  -se do n.º 4 do presente artigo os edifícios de apoio 
agrícola ou de apoio florestal, devendo no entanto, quando o limite da 
parcela confrontar com caminho ou arruamento público, garantir com 
as características da área envolvente, no que concerne aos passeios, 
com a exceção das situações em que a entidade de tutela emita parecer 
desfavorável, no caso de se observarem servidões administrativas e 
restrições de utilidade pública.

7 — Excetua  -se do n.º 1 do presente artigo, relativamente a passeios 
quando a largura do passeio dominante existente no lado da edificação 
a licenciar for diferente da largura mínima dos passeios prevista no 
disposto no n.º 1 do presente artigo, prevalece a largura do passeio 
existente e, desde que, na continuidade do passeio a executar não exista 
passeio com a largura prevista no presente plano.

Artigo 41.º

Faixas de Proteção

1 — Para as vias propostas e enquanto não estiver efetivada a sua cons-
trução, estabelecem -se as seguintes faixas de proteção non -aedificandi, 
para um e outro lado da via:

a) Rede Rodoviária Principal — a faixa estabelecida na lei para cada 
caso concreto;

b) Rede Rodoviária Distribuidora Fundamental — 50 metros;
c) Rede Rodoviária Distribuidora Secundária — 30 metros;
d) Rede Rodoviária Local — 10 metros.

2 — Os condicionamentos estabelecidos no número anterior deixarão 
de vigorar à data da aprovação definitiva dos estudos técnicos das vias 
em causa pela Câmara Municipal, sem prejuízo da pronúncia da respetiva 
tutela, quando se trate de estudos que interfiram com infraestruturas 
supramunicipal, ou das entidades competentes.

3 — (Revogado.)

2 — A rede rodoviária local constitui espaço público de relação com 
o edificado marginante, podendo adotar soluções que condicionem o 
tráfego mecânico.

Artigo 40.º

Características

1 — A rede rodoviária deve adquirir as características físicas e ope-
racionais constantes do quadro seguinte: 

SUBSECÇÃO IX

Infraestruturas Básicas e de Transporte

Artigo 42.º
Rede de Abastecimento Público de Água

Na vizinhança das captações para abastecimento público e redes 
de adução e distribuição de água, são interditas, cumulativamente, as 
seguintes intervenções:

a) A edificação de novas construções numa faixa/raio de 10 metros 
à volta dos furos/galerias de captação de água;

b) Instalações ou ocupações que possam provocar poluição nos aquí-
feros, nomeadamente: instalações pecuárias, depósitos de sucata, arma-
zéns de produtos químicos, numa faixa /raio de 100 metros à volta dos 
furos/galerias de captação de água;

c) A execução de construções numa faixa de 10 metros definida a partir 
dos limites exteriores dos reservatórios e respetiva área de ampliação;

d) A execução de construções numa faixa de 1,5 metros, medida 
para cada um dos lados das condutas, quando se trate de adutoras ou 
adutoras -distribuidoras e de 1,2 metros para cada lado, quando se trate 
de condutas exclusivamente distribuidoras.

Artigo 43.º
Rede de Drenagem de Esgotos

Na vizinhança das redes de esgotos (coletores de águas residuais) 
e das estações de tratamento de efluentes, observar -se -ão os seguintes 
condicionalismos, cumulativamente:

a) É interdita a execução de construções numa faixa de 5 metros 
medida para cada um dos lados dos emissários;

b) É interdita a construção numa faixa de 10 metros, definida a partir 
dos limites exteriores das estações de tratamento de efluentes e respetiva 
área de implantação;

c) Os limites das estações de tratamento ou de outras instalações 
de depuramento de efluentes deverão possuir uma faixa arborizada de 
proteção com um mínimo de 5 metros de largura.

Artigo 44.º
Rede Elétrica

O licenciamento de infraestruturas e demais construções, públicas e 
privadas, na vizinhança da rede de energia elétrica deverá respeitar o 
prescrito na legislação aplicável.

Artigo 45.º
Outras Infraestruturas

Às infraestruturas de gás, rede de telecomunicações por cabo ou 
outras, caracterizadas por uma distribuição subterrânea, aplicam -se os 
condicionalismos das alíneas a) e b) do artigo 41.º — Rede de Drenagem 
de Esgotos, do presente regulamento.
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CAPÍTULO IV

Qualificação do Solo Rural

Artigo 46.º
Identificação

O solo rural destina -se, preferencialmente, ao desenvolvimento de 
funções diretamente relacionadas com o setor primário da atividade 
económica (agrícola, florestal e agro -florestal), bem como à conservação 
e defesa dos valores biofísicos, geológicos e paisagísticos relevantes, 
sendo, igualmente, compatível com este solo a exploração dos recursos 
geológicos e instalações desportivas destinadas à prática de golfe.

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 47.º
Estatuto Geral de Ocupação do Solo Rural

1 — O solo rural não pode ser objeto de quaisquer ações que dimi-
nuam ou destruam as suas potencialidades e vocação estabelecida para 
as categorias de usos dominantes em que se subdivide, salvo as previstas 
no presente plano e as exceções consignadas na legislação aplicável e no 
respeito dos condicionalismos decorrentes das servidões administrativas 
e restrições de utilidade pública.

2 — Salvo imposição legal em contrário, o licenciamento ou autori-
zação para construir novos edifícios, ou para converter os usos das pree-
xistências que se localizem em solo rural, não implica para o município 
qualquer obrigação, imediata ou futura, em dotá -los com infraestruturas 
urbanísticas ou outros serviços de cariz urbano.

3 — A execução e a manutenção de todas as infraestruturas próprias 
e necessárias à construção ficam a cargo dos interessados.

4 — As construções, nos casos que tenham enquadramento, deverão 
ser localizadas na área da parcela menos prejudicial à atividade agrícola 
e florestal, sem prejuízo do seu bom enquadramento urbanístico e correta 
integração paisagística e mediante parecer favorável da entidade de tutela.

5 — As construções, usos ou atividades dispostos nos artigos seguintes só 
serão autorizados após parecer favorável das, eventuais, entidades de tutela.

6 — Excetuam -se do disposto nos respetivos regimes de edificabili-
dade as áreas que se situam em REN e em Rede Natura às quais se aplica, 
cumulativamente, o disposto nos artigos 7.º — Regime, do presente plano.

7 — Sem prejuízo das servidões administrativas e restrições de uti-
lidade pública e demais legislação aplicável, é permitida a prospeção 
e exploração de recursos geológicos e respetivos anexos de apoio, em 
todas as categorias e subcategorias do solo rural.

Artigo 48.º
Áreas Florestais Percorridas por incêndio

1 — Nas áreas florestais percorridas por incêndio a edificabilidade, a 
reclassificação do solo e demais ações fica condicionada ao estabelecido 
na legislação aplicável e às disposições do presente plano.

2 — Ficam igualmente sujeitos a este regime os terrenos afetados por 
incêndios ocorridos após a aprovação do presente plano.

Artigo 49.º
Medidas de Defesa Contra Incêndios

1 — Todas as construções, infraestruturas, equipamentos e estruturas 
de apoio enquadráveis no regime de construção previsto para as catego-
rias de espaço inseridas em solo rural, terão de cumprir as Medidas de 
Defesa contra Incêndios Florestais, definidas no quadro legal em vigor, 
assim como as previstas no PMDFCI.

2 — Na implantação de novas edificações em parcelas que confron-
tam com arruamento, há a contabilizar no afastamento legal exigido à 
estrema da parcela a área daquela infraestrutura.

SECÇÃO II

Espaço Agrícola

Artigo 50.º
Identificação

1 — O espaço agrícola corresponde a áreas de grande fertilidade, 
uso ou vocação agrícola reconhecidas e integradas na Reserva Agrícola 
Nacional.

2 — Destinam -se à manutenção e desenvolvimento do potencial 
produtivo, segundo formas de aproveitamento agrícola ou agropecuários 
que conservem a fertilidade dos solos e cumpram o código das boas 
práticas agrícolas.

3 — Os solos integrados neste espaço não podem ser objeto de quais-
quer ações que diminuam ou destruam as suas potencialidades, salvo 
as enquadradas nas exceções estabelecidas na legislação geral e no 
presente plano.

4 — As construções, usos ou atividades descritas no número anterior 
só serão autorizadas após parecer favorável da entidade de tutela e nas 
condições definidas no presente plano e desde que não afetem negati-
vamente a área envolvente sob o ponto de vista paisagístico, ambiental 
e funcional.

Artigo 51.º
Regime de Edificabilidade

No espaço agrícola, para além das disposições constantes na legislação 
aplicável, é necessário:

1 — Construção de instalações de apoio à atividade agrícola, agroin-
dústrias complementares à atividade agrícola, pecuária e estufas:

A. A construção de instalações de apoio à atividade agrícola é per-
mitida desde que a área total de construção dos edifícios de assento 
de lavoura, com a exceção do disposto nas alíneas B e C, do presente 
número, não exceda o índice de utilização do Solo (Iu) de 0,05, rela-
tivamente à área de exploração agrícola, não podendo exceder a área 
máxima de 1000 m2.

B. A construção de instalações agroindustriais complementares à 
atividade agrícola apenas é permitida desde que a área de implantação 
não exceda 15 % da área total da parcela, não excedendo área máxima 
de 5000 m2.

C. A construção de instalações cobertas destinadas à criação e abrigo 
de animais apenas é permitida desde que, cumulativamente:

a) A área total de implantação não exceda 50 % da área total da 
parcela;

b) A área de construção dos edifícios não seja superior a 2000 m2;
c) Excetua-se das subalíneas anteriores as obras de escassa relevância 

urbanística e as consideradas de interesse público municipal, nomeada-
mente em casos em que a atividade traga benefícios para o Concelho, 
principalmente em termos de emprego, devendo ser enquadráveis na 
paisagem.

D.A construção de estufas é permitida desde que para uso exclusiva-
mente agrícola e não haja impermeabilização do solo.

2 — Edificações habitacionais
A. Admite  -se a ampliação de edificações habitacionais unifamiliares 

preexistentes, desde que a área de impermeabilização total não exceda 
os 10 % da área da parcela, num máximo de 200 m2, e o índice de 
utilização do Solo (Iu) seja igual ou inferior a 0,020, não podendo a 
altura da fachada dos edifícios ultrapassar os 7 e os 3 metros, respe-
tivamente, acima e abaixo da cota de soleira, ou a da preexistência, 
se superior.

B. São permitidas novas construções para fins habitacionais desde que 
se trate de uma habitação unifamiliar e se verifique, cumulativamente:

a) A área mínima da parcela tem de ser igual ou superior a 10 000 m2 
e possuir uma frente mínima de 20 metros face à via pública;

b) Excetua -se do disposto na subalínea anterior as construções em 
espaços de colmatação;

c) O índice de utilização do Solo (Iu) seja igual ou inferior a 0,020, 
não podendo a área de impermeabilização total ser superior a 200 m2;

d) A altura da fachada dos edifícios não exceda os 7 e os 3 metros, 
respetivamente, acima e abaixo da cota de soleira.

3 — Permitem -se construções e ampliações para empreendimentos 
turísticos, de recreio e de lazer desde que se verifique, cumulativamente:

A. O índice de utilização do solo (Iu) seja de 0,10 da área total da 
parcela, incluindo as edificações preexistentes.

B. O índice de impermeabilização do Solo (Iimp) das novas constru-
ções destinadas a lazer complementar não exceder 10 % da área total 
de implantação.

C. A altura da fachada dos edifícios não poderá exceder os 10 metros, 
ou da preexistência, se superior.

D. Permite  -se a reconstrução das construções preexistentes e a sua 
ampliação até ao índice referido em B, do presente número, não devendo 
a altura da fachada ultrapassar os 10 metros ou a altura da preexistência, 
se superior.
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4 — Admite-se a localização de equipamentos públicos ou de interesse 
público, empreendimentos públicos ou de interesse público ou de serviço 
público, que deverão ser enquadráveis na paisagem.

SECÇÃO III

Espaço de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal

Artigo 52.º
Identificação

Correspondem a sistemas agro -silvo -pastoris, com aptidão florestal e 
agrícola com vocação específica para o desenvolvimento da agricultura, 
da pastorícia, da caça e da pesca, ocupadas por povoamentos florestais 
diversos, áreas agrícolas e ocupação arbustivo -herbácea.

Artigo 53.º
Regime de edificabilidade

No espaço florestal de uso múltiplo agrícola e florestal a edificabili-
dade restringe -se aos seguintes casos:

1 — Infraestruturas básicas e de transporte;
2 — Instalações especiais afetas à exploração de recursos geológicos;
3 — Percursos pedonais e caminhos agrícolas ou florestais;
4 — Edificações que se destinem, exclusivamente, ao apoio à gestão 

florestal e à defesa da floresta contra incêndios;
5 — Equipamentos públicos ou de interesse público, empreendimen-

tos públicos ou de interesse público ou de serviço público que deverão 
ser enquadráveis na paisagem;

6 — Instalações desportivas destinadas à prática de golfe;
7 — Habitação unifamiliar:
a) Dimensão mínima da parcela — 10 000 m2;
b) Número máximo de pisos — 2 + ( -1);
c) Área de impermeabilização — 250 m²;
d) Tipologia isolada, exceto nas situações preexistentes;
e) As obras de ampliação, a edificação de anexos em habitações 

preexistentes, que visem assegurar as condições de habitabilidade, e a 
edificação em espaços de colmatação e em aglomerados populacionais 
serão dispensadas do disposto na alínea a), do presente número.

8 — Indústria e armazéns:
A. Só será permitida a localização de indústrias e armazéns em condi-

ções excecionais, nomeadamente nos casos em que a unidade a instalar 
traga inegáveis benefícios para o concelho, nomeadamente a nível da 
criação de novos postos de trabalho.

B. A localização de indústrias e armazéns neste espaço deverá respeitar 
a legislação aplicável, cumulativamente com:

a) Dimensão mínima da parcela — 35 000 m²;
b) Área de implantação do edifício ser maior ou igual a 5 000 m²;
c) A altura da fachada não ultrapasse os 12 metros com exceção dos 

casos em que comprovadamente seja necessário para o correto funcio-
namento da unidade, ou a salubridade ou o arejamento;

d) Seja assegurado um afastamento mínimo lateral e tardoz de 5 me-
tros, quando confronte com solo urbano, e desde que sejam atividades 
compatíveis com a habitação, caso contrário, o afastamento não poderá 
ser inferior a 50 metros, neste último caso, contabilizam  -se as áreas de ar-
ruamentos confrontantes e na área relativa ao afastamento são admitidos 
estacionamentos, acessos de veículos, instalação de atividades terciárias 
e empresarias, equipamentos de utilização coletiva, equipamentos de 
apoio e espaços de investigação e tecnologia, designadamente serviços 
públicos e privados destinados à investigação científica e tecnológica e 
que privilegiem a formação e a divulgação de conhecimentos científicos 
e tecnológicos, sem prejuízo de se assegurar a possibilidade de acesso 
à circulação de veículos de emergência;

e) Para construções preexistentes é permitido fazer alterações, am-
pliações ou restauros, desde que em conformidade com o presente plano 
e com a legislação aplicável;

f) Só serão permitidas instalações industriais e de armazenagem, nas 
condições definidas nas subalíneas anteriores, para prática de uma só 
atividade.

g) Seja assegurado a correta inserção urbanística.

9 — Comércio e serviços, desde que se localizem nos pisos 1 e/ou  -1 
de edificações habitacionais unifamiliares.

10 — Empreendimentos turísticos, de recreio e de Lazer e de edifícios 
de restauração e bebidas, associados ao aproveitamento das potencia-

lidades naturais e paisagísticas, desde que se cumpra o disposto na 
legislação aplicável e se verifique, cumulativamente:

a) O índice de utilização do solo (Iu) seja de 0,10 da área total da 
parcela, incluindo as preexistências;

b) O índice de impermeabilização do solo (Iimp) das novas constru-
ções destinadas a lazer complementar não exceder 10 % da área global 
de implantação;

c) A altura da fachada dos edifícios não poderá exceder os 10 metros, 
ou da preexistência, se superior;

d) Permite -se a ampliação das construções preexistentes até ao índice 
de utilização referido na alínea a), do presente número, não devendo 
a altura da fachada ultrapassar os 10 metros ou a altura do edifício 
preexistente, se superior.

e) Dimensão mínima da parcela — 10 000 m².

11 — Indústria, armazéns, estabelecimentos e explorações que se 
destinem ao apoio da atividade agro  -pecuária, da agricultura, horticul-
tura, fruticultura, silvicultura e apicultura, desde que tenham sido alvo 
de parecer favorável ou favorável condicionado ao abrigo do Regime 
Extraordinário de Regularização de Atividades Económicas.

12 — Construção de instalações de apoio à atividade agrícola agroin-
dústrias complementares à atividade agrícola pecuária e estufas:

a) A construção de instalações de apoio à atividade agrícola é permitida 
desde que a área total de construção dos edifícios de assento de lavoura, 
com a exceção do disposto nas alíneas b) e c), do presente número, não 
exceda o índice de utilização do Solo (Iu) de 0,05, relativamente à área 
de exploração agrícola, não podendo exceder a área máxima de 1000 m2;

b) A construção de instalações agroindustriais complementares à ativi-
dade agrícola apenas é permitida desde que a área de implantação não ex-
ceda 15 % da área total da parcela, não excedendo área máxima de 5000 m2;

c) A construção de instalações cobertas destinadas à criação e abrigo 
de animais, apenas é permitida desde que, cumulativamente:

i) A área total de implantação não exceda 50 % da área total da parcela;
ii) A área de construção dos edifícios não seja superior a 2000 m2;
iii) Excetua  -se das subalíneas anteriores as obras de escassa relevância 

urbanística e das obras consideradas de interesse público municipal, 
nomeadamente em casos em que a atividade traga benefícios para o 
Concelho, principalmente em termos de emprego, devendo ser enqua-
dráveis na paisagem.

d) Estufas para fins exclusivamente agrícolas e não haja imper-
meabilização do solo.

SECÇÃO IV

Espaço de Equipamento e Outras Ocupações
Compatíveis com o Solo Rural

SUBSECÇÃO I

Área de Enquadramento Paisagístico

Artigo 54.º
Identificação

1 — A área de enquadramento paisagístico corresponde a zonas que 
se constituem como espaços de vocação dominantemente agrícola, 
designadamente de solos afetos à RAN, ou florestal, que permitem 
compatibilizar a manutenção das suas funções com usos complementares 
de apoio à cultura, ao recreio, ao lazer, ao desporto, à animação turística 
ou outros usos compatíveis.

2 — A área de enquadramento paisagístico pretende:
a) Estabelecer a continuidade do sistema ecológico;
b) Resolver as carências de espaços verdes de lazer e recreio dos 

aglomerados próximos;
c) Definir o remate do espaço urbano;
d) Contribuir para a valorização ambiental do território.

3 — Na área de enquadramento paisagístico não são permitidas quais-
quer ações que contribuam para a degradação do património existente e 
deterioração da sua envolvente, nomeadamente movimentos de terras 
ou alteração da topografia do terreno, exceto os previstos no artigo se-
guinte, ficando qualquer uso ou atividades que se pretenda levar a efeito, 
sujeitos a parecer dos serviços competentes da autarquia, sem prejuízo 
de eventuais pareceres obrigatórios de outras entidades.

4 — Nestas áreas a instalação de edificações e estruturas necessárias 
à integração dos usos previstos fica subordinada às seguintes condições:

a) Respeito pela capacidade de carga dos ecossistemas presentes;
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b) Proteção, valorização do revestimento vegetal existente, manu-
tenção do fundo de fertilidade dos solos e acautelamento de qualquer 
impacte ambiental;

c) As edificações devem configurar soluções arquitetónicas de uti-
lização de materiais que se enquadrem ecologicamente e se diluam no 
espaço natural e paisagem envolventes.

Artigo 55.º
Regime de edificabilidade

Na área de enquadramento paisagístico, para além dos usos agrícola 
e florestal, é permitida:

1 — A localização de equipamentos públicos ou de interesse público, 
empreendimentos públicos ou de interesse público e de mobiliário ur-
bano, tal como quiosques, parques infantis, instalações sanitárias, desde 
que a sua função e as suas características técnicas sejam licenciadas/apro-
vadas pela Câmara Municipal e sejam enquadráveis na paisagem.

2 — A construção e ampliação de edifícios de restauração e bebida, 
desde que reconhecidos como de apoio e de interesse municipal, e que 
cumulativamente:

a) A área de implantação por edifício, incluindo as preexistências, 
não pode ser superior a 250 m2;

b) A altura da fachada dos edifícios não exceda os 7 metros e 3 me-
tros, respetivamente, acima e abaixo da cota de soleira, ou a altura da 
preexistência, se superior.

3 — A construção e a ampliação de empreendimentos turísticos, de 
recreio e de lazer associadas ao aproveitamento das potencialidades 
naturais e paisagísticas desde que se verifique, cumulativamente:

a) O índice de utilização do solo (Iu) seja de 0,08 da área total da 
parcela, incluindo as edificações preexistentes;

b) O índice de impermeabilização do solo (Iimp) das novas constru-
ções destinadas a lazer complementar não exceder 5 % da área global 
de implantação;

c) A altura da fachada dos edifícios não poderá exceder os 10 metros 
ou a altura da preexistência, se superior;

d) Permite -se a reabilitação das construções preexistentes e a sua 
ampliação até ao índice de utilização referido em a), do presente número, 
não devendo a altura da fachada ultrapassar os 10 metros ou a altura da 
preexistência, se superior.

4 — Obras de ampliação, reconstrução, alteração e conservação de 
edifícios considerados como preexistências, desde que, cumulativamente 
se cumpra o disposto no presente plano e o seguinte:

a) Seja para habitação unifamiliar;
b) Na ampliação e reconstrução a área de impermeabilização total 

resultante não pode ser superior a 200 m2, incluindo a preexistência, nos 
restantes casos é a área da preexistência se superior;

c) A altura da fachada dos edifícios não exceda os 7 metros e 3 me-
tros, respetivamente, acima e abaixo da cota de soleira ou a altura da 
preexistência, se superior.

CAPÍTULO V

Qualificação do solo Urbano

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 56.º
Critérios Gerais de Conformação do Edificado

1 — Na conformação da edificação admissível em prédios ou suas 
partes têm de ser acatadas as seguintes orientações:

a) Deve ser garantida a coerência da malha urbana, através de uma 
correta articulação entre as novas edificações e as preexistentes, em 
termos de morfologias, escalas volumétricas e características dominantes 
de arquitetura da envolvência.

b) Têm de ser respeitados, articuladamente, os critérios e parâmetros 
urbanísticos aplicáveis a cada caso.

2 — Só são passíveis de construção as parcelas que sejam confinantes 
com a via pública com capacidade de trânsito automóvel.

3 — (Revogado.)

4 — Nos espaços centrais e residenciais não é permitida a instalação, 
em edifício próprio e autónomo de outros usos, de novas indústrias.

5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 80.º -B Excetua -se do disposto 
no ponto anterior as indústrias existentes à data de entrada em vigor da 
alteração ao PDM (1.ª revisão), desde que cumpram, cumulativamente, 
o seguinte:

a) As indústrias têm de ser compatíveis com o uso habitacional, de 
acordo na legislação aplicável e o disposto no artigo 13.º — Compati-
bilidades de Usos e Atividades, do presente plano;

b) Sejam indústrias complementares à atividade principal compatível 
com a classe de espaço em causa;

c) A tipologia de construção é isolada, permitindo -se, excecional-
mente, tipologia geminada ou em banda, desde que o terreno confrontante 
esteja ocupado com este tipo de atividades e usos e se cumpra a demais 
legislação aplicável;

d) As fachadas laterais e tardoz deverão obedecer a um afastamento 
mínimo de 5,0 metros às extremas das parcelas/lotes;

e) Excetua -se do disposto na alínea anterior o afastamento das facha-
das laterais em tipologias geminadas e em banda;

f) Cumpram com índice de utilização do solo previsto para a área 
onde se inserem e a altura máxima do edifício de 8 metros, metros, com 
exceção das situações em que o aumento de altura seja comprovadamente 
necessário para o correto funcionamento da unidade;

g) O n.º máximo de pisos acima do solo ser o da classe do uso de 
solo associada;

h) (Revogado.)
i) No caso de existirem desníveis acentuados entre lotes vizinhos, a 

construção não poderá exceder os 8 metros de altura, medidos a partir 
do solo até ao ponto mais alto da construção junto ao limite do lote, com 
exceção em que o aumento de altura seja comprovadamente necessário 
para o correto funcionamento da unidade;

j) As fachadas têm de ser harmoniosas e enquadradas na área en-
volvente;

k) (Revogado.)
l) O licenciamento seja solicitado até três anos após entrada em vigor 

alteração ao PDM (1.ª revisão).

6 — Mais se excetua do disposto no ponto 4 do presente artigo:
a) Os estabelecimentos industriais associados à panificação e ou 

pastelaria que detenham comercialização ao público no estabelecimento;
b) A ampliação de edificações existentes e preexistentes de indústrias, 

armazéns ou equiparados, desde que a edificação final, incluindo a 
ampliação, não ultrapasse o índice da área onde se insere e seja igual 
ou inferior a 50 % do existente e cumpra o disposto nas alíneas a), b), 
c), d), e), f), g), i) e j) do n.º 5;

c) As situações elencadas no n.º 3 do artigo 13.º do presente regu-
lamento.

7 — Nos equipamentos públicos, empreendimentos públicos ou de 
interesse público ou projetos de interesse público localizados em espaço 
central e residencial admite -se um índice de utilização do solo superior 
em 50 % ao previsto para a área onde se insere.

Artigo 57.º
Anexos

1 — Em lotes/parcelas é permitida a construção de anexos desti-
nados ao uso complementar da construção principal desde que, para 
além das disposições relativas a iluminação e ventilação constantes 
na legislação aplicável, não excedam 10 % da área da parcela, sendo 
100 m² a área de implantação máxima permitida, não podendo o ín-
dice de utilização total da parcela ser superior ao disposto na classe 
de solo associada.

2 — É permitida a instalação de construções destinadas a indústrias 
e armazéns nos logradouros de lotes/parcelas de habitação unifamiliar, 
desde que não excedam a área implantação total de 250 m², não podendo 
o índice de utilização total da parcela ser superior ao disposto na classe 
de solo associada e mantenham um afastamento mínimo lateral e tardoz 
de 5 metros, com os limites lateral do terreno e com o limite tardoz e 
fachadas do edifício habitacional.

3 — As indústrias e armazéns a instalar nos logradouros têm de ser 
compatíveis com o uso habitacional, de acordo na legislação aplicável e 
o disposto no artigo 13.º — Compatibilidades de Usos e Atividades, do 
presente plano, e pertencerem ao proprietário da edificação principal.

4 — Os anexos deverão desenvolver -se numa volumetria de um só 
piso, não excedendo o pé -direito de 2,50 metros, sendo que, quando 
destinados à indústria o pé -direito mínimo admitido é de 3,0 metros, 
até ao máximo de 6,0 metros.
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Artigo 58.º

Zonamento Acústico

1 — O zonamento acústico para o concelho encontra -se definido na 
planta anexa à planta de zonamento.

2 — O PDM identifica as seguintes zonas:

a) Zonas Sensíveis;
b) Zonas Mistas;
c) Zonas de Conflito.

3 — As zonas sensíveis dizem respeito a zonas escolares e hospitala-
res, classificadas de Espaço de Uso Especial — Equipamento.

4 — As Zonas Mistas abrangem as restantes categorias de solo 
urbano, com a exceção dos Espaços de Atividades Económicas, onde 
não se verifica a necessidade de cumprimento de qualquer tipo de 
valores limite.

5 — As zonas escolares que serão objeto de alteração de uso, desig-
nadamente por força da entrada em vigor dos centros escolares, embora 
classificadas como Zonas Mistas na planta de zonamento acústico, são, 
na situação de facto, Zonas Sensíveis enquanto aí estiverem localizadas 
e a funcionar escolas.

6 — As Zonas de Conflito correspondem a áreas onde os níveis de 
ruído identificados ultrapassam os valores identificados das zonas sen-
síveis e mistas.

7 — Nas zonas definidas aplica -se o estabelecido na legislação apli-
cável em vigor e as disposições do presente plano, designadamente os 
valores limite de níveis sonoros dispostos no quadro seguinte: 

Classificação das Zonas Lden Ln

Zonas Sensíveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 45
Zonas Mistas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 55

Artigo 61.º
Regime de Edificabilidade

1 — No espaço central a natureza da ocupação e da utilização do 
solo destina -se a:

a) Habitação coletiva, admitindo -se habitação bifamiliar ou unifa-
miliar isolada, geminada e em banda, em espaços de colmatação ou 
continuidade com áreas em que sejam claramente predominantes estas 
tipologias;

b) Serviços e escritórios;
c) Comércio;
d) Equipamentos de utilização coletiva;
e) Armazéns

2 — Neste espaço deverão ser aplicados os seguintes indicadores 
urbanísticos:

a) Manutenção dos alinhamentos, recuos, afastamentos, altura da 
edificação e forma de relação dos edifícios com o espaço público, pre-
sentes em mais de metade dos edifícios da frente edificada consolidada 
em que se insere a pretensão;

b) Nos casos em que se verifique a ausência ou impossibilidade de 
definir as características morfo -tipológicas referidas na alínea anterior 
aplica -se o seguinte:

Índice de utilização do solo — 1,5 m2/m2;
N.º máximo de pisos acima da cota de soleira — 5.

SUBSECÇÃO II

Espaço Residencial

Artigo 62.º
Identificação

1 — O espaço residencial destina -se, predominantemente, à localiza-
ção e implantação de edificações com fins habitacionais, sem prejuízo de 
nelas se poderem localizar e implantar atividades, funções e instalações 
comerciais, de serviços ou armazéns, criar espaços públicos e espaços 
verdes e de utilização coletiva e instalar equipamentos de utilização 
coletiva e urbanos.

2 — Os usos referidos no número anterior constituem, no seu con-
junto, o uso dominante dos espaços residenciais, podendo estes receber, 
ainda, outras utilizações ou ocupações, desde que sejam compatíveis nos 
termos do disposto no presente plano e na legislação aplicável.

3 — Os edifícios têm de ser cuidados a nível estético e ter uma leitura 
urbana.

Artigo 63.º
Área Residencial de Média Densidade — nível 1

1 — Na área residencial de média densidade — nível 1 a natureza da 
ocupação e da utilização do solo destina -se a:

a) Habitação coletiva;
b) Habitação bifamiliar isolada, geminada e em banda;
c) Habitação unifamiliar isolada, geminada e em banda;
d) Serviços e escritórios;
e) Comércio;
f) Equipamentos de utilização coletiva;
g) Armazéns.

2 — Nesta zona deverão ser aplicados os seguintes indicadores ur-
banísticos:

Índice de utilização do solo — 1,1 m2/m2;
N.º máximo de Pisos acima da cota de soleira — 5.

Artigo 64.º
Área Residencial de Média Densidade — nível 2

1 — Na área residencial de média densidade — nível 2 a natureza da 
ocupação e da utilização do solo destina -se a:

a) Habitação coletiva;
b) Habitação bifamiliar isolada, geminada e em banda;
c) Habitação unifamiliar isolada, geminada e em banda;
d) Serviços e escritórios;
e) Comércio;
f) Equipamentos de utilização coletiva;
g) Armazéns.

 8 — Nas zonas de conflito devem ser adotadas as medidas previstas 
na legislação aplicável.

9 — A zona urbana consolidada para efeitos de aplicação do Regula-
mento Geral do Ruído é todo o solo classificado como urbano urbanizado 
no presente plano.

SECÇÃO II

Solo Urbano

Artigo 59.º
Identificação

O solo urbanizado encontra -se dotado de infraestruturas urbanas, 
servido por equipamentos de utilização coletiva e correspondem a áreas 
de urbanização consolidada, ou em consolidação, contribuindo para os 
objetivos de sustentabilidade e nuclearização.

Artigo 59.º -A
Colmatação e Consolidação

Na colmatação de empenas existentes nos edifícios adjacentes e na 
consolidação da frente urbana admite-se o número de pisos e demais 
características dos edifícios contíguos.

SUBSECÇÃO I

Espaço Central

Artigo 60.º
Identificação

1 — O espaço central corresponde a áreas urbanas já consolidadas ou 
a consolidar, caracterizadas pela sua função de centralidade.

2 — Os espaços centrais destinam -se à localização e implantação 
de atividades, funções e instalações com fins habitacionais, comer-
ciais ou de serviços, bem como à criação de espaços públicos e de 
espaços verdes de utilização coletiva e à instalação de equipamentos 
urbanos.

3 — Os edifícios têm de ser cuidados a nível estético e ter uma leitura 
urbana.
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2 — Nesta zona deverão ser aplicados os seguintes indicadores ur-
banísticos:

Índice de utilização do solo — 1,1 m2/m2;
N.º máximo de Pisos acima da cota de soleira — 4.

Artigo 65.º
Área Residencial de Média Densidade — Nível 3

1 — Na área residencial de média densidade — nível 3 a natureza da 
ocupação e da utilização do solo destina -se a:

a) Habitação coletiva;
b) Habitação bifamiliar isolada, geminada e em banda;
c) Habitação unifamiliar isolada, geminada e em banda;
d) Serviços e escritórios;
e) Comércio;
f) Equipamentos de utilização coletiva
g) Armazéns.

2 — Nesta zona deverão ser aplicados os seguintes indicadores ur-
banísticos:

Índice de Utilização do Solo — 1,1 m2/m2;
N.º máximo de Pisos acima da cota de soleira — 3.

Artigo 66.º
Área Residencial de Baixa Densidade

1 — Na área residencial de baixa densidade a natureza da ocupação 
e da utilização do solo destina -se a:

a) Habitação bifamiliar isolada, geminada e em banda;
b) Habitação unifamiliar isolada, geminada e em banda;
c) Serviços e escritórios;
d) Comércio;
e) Equipamentos de utilização coletiva;
f) Habitação coletiva, desde que seja salvaguardada a coerência da 

imagem urbana, evitando ruturas com a escala e configuração volumé-
tricas características do edificado dominante;

g) Armazéns.

2 — Nesta zona deverão ser aplicados os seguintes indicadores ur-
banísticos:

Índice de Utilização do Solo — 0.7 m2/m2;
N.º máximo de Pisos acima da cota de soleira — 2.

SUBSECÇÃO III

Espaço de Atividades Económicas

Artigo 67.º
Identificação

O espaço de atividades económicas destina -se, preferencialmente, ao 
acolhimento de atividades económicas com especiais necessidades de 

afetação e organização de espaço urbano, delimitados e definidos como 
tal na planta de zonamento.

Artigo 68.º

Regime de Edificabilidade

1 — O espaço de atividades económicas destina -se à instalação de 
atividades industriais, de armazenagem, terciárias, empresariais, e de 
gestão de resíduos, admitindo -se, ainda, a instalação de equipamentos de 
apoio, instalação de equipamentos e espaços de investigação e tecnologia, 
designadamente serviços públicos e privados destinados à investigação 
científica e tecnológica e que privilegiem a formação e a divulgação de 
conhecimentos científicos e tecnológicos.

2 — (Revogado.)
3 — Nestas áreas não é permitida a edificação de construções ha-

bitacionais, podendo porém as instalações englobar uma componente 
residencial, se tal for compatível com a natureza das atividades a de-
senvolver e se o Município considerar que se justifica para atender a 
qualquer das seguintes situações:

a) Alojamento coletivo de pessoal de serviço;
b) Alojamento de pessoal de vigilância ou segurança.

4 — Quando for autorizada uma componente habitacional nos termos 
do número anterior, cumprir -se -ão as seguintes regras:

a) A área edificada destinada a fins residenciais será contabilizada para 
efeitos de cumprimento dos índices urbanísticos para a zona;

b) A referida área não poderá constituir -se em fração autónoma da 
restante área edificada, passível de comercialização separada desta;

c) Se a instalação se construir por fases, a licença de utilização da 
parte edificada destinada a alojamento só será concedida em simultâneo 
com a da última fase.

5 — A dimensão mínima dos lotes é de 500 m², com obrigatoriedade 
de o índice de utilização do solo não ultrapassar 1,0 m²/ m².

6 — São permitidas todas as tipologias de construção, nomeadamente 
isolada, geminada ou em banda.

7 — No caso de existirem desníveis acentuados entre lotes vizinhos, 
a construção não poderá exceder os 8 metros de altura, medidos a partir 
do solo até ao ponto mais alto da construção junto ao limite do lote.

8 — A implantação poderá ser efetuada no limite da parcela ou, 
quando implantada no seu interior, as fachadas laterais e tardoz, nos 
casos em que existam, deverão obedecer a um afastamento mínimo de 
5,0 metros às extremas das parcelas/lotes, admite-se exceções, desde 
que tenham sido alvo de parecer favorável ou favorável condicionado 
ao abrigo do Regime Extraordinário de Regularização de Atividades 
Económicas.

9 — A ocupação das parcelas e dos lotes com construção e áreas 
cobertas far -se -á de acordo com as seguintes regras: 

Edifícios N.º pisos máximo
acima do solo

Altura da edificação (m)
(máxima) Cave Dimensão mínima

dos lotes (m²) Recuo mínimo (m)

Indústrias/Armazéns e gestão de resíduos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 12 Sim 500 12
Comércio/serviços e equipamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 12 Sim 500 12

 10 — Excetua -se da “Altura da edificação” para indústrias, armazéns 
e equiparados, disposta no número anterior, os casos em que o aumento 
da altura seja:

a) Comprovadamente necessário para o correto funcionamento da 
unidade;

b) (Revogado.)

11 — Excetua -se dos normativos de Recuo mínimo disposto no n.º 9, 
do presente artigo, os espaços de colmatação e a colmatação de empenas 
cegas de edifícios preexistentes, em que se aplicará o Recuo dominante 
ou dos edifícios contíguos.

12 — (Revogado.)
13 — (Revogado.)
14 — (Revogado.)

15 — Quando as unidades industriais confinem com áreas residenciais 
habitações, equipamentos públicos, empreendimentos públicos ou de 
interesse público é obrigatório garantir entre ambas as utilizações uma 
faixa de proteção contínua, com 50 metros, se forem unidades incom-
patíveis com a função habitacional, e de 30 metros para as restantes, 
preferencialmente constituída por espécies arbóreas, não podendo estas 
ser exóticas e de rápido crescimento, com o objetivo de minimizar os 
impactes visuais e ambientais resultantes da atividade industrial.

16 — Nas faixas contínuas de proteção dispostas no número ante-
rior, são admitidos estacionamentos, acessos de veículos, instalação 
de atividades terciárias e empresarias, equipamentos de utilização co-
letiva, equipamentos de apoio e espaços de investigação e tecnologia, 
designadamente serviços públicos e privados destinados à investigação 
científica e tecnológica e que privilegiem a formação e a divulgação de 
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4 — Nos casos em que se justifique, deverá ser mantido o coberto 
arbóreo existente e a alteração da morfologia do terreno deverá ser 
reduzida, admitindo -se, apenas, as intervenções e as atividades que não 
descaracterizem e alterem o seu valor paisagístico e ambiental.

5 — As propostas de acessibilidades e estacionamento deverão mi-
nimizar a impermeabilização do solo.

Artigo 74.º
Área Verde de Proteção e Enquadramento — identificação

A área de proteção e enquadramento destina -se ao enquadramento 
vegetal de valorização ambiental e paisagística, funcionando como um 
espaço verde de interface entre o espaço central, residencial e de uso 
espacial e o espaço de atividades económicas, devendo ser efetuadas 
ações que maximizem a sua importância, nomeadamente em termos de 
material vegetal, como espécies autóctones e tradicionais da paisagem 
regional, numa ocupação não inferior a 80 % da área.

Artigo 75.º
Área Verde de Proteção e Enquadramento 

Regime de Edificabilidade
1 — Pretende -se que a área de proteção e enquadramento mantenha 

as funções de proteção e produção resultantes do uso atual do solo e que, 
paralelamente possam vir a desenvolver funções recreativas, compatíveis 
com o potencial protetor e produtor da mata.

2 — Estas faixas possuem no mínimo 30 metros de largura.
3 — São permitidas obras de ampliação e construção de anexos em 

construções preexistentes, que visem assegurar as condições de habita-
bilidade, desde que a área de implantação total na parcela não ultrapasse 
os 250 m2, e o correto funcionamento da unidade industrial/armazém e 
o índice de utilização do solo não ultrapasse 1,0 m2/m2.

4 — Excecionalmente é permitida legalização de edificações exis-
tentes, desde que se faça prova inequívoca, designadamente por via de 
cartografia antiga, que a construção e a atividade são anteriores à entrada 
em vigor do presente plano e do da revisão do PDM.

5 — Nas situações dispostas no ponto anterior, relativas a industria e 
armazém, deve ser, cumulativamente, cumprindo o seguinte:

a) Os usos e atividades não podem ser insalubres, tóxicas ou perigosas;
b) As unidades e atividades têm de ser compatíveis com o uso 

habitacional, de acordo na legislação aplicável e o disposto no ar-
tigo 13.º — Compatibilidades de Usos e Atividades, do presente plano;

c) Só é permitida a tipologia isolada;
d) As fachadas laterais e tardoz deverão obedecer a um afastamento 

mínimo de 5,0 metros às extremas das parcelas/lotes;
e) Cumpram com índice e a altura máxima do edifício previstos para 

os espaços de atividades económicas;
f) No caso de existirem desníveis acentuados entre lotes vizinhos, a 

construção não poderá exceder os 8 metros de altura, medidos a partir 
do solo até ao ponto mais alto da construção junto ao limite do lote;

g) Nas edificações em que exista cave, a respetiva área é incluída no 
índice de utilização do solo;

h) Na cave não é admitida industria;
i) O licenciamento seja solicitado até três anos após entrada em vigor 

da alteração ao PDM (1.ª revisão).

6 — Nas situações dispostas no ponto 4 relativas a habitação, deve 
ser, cumulativamente, cumprindo o seguinte:

a) Só é permitida habitação unifamiliar;
b) Cumpram com índice e n.º máximo de pisos acima da cota de 

soleira previstos para os espaços centrais e residenciais existentes na 
envolvente contígua;

c) O licenciamento seja solicitado até três anos após entrada em vigor 
da alteração ao PDM (1.ª revisão).

7 — Quando esta zona se localiza na parte frontal da parcela ou do 
lote industrial poderá parte dela, num máximo de 80 %, ser destinada 
a estacionamento, acessos de veículos e a uma pequena construção 
com cércea máxima de 3,0 metros destinada à portaria, caso contrário 
é interdito:

a) A alteração da topografia do solo.
b) A destruição do solo vivo e do coberto vegetal.
c) O derrube de árvores, à exceção de espécies infestantes.
d) A impermeabilização do solo.
e) E a deposição de materiais e máquinas.

8 — Excetua -se do disposto nos números anteriores as obras inerentes 
à rede viária proposta na Planta de Zonamento.

conhecimentos científicos e tecnológicos, sem prejuízo de se assegurar 
a possibilidade de acesso à circulação de veículos de emergência.

17 — Nas faixas de proteção dispostas no n.º 15 do presente artigo 
contabilizam -se as áreas de arruamentos confrontantes.

18 — No espaço entre as fachadas e o espaço público não é permitido 
fazer depósito de matérias -primas, resíduos, desperdícios ou produtos 
desta, destinados a expedição resultantes da atividade industrial.

SUBSECÇÃO IV

Espaço de uso Especial — Equipamentos

Artigo 69.º
Identificação

1 — O espaço de uso especial integra as zonas ocupadas com equi-
pamentos de utilização coletiva públicos ou de interesse público e, 
ainda, as áreas reservadas para a sua expansão ou para a instalação 
de novos equipamentos, conforme delimitação constante da Planta de 
Zonamento.

2 — É, ainda, admitida a construção de empreendimentos públicos 
ou de interesse público, ou edifícios de restauração e bebidas, desde que 
reconhecidos como de apoio aos equipamentos públicos ou de interesse 
público, existentes ou a edificar, e de interesse municipal ou promovidos 
pela autarquia local.

Artigo 70.º
Regime de Edificabilidade

1 — Dada a especificidade do espaço de uso especial não se estabelece 
princípios reguladores específicos, alinhamentos, alturas, volumetrias, 
sendo, no entanto, fundamental a justificação urbanística e de bom 
enquadramento paisagístico.

2 — Os destinos de uso específicos de cada área integrada neste 
espaço poderão ser alterados pelo Município, desde que seja mantida a 
finalidade genérica de ocupação das referidas áreas com equipamentos 
públicos ou de interesse público.

SUBSECÇÃO V

Espaços Verdes

Artigo 71.º
Identificação

1 — O espaço verde inclui as áreas diretamente ligadas aos espaços 
habitacionais e aos equipamentos públicos ou de interesse público, 
onde predomina a vegetação associada às atividades de lazer e fruição 
desses mesmos espaços.

2 — Estes espaços podem funcionar, ainda, como enquadramento 
vegetal de valorização ambiental e paisagística do tecido urbano, 
encontrando -se subdivididas em:

a) Área Verde de Utilização Coletiva;
b) Área Verde de Proteção e Enquadramento.

Artigo 72.º
Área Verde de Utilização Coletiva — identificação

a) A área verde de utilização coletiva integra jardins públicos, parques 
urbanos e praças com caráter estruturante dos aglomerados urbanos 
(espaços central e residencial).

b) Estas áreas destinam -se a usos recreativos, turísticos, desporto e 
culturais, não sendo suscetíveis de outros usos e têm como função com-
plementar a qualificação ambiental e paisagística do território urbano.

Artigo 73.º
Área Verde de Utilização Coletiva — Regime de edificabilidade
1 — A área verde de utilização coletiva admite edificações de apoio 

às atividades inerentes, de centros de interpretação e de suporte de ativi-
dades recreativas, de restauração e bebidas e de equipamentos públicos 
e de interesse público, sem prejuízo da sua identidade e do seu valor 
ambiental e patrimonial.

2 — Os edifícios admitidos em acordo com o disposto no número 
anterior, não podem ter uma área de implantação superior a 4 % da área 
verde de utilização coletiva em que se integram.

3 — Estas áreas devem ser equipadas com o necessário mobiliário 
urbano, que permita e favoreça a fruição destes espaços por parte da 
população.
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CAPÍTULO VI

Disposições Programáticas e Executórias do Plano

Artigo 76.º
Unidades Operativas de Planeamento e Gestão 

Plano de Pormenor
1 — Durante o prazo de vigência deste Plano, poderão ser elaborados 

Planos de Pormenor, caso a Câmara Municipal entenda da sua necessi-
dade, com vista a melhor definir e salvaguardar a intervenção urbanística 
e ocupação do território, sem prejuízo do estabelecido neste Plano.

2 — O Plano considera área sujeita a plano de pormenor (PP Central 
de Gandra — Plano de Pormenor Central de Gandra) a demarcada na 
Planta de Zonamento na escala 1/5000.

Artigo 77.º
Execução do Plano

1 — A execução do Plano processar -se -á de acordo com o disposto 
no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, devendo 
a ocupação e transformação do solo ser antecedida de Plano de Por-
menor, para além dos já previstos no presente plano, se a natureza da 
intervenção e o grau de dependência em relação à ocupação envolvente 
assim o exigir, da constituição de Unidades de Execução nos termos 
da legislação aplicável ou de operações de loteamento com ou sem 
associação de proprietários.

2 — A Câmara Municipal pode condicionar o licenciamento ou auto-
rização de operações urbanísticas à realização de operações de reparce-
lamento urbano, podendo estas envolver associação de proprietários e, 
eventualmente, a Câmara Municipal, quando considere como desejável 
proceder à reestruturação cadastral por motivos de aproveitamento do 
solo, melhoria formal e funcional do espaço urbano e de concretização 
do Plano.

Artigo 78.º
Mecanismos de perequação

1 — A aplicação dos mecanismos de perequação compensatória ins-
tituídos pelo RJIGT ocorre em qualquer das seguintes situações:

a) Nos Planos de Pormenor;
b) Nas Unidades de Execução que venham a ser delimitadas pela 

Câmara Municipal nos termos da legislação aplicável.

2 — A Câmara Municipal, pode ainda, e tendo como finalidade a ob-
tenção de meios financeiros adicionais para a realização de infraestrutu-
ras urbanísticas e para o pagamento de indemnizações por expropriação, 
instituir um fator de equidade para as operações urbanísticas não inclu-
ídas no número anterior, a integrar na taxa municipal de urbanização, 
em função da área de construção admitida para o prédio e das cedências 
gerais efetivadas, tendo como referencia o índice médio e a área de 
cedência média da zona homogénea em que se integra a operação.

3 — A aplicação do mecanismo perequativo referido no número 
anterior deve ser condicionada aos objetivos estratégicos do Plano, não 
devendo contrariar as intenções de consolidação dos tecidos urbanos 
existentes.

4 — Os mecanismos de perequação a aplicar nas unidades de execu-
ção e planos de pormenor, são os definidos no RJIGT, nomeadamente o 
índice médio de utilização, Imu, a cedência média, Cm, e a repartição 
dos custos de urbanização.

5 — Os valores do índice médio de utilização são os definidos nos 
parâmetros urbanísticos para cada UOPG.

6 — A cedência média é a mesma para as diversas UOPG estabele-
cidas pelo Plano ou para as Unidades de Execução, tomando o valor 
de 0,60.

Artigo 79.º
Aplicação

1 — É fixado para cada um dos prédios abrangidos pelas UOPG 
e Unidades de Execução, um direito abstrato de construir dado pelo 
produto do índice médio de construção pela área do respetivo prédio, 
que se designa por edificabilidade média.

2 — A edificabilidade de cada prédio é a estabelecida pelos instrumen-
tos de execução eficazes a elaborar no âmbito das UOPG ou Unidades de 
Execução, tendo como referência o estabelecido na Planta de Zonamento 
e nos conteúdos programáticos respetivos.

3 — Quando a edificabilidade do terreno, definida no respetivo instru-
mento de execução for superior à média, o proprietário deve ceder, para 
integração no domínio privado do Município, a parcela ou parcelas de 
terreno que comportem esse excesso de capacidade construtiva.

4 — Quando a edificabilidade for inferior à média, o proprietário 
deve ser compensado nos termos do disposto no RJIGT.

5 — Em alternativa às medidas de compensação estabelecidas nos 
números 3 e 4 do presente artigo, é admitida a compra e venda do Imu 
nos termos do RJIGT, desde que realizada na área abrangida pela UOPG, 
Plano de Pormenor ou Unidade de Execução em causa.

6 — Quando o proprietário ou promotor, podendo realizar a edi-
ficabilidade média no seu prédio, não o queira fazer, não há lugar à 
compensação a que se refere o n.º 4 do presente artigo.

7 — Quando a área de cedência efetiva for superior ou inferior à 
cedência média, deve verificar -se a compensação nos termos do RJIGT.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 80.º
Projetos de Interesse Municipal

1 — Em projetos de interesse municipal, incluindo intervenções no 
âmbito da habitação social (ou do IHRU, IP), admite -se um índice 
máximo de construção superior em 50 % ao índice previsto para a zona 
onde se insere, e uma cércea superior em um piso à máxima permitida 
para a zona de ocupação urbana que o projeto integra

2 — Em casos excecionais, tecnicamente fundamentados e como tal 
reconhecidos pela Câmara Municipal, poderá a cércea exceder em dois 
pisos o máximo permitido para a zona de ocupação urbana em que o 
projeto se integra, não podendo exceder o índice máximo de construção 
previsto no número anterior.

3 — Em nenhum caso pode ser excedido o índice de 1,9 m2/m2 e a 
área de 8 pisos.

Artigo 80.º -A
Regularizações no âmbito do RERAE (DL 165/2014 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 21/2016)

As operações urbanísticas que se enquadrem no regime extraordinário 
de regularização de atividades económicas e cujas atividades tenham 
obtido decisão favorável ou favorável condicionada tomada em confe-
rência decisória, podem ficar dispensadas do cumprimento, parcial ou 
integral, das prescrições do Plano que lhe sejam aplicáveis, nos termos 
definidos nas atas das conferências decisórias.

Artigo 80.º -B
Procedimento especial de regularização

1 — Devem ser objeto do procedimento especial de regularização, 
nos termos estabelecidos no presente artigo, as situações relativas a 
atividades, explorações, instalações e edificações que não possam ser 
consideradas preexistências nos termos do disposto do artigo 14.º do 
presente regulamento.

2 — Beneficiam do presente procedimento especial de regularização 
as atividades, explorações, instalações e edificações que comprovem 
a sua existência em data anterior ao ortofotomapa municipal datado 
de 2011 e que obtenham parecer favorável da Assembleia Municipal, 
mediante proposta da Câmara Municipal.

3 — O procedimento referido no n.º 1 deve obedecer cumulativamente 
aos seguintes requisitos, para ser submetido a apreciação da Assembleia 
Municipal:

a) As atividades, usos e ocupações, tendo em consideração a sua loca-
lização, têm de ser compatíveis ou compatibilizáveis com a segurança de 
pessoas, bens e ambiente e salvaguardar as condições higieno -sanitárias 
e de salubridade das instalações (técnicas e de gestão ambiental);

b) A eventual inobservância dos parâmetros de edificabilidade apli-
cáveis para o local não provoca prejuízos inaceitáveis em termos de 
inserção territorial, tanto no que se refere a sobrecargas ambientais, 
funcionais e infraestruturais como no respeitante a impactes visuais e 
paisagísticos;

c) Obter parecer favorável das entidades de tutela no que concerne a 
servidões administrativas ou restrições de utilidade pública;

d) Identificar as medidas e procedimentos a adotar que sejam susce-
tíveis de fazer cessar ou minimizar os eventuais impactes negativos de-
correntes da referida manutenção da atividade, exploração, instalação ou 
edificação, na perspetiva do ordenamento do território, da segurança de 
pessoas e bens, da salvaguarda dos recursos e valores naturais e culturais;

e) As medidas elencadas nas alíneas anteriores serão aferidas pelas 
entidades competentes, por informação técnica devidamente fundamen-
tada e por vistoria, caso se entenda tecnicamente.
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4 — Da informação técnica a remeter a apreciação da Assembleia 
Municipal deverá constar o histórico de queixas/reclamações ou outros 
processos que possam por em causa a viabilização da pretensão e even-
tuais medidas minimizadoras dos impactes identificados.

5 — Beneficiam do presente procedimento especial de regularização, 
desde que seja solicitado no prazo de 3 anos a contar da data de entrada 
em vigor da alteração ao PDM (1.ª revisão).

Artigo 81.º

Entrada em vigor

O presente alteração por adaptação entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação no Diário da República.

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

47238 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_47238_1310_PC.jpg

47240 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PZon_47240_1310_PZ.jpg

47238 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/PCond_47238_13010_PCAnexa.jpg
611993674 

 Aviso n.º 1795/2019
Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea a) 

do n.º 1 do artigo 4.º, conciliado com o disposto no artigo 99.º -A da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi consolidada 
definitivamente por meu despacho com efeitos à data de 2 de janeiro 
de 2019, a mobilidade intercarreiras no mesmo órgão, na categoria de 
Assistente Técnico (Área Ação Educativa), das trabalhadoras Maria da 
Graça Fonseca de Sousa e de Anabela Moreira Gomes Castro, ambas 
com o vencimento ilíquido 683,13€ (seiscentos e oitenta e três euros e 
treze cêntimos), correspondente à 1.ª posição remuneratória e ao nível 
remuneratório 5, da tabela remuneratória única dos trabalhadores que 
exercem funções públicas.

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Ale-
xandre Almeida, Dr.

311984756 

 MUNICÍPIO DE PESO DA RÉGUA

Regulamento n.º 123/2019
O Regulamento do Mercado Municipal atualmente em vigor, encontra-

-se desajustado e desatualizado, àquela que é a realidade de hoje do 
nosso mercado.

A 1 de março de 2015 entrou em vigor o DL 10/2015 de 16 de janeiro, 
que aprovou o regime jurídico de acesso e exercício de atividades de 
comércio, serviços e restauração.

Este novo diploma inclui uma subsecção que regulamenta a exploração 
de mercados municipais, disciplinando concretamente a sua instalação, 
organização, requisitos de funcionamento, gestão, regulamento interno e 
os procedimentos de atribuição dos espaços de venda nos mercados.

Por outro lado, entrou em vigor a 22 de maio de 2015, o DL 85/2015 
de 21 de maio que veio estabelecer o regime jurídico aplicável aos 
mercados locais de produtores.

Face à entrada em vigor destes dois diplomas, bem como a conse-
quente revogação do diploma que regulava as condições gerais sanitárias 
dos mercados municipais, ao abrigo das quais foi aprovado o atual 
regulamento do mercado municipal do Peso da Régua, considerou -se 
ser este o momento oportuno para atualizar o mesmo.

Assim, este Regulamento consagra a disciplina de organização e 
funcionamento do mercado municipal, visando e modernização do seu 
funcionamento e adaptando -o à realidade existente, para que, de forma 
clara chegue a todos os interessados, vendedores e público em geral, 
a matéria nele consignada, nomeadamente no que se refere aos seus 
direitos e deveres.

Nesse sentido, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artº 33 da Lei 
n.º 75/2013 de 12 de setembro apresenta -se esta proposta para análise 
e decisão do executivo municipal que, após aprovação, será submetida 
à Assembleia Municipal para os efeitos da alínea g) do n.º 1 do artº 25 
do DL 75/2013 de 12 de setembro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento tem como legislação habilitante o artigo 241.º 
da Constituição da República Portuguesa, a alínea g), do artigo 25.º 
conjugado com a alínea k) do n.º 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013 
de 12 de setembro, os artigos 6.º e 8.º da Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de 
dezembro e o DL 85/2015 de 21 de maio.

Artigo 2.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento estabelece as regras relativas à orga-
nização, funcionamento, disciplina, limpeza e regime de atribuição e 
ocupação de lugares e espaços de venda do Mercado Municipal do Peso 
da Régua, adiante designado Mercado.

2 — O presente Regulamento aplica -se a todos os utilizadores do 
Mercado Municipal do Peso da Régua, nomeadamente aos operadores 
económicos que exercem a atividade de comércio ou prestem serviços, 
a título permanente ou temporário, aos trabalhadores do Mercado, aos 
seus utentes e ao público em geral.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:
a) Mercado Municipal — o recinto fechado e coberto, explorado pelo 

Município do Peso da Régua, destinado à venda a retalho de produtos 
alimentares, organizado por lugares de venda independentes, dotado de 
zonas e serviços comuns e possuindo uma unidade de gestão comum;

b) Vendedor — a pessoa singular ou coletiva que exerce de forma 
habitual a atividade de comércio a retalho, nos lugares ou espaços de 
venda do Mercado Municipal;

c) Bancas — locais de venda situados no interior do Mercado, consti-
tuídos por uma bancada fixa ao solo, sem área privativa para permanência 
dos compradores;

d) Bancas cobertas — locais de venda situados no interior do Mercado 
Municipal, constituídos por uma bancada fixa ao solo, com área privativa 
e sistema de cobertura;

e) Lugares de terrado — locais de venda situados no interior do mer-
cado, demarcados no pavimento, sem uma estrutura própria para a 
exposição de venda de mercadorias;

f) Lojas — locais de venda autónomas, que dispõem de uma área 
própria para exposição e comercialização dos produtos, bem como para 
a permanência dos compradores, dotados de infraestruturas de modo a 
permitir a instalação de contadores individuais de água e energia elétrica;

g) Mercado local de produtores — o espaço de acesso público onde 
os produtores locais agrícolas, pecuários, agroalimentares e artesãos, 
com atividade devidamente licenciada ou registada, para venda dos 
seus produtos;

h) Produção local — produtos agrícolas e agroalimentares, aves, 
leporídeos, produzidos na área geográfica correspondente ao concelho 
onde se situa o mercado local de produtores e concelhos limítrofes;

i) Produtos agrícolas — produtos abrangidos pelo anexo I do Tratado 
de Amesterdão, com exceção dos produtos da pesca e da aquicultura 
abrangidos pelo regulamento (CE) n.º 104/2000 do Conselho, de 17 de 
dezembro de 1999;

j) Produtos transformados — os produtos resultantes de transformação 
de produtos alimentares de origem agrícola;

k) Venda direta — fornecimento direto pelo produtor primário ao 
consumidor final dos produtos provenientes da sua própria produção.

Artigo 4.º
Produtos comercializáveis

1 — No Mercado Municipal é possível a comercialização dos seguin-
tes grupos de géneros alimentícios:

Grupo I — Produtos hortícolas de consumo imediato em fresco, ovos 
e produtos agrícolas secos, mas conserváveis;

Grupo II — Frutas frescas ou secas;
Grupo III — Pescado fresco, congelado ou conservado;
Grupo IV — Pão, pastelaria e produtos afins;
Grupo V — Carnes frescas e seus derivados;
Grupo VI — Outros derivados alimentares, designadamente laticínios;
Grupo VII — Restauração e bebidas.
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2 — Podem comercializar -se, também, outros produtos não alimen-
tares, designadamente os constantes dos seguintes grupos:

Grupo VIII — Produtos hortícolas não alimentares, como flores, 
plantas e sementes;

Grupo IX — Artigos de higiene e limpeza, enlatados e mercearia;
Grupo X — Quinquilharias e artesanato;
Grupo XI — Animais vivos;
Grupo XII — Produtores locais.

3 — Além dos produtos acima referidos, poderão, mediante prévia 
autorização da Câmara Municipal, ser vendidos, ocasional, temporária 
ou continuamente, outros produtos ou artigos.

4 — Os operadores económicos ou vendedores do Mercado (perma-
nentes ou ocasionais) são agrupados e organizados por setores, de forma a 
haver perfeita delimitação entre os tipos de produtos comercializados.

5 — Poderá, também, funcionar no Mercado Municipal, o Mercado 
local de produtores, devendo o espaço utilizado ser perfeitamente identi-
ficado e demarcado dos restantes operadores económicos e vendedores, 
devendo ainda estar devidamente demarcada e separada a área reservada 
aos produtores que comercializem produtos obtidos por método de 
produção biológica.

Artigo 5.º
Competências

1 — Sem prejuízo de eventual delegação legal de competências, 
compete à Câmara Municipal assegurar a gestão do Mercado e exercer 
os poderes de direção, administração e fiscalização, cabendo -lhe ainda 
outras competências consagradas na lei ou no presente regulamento, 
nomeadamente:

a) Fiscalizar as atividades exercidas no Mercado e fazer cumprir o 
disposto no presente regulamento;

b) Exercer a inspeção higiossanitária no Mercado, nos termos previstos 
no presente regulamento e nas demais normas legais e regulamentares 
aplicáveis, de modo a garantir a qualidade dos produtos, o adequado 
funcionamento dos lugares de venda, bem como das condições das 
instalações em geral;

c) Assegurar a gestão das zonas e serviços comuns, nomeadamente a 
conservação e limpeza dos espaços comuns do Mercado;

d) Zelar pela segurança e vigilância das instalações e equipamentos;
e) Coordenar e orientar a publicidade e promoção comercial do Mer-

cado;
f) Organizar um cadastro de todos os titulares do direito de ocupa-

ção dos espaços de venda, devidamente atualizado, dele constando os 
seguintes elementos:

I — Nome do titular, firma ou denominação social;
II — Residência ou sede social;
III — Número de identificação fiscal ou número de identificação de 

pessoa coletiva;
IV — Número de identificação da Segurança Social (NISS);
V — Atividade a desenvolver;
VI — Cartão do cidadão ou bilhete de identidade;
VII — Identificação das pessoas ao serviço do titular do direito de 

ocupação;
VIII — Nome ou insígnia do local de venda.

g) Organizar e manter atualizado um processo individual por cada 
titular do direito de ocupação dos espaços de venda.

h) Com a entrada em vigor do presente regulamento deverá ser revisto 
e atualizado o cadastro individual de cada vendedor.

2 — Relativamente a funções que não se traduzam no exercício de 
poderes de autoridade, a Câmara Municipal pode contratar empresas 
que as desempenhem, designadamente quanto à vigilância e limpeza 
das instalações e equipamentos.

CAPÍTULO II

Organização e funcionamento

Artigo 6.º
Organização do Mercado

1 — O Mercado deve:
a) Dispor de infraestruturas necessárias e adequadas ao funciona-

mento e à respetiva dimensão, nomeadamente instalações sanitárias, 

rede pública ou privada de água, rede elétrica e pavimentação do espaço 
adequadas;

b) Estar organizado por setores, de forma a haver perfeita delimitação 
entre os tipos de produtos comercializados, particularmente entre setores 
de produtos alimentares e não alimentares;

c) Dispor de espaços identificados e delimitados, com dimensões 
adequadas ao volume de vendas e natureza dos produtos;

d) Dispor de um sistema de recolha e remoção de resíduos sólidos e 
subprodutos de origem animal gerados no Mercado;

e) Ter as regras de funcionamento afixadas;
f) Dispor de uma caixa de sugestões para uso dos utentes;
g) Possuir livro de reclamações para uso dos utentes;

2 — Quaisquer anomalias detetadas pelos titulares do direito de ocu-
pação de espaços de venda ou pelos utentes, respeitantes à organização, 
funcionamento, limpeza e segurança do Mercado, incluindo as motiva-
das pela atuação do pessoal ali em serviço, deverão ser reportadas, por 
escrito, à Câmara Municipal.

Artigo 7.º
Responsável pelo Mercado

1 — O serviço interno do Mercado Municipal abrangido pelo presente 
Regulamento será orientado e dirigido por um responsável.

2 — Nas faltas ou impedimentos do responsável, serão as suas funções 
desempenhadas por trabalhador municipal designado.

Artigo 8.º
Regras de utilização dos espaços de venda

1 — Os titulares do direito de ocupação de espaços de venda e seus 
colaboradores estão obrigados a utilizar, de forma prudente, os lugares 
de venda, sendo integralmente responsáveis pelos danos provocados nas 
instalações ou nos equipamentos, bem como pelas utilizações abusivas 
que eventualmente deles sejam feitas.

2 — Nos espaços de venda não podem ser feitas quaisquer beneficia-
ções ou alterações sem prévia autorização da Câmara Municipal.

3 — Os espaços de venda não podem ser utilizados para fim ou 
atividade diversa da autorizada, sem prejuízo no disposto no artº 30 do 
presente Regulamento.

4 — Quer os ramos de atividade a exercer, quer os produtos a ven-
der em cada lugar de venda ou setor, são previamente definidos pela 
Câmara Municipal.

5 — À entrada do Mercado, deverá ser afixada uma planta identifi-
cativa da localização dos vários setores.

Artigo 9.º
Zona de serviços de apoio

O Mercado dispõe de uma arrecadação, onde é possível aos ocupan-
tes do mercado arrecadar os seus produtos, mediante o pagamento de 
uma taxa.

Artigo 10.º
Horário de Funcionamento

1 — O Mercado encontra -se em funcionamento todos os dias, com 
exceção do domingo, e com o seguinte horário:

a) O horário de abertura ao público de segunda -feira, terça -feira, 
quinta -feira e sexta -feira será às oito horas, com encerramento às de-
zoito horas;

b) Na quarta -feira, o horário de abertura ao público será às seis horas 
e trinta minutos, sendo o encerramento às dezoito horas;

c) No sábado, o horário de abertura ao público será às seis horas e 
trinta minutos, com encerramento as treze horas e trinta minutos.

2 — Após o horário de encerramento é concedida aos titulares dos 
espaços de venda, meia hora para procederem à sua arrumação e limpeza, 
não sendo permitida a venda de quaisquer produtos.

3 — É permitida aos vendedores a entrada no Mercado trinta minu-
tos antes da abertura ao público, de modo a procederem à arrumação 
exposição dos produtos para venda.

4 — A ocupação das bancas e lugares de terrado pode ser feita até 
uma hora depois da abertura ao público do Mercado.

5 — As lojas interiores do Mercado têm o mesmo horário de funcio-
namento da praça.

6 — As lojas exteriores do Mercado praticam os horários estabelecidos 
nas normas legais e regulamentares aplicáveis ao funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais.
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7 — Nos dias em que as quartas -feiras coincidam com dia de feriado, 
a realização do mercado terá lugar no dia imediatamente anterior, salvo 
outra determinação da Câmara Municipal, publicitado por editais.

8 — Por deliberação da Câmara Municipal poderá ser praticado outro 
horário e regime de funcionamento do Mercado.

Artigo 11.º
Cargas e descargas

1 — A carga, descarga e condução dos géneros e volumes para venda 
no Mercado deve ser feita diretamente dos veículos para os espaços de 
venda ou destes para aqueles, não sendo permitido acumular géneros e 
volumes quer nos arruamentos interiores do Mercado, quer no exterior 
do mesmo.

2 — A entrada de veículos no Mercado para cargas e descargas só 
pode efetuar -se antes da abertura ao público do Mercado ou após o seu 
encerramento ao público.

Artigo 12.º
Circulação e estacionamento

1 — É expressamente proibida a circulação, no interior do Mercado, 
de qualquer tipo de veículo, motorizado ou não motorizado, que não seja 
para efetuar cargas e descargas, conforme disposto no artigo anterior, 
salvo veículos de emergência, de higienização ou equiparados.

2 — Não é permitido o estacionamento de veículos no interior do 
Mercado.

Artigo 13.º
Utilização das partes comuns

1 — É da responsabilidade da Câmara Municipal a manutenção, 
conservação e limpeza das partes comuns do Mercado, bem como dos 
equipamentos de uso coletivo.

2 — Os titulares do direito de ocupação de espaços de venda e seus 
colaboradores devem utilizar, de forma prudente, as partes comuns do 
Mercado, sendo integralmente responsáveis pelos danos provocados nas 
instalações ou nos equipamentos, bem como pelas utilizações abusivas 
que eventualmente delas sejam feitas.

CAPÍTULO III

Atribuição e ocupação de espaços de venda

Artigo 14.º
Lugares de venda

1 — São considerados lugares de venda de produtos dentro do Mercado:
a) As lojas, que são locais de venda autónomos, que dispõem de uma 

área própria para exposição e comercialização dos produtos, bem como 
para a permanência dos compradores;

b) As bancas, que são locais de venda situados no interior do Mercado 
Municipal, constituídos por uma bancada fixa ao solo, sem área privativa 
para permanência de compradores;

c) As bancas cobertas que são locais de venda situados no interior do 
Mercado Municipal, constituídos por uma bancada fixa ao solo, com 
área privativa e sistema de cobertura;

d) Os lugares de terrado, que são locais de venda situados no interior 
do Mercado Municipal, demarcados no pavimento, sem uma estrutura 
própria para a exposição.

Artigo 15.º
Atribuição de lugares ou espaços de venda

1 — A atribuição de lugares ou espaços de venda consiste na atribuição 
a pessoa singular ou coletiva, do direito de exercer de forma habitual a 
atividade de comércio a retalho, titulado por alvará de ocupação.

2 — Os lugares ou espaços de venda do Mercado são sempre atribu-
ídos a título precário, pessoal e oneroso, sendo a atribuição condicio-
nada nos termos do presente Regulamento e demais disposições legais 
aplicáveis.

3 — Cada pessoa singular ou coletiva poderá ser titular até ao máximo 
de dois espaços de venda.

Artigo 16.º
Procedimento para a atribuição

1 — A atribuição de lugar ou espaço de venda é efetuada por arrema-
tação em hasta pública, com periodicidade regular, devendo ser aplicado 

a todos os lugares novos ou deixados vagos, por área ou de acordo com 
as especificações dos produtos a vender.

2 — Compete à Câmara Municipal definir os termos a que obedece 
o procedimento de atribuição de lugares ou espaços de venda, o qual é 
obrigatoriamente publicado em editais afixados nos lugares de estilo, 
num jornal local, na página eletrónica do Município e ainda no balcão 
único eletrónico.

3 — A ocupação dos lugares de terrado é autorizada diretamente pelo 
encarregado do Mercado aos produtores agrícolas, após solicitação dos 
mesmos e de acordo com a ordem de chegada, estando condicionada à 
existência de lugares disponíveis.

4 — Pode ainda ser autorizada diretamente pelo Vereador do Pelouro a 
ocupação, a título ocasional e até à adjudicação por concurso público ou 
arrematação em hasta pública, dos lugares de venda que não tenham sido 
atribuídos na sequência dos procedimentos previstos no presente título, 
após solicitação do interessado e de acordo com a ordem de chegada.

5 — A ocupação dos lugares de venda nos termos do presente artigo 
está sujeita ao pagamento de taxas.

6 — A autorização de ocupação será titulada por fatura/recibo, emi-
tida pelo encarregado do mercado, de validade diária, e pelos serviços 
emissores de receita, de validade mensal.

7 — Os documentos referidos no número anterior deverão permanecer 
na posse dos ocupantes durante o período da sua validade, a fim de serem 
exibidos aos trabalhadores municipais em serviço no Mercado Municipal 
e demais agentes de fiscalização, sempre que solicitadas.

Artigo 17.º
Condições de procedimento

1 — Dos editais a que se refere o artigo anterior, devem constar:
a) Identificação da Câmara Municipal;
b) Forma e prazo de apresentação de propostas;
c) Dia, hora e local da realização da hasta pública;
d) Identificação dos lugares da venda e ramos de atividade;
e) Montante das taxas de ocupação;
f) Base de licitação e valor dos respetivos lanços;
g) Outras informações consideradas úteis.

Artigo 18.º
Falta de interessados ou de propostas na arrematação

Quando não se tenham apresentado interessados na hasta pública ou 
propostas, ou quando os espaços ou lugares não tenham sido atribuídos, 
o Presidente da Câmara pode atribuir a sua ocupação, a requerimento 
do interessado, pelo valor base de licitação.

Artigo 19.º
Anulação do procedimento

O procedimento de hasta pública é anulado pela Câmara Municipal 
quando se verifique a prática de qualquer irregularidade ou violação de 
qualquer disposição legal ou regulamentar aplicável, não havendo lugar 
ao pagamento de qualquer indemnização.

Artigo 20.º
Duração da ocupação dos lugares ou espaços de venda

1 — O direito de ocupação é atribuído a título permanente, enquanto, 
por parte do ocupante for dado integral e pontual pagamento da taxa 
devida pela ocupação.

2 — Os titulares de lugares ou espaços de venda, à data da entrada 
em vigor do presente regulamento, mantêm o direito de ocupação dos 
mesmos.

3 — A Câmara Municipal reserva o direito de proceder à extinção 
imediata e automática do lugar, logo que verifiquem três prestações 
em atraso.

4 — O titular da licença poderá, a qualquer momento, renunciar unila-
teralmente ao direito de ocupação, sem direito a qualquer indemnização 
ou reembolso, desde que o faça por escrito e com a antecedência mínima 
de 30 dias seguidos relativamente à data em que lhe pretende pôr fim.

5 — O não cumprimento do prazo estabelecido no número anterior, 
constitui o titular no dever de pagar as taxas correspondentes ao prazo 
de pré -aviso em falta.

6 — O exercício pelo Município da prerrogativa prevista nos nú-
meros anteriores não confere ao titular da licença o direito a qualquer 
reembolso ou indemnização, devendo o mesmo proceder de imediato à 
desocupação do lugar de venda.

7 — A não desocupação do lugar de venda, no prazo concedido pela 
Câmara Municipal, implicará a remoção e armazenamento dos bens que 
ali se encontrem por parte do Município, a expensas do responsável.
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8 — No caso previsto no número anterior, será lavrado auto de re-
moção com discriminação pormenorizada dos bens removidos, data 
e local da remoção, identificação do agente que a efetuou e do seu 
proprietário.

9 — Existindo risco de deterioração, o Município decidirá a sua en-
trega a instituição de solidariedade social ou outro destino adequado.

10 — Apenas serão restituídos os bens não perecíveis, no estado de 
conservação em que se encontrem à data da restituição, segundo um 
juízo de prudência comum.

11 — A restituição do material removido depende do pagamento 
das taxas ou outros encargos de que o comerciante seja eventualmente 
devedor.

12 — Se depois de notificado para a morada constante do seu pro-
cesso individual, o comerciante não proceder ao levantamento dos bens 
removidos e ao inerente pagamento das taxas e outros encargos de que 
eventualmente seja devedor, nos termos do número anterior, reverterão 
os mesmos a favor do Município.

Artigo 21.º
Pagamento

1 — O pagamento do valor da arrematação constitui receita municipal 
e será efetuado, sob pena de ficarem sem efeito os respetivos atos, da 
seguinte forma:

a) 30 % do valor da arrematação, no dia do ato público;
b) Os restantes 70 % nos dois dias seguintes.

Artigo 22.º
Título de ocupação e pagamento da taxa

O título de ocupação do espaço ou lugar de venda deve conter a 
indicação do ramo de atividade e ser entregue ao arrematante/titular no 
prazo de oito dias úteis a contar da data da arrematação.

Artigo 23.º
Início da atividade

1 — No dia seguinte à hasta pública ou à abertura das propostas, os 
lugares atribuídos consideram -se provisoriamente a cargo dos arrema-
tantes ou adjudicatários.

2 — O arrematante ou adjudicatário deve entregar no balcão único 
do atendimento do Município, no caso de pessoa singular fotocópia do 
cartão do cidadão/bilhete de identidade, do número de identificação 
fiscal e da declaração de início de atividade entregue na Autoridade 
Tributária e Aduaneira, e, no caso de pessoa coletiva, certidão do registo 
comercial.

3 — O arrematante é obrigado a iniciar a atividade no prazo má-
ximo de trinta dias a contar da arrematação, sob pena da caducidade do 
respetivo direito de ocupação, sem haver lugar a restituição das taxas 
já pagas.

4 — Os interessados na ocupação dos lugares de venda devem reunir 
as condições exigíveis para o exercício da respetiva atividade e ter a 
situação contributiva e fiscal devidamente regularizada.

5 — Excetuam -se do número anterior, os casos em que sejam apresen-
tados motivos, considerados justificados pela Câmara Municipal.

Artigo 24.º
Mudança de atividade

1 — A alteração da atividade económica exercida nos espaços de 
venda atribuídos, carece de prévia autorização da Câmara Municipal.

2 — A alteração deve ser solicitada em requerimento dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal, com especificação da atividade 
pretendida, bem como de eventuais alterações a realizar no espaço 
em questão.

3 — Os titulares dos espaços de venda são obrigados a ocupar sempre 
e exclusivamente o lugar que lhes foi atribuído.

Artigo 25.º
Cedência a terceiros

1 — Aos detentores dos títulos de concessão poderá ser autorizada, 
pela Câmara Municipal, a cedência a terceiros, desde que ocorra um 
dos seguintes factos:

a) Invalidez do titular;
b) Redução de pelo menos de 50 % da capacidade física normal do 

mesmo;
c) Outros motivos ponderados e justificados, verificado caso a 

caso.

2 — O titular da concessão que pretenda ceder o seu direito a terceiro 
deverá, previamente, requerer à Câmara Municipal a respetiva autoriza-
ção, indicando, discriminadamente, a identificação do comerciante em 
nome individual ou coletivo, as razões do abandono da atividade, deve 
ainda juntar cópia do cartão de cidadão ou copia do bilhete de identidade 
e do cartão de contribuinte fiscal do interessado na concessão;

3 — Nos casos referidos no n.º 1, a Câmara Municipal poderá autorizar 
a cedência, e mediante o pagamento prévio de trinta mensalidades.

4 — Aquando da apreciação da transferência, a câmara municipal 
pode propor condições, nomeadamente a mudança de ramo da atividade 
ou remodelação do espaço.

5 — A Câmara Municipal pode ainda autorizar a transmissão do 
direito de ocupação de pessoa singular para pessoa coletiva desde que 
a primeira tenha participação maioritária no capital social da sociedade 
para quem se pretende fazer a transmissão.

6 — A transmissão do direito de ocupação poderá ainda ser autori-
zada da sociedade para os respetivos sócios mediante apresentação de 
deliberação de todos os sócios manifestando vontade inequívoca dessa 
transmissão.

7 — A autorização da transmissão do direito de ocupação depende, 
entre outros:

a) Da regularização das obrigações económico -financeiras para com 
a Câmara Municipal;

b) Do preenchimento pelo transmissário das condições previstas 
neste Título.

8 — A Câmara Municipal pode condicionar a autorização de trans-
missão ao cumprimento, pelo transmissário, de determinadas condições, 
nomeadamente à mudança do ramo de atividade ou à remodelação dos 
lugares de venda.

9 — A transferência do direito de ocupação será averbada no alvará 
e implica o pagamento das taxas que forem devidas.

10 — A autorização de transmissão implica a aceitação pelo transmis-
sário de todas as obrigações relativas à ocupação do espaço decorrentes 
nas normas legais e regulamentares aplicáveis e, sendo o caso, das 
condições especiais nos termos do n.º 8 deste artigo.

Artigo 26.º
Transmissão do direito de ocupação por morte

1 — Por morte do titular do direito, preferem na ocupação dos respe-
tivos lugares de venda, o cônjuge sobrevivo não separado judicialmente 
de pessoas e bens, ou a pessoa que comprovadamente com ele tenha 
vivido em união de facto há mais de um ano e, na sua falta ou desinte-
resse, os seus descendentes.

2 — A transmissão da titularidade da licença tem de ser requerida 
no prazo de trinta dias a contar da data do óbito do titular, sob pena de 
caducidade.

3 — Em caso de concurso de interessados, a preferência estabelece-
-se pela ordem estabelecida no número um ou, apresentando -se apenas 
interessados descendentes:

a) Entre descendentes de grau diferente, preferem os mais próximos 
em grau;

b) Entre descendentes do mesmo grau, abrir -se -á licitação.

4 — A transmissão do direito de ocupação constará do averbamento 
à licença inicial e importa o pagamento das taxas desde o falecimento 
do titular até ao averbamento da transmissão.

5 — À concessão, circunscreve -se o limite temporal anteriormente 
autorizado e nas mesmas condições.

Artigo 27.º
Cessão de quotas

1 — Quando o titular da licença for uma sociedade por quotas, a 
cessão de quotas apenas é permitida desde que um dos primitivos só-
cios continue a deter, até ao termo da licença ou das suas renovações, a 
titularidade de 50 % das quotas da sociedade.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a cessão de quotas 
ou qualquer outra alteração do pacto social devem ser comunicadas ao 
Município no prazo de 30 dias após a sua ocorrência.

Artigo 28.º
Troca

1 — Em casos devidamente justificados e a requerimento dos interes-
sados pode a Câmara Municipal autorizar a troca de lugares de venda, 
cuja ocupação seja titulada por licença.

2 — A autorização é precedida da afixação de respetivo aviso, durante 
oito dias, nos locais próprios do Mercado.
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3 — O direito à ocupação dos lugares de venda por processo de troca 
cessa no prazo fixado na licença inicial.

4 — A troca de lugares de venda dá lugar a averbamento na li-
cença.

Artigo 29.º
Mudança de ramo de atividade

1 — Em casos devidamente justificados e a requerimento dos inte-
ressados pode a Câmara Municipal autorizar a mudança do ramo de 
atividade que consta na licença.

2 — A alteração do ramo de atividade constará de averbamento à 
licença inicial.

Artigo 30.º
Obras

1 — A realização de quaisquer obras, ainda que de simples adapta-
ção, nos espaços ocupados, depende de prévia autorização da Câmara 
Municipal.

2 — As obras e benfeitorias efetuadas, quando autorizadas, ficam 
propriedade do Município, sem direito a qualquer indemnização ao 
interessado e sem que este possa alegar direito de retenção.

Artigo 31.º
Extinção e suspensão do direito de ocupação

1 — O direito de ocupação dos espaços de venda extingue -se nos 
seguintes casos:

a) Por caducidade ou resolução do direito de ocupação;
b) Por destruição, supressão ou encerramento definitivo do local;
c) Pela não utilização do local pelo respetivo titular, salvo motivo 

devidamente justificado, pelo período de trinta dias seguidos ou sessenta 
dias interpolados por ano;

d) Por renúncia do titular;
e) Nos casos previstos no presente regulamento.

2 — A utilização dos locais de venda pode ser transitoriamente sus-
pensa, por deliberação camarária, quando a organização, arrumação, 
reparação ou limpeza do Mercado assim o exigir, sem direito dos titulares 
a qualquer indemnização ou compensação.

3 — A deliberação referida no número anterior deve ser notificada 
aos comerciantes, por escrito ou por meio de edital afixado nos locais 
próprios, com a antecedência mínima de 30 dias.

4 — Durante o período em que a utilização dos locais de venda estiver 
suspensa não é devido o pagamento das taxas devidas pela respetiva 
ocupação.

Artigo 32.º
Remodelação e transferência do Mercado

1 — A transferência do Mercado para outro local ou a alteração da 
sua natureza implicam a imediata caducidade de todas as licenças e a 
cessação de todos os contratos de concessão.

2 — A redistribuição e arrumação dos lugares de venda, ou a sua reor-
ganização, originadas por circunstâncias de interesse público, implicam 
apenas a caducidade das licenças e a cessação dos contratos referentes 
aos locais diretamente afetados.

3 — As modificações em locais de venda, por virtude de reorgani-
zação e ordenamento do Mercado devem ser notificadas, por escrito 
aos interessados.

4 — No caso de transferência, a utilização dos locais do novo Mer-
cado é primeiramente reservada aos titulares de licença ou contrato 
de concessão do antigo que aí exerciam o comércio do mesmo tipo e, 
seguidamente, aos que nele exerciam comércio de natureza diferente.

5 — O disposto no número anterior é igualmente aplicável nos casos 
de remodelação no Mercado que origine a caducidade das anteriores 
licenças de ocupação ou a cessação dos contratos.

6 — A preferência referida nos números anteriores deve constar do 
processo de atribuição dos lugares do novo Mercado ou do Mercado 
remodelado.

Artigo 33.º
Taxas e encargos

1 — A ocupação de qualquer espaço no Mercado Municipal, obriga 
ao pagamento das taxas estabelecidas na tabela de taxas em vigor neste 
município.

2 — Os pagamentos dos encargos derivados da ocupação são cobrados 
até ao dia oito de cada mês.

3 — O não pagamento dos encargos a que diz respeito o n.º 2, implica 
a proibição de utilização das instalações do Mercado.

4 — Os concessionários das lojas ficam ainda responsáveis pelo 
pagamento de água e energia elétrica consumidas pelas mesmas.

CAPÍTULO IV

Direitos, obrigações e proibições dos titulares
dos espaços de venda

Artigo 34.º
Direitos dos comerciantes

1 — Os titulares do direito de ocupação dos espaços de venda, no 
exercício da sua atividade no Mercado, têm o direito de:

a) Ocupar o espaço de venda atribuído, nos termos e condições pre-
vistas no presente Regulamento;

b) Exercer a sua atividade no horário estabelecido no artigo 10.º do 
presente Regulamento;

c) Utilizar os espaços e equipamentos comuns do Mercado;
d) Usufruir dos serviços comuns garantidos pela Câmara Municipal, 

nomeadamente de conservação e limpeza dos espaços comuns e de 
segurança e vigilância das instalações e equipamentos;

e) Serem informados das medidas de gestão importantes, que afetem 
o Mercado em geral ou a sua atividade em particular;

f) Reportar à Câmara Municipal, por escrito, quaisquer anomalias 
respeitantes à organização, funcionamento, limpeza e segurança do Mer-
cado, incluindo as motivadas pela atuação do pessoal ali em serviço.

Artigo 35.º
Obrigações dos Comerciantes

1 — Sem prejuízo das proibições elencadas no artigo 36.º do presente 
Regulamento, constituem obrigações dos titulares do direito de ocupação 
de espaços de venda:

a) Proceder ao pagamento das taxas de ocupação e de outros encargos 
financeiros previstos no presente Regulamento;

b) Exibir, sempre que lhe seja solicitado por qualquer trabalhador 
municipal em serviço no Mercado, o título que legitime a ocupação, bem 
como os documentos atinentes ao exercício da sua atividade;

c) Permitir aos trabalhadores municipais e autoridades sanitárias as 
inspeções e vistorias consideradas convenientes, assim como cumprir 
as ordens e determinações por si emanadas;

d) Ocupar apenas o espaço correspondente ao espaço de venda que 
lhe foi atribuído, não ultrapassando os seus limites;

e) Responder pelos prejuízos e danos ocorridos nos espaços de venda 
que ocupam, provocados por si ou pelos seus empregados e colabora-
dores;

f) Não comercializar produtos ou exercer atividade diferente da au-
torizada;

g) Manter os espaços de venda e zonas comuns do Mercado limpos 
e em boas condições higiossanitárias, sendo proibido o depósito ou 
abandono de resíduos, qualquer que seja a sua natureza, em locais não 
determinados para o efeito;

h) Tratar com zelo e cuidado todos os equipamentos coletivos colo-
cados à sua disposição pela Câmara Municipal;

i) Não utilizar qualquer forma de publicidade enganosa relativamente 
aos produtos expostos, nos termos da lei;

j) Não afetar a estética ou o ambiente do lugar;
k) Cumprir as normas de higiene, limpeza, salubridade e segurança, 

quanto ao acondicionamento, transporte, armazenagem, exposição, 
embalagem e venda de produtos, em obediência à legislação específica 
aplicável aos produtos comercializados;

l) Tratar de forma educada e respeitosa todos aqueles com quem se 
relacionem no Mercado;

m) Manter os espaços de venda abertos durante o horário de fun-
cionamento ao público, de forma contínua e ininterrupta, salvo casos 
excecionais devidamente autorizados pela Câmara Municipal ou no 
período normal de férias, o qual não pode ser superior a trinta dias 
seguidos;

n) Comunicar por escrito a ausência para férias ao funcionário muni-
cipal responsável do Mercado com a antecedência de vinte dias;

o) Afixar durante o período de encerramento devidamente autorizado 
e comunicado, nos termos das alíneas anteriores, um letreiro que informe 
a duração e motivo do mesmo;

p) No final da ocupação diária, promover a sua desocupação de quais-
quer bens e produtos assim com estruturas de apoio a venda.
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Artigo 36.º
Proibições

1 — Sem prejuízo das demais disposições contidas neste título e nas 
normas legais aplicáveis, é proibido aos titulares do direito de ocupação 
dos espaços de venda:

a) Comercializar produtos diversos daqueles a que estão autorizados 
e a que os lugares de venda se destinam;

b) Dar aos locais de venda usos diversos dos autorizados;
c) Ocupar lugares diversos dos atribuídos ou área superior à con-

cedida;
d) Efetuar obras sem autorização;
e) Colocar produtos de venda e/ou os utensílios, ou exercer comércio 

fora dos locais e áreas atribuídos, sem prévia autorização;
f) Colocar nas lojas, bancas ou lugares de terrado, sem autorização, 

quaisquer móveis de forma a aumentar a sua área, bem como utilizar 
pregos e escápulas nas paredes ou fixar armações, sem autorização;

g) Ocupar, por qualquer forma, os locais de acesso e de circulação 
do público, dificultando a circulação de pessoas e a condução de mer-
cadorias;

h) Lançar detritos nos pavimentos ou sujá -los, designadamente com 
líquidos, papéis, produtos deteriorados ou embalagens;

i) Colocar os produtos para venda em violação das normas aplicá-
veis, designadamente quanto à sua conservação, higiene e acondicio-
namento;

j) Colocar os produtos alimentares, destinados ou não à venda, em 
contacto direto com o pavimento;

k) Vender quaisquer produtos que não se encontrem descarregados e 
devidamente arrumados, acondicionados e expostos no local adequado 
para o efeito;

l) Retirar, durante o período de permanência do público, os produtos 
expostos para venda;

m) Efetuar a preparação dos produtos fora dos locais a isso destinados, 
designadamente, lavando -os, limpando -os ou amanhando -os;

n) Amolar ou afiar facas ou qualquer ferramenta, nas paredes, bancas 
ou pavimentos;

o) Usar altifalantes ou quaisquer aparelhos sonoros;
p) Permitir que nos espaços não destinados ao público se mantenham 

pessoas estranhas à atividade autorizada no local;
q) Fazer lume em qualquer local do Mercado;
r) Cozinhar ou tomar refeições fora das instalações apropriadas para 

o efeito;
s) Gritar, discutir sem compostura, praticar distúrbios ou atos de 

violência, proferir insultos ou obscenidades;
t) Formular de má -fé, verbalmente ou por escrito, queixas ou partici-

pações inexatas ou falsas, contra trabalhadores municipais em serviço 
no Mercado, outros ocupantes ou seus empregados;

u) Exercer, sem licença municipal, qualquer espécie de publici-
dade;

v) Dirigir ao público falsas descrições ou informações sobre a iden-
tidade, origem, natureza, composição, qualidade, propriedade ou uti-
lidade de produtos expostos à venda, como meio de sugestionar a sua 
aquisição;

w) Concertarem -se ou coligarem -se entre si com o objetivo de aumen-
tarem os preços ou fazer cessar a venda ou atividade do Mercado;

x) Dificultar, por qualquer forma, o regular e eficaz funcionamento 
do Mercado.

2 — As proibições estabelecidas no n.º 1 deste artigo aplicam -se, 
com as necessárias adaptações, aos empregados e colaboradores dos 
comerciantes.

3 — A concertação pelos comerciantes, ou por interposta pessoa, com 
vista a desvirtuar as regras da livre concorrência, fazendo aumentar ou 
baixar os preços ou fazendo cessar a venda ou atividade no mercado, 
para além da sanção aplicável em processo de contraordenação, pode 
fazer incorrer os infratores na perda do lugar de venda e na caducidade 
da licença.

Artigo 37.º
Inspeção sanitária

1 — O funcionamento do Mercado Municipal está subordinado ao 
cumprimento das condições de higiene e salubridade previstas na le-
gislação em vigor ou que sejam impostas pelas autoridades sanitárias e 
fiscalizadoras competentes.

2 — Sem prejuízo das competências legalmente atribuídas a outras 
entidades, a atividade exercida no Mercado está sujeita à inspeção hi-
giossanitária por parte dos serviços competentes da Câmara Municipal, 
de forma a assegurar a qualidade e higiene dos produtos, a higiene dos 

manipuladores e dos utensílios de trabalho, as condições sanitárias dos 
locais de venda e das instalações em geral.

3 — Os comerciantes não se podem opor à realização das inspeções 
sanitárias e, caso, seja necessário à colheita de amostras.

4 — As exigências feitas pela inspeção sanitária são obrigatoriamente 
executadas pelo ocupante no prazo estabelecido, sob pena de caducidade 
da licença.

Artigo 38.º
Direitos aplicáveis aos utentes do mercado

1 — Constituem direitos dos utentes do Mercado:
a) Circular livremente no recinto do Mercado;
b) Apresentar reclamações, no livro de reclamações disponível no 

Mercado para o efeito;
c) Apresentar sugestões relativas à organização, funcionamento, lim-

peza e segurança do Mercado, na caixa de sugestões disponível para 
o efeito;

d) Reportar à Câmara Municipal, por escrito, quaisquer anomalias 
respeitantes à organização, funcionamento, limpeza e segurança do Mer-
cado, incluindo as motivadas pela atuação do pessoal ali em serviço;

e) Serem tratados com respeito e urbanidade, para além de não serem 
objeto de quaisquer práticas que afetem os seus interesses económicos 
ou o direito à qualidade dos bens e serviços que lhes são prestados;

f) A informação dos preços, de forma clara, objetiva e transparente.

Artigo 39.º
Obrigações dos utentes do Mercado

1 — Constituem obrigações dos utentes do Mercado:
a) Tratar com urbanidade os titulares do direito de ocupação dos 

espaços de venda, assim como os trabalhadores municipais;
b) Cumprir as determinações que os trabalhadores da Câmara Mu-

nicipal a exercerem funções no Mercado transmitirem em matéria de 
organização e funcionamento do mesmo, de acordo com o presente 
Regulamento;

c) Tratar com zelo e cuidado os equipamentos coletivos colocados à 
sua disposição pela Câmara Municipal;

d) Manter o Mercado em bom estado de limpeza, depositando os 
resíduos em locais próprios.

Artigo 40.º
Publicidade

A colocação de quaisquer meios ou suporte de afixação, inscrição 
ou difusão de mensagens publicitárias nos locais de venda do Mercado 
Municipal obedece às disposições constantes no regulamento municipal 
da publicidade.

CAPÍTULO V

Fiscalização e sanções

Artigo 41.º
Fiscalização

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entida-
des, a competência para a fiscalização do cumprimento das obrigações 
legais pertence:

a) À Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE), no 
que respeita ao exercício das atividades económicas;

b) À Câmara Municipal do Peso da Régua, através do fiscal municipal, 
e no que diz respeito ao cumprimento das regras de funcionamento das 
atividades económicas do presente regulamento.

Artigo 42.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação grave a violação do disposto nas 
alíneas d), h) e g) do artigo 35.º do presente regulamento.

2 — Constitui, ainda, contraordenação:
a) A atividade de comércio a retalho ou de prestação de serviços no 

Mercado, em desrespeito das normas de funcionamento estipuladas no 
presente Regulamento ou em incumprimento do horário de funciona-
mento fixado;

b) O incumprimento das proibições ou obrigações previstas no pre-
sente Regulamento.
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3 — A contraordenação grave prevista no n.º 1 é punível com as 
seguintes coimas:

a) Tratando -se de pessoa singular, de €100,00 a €1 000,00;
b) Tratando -se de pessoa coletiva de €200,00 a € 2 000,00.

4 — As contraordenações previstas no n.º 2 são puníveis com coima 
graduada de €50,00 a €500,00, no caso de pessoa singular, e de €100,00 
a €1000,00, no caso de pessoa coletiva.

5 — A negligência é punível, sendo os limites mínimos e máximo 
das coimas aplicáveis reduzidos a metade.

6 — A tentativa é punível com a coima aplicável à contraordenação 
consumada especialmente atenuada.

Artigo 43.º
Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade das infrações e da culpa do agente 
podem ser aplicadas simultaneamente com as coimas as seguintes san-
ções acessórias:

a) Perda, a favor do Município, de mercadorias e equipamentos uti-
lizadas na prática da infração;

b) Privação dos direitos a subsídios ou benefícios outorgados por 
entidades ou serviços públicos;

c) Interdição do exercício da atividade por um período até dois 
anos;

d) Encerramento da loja por um período até dois anos;
e) Suspensão de autorizações ou outras permissões administrativas 

relacionadas com o exercício da respetiva atividade.

2 — A sanção acessória prevista na alínea c) do número anterior é 
publicitada pela autoridade que aplicou a coima, a expensas do infrator.

Artigo 44.º
Regime da apreensão de bens

1 — Podem ser provisoriamente apreendidos os objetos, mercadorias 
ou equipamentos, que serviram ou estavam destinados a servir à prática 
de uma infração, bem como quaisquer outros que forem suscetíveis de 
servir de prova.

2 — Será lavrado auto de apreensão com discriminação pormenori-
zada dos bens apreendidos, data e local da apreensão, identificação do 
agente que a efetuou, entregando -se cópia ao infrator.

3 — Os bens apreendidos poderão ser levantados pelo infrator, desde 
que proceda ao pagamento voluntário da coima pelo seu valor mínimo, 
até à fase da decisão do processo de contraordenação.

4 — No caso previsto no número anterior, os bens devem ser levan-
tados no prazo máximo de 10 dias.

5 — Decorrido o prazo referido no número anterior, os bens só po-
derão ser levantados após a fase de decisão do processo de contraor-
denação.

6 — Proferida a decisão final, que será notificada ao infrator, este 
dispõe de um prazo de dois dias para proceder ao levantamento dos 
bens apreendidos.

7 — Decorrido o prazo a que se refere o número anterior sem que os 
bens apreendidos tenham sido levantados, a Câmara Municipal dar -lhes -á 
o destino mais conveniente, nomeadamente, e de preferência, a doação a 
Instituições Particulares de Solidariedade Social ou equiparadas.

8 — Se da decisão final resultar que os bens apreendidos revertem 
a favor do Município, a Câmara Municipal procederá de acordo com o 
disposto no número anterior.

9 — Quando os bens apreendidos sejam perecíveis, observar -se -á 
o seguinte:

a) Encontrando -se os bens em boas condições higiossanitárias, ser-
-lhes -á dado o destino mais conveniente;

b) Encontrando -se os bens em estado de deterioração, serão des-
truídos.

Artigo 45.º
Depósito de bens

Os bens apreendidos serão depositados sob a ordem e responsabilidade 
da Câmara Municipal, constituindo -se esta como fiel depositária.

Artigo 46.º
Competência sancionatória

1 — O Presidente da Câmara Municipal é competente para determinar 
a instrução dos processos de contraordenação e aplicar as coimas e as 
sanções acessórias a que haja lugar relativamente às contraordenações 

previstas no presente Regulamento, com faculdade de delegação em 
qualquer dos Vereadores.

2 — À entidade competente para a aplicação da coima e das sanções 
acessórias nos termos do número anterior incumbe, igualmente, ordenar 
a apreensão provisória de objetos, mercadorias ou equipamentos, bem 
como determinar o destino a dar aos objetos declarados perdidos a título 
de sanção acessória.

3 — As receitas provenientes da aplicação de coimas previstas no 
presente Regulamento revertem, integralmente, para a Câmara Municipal 
do Peso da Régua.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 47.º
Taxas

As taxas referidas no presente Regulamento são as previstas na Tabela 
de Taxas constante do Anexo I do Regulamento de Taxas do Município 
do Peso da Régua, em vigor.

Artigo 48.º
Delegação e subdelegação de competências

As competências atribuídas pelo presente Regulamento à Câmara 
Municipal podem ser delegadas no Presidente da Câmara, com faculdade 
de subdelegação nos Vereadores.

Artigo 49.º
Período transitório

Sem prejuízo do disposto no artigo 51.º as ocupações dos espaços 
de venda em vigor mantêm -se válidas até à atribuição de espaços de 
venda nos termos do presente Regulamento, durante o período máximo 
de três meses, após a notificação do Município para regularização da 
situação.

Artigo 50.º
Dúvidas e Omissões

As lacunas, omissões ou dúvidas de interpretação e integração das 
lacunas suscitadas na aplicação das disposições do presente regulamento 
são preenchidas ou resolvidas pela Câmara Municipal, ou em caso de 
delegação ou subdelegação de competências, pelo seu Presidente ou 
Vereador, respetivamente, de acordo com as regras definidas na legis-
lação em vigor na matéria.

Artigo 51.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento ficam revogadas 
todas as disposições regulamentares que o contrariem, designadamente 
a Postura sobre a Organização e Funcionamento do Mercado Munici-
pal.

Artigo 52.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da 
sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

14 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, José 
Manuel Gonçalves.

311986862 

 MUNICÍPIO DE PONTE DE SOR

Aviso n.º 1796/2019
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho datado 

de 7 de janeiro de 2019, na sequência da alteração da estrutura orgânica 
dos serviços municipais publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 4, de 7 de janeiro de 2019, determinei, no uso das competências que 
me são conferidas na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º, do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e ao abrigo do 
disposto nos n.os 9 a 12 do artigo 21.º e na alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, aplicado à administração local pela 
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Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, a manutenção da comissão de serviço 
dos titulares dos cargos de direção intermédia de 1.º, 2.º e 3.º graus, 
a seguir indicados, nos cargos de dirigente do mesmo nível que lhe 
sucederam com efeitos à data de 7 de janeiro de 2019:

Maria Adelaide Feitinha da Silva Rosa, atual titular do cargo de Dire-
tora do Departamento Administrativo e Financeiro, no cargo de Diretora 
do Departamento de Administração, Finanças e Desenvolvimento;

António Miguel Almeida Ministro, atual Chefe de Divisão de Projetos 
e Obras Municipais, no cargo de Chefe de Divisão de Projetos, Obras 
Municipais e Ambiente, mantendo também a acumulação de funções no 
cargo de Chefe de Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, que 
sucede à Divisão de Gestão Urbanística, nos termos do meu despacho 
de 20 de agosto de 2018;

Maria José Carreiras Covas Barradas, atual Chefe de Divisão de Ação 
Social, Educação, Cultura e Desporto, no cargo de Chefe de Divisão 
de Ação Social;

Sandra Maria de Matos Pires Catarino, atual Chefe de Unidade — Ae-
ródromo Municipal, cargo de direção intermédia de 3.º grau, no cargo 
de Chefe de Serviço de Apoio às Atividades Aeronáuticas — dirigente 
intermédio de 3.º grau.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Hugo Luís Pe-
reira Hilário.

311986951 

 Aviso n.º 1797/2019
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho da-

tado de 7 de janeiro de 2019, ao abrigo das disposições conjugadas da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, dos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua atual redação e da alínea a) do artigo 19.º da Lei n.º 49/2012, 
de 29 de agosto, tendo em conta a alteração da estrutura orgânica dos 
serviços municipais publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, 
de 7 de janeiro de 2019, verificando -se todos os requisitos legais exi-
gidos, nomeei, em regime de substituição para os cargos de direção 
intermédia de 2.º grau, com produção de efeitos a 7 de janeiro de 2019, 
as seguintes técnicas superiores do mapa de pessoal da Câmara Muni-
cipal de Ponte de Sor:

Maria Manuela Carvalho Correia Lopes — Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos;

Suse Isabel Pereira Barradas Horta — Chefe da Divisão Jurídico-
-Administrativa;

Susana Isabel Henriques Pita Esculcas — Chefe da Divisão de Edu-
cação, Juventude e Desporto.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Hugo Luís Pe-
reira Hilário.

311987031 

 Aviso n.º 1798/2019
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho datado 

de 7 de janeiro de 2019, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e nos termos do n.º 5 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, na sua atual redação, nomeei, o Técnico Superior, António 
Miguel Almeida Ministro, atual Chefe da Divisão de Projetos, Obras 
Municipais e Ambiente, para exercer o cargo de Chefe da Divisão de 
Serviços Operacionais, em regime de acumulação de funções, até à 
designação em comissão de serviço, através de procedimento concursal, 
de novo dirigente intermédio de 2.º grau para a Divisão de Serviços 
Operacionais. A presente nomeação produziu efeitos à data de 7 de 
janeiro de 2019.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Hugo Luís Pe-
reira Hilário.

311987161 

 Aviso n.º 1799/2019
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho datado 

de 7 de janeiro de 2019, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e nos termos do n.º 5 do artigo 16.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, na sua atual redação, nomeei, a Técnica Superior, Maria José 
Carreiras Covas Barradas, atual Chefe da Divisão de Ação Social, para 
exercer o cargo de Chefe da Divisão de Cultura e Turismo, em regime 
de acumulação de funções, até à designação em comissão de serviço, 
através de procedimento concursal, de novo dirigente intermédio de 

2.º grau para a Divisão de Cultura e Turismo. A presente nomeação 
produziu efeitos à data de 7 de janeiro de 2019.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Hugo Luís Pe-
reira Hilário.

311987104 

 MUNICÍPIO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 1800/2019
Torna -se público que, por despacho da Sra. Presidente da Câmara, 

de 9 de janeiro de 2019, registo n.º 445, e no uso da competência que 
lhe foi conferida pelo art.º 42.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
designo, Adriano Manuel Alface Bailadeira, Chefe do Gabinete de Apoio 
ao Presidente, com efeitos a partir de 7 de janeiro de 2019.

Nos termos do art.º 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de janeiro, 
torna -se público, a nota curricular do designado:

Nota curricular
Nome: Adriano Manuel Alface Bailadeira
Data de nascimento: 30/01/1975
Morada: Rua Zacarias d’Ascenção Penetra Ceia, n.º 12,
Monte Carvalho
7300 -430 Ribeira de Nisa, Portalegre
Estado civil: casado
Habilitações literárias e artísticas
Bacharelato do curso de Turismo e Termalismo, frequentado na Escola 

Superior de Educação de Portalegre, no triénio de 1995 a 1998, com 
estágio na Região de Turismo de São Mamede;

Bacharelato de Teatro, Opção Formação de Atores, da Escola Superior 
de Teatro e Cinema, do Instituto Politécnico de Lisboa, que frequentou 
de 1998 a 2001;

Certificado de Aptidão Profissional (atual Certificado de Competên-
cias Pedagógicas), certificado pelo IEFP (2010);

Curso de especialização em Igualdade de Género (2014);
Frequenta atualmente a licenciatura em Turismo da Escola Superior 

de Educação e Ciências Sociais de Portalegre.

Experiência profissional:
Trabalhou como ator na Companhia de Teatro d’O Semeador, no 

Teatro Nacional D. Maria II, e no Teatro do Convento, desde 1994. 
Para além disso, já conta com diversas participações em televisão e/ou 
cinema;

Cofundou o Grupo de Teatro Amaia, Teatro para Jovens, em 1994;
Cofundou o Grupo de Teatro Experimental do Instituto Politécnico 

de Portalegre, em 1996;
Cofundador do Teatro do Convento — Associação Cultural de Por-

talegre em 2013;
Professor de Oficina de Teatro ao 3.º ciclo da Escola Básica Inte-

grada 2, 3 — N.ª Senhora da Luz, em Arronches;
Lecionou complementos educativos na área de teatro em escolas 

do 1.º ciclo do concelho de Portalegre (Corredoura, Monte Carvalho 
e Fortios);

Desde 2010 é Professor de Turismo na Escola Profissional Agostinho 
Roseta — polo do Crato e polo de Castelo Branco. No polo do Crato foi 
Coordenador de Curso, Diretor de turma, orientador de provas de aptidão 
profissional e orientador de formação em contexto de trabalho;

Na Escola Profissional Abreu Callado, em Benavila, foi o professor 
responsável pela disciplina de Expressão Dramática no curso de Ani-
mação Sócio Cultural, tarefa que acumulou com a orientação de provas 
de aptidão profissional nesta escola, de 2016 a 2018;

Realiza visitas guiadas na Casa Museu José Régio em Portalegre, 
desde 2017, interpretando o poeta, num projeto da sua autoria.

Associativismo:
Jogador, nas camadas jovens, do grupo Desportivo Portalegrense;
Árbitro de futebol entre 1994 e 1998;
Membro do Rotary Club de Portalegre desde 2018.

Cargos:
Vice -Presidente da Direção e Codiretor Artístico do Teatro d’O Se-

meador, de 2011 a 2013;
Presidente da Direção e Codiretor Artístico do Teatro do Convento, 

desde 2013;
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Secretário da Direção da Associação Mov.Clip, desde 2017 e comen-
tador político na Rádio Portalegre desde 2018;

Membro da Assembleia de Freguesia na Junta de Freguesia da Sé e 
São Lourenço, em Portalegre, desde 2017;

Vogal da Direção da Associação de Pais e Encarregados de Educação 
do Agrupamento do Bonfim, desde 2018.

14 de janeiro de 2019. — O Vereador, João Nuno Cardoso.
311981289 

 MUNICÍPIO DO PORTO

Aviso n.º 1801/2019
Nos termos e para os efeitos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, faz -se público que cessaram a mo-
dalidade da relação jurídica de emprego público com este Município, 
os seguintes trabalhadores:

António Pedro Pereira Guedes da Silva (104038), Assistente Técnico, 
Posição Remuneratória 1.ª

Nuno Ricardo Lacerda Anjos Cabral (103598), Assistente Técnico, 
Posição Remuneratória 1.ª

11 de janeiro de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 
Salomé Ferreira.

311989681 

 Aviso n.º 1802/2019
Nos termos e para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º, da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, e por despacho da Senhora 
Vereadora, Dr.ª Ana Catarina da Rocha Araújo de 20 de novembro de 
2018, faz -se público que foram autorizadas as consolidações definitivas 
das mobilidades intercategorias dos seguintes trabalhadores:

António Henrique Cunha Campos (31621), Chefe de 1.ª Cl., Esca-
lão 4, Índice 292

Antero Teixeira Leite (31816), Chefe de 1.ª Cl., Escalão 4, Índice 292
Henrique de Castro Resende (39309), Subchefe Principal, Escalão 6, 

Índice 269
Joaquim Fernando Rodrigues de Sousa (39321), Subchefe Principal, 

Escalão 6, Índice 269
Vítor Manuel Caldas da Silva (45251), Subchefe Principal, Escalão 6, 

Índice 269
Albano Macedo Cardoso (45327), Subchefe Principal, Escalão 6, 

Índice 269
José Albano Teixeira Carvalho (45356), Subchefe Principal, Esca-

lão 6, Índice 269
Carlos Alberto da Cunha Oliveira (45474), Subchefe Principal, Es-

calão 5, Índice 252
Ricardo Manuel Coelho Moutinho (57164), Subchefe 1.ª Cl., Esca-

lão 4, Índice 212
Armando Rui Ferreira dos Santos Pinto (57171), Subchefe 1.ª Cl., 

Escalão 4, Índice 212
António Manuel Marques Oliveira (57187), Subchefe 1.ª Cl., Esca-

lão 5, Índice 223
Júlio Emanuel de Jesus Pacheco (57193), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 4, 

Índice 212
João Pedro Pinto Batista (57218), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 4, Ín-

dice 212
Laurestim Vieira de Queiroz (57247), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 4, 

Índice 212
José Miguel Nunes da Silva (57276), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 4, 

Índice 212
António Fernando de Barros Martins Coelho (57313), Subchefe 

1.ª Cl., Escalão 2, Índice 195
António Heitor Araújo Vaz Pereira (57342), Subchefe 1.ª Cl., Esca-

lão 4, Índice 212
António Rui Macedo Ferreira Silva (57359), Subchefe 1.ª Cl., Es-

calão 2, Índice 195
Leandro Manuel Vieira de Queirós (57394), Subchefe 1.ª Cl., Esca-

lão 4, Índice 212
Hugo Alexandre Pereira Silveira (57402), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 2, 

Índice 195
Carmelindo António dos Santos Rodrigues (57419), Subchefe 1.ª Cl., 

Escalão 4, Índice 212
José Luís Nunes da Silva (57431), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 4, Ín-

dice 212
Pedro Moreira Pais Albino (64951), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 

Índice 189

Paulo Jorge da Silva Gouveia Guedes (64968), Subchefe 1.ª Cl., 
Escalão 1, Índice 189

Helder Manuel Moreira Alves (64981), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

Ricardo Miguel Sousa Soares (64997), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

Mário Filipe Marques Oliveira (65011), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

Américo José Ferreira da Silva (65028), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

César Hugo Esteves da Silva (65041), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

Luís Miguel Guedes Tavares (65063), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

Helder Manuel Ribeiro Gonçalves (65130), Subchefe 1.ª Cl., Esca-
lão 1, Índice 189

Rui António Freitas de Magalhães (65146), Subchefe 1.ª Cl., Esca-
lão 1, Índice 189

Marco Paulo Alves Matos Carvalho (65175), Subchefe 1.ª Cl., Es-
calão 1, Índice 189

Bruno Daniel Lopes Duarte (65181), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

Célio Fernando Ferreira Coelho (65212), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

Hugo Miguel da Cunha Teixeira (65229), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

André Emanuel Vieira da Silva Monteiro (65264), Subchefe 1.ª Cl., 
Escalão 2, Índice 195

Rui Humberto Passos Ferreira Miranda (67375), Subchefe 1.ª Cl., 
Escalão 1, Índice 189

Francisco José do Carmo Silva Campos (67381), Subchefe 1.ª Cl., 
Escalão 1, Índice 189

Óscar Manuel da Silva Ribeiro (67406), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

Júlio de Sousa Moreira (67412), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, Ín-
dice 189

Vítor Manuel Teixeira Monteiro (67429), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

Sérgio Miguel Pereira Marques (67458), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

José Carlos dos Santos Pereira (67464), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

António Luciano Ferreira Martins (67553), Subchefe 1.ª Cl., Esca-
lão 1, Índice 189

André Miguel Teixeira Couto (67560), Subchefe 1.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 189

Carlos Fernando de Sousa Ferreira (67761), Subchefe 1.ª Cl., Esca-
lão 1, Índice 189

Nélson Fernando Ferreira de Sousa (67777), Subchefe 1.ª Cl., Es-
calão 1, Índice 189

Vítor Agostinho da Rocha Santos (65791), Subchefe 2.ª Cl., Esca-
lão 3, Índice 187

Rui Filipe da Silva Pereira (67531), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 3, 
Índice 187

Rúben Miguel da Silva Alves (75009), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

José Luis Soares Teixeira (79036), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, Ín-
dice 171

Ivo Samuel da Silva Rodrigues (79059), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Bruno Filipe Vieira Rodrigues de Lima (79065), Subchefe 2.ª Cl., 
Escalão 1, Índice 171

Ricardo Filipe Magalhães Aguiar (79094), Subchefe 2.ª Cl., Esca-
lão 1, Índice 171

José Guilherme dos Santos Pinto (79102), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Alexandre Martins Ferreira (79119), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

José Aníbal Fernandes Martins (79148), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Hugo Miguel Rodrigues Moreira (79190), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Márcio André Miranda de Araújo (79208), Subchefe 2.ª Cl., Esca-
lão 1, Índice 171

Alexandre Emanuel Bessa Nogueira (79214), Subchefe 2.ª Cl., Es-
calão 1, Índice 171

Alexandre Filipe Novo Mendes (79221), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Ricardo Manuel Ribeiro Cerqueira (79266), Subchefe 2.ª Cl., Esca-
lão 1, Índice 171
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João Carlos Aires Nogueira (79272), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Bruno Leonel da Rocha Bento (79289), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Eduardo Fernandes Coelho Fonseca (79378), Subchefe 2.ª Cl., Es-
calão 1, Índice 171

Nuno Filipe Martins da Fontoura (79409), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Ricardo Marcelo Silva Coelho (86681), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Pedro Filipe das Neves Macedo (86705), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Vítor Hugo Martins Coelho (86728), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Ruben Filipe da Silva Rocha (86741), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Hugo Miguel Gonçalves Pinto (86763), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Paulo Roberto Pereira Moura (86770), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Emanuel Moreira Coelho (86823), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, Ín-
dice 171

Hélder Daniel da Silva Moura (86852), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

José Fernando Oliveira da Silva (86929), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Luís Henrique Silva Coelho (88220), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Luís Miguel Ribeiro Marinho (88259), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

António José Pereira Barbosa (88265), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Hugo Ferrer da Silva Fernandes (88294), Subchefe 2.ª Cl., Escalão 1, 
Índice 171

Carlos Manuel Moreira da Rocha (88331), Subchefe 2.ª Cl., Esca-
lão 1, Índice 171

11 de janeiro de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 
Salomé Ferreira.

311989705 

 Aviso n.º 1803/2019
Nos termos e para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º, da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, e por Despacho da Senhora 
Vereadora, Dr.ª Ana Catarina da Rocha Araújo, faz -se público que foi 
celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado em funções 
públicas com a trabalhadora Ana Cristina Garcia Carneiro (108271), 
Técnico Superior, Posição Remuneratória 2.ª

11 de janeiro de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 
Salomé Ferreira.

311989649 

 Aviso n.º 1804/2019

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de 
emprego público, na modalidade de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo para a carreira de 
Técnico Superior.

Audiência dos interessados no âmbito
da apreciação das candidaturas

1) Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 29.º e nos artigos 30.º 
e 31.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual reda-
ção, notificam -se os candidatos para a realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo 
(DL n.º 4/2015 de 07 -01), do procedimento concursal comum para 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas a Termo Resolutivo Certo para a car-
reira/categoria de Técnico Superior (m/f) conforme Aviso de abertura 
n.º 18376/2018, publicado no Diário da República n.º 237, 2.ª série, de 
10 -12 -2018, Ref.ª O/18.

2) A lista contendo os candidatos notificados da audiência dos interes-
sados, encontra -se afixada no átrio da Direção Municipal de Recursos 
Humanos, sita na Rua do Bolhão, n.º 192, 4000 -111 Porto e disponibili-
zada na página eletrónica em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Educação 
e emprego> Emprego e atividade profissional> Emprego na autarquia> 
Procedimentos concursais a decorrer.

3) Informamos que os candidatos devem obrigatoriamente utilizar o 
modelo de formulário aprovado por despacho do Ministro de Estado e 
das Finanças (Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponível em www.
cm -porto.pt, em http://balcaovirtual.cm -porto.pt> Formulários> Letra E> 
Exercício do Direito de Participação de Interessados.

4) O processo do procedimento concursal pode ser consultado, na 
Divisão Municipal de Recrutamento e Gestão de Carreiras, sita à Rua 
do Bolhão, n.º 192, 6.º piso — 4000 -111 Porto, mediante agendamento 
prévio.

23 de janeiro de 2019. — A Diretora Municipal de Recursos Humanos, 
Salomé Ferreira.

312004737 

 MUNICÍPIO DE PROENÇA-A-NOVA

Aviso n.º 1805/2019
Nos termos do disposto do artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na sequência dos procedimentos concursais comuns, publicitados no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 30 de maio de 2018, Aviso 
n.º 7333, Referências B) e C), torna -se público que homologuei, em 
15/01/2019 os relatórios do júri que comprovam a conclusão com sucesso 
do período experimental, de acordo com os requisitos previstos no n.º 3 
do artigo 46.º da citada Lei, dos trabalhadores Abílio Mendes Baltazar 
e Tiago Joaquim Bernardo da Eira na carreira e categoria de Assistente 
Operacional, na área de atividade de motorista de transportes coletivos 
e de Adelino Martins Farinha na carreira e categoria de Assistente Ope-
racional, na área de atividade de canalizador.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, João Manuel 
Ventura Grilo de Melo Lobo.

311986992 

 MUNICÍPIO DE SERNANCELHE

Aviso n.º 1806/2019

Alteração do Plano de Pormenor da Área
Degradada de Sernancelhe

Carlos Manuel Ramos dos Santos, Vereador do Urbanismo da Câmara 
Municipal de Sernancelhe, torna público, para cumprimento do disposto 
no n.º 1 do artigo 119.º, em conjugação com o n.º 1 do artigo 76.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio (publicou o RJIGT — Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial), que a Câmara Muni-
cipal de Sernancelhe, de acordo com a deliberação tomada na reunião 
pública de 28 de dezembro de 2018, deliberou, por unanimidade, iniciar 
a alteração do Plano de Pormenor da Área Degradada de Sernancelhe, 
estabelecendo o prazo de 4 (quatro) meses para a sua alteração, aprovar 
os termos de referência correspondentes, não sujeitar a alteração ao 
procedimento de avaliação ambiental e proceder à abertura do período 
de participação pública.

Torna -se ainda público que, nos termos do n.º 2 do artigo 88.º e da 
alínea c) do n.º 4 do artigo 191.º, ambos do RJIGT, o referido período 
terá início no 5.º (quinto) dia após a publicação do presente Aviso no 
Diário da República, 2.ª série, e terá a duração de 15 (quinze) dias para 
formulação de sugestões ou apresentação de informações, por qualquer 
interessado, sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no 
âmbito do procedimento de alteração do plano.

Durante este período, os interessados poderão consultar os termos 
de referência e demais documentação no sítio eletrónico da Câmara 
Municipal de Sernancelhe, em www.cm -sernancelhe.pt, ou na Divisão 
Técnica de Obras e Urbanismo (DTOU) da Câmara Municipal de Ser-
nancelhe, sita na Rua Dr. Oliveira Serrão, em Sernancelhe, todos os dias 
úteis durante as horas de expediente.

A formulação de sugestões, bem como a apresentação de informa-
ções, deverão ser feitas por escrito, até ao termo do referido período, 
e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Sernancelhe, utili-
zando para o efeito, o impresso próprio disponível nas instalações da 
DTOU ou no sítio eletrónico da Câmara Municipal de Sernancelhe e 
deverão ser entregues por via eletrónica através do endereço eletrónico 
dtou@cm -sernancelh.pt presencialmente nas instalações da DTOU ou 
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através de correio registado para a Câmara Municipal de Sernancelhe, 
sita na morada anteriormente identificada.

16 de janeiro de 2019. — O Vereador do Urbanismo da Câmara 
Municipal, Carlos Manuel Ramos dos Santos.

Deliberação

Alteração do Plano de Pormenor da Área
Degradada de Sernancelhe

Carlos Manuel Ramos dos Santos, Vereador do Urbanismo da Câmara 
Municipal de Sernancelhe, declara, para os devidos efeitos, que na reu-
nião pública do Executivo Municipal realizada no dia 28 de dezembro 
de 2019, foi aprovado por unanimidade, o início ao procedimento de 
alteração do Plano de pormenor da Área Degradada de Sernancelhe, os 
respetivos termos de referência, estabelecendo um prazo de 4 (quatro) 
meses para a sua elaboração e um período de participação pública de 
15 (quinze) dias, assim como a não sujeição do mesmo ao procedimento 
de avaliação ambiental.

16 de janeiro de 2019. — O Vereador do Urbanismo da Câmara 
Municipal, Carlos Manuel Ramos dos Santos.

611985728 

 MUNICÍPIO DE TÁBUA

Aviso (extrato) n.º 1807/2019
Para efeitos do disposto nos números 5 e 6, do artigo 46.º, da LTFP, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que homo-
loguei, a 2 de novembro de 2018, a conclusão com sucesso do período 
experimental de 90 dias, do trabalhador, Bruno Miguel Nunes Gonçalves, 
integrado na categoria de Assistente Operacional, da carreira de Assis-
tente Operacional, na área profissional de Serviços Gerais, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com a classificação de 16,20 valores.

28 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Mário de 
Almeida Loureiro.

311984789 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 1808/2019
1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, adiante designada por LTFP, na sua redação atual com 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril abreviadamente designada por Portaria, torna -se público que, por 
meu despacho de 23/11/2018, após deliberação da Câmara Municipal 
de 13/11/2018, se encontra aberto, nos termos do artigo 26.º da referida 
Portaria, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação 
de dois postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
desta Câmara Municipal, na carreira e categoria de assistente operacional 
(operadores de central telefónica).

Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem 
presidir à atividade municipal, e para os efeitos dos n.os 4 do artigo 30.º 
da LTFP, conforme deliberação da Câmara Municipal de 13/11/2018, 
foi autorizado que, ao procedimento concursal possam concorrer para 
além de trabalhadores com relação de emprego público por tempo in-
determinado, os trabalhadores com vínculo de emprego público a termo 
ou sem vínculo de emprego público.

2 — Consultas prévias:
2.1 — Reserva de recrutamento: para efeitos do disposto no artigo 4.º 

da Portaria declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
no Município de Tavira para assistente operacional (operadores de central 
telefónica) e consultado o INA, para efeitos do disposto no artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, foi informado que não tendo, 
ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento, da inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado.

2.2 — Não é possível demonstrar a inexistência de pessoal em situação 
de requalificação apto para o desempenho das funções subjacentes à 
contratação em causa, atendendo a que, no caso específico da Admi-
nistração Local ainda não se encontra constituída a Entidade Gestora da 
Requalificação nas Autarquias (EGRA) a que se refere o artigo 16.º da 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, e até à sua constituição, con-
forme a solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias 
Locais, de 15 de maio de 2014, e do acordo celebrado entre o Governo 
e Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), em 8 de 
julho de 2014, as Autarquias Locais não estão sujeitas à obrigação de 
consulta prévia à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA), nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro e regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro, pelo que o Município não efetuou a referida consulta.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro 
(LOE/2019), Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada 
pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro (Código de Procedimento Administrativo).

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria.

5 — O local de trabalho — Gabinete de Bombeiros e Proteção Civil.
6 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remunera-

tório dos trabalhadores recrutados, será objeto de negociação, após o 
termo do procedimento concursal, de acordo com as regras constantes 
no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, conju-
gado com do artigo 21.º da Lei n.º Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro 
(LOE/2019)), sendo que a posição remuneratória de referência é a 
1.ª posição nível 1, da carreira e categoria de assistente operacional, a 
correspondente a 600,00€.

6.1 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da LTFP, os candidatos 
informam prévia e obrigatoriamente o posto de trabalho que ocupam e a 
posição remuneratória correspondente à remuneração que auferem.

7 — Caracterização do posto de trabalho: Funções de natureza exe-
cutiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
definidas, na área de atuação do Gabinete de Bombeiros e Proteção 
Civil, executando tarefas de apoio indispensáveis, ao funcionamento 
dos serviços, podendo comportar esforço físico, nomeadamente, operar 
com a central telefónica, transmitir informações verbais ou telefónicas 
e registo das saídas.

7.1 — As funções referidas não prejudicam a atribuição ao trabalhador 
recrutado funções não expressamente mencionadas desde que lhe sejam 
afins ou funcionalmente ligadas e para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional, conforme o n.º 1 do artigo 81.º da LTFP.

8 — Requisitos de admissão: os candidatos devem reunir os requisitos, 
gerais e outros, até ao último dia do prazo de candidatura.

8.1 — Requisitos Gerais: Os previstos no artigo 17.º da LTFP, no-
meadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição ou convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou interdição para 

o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

8.2 — Requisitos especiais — Habilitação Académica: escolaridade 
obrigatória.

8.3 — Não é permitida a substituição da habilitação académica exigida 
por formação ou experiência profissional.

9 — Âmbito do Recrutamento: nos termos do no n.º 3 do artigo 30.º 
da LTFP, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
constituída;

9.1 — Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por 
aplicação do número anterior, e para os efeitos dos n.os 4 artigo 30.º 
da LTFP, conforme deliberação da Câmara Municipal de 12/07/2018, 
conjugado com a alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP, foi autorizado 
que, se possa recrutar trabalhadores com vínculo de emprego público 
a termo ou sem vínculo de emprego público previamente estabelecido.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Tavira idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.
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11 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante formulário tipo disponível na secção de recursos 
humanos e na página eletrónica do Município www.cm -tavira.pt (balcão 
virtual -recursos humanos -recrutamento e seleção — procedimentos 
concursais -formulários de uso obrigatório) podendo ser entregues pes-
soalmente na secção de recursos humanos, ou remetidas pelo correio, 
com aviso de receção, para a Câmara Municipal de Tavira, Praça da 
República, 8800 -951 Tavira, expedidas até ao termo do prazo fixado 
para a apresentação das candidaturas.

11.1 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio ele-
trónico.

11.2 — O formulário devidamente datado e assinado, deve ser acom-
panhado, dos documentos previstos no n.º 1 do artigo 27.º e n.º 3 do 
artigo 28.º da Portaria, nomeadamente:

a) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idó-
neo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Declaração atualizada (com data reportada até ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, da qual conste a identificação da relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular, a posição remuneratória que detém nessa 
data, descrição da atividade que executa, bem como a última avaliação 
de desempenho com a respetiva menção qualitativa e quantitativa;

c) Currículo profissional detalhado, atualizado, datado e assinado pelo 
candidato, sempre que haja lugar à utilização do método de avaliação 
curricular, do qual deve constar designadamente, as funções desempenha-
das, bem como as atualmente exercidas, com a indicação dos respetivos 
períodos de duração, a formação profissional que possui, devidamente 
comprovada sob pena de não ser considerada;

d) Nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.ºda Portaria, os candidatos 
que exerçam funções no Município de Tavira ficam dispensados de 
apresentar os documentos referidos nas alíneas a)e c) do ponto anterior, 
desde que refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos requeri-
mentos serão punidas nos termos da Lei.

12.1 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de seleção e critérios: Considerando que os artigos 36.º 
da LTFP e 6.º da Portaria estabelecem os métodos obrigatórios, consoante 
a situação jurídico funcional do trabalhador, bem como a alínea a) do 
n.º 1 do artigo 7.º da referida Portaria que determina quais os métodos 
de seleção facultativos, optou -se pelos seguintes métodos:

a) Avaliação Curricular (AC) e Entrevista de Avaliação de Compe-
tências (EAC), como métodos obrigatórios, e Entrevista Profissional 
de Seleção (EPS) como método complementar, para os candidatos 
que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ati-
vidade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no 
recrutamento de candidatos em situação de requalificação que, imedia-
tamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência 
ou atividade.

b) Prova de Conhecimentos (PC), Avaliação Psicológica (AP) como 
métodos obrigatórios, e Entrevista Profissional de Seleção (EPS) como 
método complementar, para os restantes candidatos.

13.1 — Os candidatos referidos na alínea a) podem afastar por escrito 
a aplicação daqueles métodos e nesse caso ser -lhes -á aplicado os métodos 
previstos na alínea b).

13.2 — A Avaliação Curricular (AC) — com carácter eliminatório, 
visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente, a habili-
tação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas 
e avaliação de desempenho obtida. Serão considerados e ponderados os 
seguintes elementos: Habilitação Académica (HA); Formação Profis-
sional (FP) — onde serão tidas em consideração as áreas de formação e 
aperfeiçoamento relacionadas com as exigências e as competências ne-
cessárias ao exercício da função; Experiência Profissional (EP) — onde 
será ponderada a execução de atividades inerentes ao posto de traba-
lho e grau de complexidade das mesmas e Avaliação do Desempenho 
(AD) — relativa ao último ano/ciclo, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de 
trabalho a ocupar. A Avaliação Curricular (AC) será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação 
obtida através da média aritmética ponderada dos elementos a avaliar.

13.3 — A Entrevista de Avaliação das Competências (EAC) — com 
carácter eliminatório, visa obter através de uma relação interpessoal in-
formações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências consideradas essenciais para o exercício da função 

e deve permitir uma análise estruturada da experiência, qualificações 
e motivações profissionais, através de descrições comportamentais 
ocorridas em situações reais e vivenciadas pelo candidato. A Entrevista 
de Avaliação das Competências (EAC) — é avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 
e 4. Ao guião da entrevista estará associada uma grelha de avaliação 
individual que traduzirá a presença ou ausência dos comportamentos 
em análise.

13.4 — A Prova de Conhecimentos (PC) - com carácter eliminatório 
visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos, necessários ao exercício da função a concurso e será 
a adotada a escala de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas. 
Assume a forma escrita, com a duração de 90 minutos, com 10 mi-
nutos de tolerância. Será elaborada com base na seguinte legislação: 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas e respetivas alterações; Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 
estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das 
entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência 
de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades 
intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico 
e respetivas alterações; Manual de Formação Inicial do Bombeiro, 
Vol. VI — Comunicações, Escola Nacional de Bombeiros, de Carlos 
Ferreira de Castro.

13.5 — A Avaliação Psicológica (AP) - com carácter eliminatório visa 
avaliar, através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, caracterís-
ticas de personalidade e competências comportamentais dos candidatos 
e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil profissional/compe-
tências previamente definido. É valorada da seguinte forma: Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.6 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa obter infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências consideradas essenciais para o exercício da função 
e outros aspetos comportamentais dos candidatos. A Entrevista Profis-
sional de Seleção terá uma duração que não deve exceder 20 minutos 
e a classificação será apurada mediante o cálculo da média aritmética 
simples, com arredondamento às centésimas.

14 — A Ordenação Final — será a resultante da média aritmética 
ponderada das classificações obtidas em cada um dos métodos de seleção 
aplicados, consoante a situação do candidato:

a) OF=[(AC × 55 %) + (EAC × 25 %) + (EPS × 20 %)]
b) OF=[(PC × 55 %) + (AP × 25 %) + (EPS × 20 %)]

Em que: OF = Ordenação Final; AC = Avaliação Curricular; EAC= 
Entrevista de Avaliação de Competências; PC= Prova de conhecimen-
tos; AP= Avaliação Psicológica e EPS = Entrevista Profissional de 
seleção.

14.1 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, a ata 
do júri onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar e o sistema de valoração 
final, será facultada aos candidatos sempre que solicitada.

15 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria, cada um 
dos métodos de seleção, bem como, cada uma das fases que comportem 
é eliminatório. Serão excluídos do procedimento os candidatos que não 
compareçam a qualquer um dos métodos de seleção, bem como, os que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 num dos métodos ou fases, 
não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

16 — Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 8.º da 
Portaria, por razões de celeridade do procedimento, poderá ocorrer a 
utilização faseada dos métodos de seleção da seguinte forma: aplicação, 
num primeiro momento, à totalidade dos candidatos, apenas do primeiro 
método obrigatório; aplicação do segundo método apenas a parte dos 
candidatos aprovados no método anterior, a convocar por tranches suces-
sivas de candidatos, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação da 
necessidade; dispensando -se a aplicação do segundo método aos res-
tantes candidatos, que se consideram excluídos, quando os candidatos 
aprovados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam a necessidade 
que deu origem à publicitação do presente procedimento concursal.

16.1 — Em situações de igualdade de valoração entre os candidatos, 
aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria, e esgotados estes, de 
acordo com os critérios definidos na ata do júri.

17 — Para efeitos do disposto no n.º.1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, em conjugação com o n.º 3 do artigo 3.º do 
mesmo diploma, os candidatos com grau de incapacidade ou deficiência 
igual ou superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.
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17.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos devem 
declarar no formulário de admissão, sob compromisso de honra o res-
petivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar as 
respetivas capacidades de comunicação e expressão, sendo dispensada 
a apresentação imediata de documento comprovativo dessa mesma 
deficiência.

18 — Composição do Júri:
Presidente: Miguel Eduardo da Conceição Silva, Comandante dos 

Bombeiros Municipais.
Vogais efetivos: Nuno Fernandes Gonçalves, 2.º Comandante dos 

Bombeiros Municipais que substituirá o presidente de júri nas suas 
faltas e impedimentos e Orlando Martins Ramos, fiscal municipal es-
pecialista principal.

Vogais suplentes: Filomena Maria Pinto Leal Santos Peleja, coorde-
nadora técnica na secção de recursos humanos da Câmara Municipal 
de Tavira e João António Viegas Palhinha, subchefe dos Bombeiros 
Municipais.

19 — Exclusão e notificação de candidatos: Os candidatos excluídos 
serão notificados nos termos e por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria.

19.1 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de no-
tificação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

19.2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 33.º da Portaria, a publicitação 
dos resultados obtidos em cada método de seleção intercalar é efetuada 
através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visível e 
público das instalações da Câmara Municipal de Tavira e disponibilizada 
na sua página eletrónica. Os candidatos aprovados em cada método são 
convocados para a realização do método seguinte através de notificação, 
por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

19.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, será publi-
citada nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação”.

21 — Na tramitação do presente procedimento concursal serão cum-
pridas as disposições constantes na Regulamento (UE) 2016/679 do 
Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016, relativamente 
ao tratamento de dados pessoais.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Botelho.

311984691 

 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso (extrato) n.º 1809/2019

Lista de Ordenação Final Homologada

Nos termos do n.º 3 do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
julho, conjugado com os n.os 4, 5 e 6 ambos do artigo 36.º e alínea d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam -se os 
candidatos ao procedimento concursal interno de acesso limitado para 
preenchimento de um lugar na categoria de Técnico de Informática do 
Grau 3, Nível 1, da Carreira de técnico de Informática, aberto pelo aviso 
n.º 17887/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 232 de 
3 de dezembro, que a lista unitária de ordenação final, dos candidatos, 
foi homologada por meu despacho de 14 de janeiro de 2019.

Informa -se que a lista unitária de ordenação final se encontra afi-
xada em local visível e público, nos serviços de Recursos Humanos e 
disponibilizada na página eletrónica da Câmara Municipal de Tomar, 
em www.cm -tomar.pt.

Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 39.º do Decreto -Lei 
n.º 240/98, de 11 de julho, conjugado com os n.os 4 e 5 do artigo 36.º da 
Portaria, consideram -se, desta forma, notificados os candidatos do ato 
de homologação da lista unitária de ordenação final.

15 de janeiro de 2019. — O Vereador da Câmara Municipal, Hugo 
Renato Ferreira Cristóvão.

311984878 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 1810/2019

Lista unitária de ordenação final das candidatas aprovadas no pro-
cedimento concursal comum para preenchimento de sete postos 
de trabalho de assistente operacional (serviços gerais — limpeza) 
na modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado, restrito a candidatos abrangidos pelo programa de 
regularização extraordinária de vínculos precários (PREVPAP).
João António Merca Pereira, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

de Viana do Alentejo, no uso da competência que lhe foi delegada em 
matéria de pessoal por despacho do senhor Presidente da Câmara de 18 
de outubro de 2017, torna público, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a lista unitária de ordenação final 
das candidatas aprovadas no procedimento concursal comum supra 
indicado, aberto por aviso publicado na Bolsa de Emprego Público no 
dia 4 de maio de 2018 com o código de oferta n.º OE201805/0211 e na 
página eletrónica do Município na mesma data:

Otília Paulo da Luz Cristiano Cardoso — 16,28 valores
Mariana Gertrudes Neves Pinto Alves — 16,00 valores
Rita Luísa Miranda Nunes Guisado — 15,72 valores
Maria José Mira Agostinho — 15,44 valores
Margarida do Carmo Tanganho Bandarra Rocha — 15,16 valores
Virgínia Maria Campos Mira — 15,16 valores
Rosa Maria Gomes Marques Sacristão — 14,88 valores
Carla Cristina Rosmaninho Ourives — 14,32 valores
Vanda Marília Manilhas Alves — 14,32 valores
Maria Margarida Alves Lopes Bagão — 14,24 valores
Custódia Marina Caetano Favorício — 13,96 valores
Jesuína Maria Carrapato Parreira Feio — 13,96 valores
Maria Alice Costa Loupas Lagarto — 13,96 valores
Mariana Júlia Fragoso Brito Patinhas — 13,48 valores
Francisca Joaquina Gomes Maia — 13,20 valores
Ana Cláudia Carapinha Candeias Couto — 13,12 valores

A referida lista foi homologada por despacho do senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Viana do Alentejo exarado a 15 de janeiro de 2019, 
tendo sido enviada para publicação na 2.ª série do Diário da República.

Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser inter-
posto recurso nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 39.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual.

16 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente da Câmara Municipal, 
João António Merca Pereira.

311987997 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Aviso n.º 1811/2019
Torna -se público que, por meu despacho de 02 de janeiro de 2019, 

determinei a prorrogação da mobilidade Interna Intercarreiras ou inter-
categorias, até 31 de dezembro de 2019, do trabalhador Pedro André 
da Costa Araújo, com a categoria de Assistente Técnico, para exercer 
funções de Encarregado Operacional.

10 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Fernando Brito Nogueira.

311981442 

 Aviso n.º 1812/2019

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público em regime

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo

1 — Faz -se público que, para efeitos do disposto no artigo 33.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, adiante designada por LGTFP, e artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/201l, de 
6 de abril, adiante designada por Portaria, e de acordo com as deliberações 
da Câmara Municipal datadas de 31 de outubro de 2018 e da autorização 
da Assembleia Municipal de 14 de dezembro de 2018 se encontra aberto, 
pelo prazo de dez dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso na 2.ª série do Diário da República, procedimento comum para recru-
tamento de trabalhador com vínculo ou sem vinculo de emprego público, 
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para constituição de relação jurídica de emprego público na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 
tendo em vista o preenchimento de cinco lugares de Assistente Opera-
cional previstos no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, integrados 
na Divisão de Administração Geral, conforme a seguir se descrimina:

Cinco postos de trabalho na carreira/categoria de Assistente Opera-
cional (Cantoneiro de Limpezas).

2 — Não foi efetuada consulta prévia à Entidade Centralizadora 
para a Constituição de Reserva de Recrutamento (ECCRC), uma vez 
que não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal 
para a constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, 
conforme instruções da DGAEP, fica temporariamente dispensada a 
obrigatoriedade da referida consulta.

3 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação nas 
autarquias locais (EGRAS) ainda não estão constituídas e de acordo com 
solução interpretativa uniforme, homologada pelo Secretário de Estado 
da Administração Local em 15 de julho de 2014, os Municípios estão 
dispensadas de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalha-
dores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação previsto 
no artigo 24.º da n.º 80/2013, de 28 de novembro, e regulamentado pela 
Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

4 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para 
ocupação do posto de trabalho a concurso, extinguindo -se com o seu 
preenchimento.

5 — O contrato será celebrado por um período de 1 ano com base na 
alínea h), n.º 1, artigo 57.º da LGTFP.

6 — Identificação e caracterização do posto de trabalho: cinco lugares 
de Assistente Operacional, sendo a sua caracterização a constante no 
mapa anexo à LGTFP, previsto no artigo 88.º daquele diploma: Funções 
de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em 
diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis.

6.1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da LGTFP, a descrição do 
conteúdo funcional não pode em caso algum, e sem prejuízo do n.º 3 do 
artigo 271.º da Constituição, constituir fundamento para o não cumpri-
mento do dever de obediência e não prejudica a atribuição ao trabalhador 
de funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou fun-
cionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha a qualificação 
profissional adequada e que não implique desvalorização profissional.

7 — Local de Trabalho — Município de Vila Nova de Cerveira/Fre-
guesias do Concelho (Cantoneiros de Limpeza).

8 — Determinação do posicionamento remuneratório:
8.1 — Nos termos do artigo 38.º da LGTFP, o posicionamento dos 

trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da categoria, 
é objeto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo de procedimento concursal, com os limites 
e condicionalismos impostos pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro (LOE 2015), por remissão do n.º 1 do artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE 2017), sendo a posição remune-
ratória de referência a seguinte: 1.ª posição, nível 1, a que corresponde 
a remuneração base de 580,00 €.

8.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da LGTFP e do ar-
tigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (LOE 2015), por 
remissão do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro 
(LOE 2017), os candidatos que possuam vínculo de emprego público, 
informam prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora pública do 
posto de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente 
à remuneração que auferem.

9 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
Podem candidatar -se indivíduos detentores de relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado, incluindo pessoal em sis-
tema de mobilidade especial (SME), que não se encontrem na situação 
prevista no ponto 10.3, que cumulativamente até ao termo do prazo 
fixado para apresentação de candidaturas satisfaçam os requisitos gerais 
e especiais, estipulados respetivamente no artigo 17.º e alínea b) do n.º 1 
do artigo 86.º da LGTFP, a seguir referidos:

9.1 — Requisitos Gerais — os previstos no artigo 17.º da LGTFP:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Requisitos especiais:
a) Escolaridade Obrigatória (4.ª Classe para indivíduos nascidos até 

1 de janeiro de 1967, 6.º ano de escolaridade para os nascidos entre esta 

data e 1 de janeiro de 1981 e o 9 ano de escolaridade para os nascidos 
após janeiro de 1981).

No presente procedimento não existe possibilidade de substituição do 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

10 — Âmbito do recrutamento:
10.1 — O recrutamento inicia -se sempre de entre trabalhadores com 

relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, de acordo 
com o estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP. Nos termos das 
alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da mesma lei podem candidatar -se:

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a execu-
tar diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço 
ou que se encontrem em situação de requalificação;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras.

10.2 — De acordo com o disposto nos n.os 4 a 6 do artigo 30.º da 
LGTFP e conforme despacho PC 3/2019 do Presidente da Câmara Mu-
nicipal, de 15 de janeiro a ratificar na reunião desta Câmara Municipal 
a realizar no dia 25 de janeiro de 2019, com fundamento nos princípios 
de racionalização, eficiência e economia de custos, que devem presidir 
à atividade municipal e no relevante interesse público no recrutamento, 
foi autorizado que o presente procedimento concursal seja único, pelo 
que, em caso de impossibilidade de ocupação de todos os postos ou de 
alguns postos de trabalho no âmbito do procedimento concursal, proceder-
-se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

10.3 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

11 — As candidaturas devem ser formalizadas em impresso pró-
prio de utilização obrigatória, modelo disponível nos Recursos Hu-
manos desta Câmara Municipal, ou no site desta Autarquia em 
http//www.cm -vncerveira.pt, e entregues pessoalmente no Serviço de 
Recursos Humanos ou remetidas pelo correio registado com aviso de 
receção, para Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira, Praça do 
Município, 4920 -284 Vila Nova de Cerveira.

Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
O requerimento de admissão deve ser acompanhado, sob pena de 

exclusão, de:
a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais enun-

ciados no ponto 9 (9.1 e 9.2);
b) Documento comprovativo das habilitações literárias, mediante 

fotocópia simples e legível do certificado autêntico ou autenticado, 
donde conste a média final do curso;

c) Fotocópia do bilhete de identidade válido ou do cartão de cidadão 
(Desde que autorizada a sua reprodução);

d) Curriculum vitae detalhado, atualizado e datado, devidamente assi-
nado, donde conste a identificação pessoal, habilitações literárias e pro-
fissionais, formação profissional, experiência profissional, avaliação de 
desempenho, com indicação das funções com maior interesse para o lugar 
a que se candidata e quaisquer outros elementos que o candidato entenda 
dever apresentar, por serem relevantes para apreciação do seu mérito.

11.1 — Os candidatos que se encontrem numa das situações pre-
vistas no artigo 30.º n.º 2, n.º 3 e n.º 4 ou alíneas a), b) e c) do n.º 1 do 
artigo 35.º da LGTFP, e ainda nos termos do artigo 48.º da LOE 2015, 
deverão apresentar declaração comprovativa da titularidade da relação 
jurídica de emprego por tempo indeterminado, emitida pela entidade 
empregadora pública à qual o candidato pertence, com data reportada 
ao prazo estabelecido para apresentação das candidaturas onde conste:

a) Carreira, categoria e atividade executada e respetivo tempo de 
serviço;

b) Posição remuneratória detida pelo candidato à data da apresentação 
das candidaturas;

c) Avaliação de desempenho referente ao último período de avaliação, 
que corresponda ao último ano que o candidato cumpriu ou executou 
atribuição, competências ou atividades idênticas às do posto de trabalho 
a ocupar ou, se for o caso, declaração comprovativa de que o candidato 
não foi avaliado nesse período com indicação do respetivo motivo.

11.2 — A falta de indicação da avaliação de desempenho ou da ativi-
dade e do respetivo tempo de serviço no documento referido no ponto 
anterior, bem como a não apresentação da declaração comprovativa de 
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que o candidato não foi objeto de avaliação de desempenho no período 
a considerar com indicação do respetivo motivo, implica a não consi-
deração desses elementos, mesmo que constantes do Curriculum Vitae, 
para efeitos de aplicação de método de avaliação curricular.

11.3 — Para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os can-
didatos com deficiência, devem declarar no requerimento de admissão, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, nos termos do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3/02, sob pena de não ser considerada tal situação.

11.4 — As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.
12 — Constituição do júri:
Presidente: Chefe de Divisão de Administração Geral, Vitor Manuel 

Passos Pereira.
Vogais efetivos: Dirigente Intermédia de 3.º Grau/Contencioso e 

Recursos Humanos, Anabela Gonçalves Oliveira e o Técnico Superior 
Nuno José Freitas Couto Esteves.

Vogais suplentes: Carmen de La Salete Oliveira Araújo, Dirigente 
Intermédia de 3.º Grau/Serviços Financeiros e a Técnica Superior Susete 
Margarida Faria Pires e Carlos Manuel Poço Pereira.

O 1.º vogal efetivo substituirá o Presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

13 — Métodos de seleção: os métodos de seleção são os previstos 
no artigo 36.º da LGTFP e artigo 6.º da Portaria, e serão os seguintes:

Avaliação Curricular (AC) — ponderada em 50 %; e,
Entrevista Avaliação de Competências (EAC): — ponderada em 50 %.

13.1 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade 
de cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas de valo-
ração finais:

OF = 50 % AC+50 % EAC

em que:

OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

Cada um dos métodos de seleção utilizados, bem como cada uma das 
fases que comportem, será eliminatório pela ordem enunciada, sendo 
excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores 
num dos resultados ou fases, não lhe sendo aplicados os métodos ou fases 
seguintes, sendo igualmente excluído o candidato que não comparecer 
a qualquer uns dos métodos de seleção.

13.2 — Avaliação Curricular (AC) — incide sobre as funções que 
os candidatos têm desempenhado no cumprimento ou execução da ati-
vidade em causa e o nível de desempenho nelas alcançado, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria e artigo 36.º n.º 2 alínea a) e n.º 3 da LGTFP.

A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente as habilitações académicas ou profissionais, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, valoradas 
da seguinte forma:

AC= HAx25 %+ FPx25 %+EPx35 %+ADx15 %

em que:
HA — habilitações académicas;
FP — formação Profissional;
EP — experiência Profissional;
AD — avaliação desempenho.

As designações HA, FP, EP e AD constituem fatores de ponderação 
de avaliação curricular, seguindo -se para a valoração dos diversos ele-
mentos os seguintes critérios:

a) Para o fator habilitações académicas (HA):
Habilitações literárias legalmente exigidas — 18 valores;
Habilitações superiores à legalmente exigida — 20 valores.

b) Para o fator Formação Profissional (FP), considerar -se -ão as ações 
de formação enquadráveis na área de atividade específica, relacionadas 
com as exigências e as competências necessárias ao exercício das funções 
com limite de 20 valores:

Sem formação: 10 Valores;
Com duração igual ou inferior a 7 horas: 12 valores;
Com duração superior a 7 horas e igual ou inferior a 21 horas: 

14 valores.

Com duração superior a 21 horas e igual ou inferior a 35 horas: 
18 valores.

Com duração superior a 35 horas e igual ou inferior a 70 horas: 
20 valores.

c) A Experiência Profissional (EP) terá incidência sobre a execução 
de atividades inerente ao posto de trabalho e ao grau de complexidade 
das mesmas:

Sem Experiência: 10 Valores;
Inferior a 1 ano: 12 valores
Igual ou inferior a 2 anos: 14 valores;
Igual ou inferior a 3 anos: 18 valores;
Igual ou superior a 5: 20 valores;

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional, o 
correspondente ao desenvolvimento de funções inerentes à categoria 
a contratar, que se encontrem devidamente comprovados, mediante 
declaração apresentada pelo serviço de origem.

d) Avaliação de desempenho (AD) relativamente ao último período 
de avaliação, que corresponde ao último ano que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competências ou atividades idênticas à do posto 
de trabalho a ocupar, multiplicando -se por 8, de forma a ser expressa 
numa escala de 0 a 20 valores.

Caso o candidato não possua, por razões que não lhe sejam imputá-
veis, avaliação do desempenho relativa ao período a considerar, o Júri 
atribuir -lhe -á 10 valores, que corresponde ao valor mínimo positivo na 
escala de 0 a 20 valores.

13.3 — Entrevista de Avaliação de Competências: Visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões diretamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, designadamente:

i) Conhecimento do conteúdo funcional inerente às funções a de-
sempenhar;

ii) Capacidade de comunicação, sentido de responsabilidade e segu-
rança demonstrada na procura de soluções problemáticas hipoteticamente 
colocadas;

iii) Conhecimentos específicos;
iv) Motivação relacionada com o projeto de carreira profissional e 

expectativas em relação ao lugar que concorre.

O guião da entrevista será associado a uma grelha de avaliação indivi-
dual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise, 
avaliado segundo os níveis de Elevado, Bom, Suficiente, Insuficiente 
e Reduzido, aos quais correspondem respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.4 — Cada um dos métodos de seleção utilizados, bem como cada 
uma das fases que comportem, será eliminatório pela ordem enun-
ciada, sendo excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos resultados ou fases, não lhe sendo aplicados os 
métodos ou fases seguintes, sendo igualmente excluído o candidato que 
não comparecer a qualquer uns dos métodos de seleção.

14 — Critérios de ordenação preferencial: Subsistindo o empate em 
caso de igualdade de valoração na ordenação final após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 
e nos termos da alínea b) do n.º 2, aplicar -se -ão os seguintes critérios 
de preferência na ordenação:

a) Os candidatos com mais elevada classificação na Entrevista de 
Avaliação de Competências;

b) Os candidatos com mais elevada média final;
c) Os candidatos com menor idade.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplica-
ção dos métodos de seleção, bem como sistema de classificação final, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, consta da ata de reunião 
do júri dos procedimentos concursais, sendo a mesma facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

16 — Os candidatos serão notificados por uma das formas prevista 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de listas ordenadas alfabeticamente, disponi-
bilizadas na página eletrónica do Município de Vila Nova de Cerveira: 
www.cm -vncerveira.pt.

18 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria o presente 
aviso será publicado na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt) 
no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário da República, 
na página eletrónica da Câmara Municipal de Vila Nova de Cerveira 
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(www.cm -vncerveira.pt) por extrato, num jornal de expansão nacional, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data.

19 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, serão 
publicadas na 2.ª série do Diário da República, afixadas na Câmara Muni-
cipal de Vila Nova de Cerveira e disponibilizadas na sua página eletrónica.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de descriminação.

15 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Fernando Brito Nogueira.

311981004 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 1813/2019
No uso das competências que me foram delegadas pelo Despacho 

n.º 47/ PCM/2017, de 27 de outubro, em cumprimento do disposto na 
alínea d), do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-
-se público que, na sequência da consolidação definitiva da mobilidade 
na categoria para a Câmara Municipal de Melgaço, o trabalhador Carlos 
Alberto Almeida Gonçalves, assistente operacional, cessou definitiva-
mente a relação jurídica de emprego público com o Município de Vila 
Nova de Gaia, com produção de efeitos a 30 de outubro de 2018.

17 de janeiro de 2019. — O Vereador, Dr. Manuel Monteiro.
311989543 

 MUNICÍPIO DE VILA DE REI

Aviso n.º 1814/2019

Mobilidade Interna Intercarreira e Intercategoria
Em cumprimento do disposto na alínea b), do artº 4.º, da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o n.º 2, do artº92 e se-
guintes, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (L.G.T.F.P.), na 
sua atual redação, torna-se público que, por despacho do senhor Vice 
Presidente de 28 de dezembro de 2018 foi autorizada as mobilidades 
internas intercarreira e intercategoria, com efeitos a 1 de janeiro de 2019, 
pelo período de 18 meses, nos termos do n.º 1, do art.97.º da lei atrás 
mencionada dos seguintes trabalhadores:

Mobilidade Intercarreira
Ana Lúcia Mateus Francisco, com a carreira e categoria de Assistente 

Técnica, para a carreira e categoria de Técnica Superior, auferindo 
a remuneração mensal de 1201,48 €, correspondente ao nível 15, da 
2.ª posição, da categoria de Técnico Superior;

Daniel Nunes da Silva, com a carreira e categoria de Assistente Téc-
nico, para a carreira e categoria de Técnico Superior, auferindo a remu-
neração mensal de 1201,48 €, correspondente ao nível 15, da 2.ª posição, 
da categoria de Técnico Superior;

Fernando Manuel da Silva Barata, com a carreira e categoria de 
Assistente Técnico, para a carreira e categoria de Técnico Superior, 
auferindo a remuneração mensal de 1201,48 €, correspondente ao nível 
15, da 2.ª posição, da categoria de Técnico Superior;

Maria Leonor Rodrigues Lameira, com a carreira e categoria de 
Assistente Técnica, para a carreira e categoria de Técnica Superior, 
auferindo a remuneração mensal de 1201,48 €, correspondente ao nível 
5, da 1.ª posição, da categoria de Assistente Técnico;

Leonor Sofia Dias Barreira, com a carreira e categoria de Assistente 
Operacional, para a carreira e categoria de Assistente Técnica, auferindo 
a remuneração mensal de 683,13 €, correspondente ao nível 15, da 
2.ª posição, da categoria de Técnico Superior;

Mobilidade Intercategoria
Júlio da Silva Macieira Delgado Dias, carreira e categoria de assistente 

técnica, para a mesma carreira e categoria de Coordenador Técnico, 
auferindo a remuneração mensal de 1 149,99 €, correspondente ao 
nível 14, 1.ª posição, da categoria de Coordenador Técnico;

Luís Fernando Martins da Silva, carreira e categoria de assistente 
técnica, para a mesma carreira e categoria de Coordenador Técnico, 
auferindo a remuneração mensal de 1 149,99 €, correspondente ao 
nível 14, 1.ª posição, da categoria de Coordenador Técnico;

Orlando da Silva Brás, carreira e categoria de assistente técnica, para 
a mesma carreira e categoria de Coordenador Técnico, auferindo a remu-
neração mensal de 1 149,99 €, correspondente ao nível 14, 1.ª posição, 
da categoria de Coordenador Técnico;

(Por delegação de competências do Presidente da Câmara, conferida 
por despacho de 2017/10/23)

17 de janeiro de 2019. — A Chefe de Divisão de Planeamento, 
Coordenação Estratégica e Ambiente, Paula Cristina Barata Joaquim 
Crisóstomo.

311988936 

 MUNICÍPIO DE VILA VERDE

Aviso n.º 1815/2019

Revisão do Plano Diretor Municipal de Vila Verde
Manuel de Oliveira Lopes, Vereador da Qualidade, Ordenamento e 

Gestão do Território, nos termos do disposto no artigo 199 do Decreto -Lei 
n.º 80/2015, de 14 de maio, torna público que a Câmara Municipal de 
Vila Verde, em reunião de 17 dezembro de 2018, deliberou por unanimi-
dade, iniciar o processo de Revisão do Plano Diretor Municipal de Vila 
Verde adaptando -o aos novos conceitos de solo urbano e solo rústico 
introduzidos pela Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de 
Ordenamento do Território e de Urbanismo — Lei n.º 31/2014, de 30 de 
maio — e concretizados no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio e pelo 
Decreto Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, estabelecendo um 
prazo de dezanove meses para conclusão do procedimento de alteração, 
ou seja que o seu término seja a 13 de julho de 2020.

Do mesmo modo se informa que foi deliberado sujeitar a Revisão do 
PDM ao procedimento de Avaliação Ambiental Estratégica.

Mais se informa, tal como disposto no n.º 2 do artigo 88.º do RJIGT, 
que os interessados poderão, no prazo de 20 dias úteis contados a partir 
da data de publicação no Diário da República, formular sugestões bem 
como apresentar informações sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas no âmbito do respetivo procedimento de alteração. Estas 
deverão ser apresentadas por escrito até ao termo do referido período, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Vila Verde, utilizando 
para o efeito o impresso próprio que pode ser obtido na Câmara Muni-
cipal ou na página da internet (http://www.cm -vilaverde.pt).

Os interessados poderão consultar os documentos aprovados, na 
página da internet (http://www.cm -vilaverde.pt) ou na Unidade de Or-
denamento do Território da Câmara Municipal de Vila Verde, durante 
as horas normais de expediente.

2 de janeiro de 2019. — O Vereador da Qualidade, Ordenamento e 
Gestão do Território, Dr. Manuel de Oliveira Lopes.

Deliberação
A Câmara Municipal de Vila Verde, em reunião ordinária realizada 

a 17 dezembro de 2018, deliberou por unanimidade, iniciar o processo 
de Revisão do Plano Diretor Municipal de Vila Verde adaptando -o aos 
novos conceitos de solo urbano e solo rústico introduzidos pela Lei de 
Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território 
e de Urbanismo — Lei n.º 31/2014, de 30 de maio — e concretizados no 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio e pelo Decreto Regulamentar 
n.º 15/2015, de 19 de agosto.

2 de janeiro de 2019. — O Vereador da Qualidade, Ordenamento e 
Gestão do Território, Dr. Manuel de Oliveira Lopes.

611967616 

 MUNICÍPIO DE VINHAIS

Aviso (extrato) n.º 1816/2019

Prorrogação de mobilidade interna
Para os devidos efeitos se torna público que, de acordo com o previsto 

no n.º 1 e 2 do artigo 20.º, da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro de 
2018, e na sequência do meu despacho datado de 02 de janeiro de 2019, 
por acordo entre as partes, foi autorizada a prorrogação da situação de 
mobilidade interna, da Assistente Técnica, Ana Maria Martins Rodrigues, 
para o lugar de Coordenadora Técnica, do Núcleo de Administração 
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Geral, da Unidade de Administração Geral e Finanças, com o vencimento 
correspondente à 1.ª posição nível 14 da tabela de remuneração única 
até 31 de dezembro de 2019.

8 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
dos Santos Fernandes.

311973286 

 MUNICÍPIO DE VISEU

Aviso n.º 1817/2019

Consolidação da mobilidade na carreira/categoria 
de Assistente Técnica — Área de Museologia

Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foi autorizada a 
consolidação da mobilidade da Assistente Técnica — Área de Museo-
logia, Maria Teresa da Costa Vieira Duarte, na Câmara Municipal de 
Viseu, com efeitos a partir de 2 de novembro de 2018, nos termos do 
artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

9 de janeiro de 2019. — O Vice -Presidente, Joaquim António Fer-
reira Seixas.

311979645 

 Edital n.º 222/2019

Abertura do Procedimento de classificação do Painel de Azulejos 
do Rossio de Viseu,

como Monumento de Interesse Municipal, sito em Viseu
António Joaquim Almeida Henriques, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Viseu, torna público que, ao abrigo da competência constante 
na alínea t), do n.º 1 do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de se-
tembro; do n.º 2 do artigo 94.º, da Lei n.º 107/2001, de 8 de setem-
bro; do artigo 57.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro e do 
artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que por deliberação 
da Câmara Municipal de Viseu, em reunião ordinária de 7 de maio de 
2018, foi determinada a abertura do procedimento de classificação do 
Painel de Azulejos do Rossio de Viseu (Freguesia de Viseu, Concelho 
de Viseu), como monumento de interesse municipal.

Conforme o disposto no ponto 2, do artigo 94.º, da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, foi solicitado Parecer à Direção Geral do Património 
Cultural. Foi comunicado, ao Município de Viseu, através do ofício 
n.º 18/18 -23 -41(VI), datado de 23 de novembro, que a Direção Geral 
nada tinha a opor à sua classificação como monumento de interesse 
municipal (MIM).

Mais se informa que o imóvel mencionado fica em “vias de classifi-
cação”, nos termos do n.º 5, do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
setembro, produzindo -se os efeitos, nomeadamente os gerais, previstos 
no n.º 2, do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

Convidam -se os interessados para, no prazo de 30 dias úteis, contados 
a partir da data de publicação deste anúncio no Diário da República, 
nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro e do 
Código de Procedimento Administrativo, pronunciar -se sobre a decisão 
de abertura de procedimento administrativo de eventual classificação 
do bem imóvel.

5 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Viseu, António Joaquim Almeida Henriques.

311977766 

 MUNICÍPIO DE VIZELA

Aviso n.º 1818/2019
Maria Agostinha Ribeiro de Freitas, Vereadora dos Recursos Huma-

nos, com delegação de competências, por despacho do Presidente da 
Câmara de 20 de outubro de 2017, torna público que por seu despacho 
de 15 de janeiro de 2019, determina ao abrigo do n.º 2 do artigo 38.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a anulação do procedimento 
concursal para a constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um lugar 
Técnico Superior — Veterinário/a, cujo aviso de abertura foi publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 16730/2018, de 16 de novembro 
de 2018, bem como, na Bolsa de Emprego Público, com o código de 
oferta n.º OE201811/0401.

Mais se torna público, que a assistente técnica desta autarquia — Ma-
ria de Fátima Lemos Ribeiro Silva, consolidou, nos termos e para os 
efeitos do n.º 3, do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na 
Câmara Municipal de Albufeira, na mesma carreira e categoria, com 
efeitos a 01 de dezembro de 2018, em consequência da sua mobilidade 
naquela autarquia.

16 de janeiro de 2019. — A Vereadora dos Recursos Humanos, Agos-
tinha Freitas, Dr.ª

311986068 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE APÚLIA E FÃO

Aviso n.º 1819/2019

Celebração de contratos de trabalho por tempo indeterminado
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do Artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que foram celebrados 
contratos de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, em 
resultado de Procedimentos Concursais para a Regularização Extraor-
dinária de Vínculos Precários na Administração Pública (PREVPAP), 
ao abrigo da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, com efeitos a 10 de 
janeiro de 2019, com os trabalhadores abaixo indicados, nas seguintes 
carreiras/categorias e posições remuneratórias: Carreira/categoria de 
Assistente Técnico (posição remuneratória 1, nível remuneratório 5): 
Paulo César Hipólito do Eirado.

Carreira/categoria de Assistente Operacional (posição remunerató-
ria 1, nível remuneratório 1): Francisco Cruz Deus Laranjeira Gonçalves.

De acordo com o artigo 11.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, 
é dispensado o período experimental, sendo que, o tempo de serviço 
prestado no exercício de funções a regularizar, é superior à duração 
definida para o período experimental da respetiva carreira.

14 de janeiro de 2019. — O Presidente da Junta da União de Fregue-
sias de Apúlia e Fão, Luís António Sequeira Peixoto.

311984626 

 FREGUESIA DE BEM VIVER

Aviso (extrato) n.º 1820/2019
Em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do artº 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se público 
que as listas unitárias de ordenação final dos candidatos aos procedi-
mentos concursais comuns para dois postos de trabalho, da carreira e 
categoria de assistente técnico — assistente administrativo e um posto de 
trabalho, da carreira e categoria de assistente operacional — cantoneiro 
de limpeza, do mapa de pessoal desta junta de freguesia, na modalidade 
de relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, restrito 
a candidatos abrangidos pelo programa de regularização extraordinária 
de vínculos precários, após homologação por deliberação da Junta de 
Freguesia de 15 de janeiro de 2019, se encontram afixadas na Sede 
desta junta de freguesia e na seguinte página eletrónica: https://jfbe-
mviver.pt/.

Da referida homologação pode ser exercida impugnação adminis-
trativa, nos termos do estipulado no n.º 3, do art.º 39.º da já citada 
Portaria.

15 de janeiro de 2019. — O Presidente da Junta de Freguesia, Ricardo 
Manuel da Silva Soares.

311987056 

 FREGUESIA DE FAMALICÃO (NAZARÉ)

Aviso n.º 1821/2019

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final

Nos termos e para os efeitos, conjugados, do n.º 1 do artigo 10.º da 
Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro e do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6/04, informo que a lista unitária de ordenação final do procedimento 
concursal, aberto nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29/12, 
publicitado pelo aviso, desta Junta de Freguesia, datado de 19 de novem-
bro de 2018, para constituição de relação jurídica de emprego público 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
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indeterminado no âmbito do programa de regularização extraordinária 
dos vínculos precários, foi homologada pelo Presidente da Junta de 
Freguesia de Famalicão, encontrando -se afixadas no placard do edifício 
da sede da Junta de Freguesia e disponibilizados no site do Município 
(www.cm -nazare.pt).

7 de janeiro de 2019. — O Presidente da Junta de Freguesia, José 
Rei Filipe Ramalho.

311989049 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE LOBÃO, GIÃO,
LOUREDO E GUISANDE

Aviso n.º 1822/2019

Mobilidade Intercarreiras
Para os devidos efeitos, torna -se público que por meu Despacho 

n.º 01/2018, de 26/01/2018, foi autorizada a mobilidade interna, na 
modalidade de intercarreiras da Assistente Técnica Maria de Fátima Hen-
riques Valente, com contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para o desempenho de funções na categoria de Técnico 
Superior da carreira de Técnico Superior, nos termos do artigo 92.º, 
93.º, 97.º e 153.º e seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com a 
remuneração de 1.407,45(euro) correspondente à posição 3.ª, nível 19, 
com efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2018, e por 18 meses.

17 de janeiro de 2019. — O Presidente da Junta de Freguesia, José 
Henriques dos Santos.

311990611 

 FREGUESIA DE PALMELA

Aviso n.º 1823/2019

Procedimento concursal comum para recrutamento de 1 (um) as-
sistente operacional, na carreira geral de assistente operacional, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado/termo resolutivo incerto.
Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, conjugado com o artigo 33.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação 
da Junta de Freguesia de Palmela, tomada em reunião realizada no 
dia 10 de janeiro de 2019, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da 
República, 2.ª série, procedimento concursal comum para preenchi-
mento de 1 (um) posto de trabalho, previsto e não ocupado do mapa 
de pessoal da autarquia para o ano 2019 na carreira geral de assistente 
operacional, categoria de assistente operacional, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado/
termo resolutivo incerto.

O presente procedimento não foi precedido de consulta prévia à 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recruta-
mento (ECCRC) nos termos do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por não ter sido ainda 
publicado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reserva de recrutamento, para as funções a desempenhar, estando 
assim dispensada a obrigatoriedade da referida consulta. Conforme 
solução interpretativa da DGAL — Direção Geral das Autarquias 
Locais (homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Adminis-
tração Local em 15 de julho de 2014), não foi feita consulta prévia 
ao INA pois as autarquias locais não têm de consultar o INA no 
âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação.

1 — Legislação aplicável:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada em anexo à 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adiante designada por LTFP; Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a seguir designada por Portaria e Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

2 — Postos de trabalho:
Carreira geral de assistente operacional/categoria de assistente ope-

racional

1 (um) posto de trabalho afeto aos serviços externos para o exercício 
de funções inerentes à categoria constantes no anexo à LTFP, às quais 
corresponde o grau 1 de complexidade funcional

3 — Caracterização dos Postos de Trabalho:
Para além do conteúdo funcional descrito no anexo à LTFP:
Realizar funções de natureza executiva, de caráter manual ou me-

cânico, especificamente a reparação e conservação de pavimentos 
em calçada — executar a pavimentação de ruas e calçadas, desig-
nadamente:

Preparar o terreno a revestir em função da natureza do trabalho a 
executar e do tipo de revestimento a aplicar;

Assentar a pedra e elementos prefabricados na superfície a revestir; 
utilizando areia ou terra e recobrir.

A descrição das funções e caracterização do posto de trabalho 
acima referenciado, exige conhecimentos e prática mas não prejudica 
a atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente mencio-
nadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais 
o trabalhador detenha qualificação profissional adequada e que não 
impliquem desvalorização profissional, nos termos estabelecidos no 
artigo 81.º da LTFP.

4 — Local de trabalho:
Área da Freguesia de Palmela
5 — Regime de trabalho:
Sujeição a um período normal de trabalho diário e semanal de, respe-

tivamente, de 5 (cinco) dias semanais, respeitando as 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, de segunda a sexta -feira.

6 — Posicionamento remuneratório:
Efetuado nos termos do disposto artigo 38.º da LTFP
6.1 — A posição remuneratória de referência é de € 600,00 (seiscentos 

euros), correspondente à 1.ª Posição, nível 1, da tabela remuneratória 
única.

6.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da LTFP, os candidatos 
com vínculo de emprego público, informam prévia e obrigatoriamente 
o empregador da carreira, da categoria e da posição remuneratória 
correspondente à remuneração que auferem.

7 — Prazo de validade:
O procedimento concursal é válido para o preenchimento do posto 

de trabalho a ocupar e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria.

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Gerais (previstos no artigo 17.º da LTFP):
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção da República Portuguesa, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe executar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Específicos:
a) Escolaridade obrigatória, com possibilidade de substituição do nível 

habilitacional, por formação ou experiência profissional;

8.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria 
em referência e, não se encontrando em mobilidade, ocupem posto 
de trabalho previsto no mapa de pessoal da Freguesia de Palmela 
idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
presente procedimento.

9 — Recrutamento:
9.1 — O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida;

9.2 — No caso de impossibilidade de ocupação de todos ou alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto anterior, e con-
forme deliberação da Junta de Freguesia tomada em reunião realizada no 
dia 8 de janeiro de 2019, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com relação jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

10 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo:
10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 

no Diário da República, 2.ª série, nos termos do artigo 26.º da Portaria.
10.2 — Forma:
As candidaturas deverão ser formalizadas mediante o preenchimento 

de formulário obrigatório, aprovado nos termos do n.º 2, do artigo 51.º da 
Portaria, disponível no site desta freguesia, www.jf -palmela.pt podendo 
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ser entregue pessoalmente nos serviços administrativos da Junta de 
Freguesia, sitos na Rua Hermenegildo Capelo N.º 58 2950 -234 Palmela, 
até ao fim do prazo fixado no presente aviso, ou remetido por correio 
registado, com aviso de receção, para Junta de Freguesia de Palmela, 
Rua Hermenegildo Capelo n.º 58 2950 -234 Palmela.

Não são aceites candidaturas enviadas pelo correio eletrónico.
10.3 — O formulário deverá ser acompanhado, sob pena de exclu-

são, de:
a) Fotocópia do documento de identificação (bilhete de identidade 

ou cartão de cidadão);
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Currículo vitae, atualizado, datado e assinado.

10.3.1 — Os candidatos que detenham vínculo de emprego público 
devem ainda entregar:

a) Declaração passada e autenticada pelo serviço a que o candidato 
pertence, devidamente atualizada, da qual conste a modalidade da re-
lação jurídica de emprego público que detém, bem como da carreira 
e categoria de que seja titular, da atividade que executa, com o tempo 
respetivo para ambas, e remuneração base auferida;

b) Documento comprovativo da avaliação do desempenho relativo 
ao último período, não superior a três anos, em que o candidato exe-
cutou ou cumpriu atribuições, competências ou atividade idênticas às 
publicitadas.

10.4 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer can-
didato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu 
currículo, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações.

11 — Métodos de seleção a aplicar:
11.1 — Método obrigatório (ao abrigo do disposto no n.º 6 do ar-

tigo 36.º da LTFP):
Avaliação curricular (AC), com ponderação de 75 % na valoração 

final, sendo adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a va-
loração até às centésimas, visa avaliar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e, se detentor de vínculo de emprego público, 
avaliação de desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar e que são os seguin-
tes:

Habilitação académica ou curso equiparado (HA)
Formação Profissional (FP) — considerando -se as áreas de formação 

profissional relacionadas com as exigências e as competências essenciais 
para o exercício da função

Experiência Profissional (EP) — incidindo no desempenho de ativi-
dades relacionadas com o posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas

Avaliação de desempenho (AD) — relativo ao último período, não 
superior a três anos, em que o candidato executou ou cumpriu atribuições, 
competências ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar

A classificação será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:
AC = (HA x 10 %) + (FP x 25 %) + (EP x 65 %)

ou
AC = (HA x 10 %) + (FP x 20 %) + (EP x 60 %) + (AD x 10 %)

Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 36.º da LTFP, os candidatos 
que obtiverem aprovação no método de seleção obrigatório realizarão 
ainda uma entrevista profissional de seleção.

11.2 — Método complementar:
11.2.1 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), com ponderação 

de 25 % na valoração final, avaliada segundo os níveis de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, visando 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional 
e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabe-
lecida entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os rela-
cionamentos com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

Será elaborada uma ficha individual com as questões (temas) aborda-
dos diretamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
estabelecido, contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros 
de avaliação e a classificação obtida em cada um deles.

12 — Exclusão e notificação de candidatos:
De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, os 

candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 

nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do citado artigo, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Os candidatos que obtiverem classificação igual ao superior a 
9,50 valores na avaliação curricular (método de seleção obrigatório), 
serão convocados, através de notificação nos termos referidos no pa-
rágrafo anterior, do dia, hora e local para a realização da Entrevista 
Profissional de Seleção.

13 — Ordenação final (OF):
A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 

20 valores e resulta da aplicação das seguintes fórmulas:
OF = (AC x 75 %) + (EPS x 25 %)

14 — Acesso às atas do Júri:
Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, os candida-

tos têm acesso às atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, desde 
que as solicitem.

15 — Composição do Júri:
Presidente — Rosélia Maria Fernandes Vilhena, Técnica Superior, 

do mapa de pessoal da Freguesia de Palmela;
Vogais efetivos: Márcio Joel Carvalho Mendes, Assistente Opera-

cional, do mapa de pessoal da Freguesia de Palmela, que substituirá a 
Presidente nas suas faltas e impedimentos e Magda Sofia Henriques dos 
Santos, Assistente Técnica do mapa de pessoal.

Vogais suplentes: Carlos José Monteiro Gaspar e Marta Inês Fer-
nandes Vilhena, Assistentes Técnicos do mapa de pessoal da Freguesia 
de Palmela

16 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível público das instalações da Junta de Freguesia e disponibi-
lizada na página eletrónica da Freguesia.

17 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
17.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

é notificada por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do artigo 36.º da citada Portaria.

17.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação da Junta de Freguesia, é publicada no Diário da República, 
2.ª série, afixada em local visível e público das instalações da Freguesia 
e disponibilizada na página eletrónica da Freguesia.

18 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os 
critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º, 
da Portaria.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º, da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

20 — Aos candidatos com deficiência é garantido o cumprimento 
dos direitos estipulados no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro.

21 — O presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Pú-
blico (BEP), na página eletrónica da Junta de Freguesia e num jornal 
de expansão nacional, por extrato, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º 
da Portaria.

17 de janeiro de 2019. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Palmela, Jorge Manuel Cândido Mares.

311989251 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PANOIAS E CONCEIÇÃO

Aviso n.º 1824/2019
Nos termos do disposto na alínea m) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna -se público que, por deliberação da 
Junta de Freguesia de Panoias e Conceição, e aprovado em Assembleia 
de Freguesia em 17 de dezembro de 2018, o quadro de pessoal desta 
freguesia passa a ser o seguinte:

Quadro de pessoal:
1 — Panoias (Sede da Junta de Freguesia)

Lília de Jesus da Silva Guerreiro — Assistente Técnica
Adriana Isabel Sacramento Ferro Lopes Guerra — Assistente Técnica
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 FREGUESIA DE SANTA CLARA

Aviso (extrato) n.º 1825/2019

Processo disciplinar — Notificação de Acusação
Nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 202.º do Anexo da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho (versão atual), por não ter sido possível 
a notificação pessoal, por ausência do arguido do serviço e tendo -se 
frustrado a tentativa de notificação para a sua morada pessoal, fica por 
este meio notificado David Gonçalo Andrade Rufo, com a categoria de 
Assistente Operacional, a exercer funções na Higiene Urbana, de que 
foi deduzida a acusação ao processo disciplinar n.º 4/2018 apensado ao 
processo disciplinar n.º 2/2018, mandado instaurar por deliberação da 
Junta de Freguesia datada de 07/11/2018, a correr os seus trâmites nos 
serviços da Junta de Freguesia de Santa Clara, sendo igualmente por esta 
via citado para apresentar a sua defesa no prazo de 30 dias, contados da 
data da publicação do presente aviso, podendo no referido prazo, con-
sultar o processo por si ou por advogado constituído, na sede da Junta 
de Freguesia de Santa Clara, no Largo do Ministro, 1, 1750 -200 Lisboa, 
entre as 10h00 e as 12h45 e as 14h e as 17h00.

16 de janeiro de 2019. — A Instrutora, Ana Isabel Moreira da Cunha.
311985696 

 Aviso (extrato) n.º 1826/2019

Cessação de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado por motivo de falecimento

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho (versão atualizada), torna -se público que, 
cessou a relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
por motivos de falecimento, dos seguintes trabalhadores:

António Joaquim da Graça Veladeiro, carreira e categoria de assistente 
operacional, nível remuneratório 4, com efeitos a 10/04/2018;

Gilmar António Correia Cardoso, carreira e categoria de assistente 
operacional, nível remuneratório 3, com efeitos a 08/06/2018.

16 de janeiro de 2019. — A presidente, Maria da Graça Resende 
Pinto Ferreira.

311985209 

 Aviso (extrato) n.º 1827/2019

Cessação de relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado por motivo de aposentação

Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (versão atualizada), torna  -se 
público que, cessou a relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, por motivos de aposentação, dos seguintes 
trabalhadores:

Ermelinda Maria Nunes da Silva, carreira e categoria de assistente 
operacional, nível remuneratório 3, com efeitos a 1 de maio de 2018;

Euride Marques Freire, carreira e categoria de assistente operacional, 
nível remuneratório 4, com efeitos a partir de 1 de julho de 2018;

Vitor Manuel dos Santos, carreira e categoria de assistente operacional, 
nível remuneratório 4, com efeitos a partir de 1 de julho de 2018.

16 de janeiro de 2019. — A Presidente, Maria da Graça Resende 
Pinto Ferreira.

311985039 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES
COLETIVOS DO BARREIRO

Aviso n.º 1829/2019

Torna -se público que por deliberação n.º 89/2018 do Conselho de 
Administração dos Serviços Municipalizados de Transportes Coleti-
vos do Barreiro de 27 de novembro de 2018, foi aceite o pedido de 
denúncia do Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo 
Indeterminado do trabalhador Hélder de Jesus de Sá Araújo, com 
efeito a 21 de dezembro de 2018 nos termos da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

16 de janeiro de 2019. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Frederico Costa Rosa.

311987137 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TORRES VEDRAS

Aviso n.º 1830/2019

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho de assistente técnico

 (SIG) — Homologação lista unitária de ordenação final

De harmonia com o estabelecido no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, torna -se público 
que foi homologada, por deliberação do Conselho de Administração 
destes SMAS tomada em sua reunião de 15 de janeiro de 2019, a lista 
unitária de ordenação final do procedimento concursal em título, aberto 
por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 118, de 21 de 
junho de 2018, Aviso n.º 8517/2018.

Lista unitária de ordenação final:
1.º Carlos Alberto Moreira Espinheiro — 14,20 valores;
2.º Rodrigo Paulo Santos Carvalho — 13,40 valores;

16 de janeiro de 2019. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Carlos Manuel Antunes Bernardes, Dr.

311985177 

 FREGUESIA DE VILA NOVA DA RAINHA

Aviso (extrato) n.º 1828/2019

Projeto de Regulamento do Cemitério e Casa Mortuária 
da Freguesia de V. N. da Rainha

Mário Jorge Soares Parruca, Presidente da Freguesia de Vila Nova 
da Rainha, torna público que a Freguesia de Vila Nova da Rainha, 
em reunião ordinária de 14 de janeiro de 2019, deliberou submeter a 
período de consulta pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o projeto de 
Regulamento do Cemitério e Casa Mortuária da Freguesia de Vila Nova 
da Rainha, nos termos do estatuído no artigo 101.º do Novo Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

O prazo da consulta pública é contado da data da publicação do 
respetivo aviso na 2.ª série do Diário da República.

O texto está disponível para ser consultado no Portal da Freguesia, em 
www.freguesia -vnrainha.pt e na sede da freguesia, sita na Rua Manuel 
Joaquim Alves Dinis, n.º 41, em Vila Nova da Rainha, das 09:00 às 
12:00 e das 14:00 às 18:00 horas.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de 
consulta pública, por escrito, sugestões, que possam ser relevantes 
para o procedimento, as quais deverão ser dirigidas ao Sr. Pre-
sidente da Freguesia e que poderão ser entregues na secretaria 
da freguesia, enviadas para: Rua Manuel Joaquim Alves Dinis, 
n.º 41, 2050 -510 Vila Nova da Rainha, ou através do mail geral@
freguesia -vnrainha.pt

15 de janeiro de 2019. — O Presidente da Freguesia, Mário Jorge 
Soares Parruca.

311980195 

2 — Conceição (Pólo da Junta de Freguesia)

Ana Laura Gomes Guerreiro — Assistente Técnica

3 — Panoias e Conceição

Felismina Maria Rosa — Assistente Operacional

Postos de trabalho ocupados — 4

3 de janeiro de 2019. — O Presidente da União das Freguesias, Ângelo 
Miguel dos Santos Franco Nobre.

311986643 
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PARTE J1

 FINANÇAS

Comissão de Recrutamento e Seleção
para a Administração Pública

Aviso (extrato) n.º 1831/2019
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro, e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto e pela 
Lei n.º 128/2015, de 3 de setembro, torna -se público que a CReSAP, 
entidade responsável pelo procedimento, vai proceder à repetição, pelo 
prazo de dez dias úteis a contar da presente publicação, do procedimento 
concursal n.º 956_CReSAP_39_06/18 de recrutamento e seleção para 
o cargo de Coordenador da Unidade Técnica de Acompanhamento de 
Projetos — UTAP.

A indicação dos requisitos formais de provimento, de perfil pretendido, 
da composição do júri e dos métodos de seleção será publicitada na Bolsa 
de Emprego Público (BEP). O aviso integral deste procedimento estará 
disponível no sítio eletrónico da CReSAP, em www.cresap.pt.

16 -01 -2019. — A Presidente da Comissão de Recrutamento e Seleção 
para a Administração Pública, Maria Júlia Ladeira.

311988482 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.º 1832/2019

Procedimento concursal para recrutamento do cargo
de direção intermédia de 1.º Grau

1 — Nos termos do n.º 2, do artigo 21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
na sua redação atual, e na sequência de despacho autorizador do Reitor 
da Universidade de Lisboa, faz-se público que a Universidade de Lisboa 
pretende abrir, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publica-
ção do presente anúncio na Bolsa de Emprego Público, procedimento 
concursal para provimento do cargo de direção intermédia de 1.º grau, 
para a Direção do Departamento Académico dos Serviços Centrais da 
Universidade de Lisboa.

2 — Tipo de procedimento: o presente aviso reveste a forma de proce-
dimento para recrutamento de cargo de direção intermédia de 1.º grau.

3 — Local de Trabalho — nas instalações da Universidade de Lisboa.
4 — Área de atuação — A referida no artigo 13.º dos Estatutos dos 

Serviços Centrais da Universidade de Lisboa, constantes do Anexo ao 
Despacho n.º 10413/2017, de 29 de novembro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n. 230, de 29 de novembro, em conjugação com as 
competências genéricas previstas no artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 8.º 
da Lei n.º 2/2004, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, na sua redação atual.

5 — Remuneração e condições de trabalho: previstas como condições 
de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para os dirigentes 
e contratados em funções públicas.

6 — Duração: pelo período de três anos, renovável por iguais períodos 
de tempo, nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004 já citada.

7 — Requisitos legais de provimento — Podem candidatar-se a este 
procedimento de seleção os trabalhadores dotados de competência téc-
nica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação 
e controlo, que reúnam, até ao final do prazo para apresentação das 
candidaturas, os requisitos previstos no artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, 
alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, na sua 
redação atual.

8 — Perfil exigido:
a) Licenciatura em área adequada ao exercício das funções;
b) Possuir competências técnicas e aptidão para o exercício do cargo 

a prover, designadamente:
Conhecimentos e experiência comprovada no domínio do ensino 

superior e em especial dos procedimentos relativos à área académica, 

nomeadamente associados ao acesso e ingresso, reconhecimento, registo 
e certificação académica;

Conhecimentos e experiência comprovada no domínio dos processos 
associados a provas e concursos no âmbito do Ensino Superior;

Conhecimentos e experiência comprovada em gestão de recursos 
humanos e financeiros, no âmbito da área académica.

9 — Métodos de seleção:
a) Avaliação curricular, que visa avaliar a adequação das competên-

cias expressas pelo candidato, no curriculum vitae, ações de formação 
apresentadas e outros documentos que façam prova da experiência 
profissional de cada candidato, relativamente às exigências do cargo.

b) Entrevista pública que visa obter, através de uma relação inter-
pessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício do cargo.

9.1 — A seleção é feita por escolha, nos termos do n.º 6.º do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, na sua redação atual.

9.2 — Nos termos do n.º 7 do mesmo artigo do diploma citado, o 
Júri pode considerar que nenhum dos candidatos reúne as condições 
para ser designado.

9.3 — Os candidatos que, através de documentação de candidatura 
apresentada, demonstrem satisfazer os requisitos formais de provimento 
serão oportunamente convocados para a realização da entrevista e discus-
são curricular, por e-mail, com recibo de entrega, com pelo menos 5 dias 
úteis de antecedência relativamente à data de entrevista, considerando-se 
como desistência no prosseguimento do procedimento a não comparência 
dos candidatos na data, local e hora indicados.

10 — Forma, prazo e local de apresentação de candidaturas — As 
candidaturas deverão ser apresentadas até ao termo do prazo fixado no 
ponto 1 e formalizadas em requerimento datado e assinado acompanha-
das dos documentos referidos nos pontos 11 e 12 entregues pessoalmente 
em horário de expediente (das 10:00h às 17:00h) ou remetidos por correio 
em carta registada com aviso de receção para Departamento de Recursos 
Humanos — Candidaturas, Alameda da Universidade, 1649-004 Lisboa, 
expedida até ao termo do prazo referido no ponto 1.

11 — Requerimento:
Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
Identificação (nome, filiação, naturalidade, nacionalidade, data de 

nascimento, número e data do número de identificação pessoal e data 
de validade, número de contribuinte, residência, código postal, número 
de telefone e contacto/endereço eletrónico), as habilitações literárias, 
a situação profissional (serviço a que pertence, natureza do vínculo e 
carreira e categoria detida, organismo a cujo mapa de pessoal pertence, 
e ainda, organismo onde exerce funções, caso os organismos de origem 
e de exercício de funções não coincidam) e a identificação do procedi-
mento a que a candidatura diz respeito.

12 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de a candi-
datura não ser considerada, dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado e atualizado, do qual devem cons-
tar, designadamente, as funções que exerce e as que exerceu anterior-
mente, com indicação dos correspondentes períodos e das atividades 
relevantes, e, bem assim, a formação profissional detida (ações de for-
mação, estágios, especializações, seminários, conferências, etc.);

b) Fotocópias dos certificados comprovativos de cada ação de forma-
ção profissional frequentada, com indicação da entidade que a promoveu, 
período em que a mesma decorreu e respetiva duração;

c) Fotocópias de outros documentos instrutórios do curriculum vitae, 
considerados adequados pelos candidatos;

d) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem, da qual 
conste a relação jurídica de emprego público, a categoria detida e o 
tempo de serviço na carreira e em funções públicas;

e) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias.

12.1 — O júri pode solicitar aos candidatos e/ou aos respetivos orga-
nismos de origem outros elementos considerados necessários à instru-
ção do processo de concurso, nomeadamente declaração de conteúdo 
funcional emitida pelo organismo onde exerce funções.
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13 — Publicitação da decisão final:
Os candidatos serão notificados do resultado do procedimento con-

cursal, por e-mail com recibo de entrega.
O procedimento concursal é urgente e de interesse público, não ha-

vendo lugar a audiência de interessados, conforme estabelece o n.º 13 
do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada 
pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

14 — Composição e identificação do Júri:
Presidente — Eduardo Manuel Batista Ribeiro Pereira, Vice-Reitor 

da Universidade de Lisboa;
1.º vogal efetivo — Ana Maria Nunes Maduro Barata Marques, Ad-

ministradora da Universidade de Lisboa;
2.º vogal efetivo — Luís António Martins Pais Pereira, Diretor Exe-

cutivo da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa;
1.º vogal suplente — João Fernando Pires Mendes Jacinto, Diretor 

Executivo da Reitoria da Universidade de Lisboa;
2.º vogal suplente — Nuno Alexandre de Brito Pedroso, Administra-

dor do Instituto Superior Técnico da Universidade de Lisboa.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal que lhe suceder na ordem supra referida.

20 de dezembro de 2018. — O Presidente do Júri, Eduardo Pereira.
311961062 

 MUNICÍPIO DE PENICHE

Aviso (extrato) n.º 1833/2019

Procedimento Concursal para Provimento de três Cargos
 de Direção Intermédia de 2.º grau — (Chefe de Divisão)

1 — Nos termos do disposto nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004 de 
15 de janeiro, na redação dada pela Lei n.º 64/2011 de 22 de dezembro, 
aplicável à Administração Local pela Lei n.º 49/2012 de 29 de agosto, 
torna -se público que por deliberação do órgão executivo desta Câmara 
Municipal de 16 de abril de 2018 e deliberação da Assembleia Munici-
pal, na sessão de 27 de abril de 2018, se pretende proceder à abertura, 
pelo prazo de 10 dias úteis, de procedimento concursal com vista ao 
provimento de três cargos de direção intermédia, nomeadamente:

a) Chefe de Divisão de Administração e Finanças — Processo n.º40/02 -01
b) Chefe de Divisão de Obras Municipais — Processo n.º40/02 -02
c) Chefe de Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística — Processo 

n.º40/02 -03

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES
URBANOS DE COIMBRA

Aviso (extrato) n.º 1834/2019
Nos termos do estatuído nos artigos 20.º e 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 
64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, 
de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, e 128/2015, de 3 de 
setembro, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, alterada pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
torna -se público que, por deliberação do Conselho de Administração 
de 06 de novembro de 2018, aprovada por deliberação da Assembleia 
Municipal de Coimbra de 14 de dezembro de 2018, sob proposta da 
Câmara municipal de 26 de novembro de 2018, se encontra aberto, 
por um período de 10 dias úteis, a contar do dia da publicitação na 
Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal para pro-
vimento, em comissão de serviço, de um cargo de direção intermédia 
de 2.º grau para Chefe de Divisão de Equipamentos e Manutenção.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri, dos métodos de seleção e outras informações de 
interesse para a apresentação das candidaturas constará da publicitação 
na BEP.

17 de janeiro de 2019. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Regina Helena Lopes Dias Bento.

311987931 

2 — Podem candidatar -se indivíduos licenciados, vinculados à Ad-
ministração Pública por tempo indeterminado, que reúnam quatro anos 
de experiência em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo o 
exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura.

3 — O referido procedimento será publicado em Jornal de Expansão 
Nacional, por extrato, e na Bolsa de Emprego Público (BEP), em www.
bep.gov.pt — até ao 3.º dia útil da publicação do presente aviso no 
Diário da República — contendo a indicação dos requisitos formais 
de provimento, do perfil exigido, da composição do júri e dos métodos 
de seleção.

4 — O prazo de 10 dias úteis para apresentação de candidaturas é 
contado a partir da data de publicação do Aviso na BEP.

23 de janeiro de 2019. — O Presidente da Câmara, Henrique Bertino 
Batista Antunes.

312006851 
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